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AÇÃO DE COBRANÇA

É a que o credor promove judicialmente contra o
devedor, objetivando reaver seu crédito, chamando a
juízo, para que pague a obrigação que pode ser decorren-
te de contrato, documento assinado, ou qualquer outro
compromisso assumido.

A cobrança judicial pode ser feita por meios:

a) Diretos, sendo o processo de execução e a co-
brança ordinária;

b) Indiretos, como o pedido de falência, a abertura
de inquérito policial e o arresto.

Pedro Nunes in Dicionário de Tecnologia Jurídica,
Editora Freitas Bastos, 1994, p. 16, definindo a ação de
cobrança diz que “é a que o credor exercita  em juízo
contra o devedor, para compeli-lo ao pagamento da dívida
que não conste de título”.

Humberto Piragibe Magalhães e Cristovão Piragibe
Tostes Malta, in Dicionário Jurídico, Editora Destaque,
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conceitua a ação de cobrança como “a do credor contra
devedor, para haver seu crédito. Segue o procedimento
comum (art. 271 do Código de Processo Civil), quando a
lei não prescreve rito especial. Entretanto, para numero-
sas hipóteses, prevê a lei que a cobrança seja feita pela
forma executiva (Código de Processo Civil, art. 585),
aluguéis vencidos, cobrança de dívidas decorrentes de
condomínio imobiliário etc.”

Temos também que “é ação de caráter executivo ou
ordinário, conforme o título, que o credor propõe para
haver seu crédito (CPC art. 859, I, 1154 ), in Dicionário
Jurídico, da Academia de Letras Jurídicas, Editora Fo-
rense Universitária, edição de 1997).

De Plácido e Silva, in Vocabulário Jurídico, Editora
Forense, 1998 ensina que ação de cobrança “é a que re-
sulta do chamamento do devedor a juízo para pagamento
de obrigação representada em documento assinado pelo
devedor ou resultante de qualquer compromisso dele as-
sinado, ou decorrente de contrato. Se para o documento
firmado há princípio legal que determine o rítimo da
ação, tal como o referente a documentos ou títulos de
dívida líquida e certa, a ação terá a denominação que a lei
lhe assinala. Neste caso, por exemplo, a ação de cobrança
toma o nome de executiva.”  E continua “Desse modo, a
ação de cobrança mostra o direito de exigir o cumpri-
mento de uma dívida, resultante de qualquer espécie de
obrigação, mediante a qual se mostra obrigado a esse
pagamento”. E finaliza dizendo que “as ações de cobrança
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que não tenham rito especial marcado em lei, como as
executivas e  as de tomadas de contas, terão rito ordiná-
rio

Esta ação é proposta objetivando-se sentença
condenatória. Busca-se o reconhecimento de seu crédito
em processo de cognição e após obtida a sentença o cre-
dor poderá propor ação de execução forçada para que o
devedor cumpra sua obrigação.
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DAS PROVAS

Os meios probatórios na ação de cobrança é bem
dilatado, pois na fase de instrução o credor deve provar a
existência e validade de seu crédito, para isso, deve valer-
se das provas testemunhais, periciais e documentais, po-
dendo ser fotos, fitas gravadas, etc., dando assim o autor
elementos suficientes para que o juiz condene o réu no
cumprimento da obrigação.

Alegando-se o crédito, o credor deverá ter provas
para vê-lo constituído.

As provas documentais, estas não deverão ser escri-
tas, pois se assim o for, ela serve de base para a ação
monitória.

Nesta modalidade de ação, o credor não possui um
título que represente a dívida, mas tem um conjunto de
provas que fará o réu reconhecer a dívida, ou seja, assu-
mir a posição de devedor. Assim, a dívida e a origem
devem ser provados.
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As execuções previstas nos arts. 583 e seguintes do
Código Civil, são ações de cobrança. As ações ordinárias
podem ser de cobrança.
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DO PROCEDIMENTO

A ação de cobrança  pode ser intentada no processo
de conhecimento ou no processo de execução, para tal o
Código de Processo Civil elenca os seguintes procedi-
mentos:

a) Procedimento executório, arts. 583 e seguintes
do citado diploma legal;

b) Procedimento ordinário, arts. 282 e seguintes do
CPC;

c) Procedimento sumário, arts. 275 e seguintes do
CPC; e

d) Procedimento sumário da ação monitória.

Com o advento da Lei nº 9.099, de 26 de setembro
de 1995, dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais,
quando devidamente preenchidos os requisitos exigidos
por ela, o autor poderá optar pelos procedimentos por ela
elencados.



 17Da Ação de Cobrança

Fica a critério do credor a adoção do procedimento
na ação de cobrança, observando-se o valor do título que
representa o débito ou do crédito, caso não haja docu-
mento que comprove a obrigação.

Já na ação executória, esta documentação deverá ser
mais formalizada, como por exemplo a nota promissória,
devidamente preenchida, atendendo as exigências da lei,
ou seja, satisfazendo os requisitos de certeza, liquidez e
exigibilidade.

Esta mesma nota promissória, quando não atender
aos requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, estiver
indevidamente preenchida ou prescrita, etc., o autor po-
derá optar pela cobrança através de Ação Monitória.

Deve-se também considerar o valor da ação, pois se
inferior a quarenta salários mínimos, pode-se adotar o
procedimento previsto na Lei nº 9.099, de 26 de setem-
bro de 1995, ou o rito sumário (art. 275 e sgtes do Códi-
go de Processo Civil.

Caso o valor seja superior a quarenta salários míni-
mos, ou autor poderá abrir mão do excedente, benefici-
ando-se com a celeridade do procedimento
sumaríssimo. Caso contrário, poderá o autor utilizar o
rito ordinário  ou do procedimento de cognição sumária
da ação monitória, porém, havendo embargos, o procedi-
mento ordinário.
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PROCESSO DE CONHECIMENTO

O art. 586 do Código de Processo Civil preceitua
que:

“A execução para cobrança de crédito fundar-se-á
sempre em título líquido, certo e exigível.

§ 1º. Quando o título executivo for sentença, que
contenha condenação genérica, proceder-se-á primeiro à
sua liquidação.

§ 2º. Quando na sentença há uma parte líquida e outra
ilíquida, ao credor é lícito promover simultaneamente a
execução daquela e a liquidação desta.

Durante o cotidiano do advogado, surgem documen-
tos para serem cobrados, porém muitos desses  títulos
executivos,  muitas vezes se encontram prescritos, como
o cheque, a nota promissória e letra de câmbio, ou com
sua formalização contendo falhas, levando-os a serem
considerados inválidos por não preencherem os requisi-
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tos essenciais de certeza, liquidez e exigibilidade do títu-
lo, os quais deverão passar pelo processo de conheci-
mento.
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TÍTULOS EXECUTIVOS

Os títulos executivos podem ser judiciais e
extrajudiciais, conforme o Código de Processo Civil em
seu:

“Art. 584. São títulos executivos judiciais;

I - a sentença condenatória proferida no processo civil;

II - a sentença  penal condenatória transitada em jul-
gado;

III - a sentença arbitral e a sentença homologatória
de transação ou de conciliação;

IV - a sentença estrangeira, homologada pelo Supre-
mo Tribunal Federal;

V - o formal e a certidão de partilha.

Parágrafo único. Os títulos a que se refere o número
V deste artigo tem força executiva exclusivamente em
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relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores
a título universal ou singular.”

Assim,  a sentença condenatória proferida em pro-
cesso civil, a sentença penal condenatória transitada em
julgado, a sentença arbitral e a sentença homologatória
de transação ou de conciliação; a sentença estrangeira,
homologada pelo Supremo Tribunal Federal e o formal
de partilha elencam os títulos executivos judiciais.

Quanto aos títulos executivos extrajudiciais, o Có-
digo de Processo Civil em seu:

“Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata,
a debênture e o cheque;

II - a escritura pública ou outro documento público
assinado pelo devedor; o documento particular assinado
pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, pela
Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores;

III - os contratos de hipoteca, de penhor, de
anticrese e de caução, bem como de seguro de vida e de
acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade;

IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel
ou renda de imóvel, bem como encargo de condomínio
desde que comprovado por contrato escrito;
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V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de
intérprete, ou de tradutor, quando as custas,
emolumentos ou honorários forem aprovados por deci-
são judicial;

VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da
União, Estado, Distrito Federal, Território e Município,
correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;

VII - todos os demais títulos, a que, por disposição
expressa, a lei atribuir força executiva.

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débi-
to constante do título executivo não  inibe o credor de
promover-lhe a execução.

§ 2º Não dependem de homologação pelo Supremo
Tribunal Federal, para serem executados, os títulos exe-
cutivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O
título, para Ter eficácia  executiva, há de satisfazer os
requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua
celebração e indicar o Brasil como lugar de cumprimen-
to da obrigação.”

Portanto, a letra de câmbio, a nota promissória, a
duplicata, a debênture, o cheque, a escritura pública assi-
nada pelo devedor, documento público ou particular assi-
nado pelo devedor, o documento de transação referenda-
do pelo Ministério Público, Defensoria Pública ou pelos
advogados transatores, os contratos de hipoteca, penhor,
anticrese, caução, seguro de vida e acidentes pessoais
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que resulte morte ou incapacidade, o crédito decorrente
de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, encargo
de condomínio comprovado por contrato escrito, crédito
de serventuário de justiça, perito, intérprete, ou de tradu-
tor quanto as custas, hemolumentos ou honorários forem
aprovados por decisão judicial, a certidão de dívida ativa,
e os demais títulos que por disposição, a lei atribuir força
executiva, são títulos executivos extrajudiciais.

Deve-se atentar para com os contratos, pois estes
devem, para atender os requisitos de certeza, liquidez e
exigibilidade, que devem conter a assinatura das partes e
de duas testemunhas, pois, não contendo esse requisito, a
assinatura de duas testemunhas, deverá passar pelo pro-
cesso de conhecimento para adquirir os requisitos ne-
cessários para sua execução.

No Código de Processo Civil, encontramos as re-
gras para se promover a execução forçada, relativamente
às partes figurantes no processo, que são:

“Art. 566. Podem promover execução forçada:

I - o credor a quem a lei confere título executivo;

II - o Ministério Público nos casos prescritos em lei.

Art. 567. Podem também promover a execução, ou
nela prosseguir.

I - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do cre-
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dor, sempre que, por morte deste, lhes for transmitido o
direito resultante do título executivo;

II - o cessionário, quando o direito resultante do
título executivo lhe foi transferido por ato entre vivos;

III - o sub-rogado nos casos de sub-rogação legal ou
convencional.

Art. 568. São sujeitos passivos na execução:

I - o devedor, reconhecido como tal no título execu-
tivo;

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do de-
vedor;

III - o novo devedor, que assumiu, com o consenti-
mento do credor, a obrigação resultante do título execu-
tivo;

IV - o oficial judicial;

V - o responsável tributário , assim definido na le-
gislação própria.”
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PEDIDO DE FALÊNCIA

Para que se proceda a cobrança pelo meio indireto,
do pedido de falência, há de se considerar a necessidade
da existência de:

- Uma obrigação líquida e certa.

- Que haja a figura de devedor comerciante  (de di-
reito).

- Que esteja vencida.

- Que esteja protestada e não paga.

- Prova de que o devedor é comerciante, por certi-
dão da Junta Comercial.

Para tal, estriba-se no Decreto-Lei nº 7.661, de 21
de junho de 1945, Lei de Falências, que diz:

“Art. 1º. Considera-se falido o comerciante que,
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sem relevante razão de direito, não paga no vencimento
obrigação líquida constante de título que legitime a ação
executiva.

§ 1º. Torna-se líquida, legitimando a falência, a obri-
gação provada por conta extraída dos livros comerciais e
verificada, judicialmente, nas seguintes condições:

I - a verificação será requerida pelo credor ao juiz
competente para decretar a falência do devedor (art. 7º) e
far-se-á nos livros de um ou de outro, por dois peritos
nomeados pelo juiz expedindo-se precatória quando os
livros forem de credor domiciliado em comarca diversa;

II - se o credor requer a verificação da conta nos
próprios livros, estes deverão achar-se revestidos das for-
malidades legais intrínsecas e extrínsecas e a conta com-
provada nos termos do art. 23, nº 2, do Código Comer-cial;
se nos livros do devedor, será este citado para, em dia e
hora marcados, exibi-los em juízo, na forma do disposto
no art. 19, primeira alínea, do Código Comercial;

III - a recusa de exibição ou a irregularidade dos
livros provam contra o devedor, salvo a sua destruição ou
perda em virtude de força maior;

IV - os peritos apresentarão o laudo dentro de três
dias e, julgado por sentença o exame, os respectivos au-
tos serão entregues ao requerente, independentemente
de traslado, não cabendo dessa sentença recurso algum;
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V - as contas assim verificadas consideram-se
vencidas desde a data da sentença que julgou o exame.

§ 2º. Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de
falência os créditos que não se possam da mesma recla-
mar.

§ 3º. Para os efeitos desta Lei, considera-se obriga-
ção líquida, legitimando o pedido de falência, a constante
dos títulos executivos extrajudiciais mencionados no art.
15 da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968. (Parágrafo
acrescentado pela Lei nº 6.458, de 01.11.77)”
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PEDIDO DE ARRESTO DE BENS

Para que se proceda a cobrança indireta, utilizando-
se o pedido de arresto de bens, cumpre observar que:

- Deve existir uma dívida líquida e certa;

- A parte devedora demonstre intenção de alienar
seus bens de raiz;

- O devedor demonstre intenção de ausentar-se do
domicílio;

- A contração de dívidas extraordinárias por parte do
devedor;

Tal procedimento está previsto no Código de Pro-
cesso Civil, no:

“ Art. 813. O arresto tem lugar:

I - quando o devedor sem domicílio certo intenta
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ausentar-se ou alienar os bens que possui, ou deixa de
pagar a obrigação no prazo estipulado;

II - quando o devedor, que tem domicílio:

a) se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente;

b) caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar
bens que possui; contrai ou tenta contrair dívidas extraor-
dinárias; põe ou tenta por os seus bens em nome de ter-
ceiros; ou comete outro qualquer artifício fraudulento, a
fim de frustrar a execução ou lesar credores.

III - Quando o devedor, que possui bens de raiz, in-
tenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-los em anticrese,
sem ficar com algum ou alguns, livres e desembargados,
equivalentes às dívidas.

IV - nos demais casos previstos em lei.”

Há que se fazer prova da dívida líquida e certa. Prova
testemunhal  se demonstrando o indícios de perigo de
inadimplemento.
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INQUÉRITO POLICIAL

Outra modalidade de cobrança indireta é o pedido de
abertura de abertura de inquérito policial, devendo-se
atentar para os dispositivos do Código Penal, Art. 171,
VI, que diz; “Obter, para si ou para outrem, vantagem ilíci-
ta, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém
em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro
meio fraudulento: ... VI - emite cheque, sem suficiente
provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o
pagamento”, e Gilberto Caldas in A técnica do Direito,
Cobrança Judicial, Editora Brasiliense, 1984, adverte
que se o delegado de polícia poderá indeferir o requeri-
mento, “ cabe recurso administrativo ao Delegado Geral
ou Regional, que o Código de Processo Penal denomina
“Chefe de Polícia”. Se esta autoridade superior também
indeferir o requerimento, ou não tomar qualquer provi-
dência, resta ao interessado encaminhar o problema dire-
tamente ao Ministério Público, que, se encontrar ele-
mentos que o convençam, proporá, diretamente a ação
criminal, ou, ainda, se julgar necessário, requisitará aber-
tura de inquérito ao Delegado de Polícia. Observe-se que
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agora a autoridade policial não poderá indeferir, pois aqui
se trata de requisição, e ele deverá obedecer por força de
ofício”.
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LEGISLAÇÃO
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973
Institui o Código de Processo Civil

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 86. As causas cíveis serão processadas e decididas,
ou simplesmente decididas, pelos órgãos jurisdicionais, nos limi-
tes de sua competência, ressalvadas às partes a faculdade de
instituírem juízo arbitral.

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que
a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado
de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando
suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia.

Art. 91. Regem a competência em razão do valor e da
matéria as normas de  organização judiciária, ressalvados os
casos expressos neste Código.

Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação funda-
da em direito real sobre bens móveis serão propostas, em regra,
no foro do domicílio do réu.

§ 1º. Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado
no foro de qualquer deles.

§ 2º. Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu,
ele será demandado onde for encontrado ou no foro do domicí-
lio do autor.

§ 3º. Quando o réu não tiver domicílio nem residência no
Brasil, a ação será proposta no foro do domicílio do autor. Se
este também residir fora do Brasil, a ação será proposta em
qualquer foro.
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§ 4º. Havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios,
serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor.

Art. 100. É competente o foro:
I - da residência da mulher, para a ação de separação dos

cônjuges e a conversão desta em divórcio, e para a anulação de
casamento. (Redação dada ao inciso I pela Lei nº 6.515/77).

II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a
ação em que se pedem alimentos;

III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de
títulos extraviados ou destruídos;

IV - do lugar:
a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa

jurídica;
b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obriga-

ções que ela contraiu;
c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em

que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica;
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que

se lhe exigir o cumprimento;
V - do lugar do ato ou fato:
a) para a ação de reparação do dano;
b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de

negócios alheios.
Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido

em razão de delito ou acidente de veículo, será competente o
foro do domicílio do autor ou do local do fato.

CAPÍTULO III
 DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário: (Reda-
ção dada ao “caput” pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, com vigên-
cia a partir de 26.02.96)

I - nas causas, cujo valor não exceder 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no País;
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II - nas causas, qualquer que seja o valor:
a) de arrendamento rural e de parceria agrícola;
b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devi-

das ao condomínio;
c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico;
d) de ressarcimento por danos causados em acidente de

veículo de via terrestre;
e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causa-

dos em acidente de veículo, ressalvados os casos de processo
de execução;

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais,
ressalvado o disposto em legislação especial;

g) nos demais casos previstos em lei.  (Redação dada ao
inciso pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, com vigência a partir de
26.02.96)

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará quesitos, podendo
indicar assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 9.245, de
26.12.95, com vigência a partir de 26.02.96)

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser
realizada no prazo de trinta dias, citando-se o réu com a antece-
dência mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2º
deste artigo, determinando o comparecimento das partes. Sen-
do ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro.
(Redação dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, ret. em
04.01.96, com vigência a partir de 26.02.96)

§ 1º. A conciliação será reduzida a termo e homologada
por sentença, podendo o juiz ser auxiliado por conciliador. (Pa-
rágrafo acrescentado pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, com vi-
gência a partir de 26.02.96)

§ 2º. Deixando injustificadamente o réu de comparecer à
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
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autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. (Parágrafo
acrescentado pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, com vigência a
partir de 26.02.96)

§ 3º. As partes comparecerão pessoalmente à audiência,
podendo fazer-se  representar por preposto com poderes para
transigir. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.245, de
26.12.95, com vigência a partir de 26.02.96)

§ 4º. O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação
ao valor da causa ou a controvérsia sobre a natureza da deman-
da, determinando, se for o caso, a conversão do procedimento
sumário em ordinário. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº
9.245, de 26.12.95, com vigência a partir de 26.02.96)

§ 5º. A conversão também ocorrerá quando houver neces-
sidade de prova técnica de maior complexidade. (Parágrafo
acrescentado pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, com vigência a
partir de 26.02.96)

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formula-
rá seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.
(Redação dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, com vigência a
partir de 26.02.96)

§ 1º. É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em
seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos na
inicial. (Redação dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, com
vigência a partir de 26.02.96)

§ 2º. Havendo necessidade de produção de prova oral e
não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e
330, I e II, será designada audiência de instrução e julgamento
para data próxima, não excedente de trinta dias, salvo se houver
determinação de perícia. (Redação dada pela Lei nº 9.245, de
26.12.95, com vigência a partir de 26.02.96)

Art. 279. Os atos probatórios realizados em audiência po-
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derão ser documentados mediante taquigrafia, estenotipia ou
outro método hábil de documentação, fazendo-se a respectiva
transcrição se a determinar o juiz. (Redação dada pela Lei nº
9.245, de 26.12.95, com vigência a partir de 26.02.96)

Parágrafo único. Nas comarcas ou varas em que não for
possível a taquigrafia, a estenotipia ou outro método de docu-
mentação, os depoimentos serão reduzidos a termo, do qual
constará apenas o essencial. (Parágrafo acrescentado pela Lei
nº 9.245, de 26.12.95, com vigência a partir de 26.02.96)

Art. 280. No procedimento sumário:
I - não será admissível ação declaratória incidental, nem a

intervenção de terceiro, salvo assistência e recurso de terceiro
prejudicado;

II - o perito terá o prazo de quinze dias para apresentação
do laudo;

III - das decisões sobre matéria probatória, ou proferidas
em audiência, o agravo será sempre retido. (Redação dada pela
Lei nº 9.245, de 26.12.95, com vigência a partir de 26.02.96)

Art. 281. Findos a instrução e os debates orais, o juiz
proferirá sentença na própria audiência ou no prazo de dez dias.
(Redação dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.95, com vigência a
partir de 26.02.96)

SEÇÃO V
DA PROVA DOCUMENTAL

Subseção I
Da força probante dos documentos

Art. 364. O documento público faz prova não só da sua
formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou
o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais:
I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do

protocolo das audiências, ou de outro livro a cargo do escrivão,
sendo extraídas por ele ou sob sua vigilância e por ele subscritas;
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II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público,
de instrumentos ou documentos lançados em suas notas;

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que
autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório, com
os respectivos originais.

Art. 366. Quando a lei exigir, como da substância do ato, o
instrumento público, nenhuma outra prova, por mais especial
que seja, pode suprir-lhe a falta.

Art. 367. O documento, feito por oficial público incompe-
tente, ou sem a observância das formalidades legais, sendo
subscrito pelas partes, tem a mesma eficácia probatória do do-
cumento particular.

Art. 368. As declarações constantes do documento parti-
cular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se
verdadeiras em relação ao signatário.

Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de
ciência, relativa a determinado fato, o documento particular pro-
va a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao inte-
ressado em sua veracidade o ônus de provar o fato.

Art. 369. Reputa-se autêntico o documento, quando o ta-
belião reconhecer a firma do signatário, declarando que foi
aposta em sua presença.

Art. 370. A data do documento particular, quando a seu
respeito surgir dúvida ou impugnação entre os litigantes, provar-
se-á por todos os meios de direito. Mas, em relação a terceiros,
considerar-se-á datado o documento particular:

I - no dia em que foi registrado;
II - desde a morte de algum dos signatários;
III - a partir da impossibilidade física, que sobreveio a

qualquer dos signatários;
IV - da sua apresentação em repartição pública ou em

juízo;
V - do ato ou fato que estabeleça, de modo certo, a ante-

rioridade da formação do documento.
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Art. 371. Reputa-se autor do documento particular:
I - aquele que o fez e o assinou;
II - aquele, por conta de quem foi feito, estando assinado;
III - aquele que, mandando compô-lo, não o firmou, por-

que, conforme a experiência comum, não se costuma assinar,
como livros comerciais e assentos domésticos.

Art. 372. Compete à parte, contra quem foi produzido
documento particular, alegar, no prazo estabelecido no art. 390,
se lhe admite ou não a autenticidade da assinatura e a veracidade
do contexto; presumindo-se, com o silêncio, que o tem por
verdadeiro.

Parágrafo único. Cessa, todavia, a eficácia da admissão
expressa ou tácita, se o documento houver sido obtido por erro,
dolo ou coação.

Art. 373. Ressalvado o disposto no parágrafo único do
artigo anterior, o documento particular, de cuja autenticidade se
não duvida, prova que o seu autor fez a declaração, que lhe é
atribuída.

Parágrafo único. O documento particular, admitido expres-
sa ou tacitamente, é indivisível, sendo defeso à parte, que pre-
tende utilizar-se dele, aceitar os fatos que lhe são favoráveis e
recusar os que são contrários ao seu interesse, salvo se provar
que estes se não verificaram.

Art. 374. O telegrama, o radiograma ou qualquer outro
meio de transmissão tem a mesma força probatória do docu-
mento particular, se o original constante da estação expedidora
foi assinado pelo remetente.

Parágrafo único. A firma do remetente poderá ser reconhe-
cida pelo tabelião, declarando-se essa circunstância no original
depositado na estação expedidora.

Art. 375. O telegrama ou radiograma presume-se confor-
me com o original, provando a data de sua expedição e do
recebimento pelo destinatário. (Redação dada pela Lei nº
5.925/73).
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Art. 376. As cartas, bem como os registros domésticos,
provam contra quem os escreveu quando:

I - enunciam o recebimento de um crédito;
II - contêm anotação, que visa a suprir a falta de título em

favor de quem é apontado como credor;
III - expressam conhecimento de fatos para os quais não se

exija determinada prova.
Art. 377. A nota escrita pelo credor em qualquer parte de

documento representativo de obrigação, ainda que não assina-
da, faz prova em benefício do devedor.

Parágrafo único. Aplica-se esta regra tanto para o docu-
mento, que o credor conservar em seu poder, como para aquele
que se achar em poder do devedor.

Art. 378. Os livros comerciais provam contra o seu autor.
É lícito ao comerciante, todavia, demonstrar, por todos os meios
permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à
verdade dos fatos.

Art. 379. Os livros comerciais, que preencham os requisi-
tos exigidos por lei, provam também a favor do seu autor no
litígio entre comerciantes.

Art. 380. A escrituração contábil é indivisível: se dos fatos
que resultam dos lançamentos, uns são favoráveis ao interesse
de seu autor e outros lhe são contrários, ambos serão considera-
dos em conjunto como unidade.

Art. 381. O juiz pode ordenar, a requerimento da parte, a
exibição integral dos livros comerciais e dos documentos do
arquivo:

I - na liquidação de sociedade;
II - na sucessão por morte de sócio;
III - quando e como determinar a lei.
Art. 382. O juiz pode, de ofício, ordenar à parte a exibição

parcial dos livros e documentos, extraindo-se deles a suma que
interessar ao litígio, bem como reproduções autenticadas.
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Art. 383. Qualquer reprodução mecânica, como a fotográ-
fica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie, faz prova
dos fatos ou das coisas representadas, se aquele contra quem foi
produzida lhe admitir a conformidade.

Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da reprodu-
ção mecânica, o juiz ordenará a realização de exame pericial.

Art. 384. As reproduções fotográficas ou obtidas por ou-
tros processos de repetição, dos documentos particulares, va-
lem como certidões, sempre que o escrivão portar por fé a sua
conformidade com o original.

Art. 385. A cópia de documento particular tem o mesmo
valor probante que o original, cabendo ao escrivão, intimadas as
partes, proceder à conferência e certificar a conformidade entre
a cópia e o original.

§ 1º. Quando se tratar de fotografia, esta terá de ser acom-
panhada do respectivo negativo.

§ 2º. Se a prova for uma fotografia publicada em jornal,
exigir-se-ão o original e o negativo.

Art. 386. O juiz apreciará livremente a fé que deva merecer
o documento, quando em ponto substancial e sem ressalva con-
tiver entrelinha, emenda, borrão ou cancelamento.

Art. 387. Cessa a fé do documento, público ou particular,
sendo-lhe declarada judicialmente a falsidade.

Parágrafo único. A falsidade consiste:
I - em formar documento não verdadeiro;
II - em alterar documento verdadeiro.
Art. 388. Cessa a fé do documento particular quando:
I - lhe for contestada a assinatura e enquanto não se lhe

comprovar a veracidade;
II - assinado em branco, for abusivamente preenchido.
Parágrafo único. Dar-se-á abuso quando aquele, que rece-

beu documento assinado, com texto não escrito no todo ou em
parte, o formar ou o completar, por si ou por meio de outrem,
violando o pacto feito com o signatário.
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Art. 389. Incumbe o ônus da prova quando:
I - se tratar de falsidade de documento, à parte que a

argüir;
II - se tratar de contestação de assinatura, à parte que

produziu o documento.
LIVRO II
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO
TÍTULO I
DA EXECUÇÃO EM GERAL
CAPÍTULO I
DAS PARTES
Art. 566. Podem promover a execução forçada:
I - o credor a quem a lei confere título executivo;
II - o Ministério Público, nos casos prescritos em lei.
Art. 567. Podem também promover a execução, ou nela

prosseguir:
I - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor,

sempre que, por morte deste, lhes for transmitido o direito resul-
tante do título executivo;

II - o cessionário, quando o direito resultante do título
executivo lhe foi transferido por ato entre vivos;

III - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou
convencional.

Art. 568. São sujeitos passivos na execução (Redação
dada pela Lei nº 5.925/73):

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo;
II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor;
III - o novo devedor, que assumiu, com o consentimento

do credor, a obrigação resultante do título executivo;
IV - o fiador judicial;
V - o responsável tributário, assim definido na legislação

própria.
Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a

execução ou de apenas algumas medidas executivas.
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Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-
se-á o seguinte:

a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre
questões processuais, pagando o credor as custas e os honorá-
rios advocatícios;

b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordân-
cia do embargante. (Redação dada ao parágrafo único pela Lei
nº 8.953, de 13.12.94)

Art. 570. O devedor pode requerer ao juiz que mande citar
o credor a receber em juízo o que lhe cabe conforme o título
executivo judicial, neste caso, o devedor assume, no processo,
posição idêntica à do exeqüente.

Art. 571. Nas obrigações alternativas, quando a escolha
couber ao devedor, este será citado para exercer a opção e
realizar a prestação dentro em 10 (dez) dias, se outro prazo não
lhe foi determinado em lei, no contrato, ou na sentença.

§ 1º. Devolver-se-á ao credor a opção, se o devedor não a
exercitou no prazo marcado.

§ 2º. Se a escolha couber ao credor, este a indicará na
petição inicial da execução.

Art. 572. Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita à
condição ou termo, o credor não poderá executar a sentença
sem provar que se realizou a condição ou que ocorreu o termo.

Art. 573. É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor,
cumular várias execuções, ainda que fundadas em títulos diferen-
tes, desde que para todas elas seja competente o juiz e idêntica a
forma do processo.

Art. 574. O credor ressarcirá ao devedor os danos que
este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar
inexistente, no todo ou em parte, a obrigação, que deu lugar à
execução.
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CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 575. A execução, fundada em título judicial, proces-
sar-se-á perante:

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência
originária;

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;
III - o juízo que homologou a sentença arbitral;
IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for

a sentença penal condenatória.
Art. 576. A execução, fundada em título extrajudicial, será

processada perante o juízo competente, na conformidade do
disposto no Livro I, Título IV, Capítulos II e III.

Art. 577. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz deter-
minará os atos executivos e os oficiais de justiça os cumprirão.

Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no
foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou
do lugar onde for encontrado.

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública
poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando
houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu;
a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se
praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embo-
ra nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos
bens, quando a dívida deles se originar.

Art. 579. Sempre que, para efetivar a execução, for neces-
sário o emprego da força policial, o juiz a requisitará.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR

QUALQUER EXECUÇÃO
SEÇÃO I- DO INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR

Art. 580. Verificado o inadimplemento do devedor, cabe
ao credor promover a execução.
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Parágrafo único. Considera-se inadimplente o devedor que
não satisfaz espontaneamente o direito reconhecido pela sentença,
ou a obrigação, a que a lei atribuir a eficácia de título executivo.

Art. 581. O credor não poderá iniciar a execução, ou nela
prosseguir, se o devedor cumprir a obrigação; mas poderá recu-
sar o recebimento da prestação, estabelecida no título executivo,
se ela não corresponder ao direito ou à obrigação; caso em que
requererá ao juiz a execução, ressalvado ao devedor o direito de
embargá-la.

Art. 582. Em todos os casos em que é defeso a um
contraente, antes de cumprida a sua obrigação, exigir o
implemento da do outro, não se procederá à execução, se o
devedor se propõe satisfazer a prestação, com meios considera-
dos idôneos pelo juiz, mediante a execução da contraprestação
pelo credor, e este, sem justo motivo, recusar a oferta.

Parágrafo único. O devedor poderá, entretanto, exonerar-
se da obrigação, depositando em juízo a prestação ou a coisa;
caso em que o juiz suspenderá a execução, não permitindo que o
credor a receba, sem cumprir a contraprestação, que lhe tocar.

SEÇÃO II - DO TÍTULO EXECUTIVO
Art. 583. Toda execução tem por base título executivo

judicial ou extrajudicial.
Art. 584. São títulos executivos judiciais:
I - a sentença condenatória proferida no processo civil;
II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;
III - a sentença arbitral e a sentença homologatória de

transação ou de conciliação; (Redação dada ao inciso pela Lei
nº 9.307, de 23.09.96)

IV - a sentença estrangeira, homologada pelo Supremo
Tribunal Federal;

V - o formal e a certidão de partilha.
Parágrafo único. Os títulos a que se refere o nº V deste

artigo têm força executiva exclusivamente em relação ao
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inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título universal ou
singular.

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a

debênture e o cheque; (Redação ao inciso dada pela Lei nº
8.953 de 13.12.94)

II - a escritura pública ou outro documento público, assina-
do pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor
e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado
pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advo-
gados dos transatores; (Redação ao inciso dada pela Lei nº
8.953 de 13.12.94)

III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de
caução, bem como de seguro de vida e de acidentes pessoais de
que resulte morte ou incapacidade (Redação dada pela Lei nº
5.925/73);

IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou
renda de imóvel, bem como encargo de condomínio desde que
comprovado por contrato escrito;

V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de
intérprete, ou de tradutor, quando as custas, emolumentos ou
honorários forem aprovados por decisão judicial;

VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da
União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, corres-
pondente aos créditos inscritos na forma da lei;

VII - todos os demais títulos, a que, por disposição ex-
pressa, a lei atribuir força executiva.

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito
constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe
a execução. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 8.953 de
13.12.94)

§ 2º. Não dependem de homologação pelo Supremo Tri-
bunal Federal, para serem executados, os títulos executivos
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extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter
eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação
exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil
como o lugar de cumprimento da obrigação.

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-
á sempre em título líquido, certo e exigível.

§ 1º. Quando o título executivo for sentença, que contenha
condenação genérica, proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

§ 2º. Quando na sentença há uma parte líquida e outra
ilíquida, ao credor é lícito promover simultaneamente a execução
daquela e a liquidação desta.

Art. 587. A execução é definitiva, quando fundada em
sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial; é provi-
sória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, rece-
bido só no efeito devolutivo.

Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do
mesmo modo que a definitiva, observados os seguintes princípios:

I - corre por conta e responsabilidade do credor, que pres-
tará caução, obrigando-se a reparar os danos causados ao de-
vedor;

II - não abrange os atos que importem alienação do domí-
nio, nem permite, sem caução idônea, o levantamento de depó-
sito em dinheiro;

III - fica sem efeito, sobrevindo sentença que modifique ou
anule a que foi objeto da execução, restituindo-se as coisas no
estado anterior.

Parágrafo único. No caso do nº III, deste artigo, se a senten-
ça provisoriamente executada for modificada ou anulada apenas
em parte, somente nessa parte ficará sem efeito a execução.

Art. 589. A execução definitiva far-se-á nos autos princi-
pais; a execução provisória, nos autos suplementares, onde os
houver, ou por carta de sentença, extraída do processo pelo
escrivão e assinada pelo juiz.
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Art. 590. São requisitos da carta de sentença:
I - autuação;
II - petição inicial e procuração das partes;
III - contestação;
IV - sentença exeqüenda;
V - despacho do recebimento do recurso.
Parágrafo único. Se houve habilitação, a carta conterá a

sentença que a julgou.
TÍTULO II

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor,
em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se a
execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o
direito de preferência sobre os bens penhorados.

Art. 613. Recaindo mais de uma penhora sobre os mesmos
bens, cada credor conservará o seu título de preferência.

Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pe-
dir a citação do devedor e instruir a petição inicial:

I - com o título executivo, salvo se ela se fundar em senten-
ça (art. 584);

II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da
propositura da ação, quando se tratar de execução por quantia
certa. (Inciso acrescentado pela Lei nº 8.953 de 13.12.94, que
renumerou o 2º para 3º)

III - com a prova de que se verificou a condição, ou ocor-
reu o termo (art. 572).

Art. 615. Cumpre ainda ao credor:
I - indicar a espécie de execução que prefere, quando por

mais de um modo pode ser efetuada;
II - requerer a intimação do credor pignoráticio, hipotecá-

rio, ou anticrético, ou usufrutuário, quando a penhora recair so-
bre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto;
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III - pleitear medidas acautelatórias urgentes;
IV - provar que adimpliu a contraprestação, que lhe

corresponde, ou que lhe assegura o cumprimento, se o executa-
do não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão mediante
a contraprestação do credor.

Art. 616. Verificando o juiz que a petição inicial está in-
completa, ou não se acha acompanhada dos documentos indis-
pensáveis à propositura da execução, determinará que o credor
a corrija, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser indeferida.

Art. 617. A propositura da execução, deferida pelo juiz,
interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita
com observância do disposto no art. 219.

Art. 618. É nula a execução:
I - se o título executivo não for líquido, certo e exigível (art. 586);
II - se o devedor não for regularmente citado;
III - se instaurada antes de se verificar a condição ou de

ocorrido o termo, nos casos do art. 572.
Art. 619. A alienação de bem aforado ou gravado por

penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto será ineficaz em relação
ao senhorio direto, ou ao credor pignorático, hipotecário,
anticrético, ou usufrutuário, que não houver sido intimado.

Ver Prática Processual: Embargos do credor hipotecário
não intimado

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promo-
ver a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos
gravoso para o devedor.
CAPÍTULO IV - DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE
SEÇÃO I

DA PENHORA, DA AVALIAÇÃO E DA ARREMATAÇÃO
Subseção I - Das disposições gerais

Art. 646. A execução por quantia certa tem por objeto
expropriar bens do devedor, a fim de satisfazer o direito do
credor (art. 591).
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Art. 647. A expropriação consiste:
I - na alienação de bens do devedor;
II - na adjudicação em favor do credor;
III - no usufruto de imóvel ou de empresa.
Art. 648. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei

considera impenhoráveis ou inalienáveis.
Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário,

não sujeitos à execução;
II - as provisões de alimento e de combustível, necessárias

à manutenção do devedor e de sua família durante 1 (um) mês;
III - o anel nupcial e os retratos da família;
IV - os vencimentos dos magistrados, dos professores e

dos funcionários públicos, o soldo e os salários, salvo para pa-
gamento de prestação alimentícia;

V - os equipamentos dos militares;
VI - os livros, as máquinas, os utensílios e os instrumentos,

necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão;
VII - as pensões, as tenças ou os montepios, percebidos

dos cofres públicos, ou de institutos de previdência, bem como
os provenientes de liberalidade de terceiro, quando destinados
ao sustento do devedor ou da sua família;

VIII - os materiais necessários para obras em andamento,
salvo se estas forem penhoradas;

IX - o seguro de vida;
X - o imóvel rural, até um módulo, desde que este seja o

único de que disponha o devedor, ressalvada a hipoteca para
fins de financiamento agropecuário (Acrescentado pela Lei nº
7.513/86).

Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de outros bens:
I - os frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis, salvo

se destinados a alimentos de incapazes, bem como de mulher
viúva, solteira, desquitada, ou de pessoas idosas;
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II - as imagens e os objetos do culto religioso, sendo de
grande valor.

Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens,
pode o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou
consignando a importância da dívida, mais juros, custas e hono-
rários advocatícios.

Subseção II
Da citação do devedor e da nomeação de bens
Art. 652. O devedor será citado para, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, pagar ou nomear bens à penhora.
§ 1º. O oficial de justiça certificará, no mandado, a hora da

citação.
§ 2º. Se não localizar o devedor, o oficial certificará

cumpridamente as diligências realizadas para encontrá-lo.
Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor,

arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação

do arresto, o oficial de justiça procurará o devedor três vezes em
dias distintos; não o encontrando, certificará o ocorrido.

Art. 654. Compete ao credor, dentro de 10 (dez) dias,
contados da data em que foi intimado do arresto a que se refere
o parágrafo único do artigo anterior, requerer a citação por edital
do devedor. Findo o prazo do edital, terá o devedor o prazo a
que se refere o art. 652, convertendo-se o arresto em penhora
em caso de não-pagamento.

Art. 655. Incumbe ao devedor, ao fazer a nomeação de
bens, observar a seguinte ordem:

I - dinheiro;
II - pedras e metais preciosos;
III - títulos da dívida pública da União ou dos Estados;
IV - títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa;
V - móveis;
VI - veículos;
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VII - semoventes;
VIII - imóveis;
IX - navios e aeronaves;
X - direitos e ações.
§ 1º. Incumbe também ao devedor:
I - quanto aos bens imóveis, indicar-lhes as transcrições

aquisitivas, situá-los e mencionar as divisas e confrontações;
II - quanto aos móveis, particularizar-lhes o estado e o

lugar em que se encontram;
III - quanto aos semoventes, especificá-los, indicando o

número de cabeças e o imóvel em que se acham;
IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e qualificá-

lo, descrevendo a origem da dívida, o título que a representa e a
data do vencimento.

V - atribuir valor aos bens nomeados à penhora. (Inciso
acrescentado pela Lei nº 8.953, de 13.12.94)

§ 2º. Na execução do crédito pignoratício, anticrético ou
hipotecário, a penhora, independentemente de nomeação, recai-
rá sobre a coisa dada em garantia.

Art. 656. Ter-se-á por ineficaz a nomeação, salvo convin-
do o credor:

II - se não versar sobre os bens designados em lei, contrato
ou ato judicial para o pagamento;

III - se, havendo bens no foro da execução, outros hajam
sido nomeados;

IV - se o devedor, tendo bens livres e desembargados,
nomear outros que o não sejam;

V - se os bens nomeados forem insuficientes para garantir a
execução;

VI - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir
qualquer das indicações a que se referem os nºs. I a IV do § 1º
do artigo anterior.

Parágrafo único. Aceita a nomeação, cumpre ao devedor,
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dentro de prazo razoável assinado pelo juiz, exibir a prova de
propriedade dos bens e, quando for o caso, a certidão negativa
de ônus.

Art. 657. Cumprida a exigência do artigo antecedente, a
nomeação será reduzida a termo, havendo-se por penhorados
os bens; em caso contrário, devolver-se-á ao credor o direito à
nomeação.

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano as dúvidas susci-
tadas pela nomeação.

Art. 658. Se o devedor não tiver bens no foro da causa,
far-se-á a execução por carta, penhorando-se, avaliando-se e
alienando-se os bens no foro da situação (art. 747).

TÍTULO III
DOS EMBARGOS DO DEVEDOR

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 736. O devedor poderá opor-se à execução por meio

de embargos, que serão autuados em apenso aos autos do pro-
cesso principal.

Art. 737. Não são admissíveis embargos do devedor antes
de seguro o juízo:

I - pela penhora, na execução por quantia certa;
II - pelo depósito, na execução para entrega de coisa.
Art. 738. O devedor oferecerá os embargos no prazo de

dez dias, contados: (Redação dada ao “caput” e inciso I pela Lei
nº 8.953 de 13.12.94)

I - da juntada aos autos da prova da intimação da penhora;
II - do termo de depósito (art. 622);
III - da juntada aos autos do mandado de imissão na pos-

se, ou de busca e apreensão, na execução para a entrega de
coisa (art. 625);

IV - da juntada aos autos do mandado de citação, na
execução das obrigações de fazer ou de não fazer.

Art. 739. O juiz rejeitará liminarmente os embargos:
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I - quando apresentados fora do prazo legal;
II - quando não se fundarem em algum dos fatos menciona-

dos no art. 741;
III - nos casos previstos no art. 295.
§ 1º. Os embargos serão sempre recebidos com efeito

suspensivo. (Redação dada pela Lei nº 8.953 de 13.12.94)
§ 2º. Quando os embargos forem parciais, a execução

prosseguirá quanto à parte não embargada. (Redação dada pela
Lei nº 8.953 de 13.12.94)

§ 3º. O oferecimento dos embargos por um dos devedores
não suspenderá a execução contra os que não embargaram,
quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente
ao embargante. (Redação dada pela Lei nº 8.953 de 13.12.94)

Art. 740. Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar o
credor para impugná-los no prazo de 10 (dez) dias, designando
em seguida a audiência de instrução e julgamento.

Parágrafo único. Não se realizará a audiência, se os em-
bargos versarem sobre matéria de direito ou, sendo de direito e
de fato, a prova for exclusivamente documental; caso em que o
juiz proferirá sentença no prazo de 10 (dez) dias.
CAPÍTULO II - DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUN-

DADA EM SENTENÇA
Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os em-

bargos só poderão versar sobre: (Redação dada ao “caput” pela
Lei nº 8.953 de 13.12.94)

I - falta ou nulidade de citação no processo de conheci-
mento, se a ação lhe correu à revelia;

II - inexigibilidade do título;
III - ilegitimidade das partes;
IV - cumulação indevida de execuções;
V - excesso da execução, ou nulidade desta até a penhora;
VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da

obrigação, como pagamento, novação, compensação com
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execução aparelhada, transação ou prescrição, desde que
superveniente à sentença;

VII - incompetência do juízo da execução, bem como
suspeição ou impedimento do juiz.

Art. 742. Será oferecida, juntamente com os embargos, a
exceção de incompetência do juízo, bem como a de suspeição
ou de impedimento do juiz.

Art. 743. Há excesso de execução:
I - quando o credor pleiteia quantia superior à do título;
II - quando recai sobre coisa diversa daquela declarada no

título;
III - quando se processa de modo diferente do que foi

determinado na sentença;
IV - quando o credor, sem cumprir a prestação que lhe

corresponde, exige o adimplemento da do devedor (art. 582);
V - se o credor não provar que a condição se realizou.
Art. 744. Na execução de sentença, proferida em ação

fundada em direito real, ou em direito pessoal sobre a coisa, é
lícito ao devedor deduzir também embargos de retenção por
benfeitorias.

§ 1º. Nos embargos especificará o devedor, sob pena de
não serem recebidos:

I - as benfeitorias necessárias, úteis ou voluntárias;
II - o estado anterior e atual da coisa;
III - o custo das benfeitorias e o seu valor atual;
IV - a valorização da coisa, decorrente das benfeitorias.
§ 2º. Na impugnação aos embargos poderá o credor ofe-

recer artigos de liquidação de frutos ou de danos, a fim de se
compensarem com as benfeitorias.

§ 3º. O credor poderá, a qualquer tempo, ser imitido na
posse da coisa, prestando caução ou depositando:

I - o preço das benfeitorias;
II - a diferença entre o preço das benfeitorias e o valor dos

frutos ou dos danos, que já tiverem sido liquidados.
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CAPÍTULO III
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM

TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Art. 745. Quando a execução se fundar em título

extrajudicial, o devedor poderá alegar, em embargos, além das
matérias previstas no art. 741, qualquer outra que lhe seria lícito
deduzir como defesa no processo de conhecimento.
CAPÍTULO IV - DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO E

À ADJUDICAÇÃO
Art. 746. É lícito ao devedor oferecer embargos à

arrematação ou à adjudicação, fundados em nulidade da execu-
ção, pagamento, novação, transação ou prescrição, desde que
supervenientes à penhora.

Parágrafo único. Aos embargos opostos na forma deste
artigo, aplica-se o disposto nos Capítulos I e II deste Título.

CAPÍTULO V
DOS EMBARGOS NA EXECUÇÃO POR CARTA
Art. 747. Na execução por carta, os embargos serão ofe-

recidos no juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a com-
petência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem
unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou aliena-
ção dos bens. (Redação dada pela Lei nº 8.953 de 13.12.94)

TÍTULO IV
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA

DEVEDOR INSOLVENTE
CAPÍTULO I - DA INSOLVÊNCIA

Art. 748. Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas exce-
derem à importância dos bens do devedor.

Art. 749. Se o devedor for casado e o outro cônjuge,
assumindo a responsabilidade por dívidas, não possuir bens
próprios que bastem ao pagamento de todos os credores, pode-
rá ser declarada, nos autos do mesmo processo, a insolvência de
ambos.
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Art. 750. Presume-se a insolvência quando:
I - o devedor não possuir outros bens livres e desembara-

çados para nomear à penhora;
II - forem arrestados bens do devedor, com fundamento no

art. 813, I, II e III.
Art. 751. A declaração de insolvência do devedor produz:
I - o vencimento antecipado das suas dívidas;
II - a arrecadação de todos os seus bens suscetíveis de

penhora, quer os atuais, quer os adquiridos no curso do processo;
III - a execução por concurso universal dos seus credores.
Art. 752. Declarada a insolvência, o devedor perde o di-

reito de administrar os seus bens e de dispor deles, até a liquida-
ção total da massa.

Art. 753. A declaração de insolvência pode ser requerida:
I - por qualquer credor quirografário;
II - pelo devedor;
III - pelo inventariante do espólio do devedor.

CAPÍTULO II
DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR
Art. 754. O credor requererá a declaração de insolvência

do devedor, instruindo o pedido com título executivo judicial ou
extrajudicial (art. 586).

Art. 755. O devedor será citado para, no prazo de 10
(dez) dias, opor embargos; se os não oferecer, o juiz proferirá,
em 10 (dez) dias, a sentença.

Art. 756. Nos embargos pode o devedor alegar:
I - que não paga por ocorrer alguma das causas enumera-

das nos arts. 741, 742 e 745, conforme o pedido de insolvência
se funde em título judicial ou extrajudicial;

II - que o seu ativo é superior ao passivo.
Art. 757. O devedor ilidirá o pedido de insolvência se, no

prazo para opor embargos, depositar a importância do crédito,
para lhe discutir a legitimidade ou o valor.



 60Da Ação de Cobrança

Art. 758. Não havendo provas a produzir, o juiz dará a
sentença em 10 (dez) dias; havendo-as, designará audiência de
instrução e julgamento.

CAPÍTULO III
DA INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU

PELO SEU ESPÓLIO
Art. 759. É lícito ao devedor ou ao seu espólio, a todo

tempo, requerer a declaração de insolvência.
Art. 760. A petição, dirigida ao juiz da comarca em que o

devedor tem o seu domicílio, conterá:
I - a relação nominal de todos os credores, com a indica-

ção do domicílio de cada um, bem como da importância e da
natureza dos respectivos créditos;

II - a individuação de todos os bens, com a estimativa do
valor de cada um;

III - o relatório do estado patrimonial, com a exposição
das causas que determinaram a insolvência.

CAPÍTULO XV
DA AÇÃO MONITÓRIA

Art. 1.102a.  A ação monitória compete a quem pretender,
com base em prova escrita sem eficácia de título executivo,
pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de
determinado bem móvel.

Art. 1.102b. Estando a petição inicial devidamente instruí-
da, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de paga-
mento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias.

Art. 1.102c. No prazo previsto no artigo anterior, poderá o
réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado
inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de
pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o man-
dado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma
prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV

§ 1º.  Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas
e honorários advocatícios.
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§ 2º. Os embargos independem de prévia segurança do
juízo e serão processados nos próprios autos pelo procedimento
ordinário.

§ 3º. Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor e
prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítu-
los II e IV.
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Juizados Especiais Cíveis e Criminais
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

(DOU 27.09.95)
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá

outras providências
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanci-

ono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

 DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos

da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Fede-
ral e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, proces-
so, julgamento e execução, nas causas de sua competência.

Art. 2º. O processo orientar-se-á pelos critérios da
oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e
celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a
transação.

CAPÍTULO II
 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

SEÇÃO I
 DA COMPETÊNCIA

Art. 3º. O Juizado Especial Cível tem competência para
conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor
complexidade, assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o
salário mínimo;

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de
Processo Civil;



 63Da Ação de Cobrança

III - a ação de despejo para uso próprio;
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor

não excedente ao fixado no inciso I deste artigo.
§ 1º. Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I - dos seus julgados;
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até

quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 1º
do art. 8º desta Lei.

§ 2º. Ficam excluídas da competência do Juizado Especial
as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse
da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de traba-
lho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que
de cunho patrimonial.

§ 3º. A opção pelo procedimento previsto nesta Lei impor-
tará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido
neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.

Art. 4º. É competente, para as causas previstas nesta Lei, o
Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde
aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mante-
nha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deve ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas

ações para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser

proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.
SEÇÃO II

 DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUÍZES LEIGOS
Art. 5º. O Juiz dirigirá o processo com liberdade para deter-

minar as provas a serem produzidas, para apreciá-las e para dar
especial valor às regras de experiência comum ou técnica.

Art. 6º. O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar
mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às
exigências do bem comum.

Art. 7º. Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da
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Justiça, recrutados, os primeiros, preferentemente, entre os ba-
charéis em Direito, e os segundos, entre advogados com mais de
cinco anos de experiência.

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de
exercer a advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto no
desempenho de suas funções.

SEÇÃO III
 DAS PARTES

Art. 8º. Não poderão ser partes, no processo instituído por
esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito
público, as empresas públicas da União, a massa falida e o
insolvente civil.

§ 1º. Somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a
propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os
cessionários de direito de pessoas jurídicas.

§ 2º. O maior de dezoito anos poderá ser autor, indepen-
dentemente de assistência, inclusive para fins de conciliação.

Art. 9º. Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as
partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por
advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.

§ 1º. Sendo facultativa a assistência, se uma das partes
comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa
jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistên-
cia judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Es-
pecial, na forma da lei local.

§ 2º. O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocí-
nio por advogado, quando a causa o recomendar.

§ 3º. O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo
quanto aos poderes especiais.

§ 4º. O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma indivi-
dual, poderá ser representado por preposto credenciado.

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de
intervenção de terceiro nem de assitência. Admitir-se-á o
litisconsórcio.

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos
em lei.
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SEÇÃO IV
 DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão
realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as normas
de organização judiciária.

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que
preencherem as finalidades para as quais forem realizados, aten-
didos os critérios indicados no art. 2º desta Lei.

§ 1º. Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha
havido prejuízo.

§ 2º. A prática de atos processuais em outras comarcas
poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de comunicação.

§ 3º. Apenas os atos considerados essenciais serão
registrados resumidamente, em notas manuscritas,
datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos
poderão ser gravados em fita magnética ou equivalente, que será
inutilizada após o trânsito em julgado da decisão.

§ 4º. As normas locais disporão sobre a conservação das
peças do processo e demais documentos que o instruem.

SEÇÃO V
 DO PEDIDO

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do
pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado.

§ 1º. Do pedido constarão, de forma simples e em lingua-
gem acessível:

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes;
II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta;
III - o objeto e seu valor.
§ 2º. É lícito formular pedido genérico quando não for

possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação.
§ 3º. O pedido oral será reduzido ao escrito pela Secreta-

ria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fichas ou
formulários impressos.

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei
poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última hipótese,
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desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixado
naquele dispositivo.

Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de dis-
tribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a sessão
de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias.

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, ins-
taurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, dispensados o
registro prévio de pedido e a citação.

Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá
ser dispensada a contestação formal e ambos serão apreciados
na mesma sentença.

SEÇÃO VI
 DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

Art. 18. A citação far-se-á:
I - por correspondência, com aviso de recebimento em

mão própria;
II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, me-

diante entrega ao encarregado da recepção, que será obrigatori-
amente identificado;

III - sendo necessário, por oficial de justiça, independente-
mente de mandado ou carta precatória.

§ 1º. A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora
para comparecimento do citando e advertência de que, não
comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as alegações
iniciais, e será proferido julgamento, de plano.

§ 2º. Não se fará citação por edital.
§ 3º. O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou

nulidade da citação.
Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para

citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação.
§ 1º. Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão

desde logo cientes as partes.
§ 2º. As partes comunicarão ao juízo as mudanças de

endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se efica-
zes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na
ausência da comunicação.
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SEÇÃO VII
 DA REVELIA

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do Juiz.

SEÇÃO VIII
 DA CONCILIAÇÃO E DO JUÍZO ARBITRAL

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá
as partes presentes sobre as vantagens da conciliação, mostran-
do-lhes os riscos e as conseqüências do litígio, especialmente
quanto ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei.

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou
leigo ou por conciliador sob sua orientação.

Parágrafo único. Obtida a conciliação, esta será reduzida a
escrito e homologada pelo Juiz togado, mediante sentença com
eficácia de título executivo.

Art. 23. Não comparecendo o demandado, o Juiz togado
proferirá sentença.

Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão op-
tar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma prevista
nesta Lei.

§ 1º. O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, indepen-
dentemente de termo de compromisso, com a escolha do árbitro
pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz convocá-lo-á e
designará, de imediato, a data para a audiência de instrução.

§ 2º. O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos.
Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos

critérios do Juiz, na forma dos arts. 5º e 6º desta Lei, podendo
decidir por eqüidade.

Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias subse-
qüentes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz togado para ho-
mologação por sentença irrecorrível.
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SEÇÃO IX
 DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á ime-
diatamente à audiência de instrução e julgamento, desde que não
resulte prejuízo para a defesa.

Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização ime-
diata, será a audiência designada para um dos quinze dias subse-
qüentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas eventual-
mente presentes.

Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão ou-
vidas as partes, colhida a prova e, em seguida, proferida a sen-
tença.

Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que
possam interferir no regular prosseguimento da audiência. As
demais questões serão decididas na sentença.

Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por
uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte contrá-
ria, sem interrupção da audiência.

SEÇÃO X
 DA RESPOSTA DO RÉU

Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda
matéria de defesa, exceto argüição de suspeição ou impedimento
do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor.

Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na
contestação, formular pedido em seu favor, nos limites do art. 3º
desta Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que constituem
objeto da controvérsia.

Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do
réu na própria audiência ou requerer a designação da nova data,
que será desde logo fixada, cientes todos os presentes.

SEÇÃO XI
 DAS PROVAS

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos,
ainda que não especificados em lei, são hábeis para provar a
veracidade dos fatos alegados pelas partes.
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Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de
instrução e julgamento, ainda que não requeridas previamente,
podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas,
impertinentes ou protelatórias.

Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada
parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento leva-
das pela parte que as tenha arrolado, independentemente de
intimação, ou mediante esta, se assim for requerido.

§ 1º. O requerimento para intimação das testemunhas será
apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiên-
cia de instrução e julgamento.

§ 2º. Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz
poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se ne-
cessário, do concurso da força pública.

Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá
inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresen-
tação de parecer técnico.

Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de
ofício ou a requerimento das partes, realizar inspeção em pesso-
as ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de sua confiança,
que lhe relatará informalmente o verificado.

Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo
a sentença referir, no essencial, os informes trazidos nos depoi-
mentos.

Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob a
supervisão de Juiz togado.

SEÇÃO XII
 DA SENTENÇA

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção
do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em
audiência, dispensado o relatório.

Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória
por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido.

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que
exceder a alçada estabelecida nesta Lei.
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Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá
sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz togado, que
poderá homologá-la, proferir outra em substituição ou, antes de
se manifestar, determinar a realização de atos probatórios indis-
pensáveis.

Art. 41. Da sentença, excetuada a homogatória de concili-
ação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado.

§ 1º. O recurso será julgado por uma turma composta por
três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição,
reunidos na sede do Juizado.

§ 2º. No recurso, as partes serão obrigatoriamente repre-
sentadas por advogado.

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias,
contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual
constarão as razões e o pedido do recorrente.

§ 1º. O preparo será feito, independentemente de
intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição,
sob pena de deserção.

§ 2º. Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido
para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, poden-
do o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano irreparável
para a parte.

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gra-
vação da fita magnética a que alude o § 3º do art. 13 da desta
Lei, correndo por conta do requerente as despesas respectivas.

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de
julgamento.

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará ape-
nas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamenta-
ção sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada
pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de
acórdão.

Art. 47. (VETADO)
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SEÇÃO XIII
 DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida.

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos
de ofício.

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por
escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciên-
cia da decisão.

Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos
de declaração suspenderão o prazo para recurso.

SEÇÃO XIV
 DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO
Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos

em lei:
I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das

audiências do processo;
II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta

Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação;
III - quando for reconhecida a incompetência territorial;
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previs-

tos no art. 8º desta Lei;
V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de

sentença ou não se der no prazo de trinta dias;
VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a cita-

ção dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do fato.
§ 1º. A extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.
§ 2º. No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar

que a ausência decorre de força maior, a parte poderá ser isen-
tada, pelo Juiz, do pagamento das custas.
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SEÇÃO XV
 DA EXECUÇÃO

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no pró-
prio Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no Códi-
go de Processo Civil, com as seguintes alterações:

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a
conversão em Bônus do Tesouro Nacional - BTN ou índice
equivalente;

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de
juros e de outras parcelas serão efetuados por servidor judicial;

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possí-
vel, na própria audiência em que for proferida. Nessa intimação,
o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo ocorra seu
trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu
descumprimento (inciso V);

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada
em julgado, e tendo havido solicitação do interessado, que po-
derá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispen-
sada nova citação;

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não
fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará multa
diária, arbitrada de acordo com as condições econômicas do
devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a
obrigação, o credor poderá requerer a elevação da multa ou a
transformação da condenação em perdas e danos, que o Juiz de
imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa,
incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando evidencia-
da a malícia do devedor na execução do julgado;

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cum-
primento por outrem, fixado o valor que o devedor deve deposi-
tar para as despesas, sob pena de multa diária;

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autori-
zar o devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tratar da
alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo até
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a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da
avaliação, as partes serão ouvidas. Se o pagamento não for à
vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação de
bem móvel, ou hipotecado o imóvel;

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais,
quando se tratar de alienação de bens de pequeno valor;

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da
execução, versando sobre:

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à
revelia;

b) manifesto excesso de execução;
c) erro de cálculo;
d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação,

superveniente à sentença.
Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no

valor de até quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto
no Código de Processo Civil, com as modificações introduzidas
por esta Lei.

§ 1º. Efetuada a penhora, o devedor será intimado a com-
parecer à audiência de conciliação, quando poderá oferecer
embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.

§ 2º. Na audiência, será buscado o meio mais rápido e
eficaz para a solução do litígio, se possível com dispensa da
alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre outras
medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a presta-
ção a dação em pagamento ou a imediata adjudicação do bem
penhorado.

§ 3º. Não apresentados os embargos em audiência, ou
julgados improcedentes, qualquer das partes poderá requerer
ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo anterior.

§ 4º. Não encontrado o devedor ou inexistindo bens
penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolven-
do-se os documentos ao autor.
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SEÇÃO XVI
 DAS DESPESAS

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em
primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou
despesas.

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º
do art. 42 desta Lei, compreenderá todas as despesas proces-
suais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdi-
ção, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o venci-
do em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de
litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido,
pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados
entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou,
não havendo condenação, do valor corrigido da causa.

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas,
salvo quando:

I - reconhecida a litigância de má-fé;
II - improcedentes os embargos do devedor;
III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido

objeto de recurso improvido do devedor.
SEÇÃO XVII

 DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as

curadorias necessárias e o serviço de assistência judiciária.
Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou

valor, poderá ser homologado, no juízo competente, indepen-
dentemente de termo, valendo a sentença como título executivo
judicial.

Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo
celebrado pelas partes, por instrumento escrito, referendado
pelo órgão competente do Ministério Público.

Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão
estender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a causas não
abrangidas por esta Lei.
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Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas
ao procedimento instituídos por esta Lei.

CAPÍTULO III
 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por Juízes

togados ou togados e leigos, tem competência para a concilia-
ção, o julgamento e a execução das infrações penais de menor
potencial ofensivo.

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor poten-
cial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais
e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a um
ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento
especial.

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-
se-á pelos critérios da oralidade, informalidade, economia pro-
cessual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a repa-
ração dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não
privativa de liberdade.

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo
lugar em que foi praticada a infração penal.

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão
realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da semana,
conforme dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que
preencherem as finalidades para as quais foram realizados, aten-
didos os critérios indicados no art. 62 desta Lei.

§ 1º. Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha
havido prejuízo.

§ 2º. A prática de atos processuais em outras comarcas
poderá ser solicitada por qualquer meio hábil de comunicação.

§ 3º. Serão objeto de registro escrito exclusivamente os
atos havidos por essenciais. Os atos realizados em audiência de
instrução e julgamento poderão ser gravados em fita magnética
ou equivalente.
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Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio
Juizado, sempre que possível, ou por mandado.

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser cita-
do, o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para
adoção do procedimento previsto em lei.

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com
aviso de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica
ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da recep-
ção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessá-
rio, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou
carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de comuni-
cação.

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência consi-
derar-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados e de-
fensores.

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do manda-
do de citação do acusado, constará a necessidade de seu com-
parecimento acompanhado de advogado, com a advertência de
que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público.

SEÇÃO II
 DA FASE PRELIMINAR

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da
ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará ime-
diatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providen-
ciando-se as requisições dos exames periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do
termo, for imediatamente encaminhado ao Juizado ou assumir o
compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em
flagrante, nem se exigirá fiança.

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não
sendo possível a realização imediata da audiência preliminar,
será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes.

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos en-
volvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for o



 77Da Ação de Cobrança

caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta
Lei.

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante
do Ministério Público, o autor do fato e a vítima e, se possível, o
responsável civil, acompanhados por seus advogados, o Juiz
esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e
da aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não
privativa de liberdade.

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por
conciliador sob sua orientação.

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça
recrutados, na forma da lei local, preferentemente entre bacha-
réis em Direito, excluídos os que exerçam funções na administra-
ção da Justiça Criminal.

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a
escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença irrecorrível,
terá eficácia de título a ser executado no juízo civil competente.

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa
privada ou de ação penal pública condicionada à representação,
o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa
ou representação.

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será
dada imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o
direito de representação verbal, que será reduzida a termo.

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na
audiência preliminar não implica decadência do direito, que po-
derá ser exercido no prazo previsto em lei.

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime
de ação penal pública incondicionada, não sendo caso de arqui-
vamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação imedi-
ata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na
proposta.

§ 1º. Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicá-
vel, o Juiz poderá reduzi-la até a metade.
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§ 2º. Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de

crime, à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva;
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo

de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, nos
termos deste artigo;

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a
personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstân-
cias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.

§ 3º. Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defen-
sor, será submetida à apreciação do Juiz.

§ 4º. Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita
pelo autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva de direitos
ou multa, que não importará em reincidência, sendo registrada
apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de
cinco anos.

§ 5º. Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a
apelação referida no art. 82 desta Lei.

§ 6º. A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo
não constará de certidão de antecedentes criminais, salvo para os
fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, ca-
bendo aos interessados porpor ação cabível no juízo cível.

SEÇÃO III
 DO PROCEDIMENTO SUMARIÍSSIMO

Art. 77. Não ação penal de iniciativa pública, quando não
houver aplicação de pena, pela ausência do autor do fato, ou
pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, o
Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral,
se não houver necessidade de diligências imprescindíveis.

§ 1º. Para o fornecimento da denúncia, que será elaborada
com base no termo de ocorrência referido no art. 69 desta Lei,
com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do exame do
corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida
por boletim médico ou prova equivalente.
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§ 2º. Se a complexidade ou circunstâncias do caso não
permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público po-
derá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes,
na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.

§ 3º. Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser
oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a complexida-
de e as circunstâncias do caso determinam a adoção das provi-
dências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a
termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela ficará cita-
do e imediatamente cientificado da designação de dia e hora
para a audiência de instrução e julgamento, da qual também
tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o responsável
civil e seus advogados.

§ 1º. Se o acusado não estiver presente, será citado na
forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e cientificado da data da
audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas
testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mí-
nimo cinco dias antes de sua realização.

§ 2º. Não estando presentes o ofendido e o responsável
civil, serão intimados nos termos do art. 67 desta Lei para com-
parecerem à audiência de instrução e julgamento.

§ 3º. As testemunhas arroladas serão intimadas na forma
prevista no art. 67 desta Lei.

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de
instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido
possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de
proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos
arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei.

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz,
quando imprescindível, a condução coercitiva de quem deva
comparecer.

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defen-
sor para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, ou
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não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão ouvidas
a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se
a seguir o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos
debates orais e à prolação da sentença.

§ 1º. Todas as provas serão produzidas na audiência de
instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou excluir as que
considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.

§ 2º. De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo,
assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos
fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.

§ 3º. A sentença, dispensado o relatório, mencionará os
elementos de convicção do Juiz.

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da
sentença caberá apelação, que poderá ser julgada por turma
composta de três Juízes em exercício no primeiro grau de jurisdi-
ção, reunidos na sede do Juizado.

§ 1º. A apelação será interposta no prazo de dez dias,
contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, pelo
réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as
razões e o pedido do recorrente.

§ 2º. O recorrido será intimado para oferecer resposta
escrita no prazo de dez dias.

§ 3º. As partes poderão requerer a transcrição da grava-
ção da fita magnética a que alude o § 3º do art. 65 deste Lei.

§ 4º. As partes serão intimadas da data da sessão de julga-
mento pela imprensa.

§ 5º. Se a sentença for confirmada pelos próprios funda-
mentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida.

§ 1º. Os embargos de declaração serão opostos por escri-
to ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da
decisão.
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§ 2º. Quando opostos contra sentença, os embargos de
declaração suspenderão o prazo para o recurso.

§ 3º. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.
SEÇÃO IV

 DA EXECUÇÃO
Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cum-

primento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do
Juizado.

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juízo declarará
extinta a punibilidade, determinando que a condenação não fique
constando dos registros criminais, exceto para fins de requisição
judicial.

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a
conversão em pena privativa da liberdade, ou restritiva de direi-
tos, nos termos previstos em lei.

Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e
restritivas de direitos, ou de multa cumulada com estas, será
processada perante o órgão competente, nos termos da lei.

SEÇÃO V
 DAS DESPESAS PROCESSUAIS

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e
aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 76, §
4º), as despesas processuais serão reduzidas, conforme dispu-
ser lei estadual.

SEÇÃO VI
 DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legisla-
ção especial, dependerá de representação a ação penal relativa
aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for
igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o
Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a
suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o
acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido conde-
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nado por outro crime, presentes os demais requisitos que autori-
zariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código
Penal).

§ 1º. Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na
presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá suspender
o processo, submetendo o acusado a período de prova, sob as
seguintes condições:

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II - proibição de freqüentar determinados lugares;
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside,

sem autorização do Juiz;
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a Juízo, men-

salmente, para informar e justificar suas atividades.
§ 2º. O Juiz poderá especificar outras condições a que fica

subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à
situação pessoal do acusado.

§ 3º. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o
beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetu-
ar, sem motivo justificado, a reparação do dano.

§ 4º. A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a
ser processado, no curso do prazo, por contravenção, ou
descumprir qualquer outra condição imposta.

§ 5º. Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará
extinta a punibilidade.

§ 6º. Não correrá a prescrição durante o prazo de suspen-
são do processo.

§ 7º. Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste
artigo, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos.

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos pro-
cessos penais cuja instrução já estiver iniciada.

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir repre-
sentação para a propositura da ação penal pública, o ofendido
ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no pra-
zo de trinta dias, sob pena de decadência.
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Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos
Códigos Penal e de Processo Penal, no que não forem incompa-
tíveis com esta Lei.

CAPÍTULO IV
 DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados
Especiais Cíveis e Criminais, sua organização, composição e
competência.

Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e
as audiências realizadas fora da sede da Comarca, em bairros ou
cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de prédios
públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas.

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e
instalarão os Juizados Especiais no prazo de seis meses, a contar
da vigência desta Lei.

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias
após a sua publicação.

Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 02 de abril de
1965, e a Lei nº 7.244, de 07 de novembro de 1984.

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da Independência
e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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JURISPRUDÊNCIA
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Título executivo extrajudicial cobrado em processo
de conhecimento por haver dúvida quanto à liquidez -
Extinção da ação por falta de interesse - Decisão incorreta
- Conversibilidade admitida na doutrina - Preferência do
legislador pela facultatividade do processo executivo -
Análise da doutrina nacional e estrangeira - Sentença anu-
lada - Declaração de voto vencedor. Apelação 478.526-0 –
Tatuí - (JTACSP - Volume 144 - Página 57)

AÇÃO DE COBRANÇA - Título executivo extrajudicial
cobrado em processo de conhecimento por haver dúvida quanto
à liquidez - Extinção da ação por falta de interesse - Decisão
incorreta - Conversibilidade admitida na doutrina - Preferência
do legislador pela facultatividade do processo executivo - Análi-
se da doutrina nacional e estrangeira - Sentença anulada - De-
claração de voto vencedor.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

478.526-0, da Comarca de TATUÍ, sendo apelante MOISÉS
AUGUSTO e apelados FRANCISCO DAROS, SUA MU-
LHER e OUTROS:

ACORDAM, em Quinta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, anular de ofício.

Apelação interposta contra r. sentença que, em ação ordi-
nária de cobrança - documento particular de confissão de dívida
-, julgou-a extinta, ante o decreto de carência pela ausência de
interesse.

Recurso sem resposta e preparado.
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É o Relatório.
O autor tem, em tese, título executivo extrajudicial - instru-

mento particular de confissão de dívida, subscrito por testemu-
nhas -, mas na dúvida quanto à sua liquidez, ajuizou ação ordiná-
ria de cobrança.

A dúvida consistiria no cálculo relativo ao saldo cobrado,
consubstanciado em 404.762 litros de álcool hidratado, calcula-
do ao preço do dia do efetivo pagamento, conforme tabela da
PETROBRÁS ou do Conselho Nacional do Petróleo.

Era, assim, razoável a incerteza do demandante quanto à
natureza do crédito; sujeitar-se-ia a um eventual indeferimento
da inicial, caso optasse pela execução. Escolhendo o rito ordiná-
rio, que substitui os outros(1), proporcionava aos demandados
uma ampla defesa, inclusive para que suscitassem a exceptio non
adimpleti contractus, como corretamente coloca em suas razões
recursais. Inavia qualquer prejuízo aos réus. A finalidade do
processo estava atingida.

Neste sentido entendeu aresto colacionado pelo eminente
THEOTONIO NEGRÃO (“De qualquer modo, ocorrendo dú-
vida quanto ao cabimento do processo de execução, é razoável
a opção pelo processo de conhecimento (“RT”, vol. 511/141)”,
nada obstante assinale - contra sua opinião - que a jurisprudên-
cia dominante impeça ao autor se servir do processo de conhe-
cimento quando cabível o de execução.(2)

A melhor doutrina, ademais, sufraga a tese ora acolhida
quando ensina que “a tradição do direito brasileiro é admitir a
conversão processual ainda no caso extremo - o da propositura
de processo ordinário para a ação de execução de sentença”
(3), assim justificado; verbis: “De lege ferenda conceber-se o
procedimento executivo (a) como obrigatório para todos os ca-
sos de ações executivas de títulos extrajudiciais, ou somente (b)
como facultativo para outros. A nossa tradição e a tradição
européia, a despeito de alguns inovadores, que o queriam
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transformar em obrigatório, são no sentido da facultatividade.
Posto que o Código não o diga, essa é a solução, coincidente,
aliás, com a sugestão dos maiores processualistas (e.g., Konrad
Hellwig, Justizreform, 42)...Todos os procedimentos executivos
de ações de títulos extrajudiciais poderiam não existir. Quer
dizer: todas as ações de tal espécie seriam suscetíveis de se
tratarem com o rito do procedimento de cognição. Não há dúvi-
da quanto a isso. Daí a preferência do legislador - bem compre-
ensível - pela facultatividade do processo executivo das ações
de títulos extrajudiciais” (4).

Por tais razões é que, ex officio, anulam a r. sentença.
Presidiu o julgamento, o Juiz Silvio Marques e dele partici-

param os Juízes Carlos Luiz Bianco (Revisor) e Silvio Venosa
(com visto).

São Paulo, 10 de novembro de 1993.
JOAQUIM GARCIA, Relator - Silvio Venosa, Vencedor,

com declaração de voto em separado.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCEDOR DO JUIZ

SILVIO VENOSA
Cuida-se de ação de cobrança, pelo procedimento ordiná-

rio, fundada em instrumento particular de confissão de dívida.
Na inicial está descrito que os réus se comprometeram a pagar
em parcelas valores baseados no preço unitário do litro de álco-
ol hidratado, calculado ao preço pago pela PETROBRÁS S/A
ou tabela vigente na data das efetivas quitações, descontado o
ICM. Relatou o autor que houve pagamento parcial, estando a
cobrar saldo consistente no equivalente a 404.762 litros de álco-
ol hidratado. Faz os cálculos de acordo com o instrumento de
confissão de dívida pela quantia cobrada de NCz$ 390.312,00.

Ordenada a citação, apresentada a contestação e encerra-
da a fase postulatória, sobreveio a sentença apelada que enten-
deu faltar ao autor interesse de agir e decretou a extinção do
processo sem julgamento do mérito com fundamento no artigo
267, VI do Código de Processo Civil.
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Em que pese o respeito das doutas opiniões em contrário,
essa decisão não pode subsistir.

Em primeiro lugar, ainda que não se leve em conta qualquer
princípio técnico expresso da ciência processual, a sentença tal
como proferida apresenta verdadeira contradictio in terminis,
porque atenta frontalmente contra o princípio da economia pro-
cessual e sentido teleológico do processo.

O Direito que o processo almeja é o direito material. Em
última análise, o exercício do direito de ação quer a
materialização do direito subjetivo nela estampado. A finalidade
do processo é atingir mais prontamente a entrega da prestação
jurisdicionalx sempre que os requisitos mínimos do direito de
ação estejam wrespeitados.

Ora, no caso concreto o magistrado admite a citação dos
réus, fazendo já aí um juízo perfunctório prévio da aptidão da
petição inicial para instauração do processo.

Na contestação, os réus apresentam exceções substanci-
ais, ou seja, enfrentam diretamente o mérito, com pedido
extintivo. Alegam que nada devem, afirmando que assinaram o
documento tão-somente como garantia de outros negócios entre
as partes; aduzem que foram pagas várias importâncias e foram
entregues elevadas quantias de álcool. Aduzem enfim questões
extintivas e modificativas do pedido.

Permitida a réplica, com juntada de documentos, o magis-
trado despachou no sentido de especificação de provas (fls. 68).
Ambas as partes requereram expressamente sua produção.

Surpreendentemente, o magistrado profere sentença ante-
cipada entendendo que possuindo o autor título executório
extrajudicial, não possui interesse de agir para o processo de
conhecimento e para o rito procedimental ordinário.

Data venia dos doutos fundamentos jurídicos doutrinários
trazidos na sentença, os dogmas da doutrina devem ser adapta-
dos ao caso concreto. Aliás, não é no sentido da sentença que se
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manifestam expressamente os autores citados. Afora a opinião
de MONIZ DE ARAGÃO, a ser vista com extrema reserva,
todos os demais doutrinadores citados se referem à compreen-
são do que seja título executório no atual processo e não à
problemática trazida à baila no decisório.

E se o fundamento é a ausência de utilidade do processo
ordinário para o autor, nessa hipótese, veja-se o absurdo da
decisão: a sentença repele o processo de conhecimento, porque
existe título executivo, em tese, para o autor, mas, com toda a
clareza, os devedores já se opõem à liquidez desse pseudo-título
alegando que não devem, pretendendo prová-lo no curso do
processo. Ora, o magistrado preocupado com preciosismo no
processo, passa a ver a Ciência do Direito Processual como um
fim em si, esquece o basilar princípio teleológico do processo e
do direito de ação, repele o processo de conhecimento e, assim
fazendo, não apenas retarda injustificavelmente a prestação
jurisdicional, como obriga o credor a ingressar com ação
executória contra os devedores, já sabendo que estes se oporão
à execução. Ou seja, com esse processualismo retórico frustra-
se não apenas o direito de ação daquele que se apresenta como
credor no processo de conhecimento, como também a preten-
são dos indigitados devedores que têm interesse no processo de
conhecimento em uma declaração negativa de nada dever, ou de
dever menos do que o pedido, enfim, têm eles interesse na
improcedência, na sentença de mérito.

Em última análise neste primeiro tópico, determina-se às
partes via executória, onde tudo novamente será discutido em
eventuais embargos e ainda de forma mais gravosa para os de-
vedores, porque de início já estarão onerados pela penhora...

É evidente que a ciência processual é belíssima e
apaixonante, mas o processo nunca pode se sobrepor aos prin-
cípios basilares do direito material, obedecidos os postulados
fundamentais do due process of law. Dentre estes últimos sobre-
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leva-se o da economia processual. O processo, como próprio
nome indica, significa caminhar para a frente, sem paralisações,
meandros ou retornos inúteis.

Se o autor escolheu o processo de conhecimento com pedi-
do condenatório é porque tem interesse nos dois efeitos principais
da sentença, de declaração e de condenação. Em suma, foi dedu-
zido em juízo um conflito de interesses, que se converteu em lide.
Nesse diapasão, instalada a lide, ou seja, trazido o conflito de
interesses para o processo, já estabilizado com a pretensão de
declaração negativa dos réus espelhada na contestação, não há
mais que se voltar atrás, contrariando a lógica do processo, ape-
nas porque o título que embasa o mérito permite, em tese, mas não
obriga, o processo executório. O pecado da sentença foi, sob
esse prisma, enfocado pelo gênio de FRANCESCO
CARNELUTTI, ao avaliar o desprestígio dado pelos
processualistas no entendimento da finalidade do processo:

La svalutazione del fine, che imperversa purtroppo nella
moderna scienza del diritto, e uno dei peccati più grave che un
giurista possa commettere. Ora, perquanto possa sapere di
paradosso, il fine é al principio delle cose. Non si arriva senza
sapere dove si va. La finalità domina la causalità. Ocorre
conoscere il fine perché si possano predisporre i mezzi. Il fine à
uno dei termini, tra i quali si pone la legge (“Diritto e Processo”,
Morano Editore, Napoli, 1958, p. XVIII do prefácio).

E mais, ao escolher o autor a via ordinária, sabedor que seu
título, além de ter sofrido pagamento parcial, depende de cálcu-
los de prova de matéria de fato, permite-se aos indigitados de-
vedores o exercício do mais amplo direito de defesa, e o
adimplemento da obrigação de forma mais cômoda, como de-
termina a lei civil. Doutro lado, o processo ordinário permite
perfeito equilíbrio das partes que se apresentam no mesmo plano
no esgrima processual, enquanto o processo executório já se
instaura de forma unilateral, onerando o indigitado executado.
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Ainda, por absurdo, imagine-se que jungido o autor a se
valer da ação executória, sejam eventuais embargos julgados
procedentes, desconstituindo-se o título. Qual então a saída?
Voltará então o autor para a via ordinária. Ainda que não fosse
com fundamento no título, restar-lhe-ia sempre a ação de injusto
enriquecimento. Voltar-se-ia então ao ponto de partida. O pro-
cesso iria contra sua finalidade: a marcha à ré.

Destarte, as opiniões de doutrina trazidas à colação na
sentença, de insignes mestres, são perfeitamente aptas a justifi-
car uma regra geral, que como toda boa regra deve admitir
exceções. O título extrajudicial, assim definido pela lei, enseja a
ação executória. E a zona cinzenta, quando o credor tem dúvi-
das acerca da perfeita executoriedade? É o que sucede no pre-
sente caso. No Direito, toda afirmação peremptória é temerária.
Por outro lado, nada está no ordenamento a determinar compul-
soriamente ao credor a via executória quando possui título
extrajudicial.

Observando essa mesma problemática sobre a
executoriedade dos títulos extrajudiciais é o mesmo
CARNELUTTI que afirma:

L’experienza insegna che, molto spesso, il controllo deficien-
te all’inizio del processo esecutivo si sconta con quelle opposizioni,
che ne complicano e ritardano il corso e sono spesso una delle
cause del suo insucesso. Fatto sta che uno svincolo totale
dell’esecuzione dalla cognizione é assai raro; o prima o dopo il
bisogno della cognizione si fa sentire (ob. cit., p. 311).

Por que então fechar-se sistematicamente a porta do pro-
cesso de conhecimento se esse é o caminho escolhido pelo autor
e se o procedimento ordinário é residual no direito brasileiro?

E não fossem somente essas as razões da total
insubsistência da sentença, tratando-se de confissão de dívida
com cláusulas interpretativas, a própria natureza do título acon-
selhava o processo de conhecimento:
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Os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade devam
estar ínsitos no título. A apuração de fatos, a atribuição de res-
ponsabilidades, a exegese de cláusulas contratuais tornam ne-
cessário o processo de conhecimento, e descaracterizam o do-
cumento como título executivo (“RSTJ”, vol. 8/371).

Na verdade, a situação do título do autor nesta ação se
prestaria, caso tivéssemos em nosso sistema positivo, ao chama-
do processo monitório, o Mahnverfahren do direito alemão, que
simplifica as formas processuais para determinada classe de cre-
dores, onde se permite que extrajudicialmente se notifique o
devedor para cumprir a obrigação. Este é que tomará a iniciativa
de promover a ação judicial, não concordando com a pretensão,
sob pena de proceder-se a execução.

Enfim, conclua-se lapidarmente como faz GIUSEPPE
CHIOVENDA, que é absolutamente expresso sobre o tema:

Quando a lei confere ação executória imediatamente (com
base, “v.g.”, em contrato público ou cambial), não se deve con-
cluir que ela negue a ação ordinária tendente à sentença: o cre-
dor tem sempre interesse em pedir a sentença (para obter a
coisa julgada; a hipoteca judicial; o benefício da prescrição
trintenária). As duas ações cabem paralelamente e podem
concomitantemente exercer-se: os atos que alimentam uma, ali-
mentam outra (“Instituições de Direito Processual Civil”, Ed.
Saraiva, 2ª ed., 1965, tradução da 2ª edição italiana, p. 308).

Desse modo, cabe afastar-se liminarmente a conclusão da
sentença que de forma superficial e sem maior análise, com
grande prejuízo para a prestação jurisdicional, concluiu pela falta
de interesse de agir do autor.

Assim sendo, pelo meu voto, dá-se provimento à apelação
para anular a sentença.

(1) Pontes de Miranda, “Comentários”, Forense, 2ª ed.,
tomo III, 353. (2) 24ª ed., nota 5 ao art. 250. (3) Ob. e loc. cits.,
p. 353.(4) Ob. cit., 1ª ed., 1976, tomo IX, pp. 47/48.
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Ação de cobrança - Diferença de remuneração de títu-
lo - Operação financeira de RDB com cláusula de correção
prefixada - “Tablita” - Incidência no mercado financeiro -
Irresponsabilidade das entidades financeiras pela interven-
ção do Estado na economia - Embargos infringentes acolhi-
dos - Voto vencido. Embargos Infringentes 462.457-7/10 -
São Caetano do Sul - (JTACSP - Volume 127 - Página 274)

CORREÇÃO MONETÁRIA - Ação de cobrança - Dife-
rença de remuneração de título - Operação financeira de RDB
com cláusula de correção prefixada - “Tablita” - Incidência no
mercado financeiro - Irresponsabilidade das entidades financei-
ras pela intervenção do Estado na economia - Embargos
infringentes acolhidos - Voto vencido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos

Infringentes n. 426.457-7-1, da comarca de SÃO CAETANO
DO SUL, sendo embargante BANCO SAFRA S.A. e
embargados PEDRO NILSON MASCARI e OUTRA:

ACORDAM, em Segundo Grupo de Câmaras do Primei-
ro Tribunal de Alçada Civil, por maioria de votos, acolher os
embargos.

Trata-se de embargos infringentes opostos ao acórdão de
fls. 339, decisão majoritária acolhendo pedido alternativo, em
ação ordinária de cobrança de diferenças de remuneração (em
investimento financeiro) suprimidas pela aplicação da tabela de
deflação do Decreto-lei n. 2.284, de 1986. O embargante sus-
tenta a improcedência da ação (movida, segundo diz, por quem
quitou sem ressalva), prestigiando o voto vencido de fls. 347 e
ventilando outros aspectos da sua conduta como entidade finan-
ceira subordinada estritamente às normas legais em vigor, que
não pode responder pelas conseqüências da intervenção do Es-
tado na economia (“fato do príncipe”), não agiu ilegalmente, não
violou contrato algum, nem possui legitimação. Mandados pro-
cessar, os embargos foram impugnados.
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É o relatório.
O Decreto-lei n. 2.284, de 1986, que não ensejou

processamento de argüição de inconstitucionalidade, de logo
excluída, estabeleceu norma geral de aplicação de tabela de
deflação. Assim, deveria ser seguida nos casos de aplicação
financeira com correção monetária, tudo como aqui ocorreu. De
se acrescentar que o contrato entre as partes foi celebrado cerca
de 70 (setenta) dias antes do advento da norma referida, não
tendo os autores da ação pedido, por qualquer via, antes de seu
termo, que fosse tornado sem efeito, a partir da entrada em vigor
da norma, fato que poderia justificar, eventualmente, alguma ou-
tra solução, amigável ou mesmo nesta esfera, judicial.

Pelo exposto, e tornados parte integrante deste os funda-
mentos do anterior voto vencido, proferido pelo Juiz Bruno
Netto, os embargos infringentes foram providos, contra os votos
dos Juízes Sena Rebouças, que fará declaração, e do Juiz
Rodrigues de Carvalho. Os autores pagarão as custas, com
correção monetária desde a data do desembolso, e honorários
advocatícios, fixados em 12% do valor dado à causa, que para
esse fim será atualizado desde a data da propositura da ação (cf.
Superior Tribunal de Justiça, REsp 34-SP).

Presidiu o julgamento o Juiz Bruno Netto e dele participa-
ram os Juízes Sena Rebouças (vencido), Rodrigues de Carvalho
e Barreto de Moura.

São Paulo, 3 de dezembro de 1990.
JOSÉ GERALDO DE JACOBINA RABELLO, Relator

designado. Sena Rebouças, vencido, com declaração de voto
em separado.

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO JUIZ
SENA REBOUÇAS

1.O desacordo é parcial (os votos convergem no tema da
constitucionalidade), de modo que os embargos ficam restritos à
matéria objeto da divergência (Código de Processo Civil, artigo
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530). Como estabeleceu o Supremo Tribunal Federal, a devolu-
ção é total nos limites quantitativos (não qualitativos) do voto
vencido. Os embargos infringentes querem o prevalecimento da
conclusão do voto minoritário. No caso, pretendem a improce-
dência da ação. Mas, os embargos podem ser julgados com
fundamentos diferentes daqueles que foram expostos (cf. “RTJ”,
vols. 87/476 e 115/900). Os limites quantitativos, na espécie,
afastam os argumentos da quitação sem ressalva, que levaria à
carência, sem exame do mérito, quando a divergência ocorre no
mérito; e o da falta de legitimação do Banco (sob o fundamento
da legitimação da União Federal, já que o réu não responde pelo
“fato do príncipe”, a intervenção do Estado na economia, ditan-
do regras que precisava cumprir), pois, o tema, relacionado à
litisdenunciação ao Banco Central, foi argüido e rejeitado pelo
acórdão de fls. 92/93 do apenso (Agravo de Instrumento n.
96.711-1), ficando sem recurso. Esse acórdão fixou o objeto da
lide, dizendo que se limita pelo relacionamento entre autores e
réu (fls. 93 cit.).

2.De fato, o que os autores trouxeram a Juízo é ação ordi-
nária de cobrança (fls. 2) contra quem assumiu, em aplicação
financeira do mercado de capitais, a obrigação de pagar deter-
minado valor nominal em determinado prazo. O título tem a
correção monetária prefixada, como dizem, mas isso é secundá-
rio na análise da obrigação, que era a de pagar determinado
valor nominal em determinado prazo (v. recibo de aplicação, fls.
19). E essa obrigação não foi cumprida, existindo a crédito dos
autores a diferença que apontam na petição inicial
(Cz$118.281,33, na época do pedido).

Não há a menor dúvida de que os autores sofreram esse
prejuízo, na exata proporção das vantagens auferidas pelo Ban-
co que, baseado em critério aparentemente legal, deixou de
cumprir a sua obrigação de pagar. O pagamento que fez é parci-
al (pagou Cz$ 43.112,67, quando devia Cz$161.394,00).
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O levantamento pericial das taxas de juros em outros negó-
cios do Banco, no mesmo período da incidência da chamada
“tablita” (tabela de deflação) sobre o crédito dos autores, indica
uma ponta do “iceberg”. A grande verdade subjacente aos planos
de estabilização econômica de que se trata, na última administra-
ção federal (a partir do “plano cruzado”) é que a inflação jamais foi
contida. Foi escondida, principalmente dos incautos e dos indefe-
sos (entre os quais os poupadores e os assalariados), pelos passes
de mágica das intervenções do Estado no mundo econômico, para
lucro de todos os devedores, a começar do próprio Governo
Federal, administrador de uma enorme dívida interna.

Mascarando o processo inflacionário (afirmando ou fingindo
que ele não existe, institucionalizando o conto da “moeda forte”,
que nunca deixou de ser a mesma moeda fraca com outro nome),
também se oculta o lucro que a inflação traz para os devedores,
como para o próprio Estado devedor. O processo que era aberto
passa a ser oculto, mas continua existindo. A inflação é lucrativa na
medida em que transfere riqueza dos credores para os devedores.
Isso é lei econômica, processo econômico incontrolável pela nor-
ma jurídica. Sempre que, havendo inflação, o fato é ignorado por
qualquer motivo (pela lei ou pela sentença, por exemplo), há trans-
ferência de riqueza. O credor empobrece (tem diminuído o seu
crédito em valor real); o devedor enriquece ou tem diminuídos os
seus débitos, na medida da inflação.

Embora no direito europeu (a partir do direito alemão)
essas questões sejam bem conhecidas desde 1923, no Brasil
ainda causam polêmica e não são compreendidas, bastando ver
que a correção monetária das dívidas de dinheiro, nas lides
forenses, é novidade que não completou 10 anos (Lei n. 6.899,
de 1981). Há quem piamente acredite (a despeito de repetidos
desastres, e recentes) que a inflação acaba no congelamento de
preços (e de salários), menosprezando a realidade da expansão
monetária constante e delatora do processo inflacionário (para
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não ser apontada como causa relevante). Portanto, não só é
possível como é provável que a inflação conviva com as inter-
venções do Estado, e que sobreviva ao congelamento de preços
e à extinção de índices corretivos (meros instrumentos de corre-
ção monetária). O que o Judiciário deve fazer, em todos os
casos, é permitir a investigação desse processo.

Quem viveu no Brasil nos últimos 4 anos não pode ignorar
que, apesar do congelamento de preços (desde o primeiro “Pla-
no Cruzado”), houve inflação. Não podia deixar de haver, se a
dívida interna continuava existindo, impondo crescente emissão
de moeda para pagá-la, e a alternativa ou concomitante capta-
ção de dinheiro no mercado com juros cada vez mais altos
(ocorrendo no “Open Market” ou no “Over Night”, num verda-
deiro incentivo oficial da usura, cf. “RT”, vol. 653/133 e
“JTACSP”, ed. LEX, vol. 124/91-93). A cada naufrágio, o
Governo confessou esse processo, através da reindexação (até
para a correção dos tributos), tudo refletindo em novo surto
inflacionário que, por sua vez, deu nascimento a novos planos
econômicos que também naufragaram. Lógica elementar levaria
à conclusão de que o frágil sistema teria sido abandonado, se
não desse lucro. O lucro é precisamente aquilo que o erário
(como todo devedor) deixa de pagar durante algum tempo, em-
purrando a sua dívida sem a obrigação de corrigi-la (porque a
inflação subsiste, na verdade), o que resulta em “confisco”. E
assim como o Estado, o particular devedor experimenta esse
lucro ou enriquecimento sem causa, que não podem passar in
albis pelo Poder Judiciário.

3.É por isso que o índice deflator aqui não tem incidência.
Havia inflação! O tempo cuidou de mostrar que havia, não
obstante a aparência momentânea de estabilidade, que era falsa,
imposta “por decreto” (dito assim como sátira), não refletindo a
verdadeira situação econômica do País. O índice dessa inflação
oculta não interessa! Podia ser igual, inferior ou superior à corre-
ção prefixada no contrato. A obrigação do Banco não seria
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alterada por isso. Ele estava obrigado a pagar determinado valor
nominal em determinado prazo. O cumprimento desse contrato
é o objetivo da lide, que não podia deixar de ser integralmente
acolhida, não importando nessa altura o fundamento da sentença
(sobre a inconstitucionalidade da disposição legal que estabele-
ceu o índice deflator, até sob o prisma da irretroatividade da lei,
que não alcança o ato jurídico perfeito e o direito adquirido que
dele resulta, inconstitucionalidade que resultou afastada no julga-
mento da apelação, sem divergência, pelo que estes embargos
infringentes não podem ferir e ressuscitar o tema). Basta consi-
derar que, havendo inflação, não era possível aplicar o índice
deflator, sendo devida a correção monetária que foi contratada
como integrante do rendimento do título. Locupletamento
indevido houve; mas não foi dos autores, e sim do Banco, que se
tornou inadimplente, deixando de pagar o que devia. Esse é o
fundamento que impõe a procedência da ação de cobrança.

Quanto à tese de que o artigo 8º do Decreto-lei n. 2.284,
de 1986, não se aplica no mercado de capitais, tornaria inócua a
disposição questionada, pois, é precisamente no mercado de
capitais que se acha a moeda investida, ativando os agentes e os
processos econômicos. Regra monetária se aplica ali em primei-
ro lugar. Aliás, nessa época era mais do que notório o fato de
não se encontrar dinheiro disponível para investimentos produti-
vos, tais as vantagens e a superioridade dos rendimentos do
mercado financeiro. A atuação desse decreto-lei não encontraria
palco se excluíssem o mercado de capitais.

4.Em hipótese análoga, esta Câmara recentemente dispôs
sobre a instituição da correção monetária in judicio, um instru-
mento de justiça com o qual Juízes e tribunais equilibram as
distorções que, em face da inflação, normas legais ou contratuais
acarretam ao direito das partes, verbis:

“É preciso fixar corretamente o conceito de correção mo-
netária em Juízo (ou correção monetária como instrumento de
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Justiça), peculiar ao Direito, embora de origem econômica, ou
oriundo de um conceito econômico (na medida em que é um
mecanismo inerente ao processo inflacionário, de forma que só é
possível conceber a inexistência de correção monetária se não
existir inflação). Mas, como se tem registrado em alguns julga-
mentos (Agravos ns. 435.190-6, 447.255-3, 450.918-0), esse
é um processo econômico que não comporta controle legal.
Não adianta que a autoridade econômica se utilize da lei para
dizer que não existe inflação, se ela existir! Se existir, continua
degradando a vocação de Justiça do Estado. É a mesma coisa
quando a lei (ditada por interesse econômico) diz que não existe
correção monetária, se existir inflação! Nesses casos, o Estado
intervém, não no plano econômico, mas no plano judiciário,
impondo a correção monetária como antídoto de uma injustiça
econômica. É que, refletindo antiga polêmica entre as doutrinas
de MARX e STAMMLER, o processo econômico destrói a
forma jurídica contraposta (com ofensa ao direito). Transcreve-
se, em parte, o voto vencedor do Juiz Sena Rebouças declarado
nos referidos agravos:

“Baseado exclusivamente na observação dos planos brasi-
leiros de estabilização econômica que nos últimos 4 anos fizeram
água, pode-se concluir (sem ofensa ao Keynesianismo) que cer-
tas modalidades de intervenção do Estado na economia são
inócuas a longo prazo (as que induzem tratamento de “choque”,
jargão equivalente a “autoritário” na linguagem jurídica), porque
tem-se mostrado difícil que a norma jurídica contenha o proces-
so econômico de forma duradoura. O que normalmente costuma
ocorrer (e tem ocorrido entre nós) é o inverso: o processo eco-
nômico destrói a forma jurídica contraposta. O saldo é, constan-
temente, de ofensa ao direito.

Embora noutro cenário, no início do século, tal fenômeno
foi objeto de polêmica entre teorias de KARL MARX e
STAMMLER, que a partir de MAX WEBER perdeu o gás, mas
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parece renascer não só no Brasil como no velho mundo, poden-
do-se ver as mudanças que hoje ocorrem no leste europeu como
resultado de processos econômicos desintegrando o sistema
normativo dirigista do planejamento soviético, que agora se
aponta como um desastre terminal e que ZBIGNIEW
BRZEZINSKI já havia qualificado, em grande amplitude, como
a mais extraordinária aberração política e intelectual do século
XX (“The Grand Failure”, cf. Paulo Sotero, “O Estado de São
Paulo”, de 26.11.1989, pág. 80).

Diz-se da União Soviética que o sistema administrativo de
gestão econômica gerou a ineficiência, resultante de um proces-
so econômico cujas causas são apontadas por NIKOLAI
SHMELIOV (“La Perestroika”, Conferência Internacional de
Barcelona, 1989, pág. 97). No Brasil, observa-se nos pretórios
que a inflação decresce imediatamente após a intervenção do
Estado. Em seguida, ela retoma o crescimento. Tudo isso decor-
re do processo econômico que destrói o sistema normativo con-
traposto. As causas, entretanto, são irrelevantes no plano de
atuação dos tribunais. Na referida experiência brasileira, por
exemplo, não muda o resultado jurídico saber se houve consu-
mo, se aumentou a base monetária, se não desapareceu a dívida
pública, etc. O Judiciário verifica, apenas, os direitos feridos
pelo desencadeamento e evolução do conflito, não podendo
evitar esse campo. Ele é seu, privativo e específico.

O enfoque pode parecer dogmático (e excessivo num epi-
sódio da vida judiciária), mas é cada vez mais necessário em
casos, como o dos autos, que exigem a consideração do pro-
cesso econômico na interpretação da norma jurídica e, princi-
palmente, que revelam a importância da atuação do Poder Judi-
ciário para restaurar o equilíbrio da ordem jurídica violada com
as notórias lesões de direito sempre provocadas pelos “cho-
ques” ou pelas intervenções autoritárias do Estado na economia,
independentemente do sucesso das medidas adotadas. O suces-
so não restaura (obrigatoriamente) o direito violado.
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Não é de outra coisa que o Brasil tem vivido nos últimos
anos (sob a euforia dos pretextos convincentes da matemática
econômica, alimentando critérios de oportunidade e conveniên-
cia política da administração federal), senão de violações da
ordem jurídica e do desprezo pelas instituições fundamentais.
Nem todos os países têm na Justiça o seu primeiro valor (como
na Inglaterra de Hume), mas até na inflacionada e conturbada
Alemanha de Weimar era a última esperança. Foi quando a
adequação e a imparcialidade da Justiça feneceram, que a Re-
pública desabou. E como espantar-se disso? indagou o advoga-
do Alfred Apfel; como espantar-se de que, faltando a Justiça,
sua base principal, esse edifício tenha desabado? (“Les dessous
de la justice allemande”, 1934, págs. 149-150; LIONEL
RICHARD, “A República de Weimar”, 1988, pág. 270).

A inflação não é coisa nova, nem mesmo entre nós (as
gerações anteriores faziam referência à carestia), mas demorou
muito tempo para que se conscientizasse o Judiciário de um
processo econômico incontrolável pela regra jurídica, o de que a
inflação distribui a riqueza (por exemplo, dos credores para os
devedores). É um processo (inócuo no plano jurídico) de trans-
ferência de riqueza do qual o próprio Estado muitas vezes lança
mão em intermináveis discussões judiciárias de suas dívidas (cul-
minando com a recente proibição dos precatórios indexados da
Justiça de São Paulo, proibição prestigiada na mais alta Corte
Judiciária da República, cf., entre outros, “RTJ”, vol. 119/372 e
444, encontrando eco no próprio texto da vigente Constituição
Federal, artigo 100, § 1º, e também na atual Constituição do
Estado de São Paulo, artigo 57, § 1º), ou manipulando o pro-
cesso de indexação através dos “expurgos”, produzindo índices
corretivos inferiores à inflação real (sobre a existência de dife-
rentes índices, confira-se voto do Ministro MOREIRA ALVES,
na “RTJ”, vol. 117/269, especialmente na pág. 308). Esse é um
processo econômico que não comporta controle legal.” (cf.
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“Boletim AASP”, n. 1.646, págs. 160/162; ver também “Bole-
tim AASP”, n. 1.661, págs. 251/252).

Em outras palavras, no caso da correção monetária, a in-
flação tende a redistribuir a riqueza daqueles que detêm ativos
com taxas fixas de juros nominais para os que têm dívidas com
essa taxa fixa de juros nominal (cf. SAMUELSON &
NORDHAUS, “Economia”, 12ª ed., McGraw-Hill, Portugal,
pág. 282). Portanto, havendo inflação, é imprescindível conside-
rar o juro real (SAMUELSON, cit., pág. 816), tornando flexível
a taxa de juro nominal ou, como se faz no Brasil, instituindo-se a
correção monetária e um sistema de indexação (no mínimo ao
IPC, que é o índice de variação dos preços ao consumidor).
Confira-se, desta Câmara, o julgamento da Apelação n.
427.391-8 (“RT”, vol. 653/133-135). Na Europa, especial-
mente na Alemanha, a comunidade jurídica tem essa realidade
presente desde que, em 1923, o Tribunal do Reich expediu
célebre provimento no tema da valorização (ou atualização) das
dívidas hipotecárias (cf. ENNECCERUS-LEHMANN,
“Obligaciones”, t. II, vol. I/40-43), prevenindo o legislador con-
tra a edição de uma lei ofensiva de boa-fé, que poderia ser
declarada nula pelos tribunais (cf. KARL ENGISCH, “Introdu-
ção ao Pensamento Jurídico”, 2ª ed., Lisboa, pág. 273).

Lei ofensiva da boa-fé seria não só aquela estabelecendo o
princípio nominalístico em época de inflação <“Mark gleich
Mark”>, mas também, v.g., a que impedisse ou restringisse a corre-
ção monetária nesse mesmo regime de inflação, impondo a transfe-
rência de riqueza acima referida, que beneficia os devedores, inclu-
sive o Estado devedor, prejudicando os credores e, o que é igual-
mente grave, transformando o Poder Judiciário em instrumento de
um processo de engodo, na melhor das hipóteses em cúmplice
daquilo que se convencionou chamar de enriquecimento sem causa.
É claro que tais leis iriam chocar-se com o sentimento ético geral,
levando o Magistrado a afastar-se do cumprimento (HANS
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REICHEL, “Gesetz und Richterspruch”), evitando um resultado
absurdo e economicamente indefensável (KARL ENGISCH, cit.,
pág. 133). É o que se permite ao Juiz, inclusive nos sistemas, como
o nosso, de subordinação à norma legal (cf., desta Câmara, o
julgamento do Mandado de Segurança n. 427.469-1, in
“JTACSP”, ed. LEX, vol. 118/154, especialmente pág. 157; v. tb.
“RT”, vol. 648/134, especialmente pág. 136)”.

5.Depois da vigência do BGB, principalmente em razão da
crise econômica instalada com a Primeira Guerra Mundial, de-
senvolve-se na Alemanha, a partir do princípio fundamental da
boa-fé, a teoria do desaparecimento da base negocial (KARL
LARENZ, “Metodologia da Ciência do Direito”, Lisboa, 1978,
pág. 484), que se relaciona com o prejuízo grave da equivalência
das prestações (conceito básico das obrigações), quer adiantan-
do-se o Juiz ao legislador para afastar o princípio do valor nomi-
nal da moeda (“Mark gleich Mark”), quer focalizando a questão
da ética material dos contratos, com o que a jurisprudência se
volta, sob a pressão irreprimível, como disse FRANZ
WIEACKER, “as bases aristotélicas da justiça contratual
bizantina e escolástico-jusracionalista” (“História do Direito Pri-
vado Moderno”, Lisboa, 1980, págs. 334 e 599/600).

Tanto a inflação (fato econômico) quanto a intervenção do
Estado na economia no propósito de combate à inflação (fato
político ou fato do príncipe), se não estiverem no campo das
coisas previsíveis, podem acarretar aquilo que o Código Italiano
denomina de “onerosidade excessiva”, circunstância insuportá-
vel pela ruptura do equilíbrio ou de equivalência das prestações.
O fato só se considera irrelevante, como expressa o direito
italiano, se a onerosidade entrar no risco normal do contrato
(artigo 1.467). Não podendo ser prevista a circunstância, ela
resolve o contrato ou permite a reparação do prejuízo.

Recentemente, o Professor CLÓVIS DO COUTO E SIL-
VA escreveu sobre a teoria, enfatizando que ela se aplica no
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sistema jurídico brasileiro, onde também ocorre polaridade ou
tensão entre os aspectos voluntaristas do contrato (subjetivos) e
o seu meio econômico (aspecto institucional), ou seja, entre o
contrato e a realidade econômica que, nas situações mais dra-
máticas, permite a adaptação do contrato à realidade
subjacente, ou ainda, na lição que também transcreve de KARL
LARENZ (“Lehrbuch des Schuldrechts”), a reparação do pre-
juízo ou a complementação do preço (“RT”, vol. 655/7-11).

A correção monetária, hoje prevista no sistema normativo,
decorreu de um esforço da jurisprudência, da intervenção do
Juiz para adaptar o contrato à realidade subjacente. Ao verificar
que a inflação transfere riqueza do credor para o devedor, veri-
fica-se a ruptura da base negocial e o conseqüente desequilíbrio
na equivalência das prestações que, no dizer do referido mestre
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, também altera o
sistema de riscos que é essencial ao contrato. Em oportuno
exemplo, menciona o pacto inserido no campo do direito dos
preços, quando o preço mínimo ficou ultrapassado pelo aumen-
to dos insumos necessários à produção, podendo o Juiz corrigir
o preço com reequilíbrio do contrato (cf. “RT”, vol. 655/11).

O exemplo é ótimo para a espécie dos autos. O contrato
aqui se insere (em sentido lato) no direito dos preços. Juro é o
preço do dinheiro, como salário é o preço do trabalho e, não
obstante as idiossincrasias do sistema monetário brasileiro,
destacando a correção monetária dos juros (pelo menos até a
recente vigência do “Plano Collor II”), aquela é uma parcela dos
juros nominais (equivale ao “prêmio de inflação” referido por
SAMUELSON & NORDHAUS), juros nominais que, em épo-
ca de desvalorização monetária, também abrangem os chama-
dos “juros reais” (juros reais equivalem aos juros nominais me-
nos a inflação, conceito exposto em sua “Economia”, 12ª ed.,
McGraw-Hill, Portugal, págs. 167, 282, 393 e 816; v. tb. desta
Câmara, a Apelação n. 427.391-8, “RT”, vols. 653/134-135;
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“JTACSP”, ed. LEX, vol. 124/91-93). Em última análise, a pre-
tensão visa a garantia do preço do dinheiro emprestado pelo
Banco. Verificado o desequilíbrio imposto pela incompatibilida-
de entre fato econômico (a inflação) e o fato político (aqui refe-
rido como fato do príncipe), que é o índice deflator sobre a
prestação do Banco (o preço), cabe ao Juiz corrigir o preço,
visto ocorrer, nesse único aspecto, exatamente aquela situação
imprevisível onerando excessivamente o contrato (a persistência
da inflação durante o processo de congelamento de preços,
decorrente da continuidade do sistema administrativo inflacioná-
rio, com expansão monetária, etc., refletindo-se nas taxas co-
bradas pelos Bancos), e isto vem criar situação equivalente
àquela que os alemães denominam de desaparecimento ou
inexistência da base (alicerce ou fundamento) do contrato
(“Geschäftsgrundlage”) que resultou da vigência do plano eco-
nômico e sua tabela de deflação. Tudo se fez para que as presta-
ções conservassem o equilíbrio inicialmente posto pela vontade
das partes, mas o resultado é herege, não se mantendo perante o
Judiciário, tal a infringência do princípio da boa-fé, onde encon-
tra fundamento a teoria.

6.A invocação do “fato do príncipe” pelo Banco devedor
equivale, nas situações inversas sempre trazidas a este Tribunal
(nas execuções dos Bancos credores), à invocação da cláusula
rebus sic stantibus pelos executados de empréstimos não honra-
dos em virtude do insucesso dos planos econômicos.

Essas defesas se compreendem nas situações de absoluta
imprevisibilidade dos fatos invocados, que não ocorrem. Ao
contrário da imprevisível persistência da inflação em regime de
controle de preços (já examinada sob o foco da teoria da ruptu-
ra da base negocial, que não se confunde com a cláusula rebus
sic stantibus, cf. CLÓVIS DO COUTO E SILVA, “RT”, vol.
655/10), tudo o mais que o último Governo federal trouxe para o
mercado financeiro e para a economia do Brasil, inclusive a
alteração da moeda (que também existiu nas décadas de 40 e
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60) era previsível pelos que vivem nesse mundo financeiro e
trabalham nesse mercado.

Tanto é “fato do príncipe” a intervenção do Estado na
economia, alterando a moeda (ou estabelecendo duas moedas e
uma relação de câmbio); lançando empréstimos compulsórios,
confiscando o fluxo ou o estoque monetário; congelando preços
e salários; como a emissão de papel-moeda sem lastro, com
aumento da base monetária; a colocação de títulos da dívida
pública no mercado; a política econômica de juros altos; e, ain-
da, o gigantismo da máquina administrativa além dos limites tole-
rados pela arrecadação tributária, na administração direta, ou
pelo lucro das empresas estatais. Tudo isso é “fato do príncipe”
ou intervenção do Estado na economia que, num país de regime
intervencionista (não só pelo sistema constitucional - Constitui-
ção Federal, artigo 174, como pelo espírito nacional
prevalente), é o mínimo a esperar. Somente uma pessoa ingênua
(banqueiros, comerciantes e homens de negócio não são ingênu-
os por definição) contrata empréstimo de dinheiro ou faz qual-
quer outro negócio, neste país, admitindo a estabilidade da infla-
ção, da moeda, do câmbio, de preços, salários, juros, etc. A
possibilidade de alteração é a regra; a estabilidade a exceção,
ainda que possa acontecer, temporariamente, porque também
decorrerá de intervenção do Estado, jamais da atuação do livre
mercado.

A propósito, o artigo 174 da Constituição Federal de
1988, que parece escrito “para inglês ver”, é letra incompatível
com a música dos sucessivos Governos no Brasil. Não se tem
notícia de nenhum “planejamento indicativo”, mas sim de con-
cretas, insólitas e injurídicas intervenções na economia, princi-
palmente no setor privado. Não se sabe se no futuro será dife-
rente, mas é nesse quadro que se dá o negócio descrito nos
autos. O quadro é um obstáculo à invocação do “fato do prínci-
pe” como desculpa para o inadimplemento contratual. Banquei-
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ros e homens de negócio que emprestam dinheiro ou tomam-no
emprestado, sabem perfeitamente onde pisam, com o que redu-
zem a margem de erro, posto subsista ela em qualquer tipo de
negócio, em qualquer mercado. O risco do negócio é sempre um
ponto mínimo no rol das possibilidades. Mas, por mínimo que
seja, ele existe! É circunstância considerada em todo contrato
(explícita ou implicitamente).

Na espécie, as partes sabiam que a inflação transfere ri-
queza do credor para o devedor; sabiam que existia inflação;
conheciam as taxas prováveis do desenvolvimento desse pro-
cesso econômico nos próximos 12 meses. Assim trataram o
negócio, assumindo os riscos. Se a correção monetária autoriza-
da pelo Governo fosse maior, o lucro seria do Banco; se fosse
menor, lucro do investidor. Não há nisso enriquecimento ilícito.
O negócio é lícito, havendo causa definida para o resultado.
Ainda que fosse possível criar “moeda forte” por decreto, ou
decretar o fim da inflação, seria imperioso o cumprimento inte-
gral do contrato. Com mais razão, sabendo-se, como hoje é fato
notório, que os referidos “planos econômicos” apenas esconde-
ram um processo que permaneceu atuante e nunca foi verdadei-
ramente contido, o empego do índice deflator, como dizem os
recorridos, constitui heresia econômica.

Diz o Banco que estava obrigado a aplicar a “tablita” (obri-
gado a deflacionar o crédito dos autores). Muito bem. Não se
discute que a lei obriga; mas, em contrapartida, nenhuma lesão
de direito se exclui da apreciação judicial. Também não se discu-
te que os Bancos estão subordinados a determinada disciplina
do Banco Central. Mas, ainda que se admita a existência de um
dever administrativo de assim proceder no caso concreto (exis-
tência que não ficou nítida), é irrelevante. Isso apenas acarreta
para o Banco duas interferências do Estado na sua economia
interna. A primeira, das autoridades econômicas do Banco Cen-
tral, que teriam imposto tal procedimento sob sanção adminis-
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trativa (no que o favoreceram, pois, a inflação existiu e não foi
paga; ou mesmo que não existisse, contrato houve e não foi
cumprido). A segunda, do Estado-Juiz (do Poder Judiciário),
considerando inaplicável o índice deflator e mandando pagar a
diferença, reconhecidos a inadimplência do Banco e o crédito
dos autores, no que restabelece o equilíbrio original do contrato.

Se o Banco se acha prejudicado ou com direito de regres-
so (contra a União ou o Banco Central), nestes autos o tema
ficou precluso.

7.A ação foi bem julgada e devia manter-se a conclusão da
sentença, que considera o pedido principal (fls. 141), e não o
pedido alternativo acolhido em grau de apelação. Essa mudan-
ça, porém, não cabe no julgamento dos embargos infringentes,
limitados pela divergência. O voto vencido não acolhia pedido
algum, mas julgava a ação improcedente (fls. 350). Não é possí-
vel aproveitar o recurso isolado do Banco para piorar a sua
situação. Alteração dessa ordem, agora, só pode decorrer de
um julgamento da suprema instância.

Nesses termos, rejeitei os embargos infringentes.

Aluguel - Imóvel alienado - Título aquisitivo ineficaz -
Ocupação de boa-fé configurada - Locação
descaracterizada - Inadmissibilidade. Apelação com Revi-
são 448.964-0/10 - Ribeirão Preto - (JTACSP - Volume 160
- Página 239)

COBRANÇA - Aluguel - Imóvel alienado - Título aquisiti-
vo ineficaz - Ocupação de boa-fé configurada - Locação
descaracterizada - Inadmissibilidade.

Decretada a ineficácia de título aquisitivo, sem que ao
adquirente e possuidor fosse dado conhecimento, presume-se
sua boa-fé na ocupação do imóvel, assegurado-lhe portanto o
direito de auferir seus frutos, inclusive os de natureza civil.
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APELAÇÃO COM REVISÃO N. 448.964-4/00 - RI-
BEIRÃO PRETO

Apelante: Antonio Italo Delarcina
Apelado: Massa Falida Rolazito Comercial Importadora

Rolamentos Ltda. (Compl. do interessado) Síndico:
Interessado: Carlos Alberto Brochetto
Data do julgamento: 23.04.96
Juiz Relator: Amaral Vieira
Juiz Revisor: Marcos Martins
3º Juiz: Euclides de Oliveira
Juiz Presidente: Euclides de Oliveira
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os juízes desta

turma julgadora do Segundo Tribunal de Alçada Civil, de con-
formidade com o relatório e o voto do relator, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado, nesta data, deram provimento ao
recurso, por votação unânime.

AMARAL VIEIRA, Relator.
VOTO N. 4.057
Trata-se de ação de cobrança de alugueres, julgada proce-

dente pela r. sentença de fls. 102/105, cujo relatório adoto.
Funda-se o recurso do vencido na assertiva de que restou

confirmada sua boa-fé na aquisição e posse do imóvel, que
cedeu em locação à empresa Eletro Rio Ltda., da qual é sócio,
por estar certo de que a compra do bem foi realizada com a
segurança que se deve conferir ao negócio jurídico. Aduz que,
tendo agido de boa-fé, segundo a doutrina que cita e o artigo
510 do Código Civil, tem direito aos frutos percebidos, susten-
tando que desobrigado está de restituir os alugueres que recebeu
pelo vínculo locatício citado. Requer seja a ação declarada im-
procedente, com a inversão dos ônus sucumbenciais, ou, alter-
nativamente, caso seja dado provimento parcial ao recurso, a
isenção na condenação da sucumbência.
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O recurso foi preparado, recebido, processado e contra-
arrazoado.

O Ministério Público, em primeiro grau, limitou-se a pré-
ratificar o posicionamento da douta Procuradoria, que opinou
pelo improvimento do recurso.

É o Relatório.
Merece acolhida o apelo.
Reza o artigo 510 do Código Civil:
“O possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela durar,

aos frutos percebidos”.
E frutos “civis são as rendas provenientes da utilização de

coisa frugífera, como juros e aluguéis”, segundo leciona o mestre
Washington de Barros Monteiro (“Curso de Direito Civil”, Sa-
raiva, vol. 3º/64, 1975).

Continua o ilustre professor ensinando que:
“Ex vi” do disposto no artigo 510, do Código Civil, o

possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela durar, aos frutos
percebidos. A boa-fé do possuidor equipara-o ao dono. A boa-
fé, no expressivo dizer de Demolombe, é a alma das relações
sociais. Como adverte Josserand, o direito confere à boa-fé
numerosos privilégios e imunidades preciosas, sobretudo em
matéria de posse, atribuindo ao possuidor de boa-fé direito à
percepção dos frutos.

Por possuidor de boa-fé deve ser entendido, segundo
Lafayette, aquele que possui a coisa com a convicção do propri-
etário, o que requer, obviamente, título jurídico, como a compra
e venda, a ocupação e o direito hereditário, ainda que viciado.

Nessas condições, enquanto a posse conserva referido ca-
ráter, o possuidor tem direito aos frutos percebidos. Justifica-se
plenamente esse direito, não como compensação pelos cuida-
dos e trabalhos empregados na coisa, como se decidia no direito
romano, mesmo porque o possuidor de má-fé também dispensa
à coisa toda a dedicação e assistência, mas porque o possuidor
de boa-fé exerce sobre a coisa poderes do legítimo proprietário.
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Tendo posição equivalente à do proprietário, pode o possuidor
de boa-fé usar e gozar da coisa, dela retirando todas as vanta-
gens que é capaz de produzir. Já o possuidor de má-fé não tem
idêntico direito, porque sabe que não é dono da coisa e que
sobre esta não exerce direitos de proprietário” (autor e obra
citados, pág. 65).

Frente ao exposto, portanto, claro está que para o desate
da controvérsia impõe-se determinar se o apelante estava ou
não ocupando o imóvel de boa-fé.

E a resposta para essa pergunta é positiva.
Define o Código Civil a posse de boa-fé em seu artigo 490,

nos seguintes termos:
“É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o

obstáculo que lhe impede a aquisição da coisa, ou do direito
possuído.

Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a
presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei
expressamente não admite esta presunção”.

No caso em exame é relevante notar que a peça vestibular
sequer afirma estar o apelante ocupando o imóvel de má-fé.
Baseia seu direito de cobrar os alugueres na assertiva de que “a
ninguém é lícito locupletar-se do uso do bem alheio, sem reparar
com justeza o seu devido valor”, esquecendo-se portanto da
regra do artigo 510 do Código Civil, que expressamente exclui o
possuidor de boa-fé desse raciocínio.

E mais, não há nos autos um só elemento indicativo de que
o apelado tivesse conhecimento da decretação de ineficácia de
seu instrumento de aquisição daquele imóvel sua subseqüente
arrecadação pela massa falida, o que poderia eventualmente
transmudar a qualidade de sua posse, conforme prevê o artigo
491 do Código Civil.

Importante notar que o apelante não adquiriu o imóvel
diretamente de Rolazito Comercial e Importadora de Rolamen-
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tos Ltda., hoje falida (fls. 7/9). Quando efetuou sua aquisição,
em 6 abril de 1984, o proprietário do imóvel era a empresa
Toninho Comércio de Escapamentos Ltda., que por sua vez o
havia adquirido de Euclydes Di Santo e sua mulher, enquanto
estes últimos é que adquiriram o imóvel da empresa Rolazito,
que se encontrava em regime de concordata, nos idos de no-
vembro de 1982.

Assim, não tendo o apelante adquirido o imóvel da referida
empresa Rolazito, mas, isto sim, tendo sido a terceira pessoa a
adquirir aquele bem, perfeitamente razoável presumir que des-
conhecesse todos os fatos relacionados com a irregularidade da
transação declarada ineficaz, que contaminou as subseqüentes,
mesmo porque mais três anos se passaram entre a primitiva
transação, ocorrida em novembro de 1992, e a decretação de
sua ineficácia. Note-se ter esta sido decretada em 31 de março
de 1986, não constando que dela tenham sido cientificados os
adquirentes do bem, entre eles o apelante, assim como não o
foram da arrecadação do bem que se sucedeu.

Essa presunção de desconhecimento do apelante relativa-
mente à decretação de ineficácia da venda do imóvel resta refor-
çada, ainda, pelo fato de que não há prova de que tenha ele
ajuizado ação fundada no direito de evicção contra a empresa
que lhe vendeu o imóvel, ou seja, a Toninho Comércio de Esca-
pamentos Ltda.

De outra parte, como tudo indica tenha o apelante ingres-
sado e ocupado o imóvel de boa-fé, e a lei manda que assim se
presuma (artigo 490, parágrafo único do Código Civil) sua pos-
se somente se transmudaria em posse de má-fé, a partir do
momento em que fosse intimado a entregar o imóvel pelo juízo
da falência, o que estranhamente nunca foi requerido pela Massa
Falida em mais de cinco anos, ou a partir do momento em que
fosse citado para os termos desta ação. E se fosse suficiente a
ciência inequívoca do apelante, a propósito do decreto de inefi-
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cácia de sua aquisição sobre o bem, para eivar de má-fé a sua
posse, ainda assim outra não seria a sorte deste feito, porque
não há nestes autos prova conclusiva que indique esse prévio
conhecimento, suficiente para afastar a presunção legal, daí por
que somente a partir de sua citação para esta ação é que se pode
sustentar tenha perdido sua condição de possuidor de boa-fé do
imóvel.

Por tais razões, a improcedência da ação é de rigor, posto
que a peça vestibular é absolutamente clara em pleitear alugue-
res exclusivamente pelo período compreendido entre a arreca-
dação do imóvel e a data da propositura da demanda (fls. 3, item
9, e 4, 3º parágrafo), sendo certo que durante todo esse período
o apelante desfrutou do imóvel na condição de possuidor de
boa-fé, habilitado portanto a arrecadar em proveito próprio seus
frutos, inclusive os civis, tudo por força do que dispõe o artigo
511 do Código Civil. E quanto à indenização pelo período de
ocupação do imóvel, posterior à citação do apelante para res-
ponder a esta ação, não pode ser conhecido nesta oportunida-
de, uma vez que da peça vestibular não constou pedido nesse
sentido.

Quanto aos encargos sucumbenciais, por força do ora de-
cidido, restam invertidos.

Pelo exposto, meu voto dá provimento ao apelo.
AMARAL VIEIRA, Relator.

Alugueres e acessórios - Imóvel adjudicado -
Descabimento. Apelação sem Revisão 441.388-0/06 - Ri-
beirão Preto - (JTACSP - Volume 158 - Página 384)

COBRANÇA - Alugueres e acessórios - Imóvel adjudica-
do - Descabimento.

A venda, em regra, rompe a locação, e a adjudicação, que
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é alienação judicial do bem, impede que o ex-locador cobre
alugueres posteriores àquele ato judicial.

APELAÇÃO SEM REVISÃO N. 441.388-0/00 - RI-
BEIRÃO PRETO

Apelante: José Caetano de Barros
Apelados: Carlos Eduardo Fornori e Lauro Cesar Palma e

outro(a)(s)
Data do julgamento: 13.11.95
Juiz Relator: Fábio Gouvêa
2º Juiz: Batista Lopes
3º Juiz: Andreatta Rizzo
Juiz Presidente: Norival Oliva
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os juízes desta

turma julgadora do Segundo Tribunal de Alçada Civil, de con-
formidade com o relatório e o voto do relator, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado, nesta data, negaram provimento
ao recurso, por votação unânime.

FÁBIO GOUVÊA, Relator.
VOTO N. 3.740
Ação de cobrança de alugueres e acessórios, não pagos

por inquilino, julgada improcedente pela r. sentença de fls., con-
denado o autor nas verbas da sucumbência.

Irresignado, apela, afirmando, primeiramente, que o MM.
Juiz de primeiro grau, ao julgar o feito, emitiu, na realidade,
decisão de carência, por ilegitimidade ativa, não havendo que se
falar em improcedência do pleito.

Pede a reforma da r. sentença, expondo que locou ao
apelado o imóvel, por contrato regular, e que o inquilino deixou
de pagar os alugueres a partir do momento em que tomou ciên-
cia da adjudicação do apartamento à Caixa Econômica Estadu-
al, o que não podia ter feito, abandonando-o, posteriormente, e
deixando diversos locativos em aberto.
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Segundo o apelante, o próprio locatário confessaria que só
deixou o imóvel mais de seis meses após a notícia da adjudição,
disso decorrendo seu enriquecimento ilícito, pois não solveu os
alugueres devidos.

Apelo preparado, e contrariado.
É o Relatório.
A r. sentença faz parte deste voto e fica confirmada por

seus próprios e jurídicos fundamentos.
Bem verdade que o imóvel em questão foi locado pelo

apelante ao apelado.
Mas não é menos verdade que no final de 1993, e em meio

ao contrato, o apartamento foi adjudicado à Caixa Econômica
do Estado de São Paulo, fato não negado pelo recorrente, e os
locativos cobrados referem-se ao ano de 1994.

A venda, em regra, rompe a locação, e a adjudicação nada
mais é que alienação do bem, ou seja, “objetivamente, é proce-
dimento executório que realiza a transferência, coativa e “pro
soluto”, dos próprios bens penhorados, ao exeqüente, ao credor
hipotecário ou aos credores concorrentes que os tenham penho-
rado”, na lição de Celso Neves, “in” “Comentários ao CPC”,
Ed. Forense, 2ª ed., 1977, vol. VII/169.

Assim, se, no mais das vezes, o locador é o proprietário,
mas não apenas ele, porque outras pessoas podem ter a livre
disposição de uso e gozo do bem, o que igualmente lhes daria a
condição de senhorio, no caso há que se ter em conta que, após
a alienação judicial, o apelante deixou de ter a disponibilidade de
locar, ou continuar locando, como afirmou o digno magistrado.

Noto, finalmente, que o julgamento atingiu o próprio méri-
to, presentes, no ajuizamento, as condições da ação.

Por esses motivos, meu voto nega provimento ao apelo.
FÁBIO GOUVÊA, Relator.
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Cobrança - Cabimento - Cambial - Duplicata aceita -
Declaratória de inexigibilidade. Apelação 437.078-3 - São
Paulo - (JTACSP - Volume 128 - Página 92)

CAMBIAL - Duplicata aceita - Declaratória de
inexigibilidade - Prestação de serviços - Recebimento do canho-
to da nota fiscal - Ação improcedente.

RECONVENÇÃO - Cobrança - Cabimento - Cambial -
Duplicata aceita - Declaratória de inexigibilidade.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

437.078-3, da comarca de SÃO PAULO, sendo apelante CIA.
DEL ARTE e apelada PRODUÇÃO LITOPROPAGANDA
LTDA. S.C.:

ACORDAM, em Sétima Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, dar provimento parcial ao
recurso.

Ao relatório da respeitável sentença, que se adota, acres-
centa-se que a ação declaratória de inexigibilidade de duplicata
de prestação de serviços e a ação cautelar de sustação de pro-
testo que a precedeu foram ambas julgadas improcedentes, ao
mesmo tempo em que decretada a procedência da reconvenção
oposta objetivando a cobrança do valor do título.

Sobreveio apelação da autora, insistindo em que a apelada
não entregou a totalidade do material encomendado. Não pode,
portanto, realizar o saque pelo preço total, ainda que alegue
estar à disposição da apelante o restante não entregue, pois não
a notificou para retirá-lo. E, na verdade, não cabia à apelante
fazê-lo, mas à apelada entregá-lo às empresas exibidoras. A
procedência da reconvenção, outrossim, foi mal decretada. Os
juros só são devidos a contar do ajuizamento da reconvenção, à
taxa de 6% ao ano. A correção monetária só incide a partir do
ajuizamento da reconvenção.

O recurso é tempestivo, foi recebido, respondido e preparado.
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É o relatório.
A improcedência das ações declaratórias e cautelar foi

bem decretada pela respeitável sentença, que analisou atenta-
mente a prova produzida.

As razões da apelação não conseguem superar os funda-
mentos do decisório, porquanto é impossível negar, face ao do-
cumento de fls. 47, que a apelante recebeu os serviços, assinan-
do o canhoto da respectiva nota fiscal. Além disso, emitida a
duplicata, foi o título enviado ao aceite da apelante, que não o
recusou expressamente.

Impende considerar, como fez o magistrado, que a apelan-
te não adquiriu mercadorias, mas serviços da apelada; acusou o
recebimento dos serviços adquiridos e nada reclamou; efetuado
o saque, pelo valor dos serviços faturados e recebidos, não
recusou expressamente o aceite; vencido o prazo de pagamento,
é evidente que deveria ter pago, já que nada pode opor à
exigibilidade do título.

Na verdade, tal como ocorre com a duplicata mercantil, é
facultativa a emissão da duplicata de prestação de serviços. O
seu aceite, entretanto, é obrigatório, só podendo ser recusado
por algum dos motivos previstos no artigo 21, da Lei das Dupli-
catas, e cuja prova de ocorrência incumbe, evidentemente, ao
devedor.

No entanto, como se vê dos autos, a autora nenhuma pro-
va produziu. A respeitável sentença bem analisou os fatos da
demanda. A improcedência da ação, com a conseqüente
insubsistência da providência cautelar é decreto que não pode
sofrer reforma e fica mantido, assim como o de procedência da
reconvenção, resultante da reconhecida exibilidade do título.

Correta foi a determinação do cômputo da correção mo-
netária desde o vencimento, por assinalar aquele termo o mo-
mento do inadimplemento contratual. Conforme anota
THEOTONIO NEGRÃO, “a jurisprudência do Supremo é pa-
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cífica no sentido de que, no ilícito contratual, é devida a correção
monetária independentemente da Lei n. 6.889” (“Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”, 21ª ed., no-
tas à Lei n. 6.899, pág. 668). E ainda que assim não fosse,
correta estaria essa determinação com base na Lei n. 6.899: “Há
um título de crédito, não prescrito, que poderia ser exigido exe-
cutivamente. Mas isso não impedia a sua cobrança em
reconvenção, quando o devedor buscou anular o título. É do
mestre CHIOVENDA a afirmação de que “Quando a lei confe-
re ação executória imediatamente (com base, v.g., em contrato
público ou cambial), não se pode concluir que ela negue a ação
ordinária tendente à sentença: o credor tem sempre interesse em
pedir a sentença (para obter a coisa julgada; a hipoteca; o bene-
fício da prescrição trintenária). As duas ações cabem paralela-
mente e podem concomitantemente exercer-se; os autos que
alimentam uma alimentam outra: (“Instituições de Direito Pro-
cessual Civil”, Saraiva, 1º vol., pág. 308). Portanto, há um título
de dívida líquida e certa, passível de cobrança executiva e ainda
de cobrança pelo processo de cognição, sem que deixe de ter a
vantagem de ser dívida líquida e certa. Aplica-se, dessa forma,
ao caso a regra do artigo 1º, § 1º, da Lei n. 6.899, de 1981. A
mesma razão que autoriza a correção monetária desde o venci-
mento, no título de dívida líquida e certa, quando cobrado exe-
cutivamente, aplica-se para quando cobrado pela forma de ação
de conhecimento” (“JTACSP”, ed. RT, vol. 108/24, Relator o
Juiz Raphael Salvador).

Quanto aos juros moratórios, a rigor, deveriam ser também
contados a partir do vencimento (artigo 48 da Lei Uniforme e
artigo 25 da Lei n. 5.474, de 1968, cf. “JTACSP”, ed. RT, vol.
104/152, Relator o Juiz Celso Bonilha). Fixados para incidir no
caso, todavia, a partir da citação, com isso se conformou o
credor. A correção por força do recurso do devedor, importaria
em reformatio in pejus, o que não pode ser feito. E como
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inexistiu citação para a reconvenção, resta contar a incidência de
juros de mora a partir do ajuizamento reconvencional, conforme
as razões do apelo, que no particular restam acolhidas, assim
como no tocante à taxa, que deve ser de 6% ao ano, por força
do artigo 48 da Lei Uniforme e artigo 25 da Lei das Duplicatas.

Isto posto, e apenas para os fins acima declarados, dá-se
provimento parcial ao recurso.

Presidiu o julgamento o Juiz Vasconcellos Pereira e dele
participaram os Juízes Álvares Lobo (Revisor) e Jacobina
Rabello.

São Paulo, 11 de junho de 1991.
ARIOVALDO SANTINI TEODORO, Relator.

Caução - Retenção pelo locador - Garantia pelo cum-
primento de cláusulas contratuais - Créditos recíprocos -
Compensação - Relegação para a fase de execução -
Admissibilidade. Apelação com Revisão 441.905-0/12 -
Ribeirão Preto - (JTACSP - Volume 158 - Página 283)

COBRANÇA - Caução - Retenção pelo locador - Garan-
tia pelo cumprimento de cláusulas contratuais - Créditos recí-
procos - Compensação - Relegação para a fase de execução -
Admissibilidade.

A caução ofertada pelo locatário é garantia do cumprimen-
to das cláusulas contratuais, e principalmente do pagamento dos
alugueres, o que autoriza a retenção desta. Havendo créditos
recíprocos, relega-se a cobrança para fase de execução, de
forma aparelhada.

APELAÇÃO COM REVISÃO N. 441.905-6/00 - RI-
BEIRÃO PRETO

Apelante: Espólio de Nagib Domingos (Compl. do interes-
sado) Inventariante:
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Interessado: Genesis Dorgan Domingos
Apelada: Casa de Chá e Comércio de Sorvetes Vitagel

Ltda.
Data do julgamento: 28.11.95
Juiz Relator: Lagrasta Neto
Juiz Revisor: Carlos Stroppa
3º Juiz: Paulo Hungria
Juiz Presidente: Lagrasta Neto
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os juízes desta

turma julgadora do Segundo Tribunal de Alçada Civil, de con-
formidade com o relatório e o voto do relator, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado, nesta data, deram provimento
parcial ao recurso, por votação unânime.

LAGRASTA NETO, Relator.
VOTO N. 5.250
Vistos,
Trata-se de ação de cobrança, julgada procedente. Apela

o vencido, alegando a impossibilidade da cobrança da caução
prestada no início da locação, ante a existência de um débito
locatício maior que o valor entregue na forma de caução, de
responsabilidade da apelada, restando a esta tão-somente o
direito à declaração do crédito, com a obtenção do título judicial
para eventual compensação. Houve contrariedade, anotado o
preparo e relatado o feito a fls. 61/62.

É o Relatório.
A caução ofertada pela locatária é garantia do cumprimen-

to das cláusulas contratuais, e principalmente do pagamento dos
alugueres. A desocupação do imóvel torna imutável o decreto de
despejo, bem como a caracterização da falta de pagamento,
autorizadora da retenção, pela credora, da garantia prestada.

Nota-se que em momento algum as partes infirmam serem
ambas devedoras, apenas pretendendo a compensação.
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Busca a autora o reconhecimento de seu crédito, a fim de
poder opô-lo, em liquidação, àquele do locador, não sendo
possível então que haja a imediata condenação de conseqüente
levantamento, visto que o crédito da autora - ao que se extrai
dos autos - é menor do que o débito que possui em relação ao
requerido.

Presta-se, assim, a presente ação, para que haja o reco-
nhecimento judicial do crédito (conforme afirma a autora a fls.
59), contudo há que se prover parcialmente a apelação para,
reportando-se ao inciso VI, do artigo 741, do CPC, resguardar-
se a cobrança para a fase de execução, na forma aparelhada.

Portanto, em sendo a caução uma garantia locatícia, e ain-
da, constatado que após a desocupação do imóvel restou débito
a saldar, não é admissível a liberação do valor pretendido, por
objetivar este uma minimização dos eventuais riscos de
inadimplemento sofridos pelo locador. Por outro lado, nada im-
pede que haja a pretendida compensação, na forma acima alvi-
trada.

Assim, há que se acolher parcialmente a insurgência do
locador, nos termos expostos no Acórdão, sem inversão do
ônus da sucumbência, nos termos do parágrafo único, do artigo
21, do CPC.

Diante do exposto, dá-se parcial provimento ao apelo, nos
termos do Acórdão.

LAGRASTA NETO, Relator.

Confissão de dívida - Documento firmado antes da
propositura do feito, constituindo, na verdade, transação
extrajudicial a qual produz entre as partes, o efeito de
coisa julgada nos termos do artigo 1.030 do Código Civil -
Concessões mútuas - Pagamento parcial - Ação parcial-
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mente provida - Recurso parcialmente provido ajustando-se o
débito à transação efetuada. Apelação 556.991-5 - São Paulo -
(JTACSP - Volume 159 - Página 88)

COBRANÇA - Confissão de dívida - Documento firmado antes
da propositura do feito, constituindo, na verdade, transação extrajudicial a
qual produz entre as partes, o efeito de coisa julgada nos termos do artigo
1.030 do Código Civil - Concessões mútuas - Pagamento parcial - Ação
parcialmente provida - Recurso parcialmente provido ajustando-se o
débito à transação efetuada.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n. 556.991-

5, da Comarca de SÃO PAULO, sendo apelante ROBERTO
OPPIDO JÚNIOR e apelado BANCO NORDESTE S/A.:

ACORDAM, em Segunda Câmara do Primeiro Tribunal de Alça-
da Civil, por votação unânime, dar provimento, em parte, ao recurso.

Antes da propositura da presente ação, firmaram as partes o instru-
mento particular de confissão de dívida e outras avenças de fls. 30/32.

Referido documento constitui, na verdade, transação extrajudicial, a
qual produz entre as partes o efeito de coisa julgada, nos termos do artigo
1.030 do Código Civil.

Houve concessões mútuas entre as partes, tanto que de um débito
no valor de Cr$ 16.750.704,26 em 18 de março de 1992, conforme
demonstrativo da inicial (fls. 7), obrigou-se o réu ao pagamento da quantia
de Cr$ 8.000.000,00.

E o réu cumpriu parcialmente esse acordo, como reconhecido pelo
autor, tendo pago Cr$ 1.500.000,00 no ato, bem como a prestação
vencida em 18 de abril de 1992.

Nestas condições, é de se dar provimento, em parte, ao recurso,
para o fim de ajustar o débito à transação efetuada pelas partes.

Ante o exposto, dá-se provimento, em parte, ao recurso,
para o fim de julgar a ação parcialmente procedente, com a
condenação do réu no pagamento da importância de Cr$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinqüenta mil cru-
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zeiros), acrescida de juros de mora a partir da citação e corre-
ção monetária a contar de maio de 1992. Cada uma das partes
arcará com o pagamento de metade das custas do processo,
não se fixando honorários advocatícios, por ter havido
sucumbência recíproca.

Participaram do julgamento os Juízes Souza Goulart
(Relator sorteado) e Alberto Tedesco.

São Paulo, 13 de dezembro de 1995.
FERNANDO PUPO, Presidente e Relator designado.

Contrato - Compra e venda - Cessão de crédito e
pacto adjeto de hipoteca - Ajuizamento visando diferença
de valores em prestações por erro de cálculo - Cabimento,
sendo reajustáveis nos mesmos índices do pactuado - Pro-
cedência - Sentença mantida. Apelação 447.100-3 - São
Paulo - (JTACSP - Volume 133 - Página 52)

AÇÃO - Condições - Cobrança - Contrato - Compra e
venda - Cessão de crédito e pacto adjeto de hipoteca -
Ajuizamento visando diferença de valores em prestações por
erro de cálculo - Constituição de mora da ré e interesse de agir
da autora caracterizados - Carência da ação inocorrente - Agra-
vo retido desprovido.

COBRANÇA - Contrato - Compra e venda - Cessão de
crédito e pacto adjeto de hipoteca - Ajuizamento visando dife-
rença de valores em prestações por erro de cálculo - Cabimen-
to, sendo reajustáveis nos mesmos índices do pactuado - Proce-
dência - Sentença mantida.

PRESCRIÇÃO - Cobrança - Contrato - Compra e venda
- Cessão de crédito e pacto adjeto de hipoteca - Incidência da
prescrição disposta no artigo 177 do Código Civil - Agravo
retido desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

447. 100-3, da comarca de SÃO PAULO, sendo apelante
MARIA TAEKO KAKAZU e apelado SAFRA S/A - CRÉDI-
TO IMOBILIÁRIO.

ACORDAM, em Quarta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, negar provimento aos recur-
sos.

Ação de cobrança julgada procedente pela respeitável
sentença de fls. , cujo relatório se adota, condenada a ré a pagar
a quantia pleiteada na inicial, com correção monetária na forma
estipulada, e a solver as custas e despesas processuais,
corrigidas de cada desembolso, bem como a verba honorária
fixada em 10% do valor da causa, atualizada a partir do
ajuizamento.

Recebidos seus embargos declaratórios, com a
explicitação pertinente, apela a requerida, reiterando apreciação
de agravo retido, aduzindo dever a ação ser julgada improce-
dente. Alega que as prestações foram pagas contra recibo de
quitação e que o erro de cálculo, que conduziu a autora a cobrar
as diferenças, deve ser atribuído exclusivamente a esta e é
inescusável. Investe também contra a incidência de correção
monetária, já que não estava em mora, discordando também de
seu cálculo e do termo inicial que, a seu ver, é a data do
ajuizamento da ação, nos termos da Lei n. 6. 899, de 1981.

Recurso recebido, bem processado, respondido e preparado.
É o relatório.
1. No agravo, a recorrente insurgiu-se contra o não acolhi-

mento de preliminar de carência da ação, consistente em não ter
sido constituída em mora e ter ocorrido a prescrição, esta de
acordo com o artigo 178, § 7º, item II do Código Civil.

A autora postula a cobrança de diferenças de prestações,
cobradas a menor por erro de processamento dos recibos de
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pagamento, atinentes a um contrato de compra e venda, com
cessão de crédito e pacto adjeto de hipoteca, pelo qual a reque-
rente concedeu à ré um financiamento nos moldes do SFH -
Sistema Financeiro da Habitação.

A requerente não quer, portanto, rescindir a avença. Por
sua vez, o contrato é por prazo determinado. Assim, tirante o
erro invocado, que se constitui no fulcro da questão, o que a
autora alega é o inadimplemento da obrigação, que se faz positi-
va e líquida no seu termo, prescindindo, por isso, de interpelação
ou notificação para a configuração da mora da devedora (artigo
960 do Código Civil). Vigora, na plenitude, a cláusula dies
interpellat pro homine. Ademais, constatado o suposto erro, a
requerente solicitou o comparecimento da requerida ao seu es-
critório, mencionando o débito em aberto, resultando infrutífera
a providência (fls. 21).

Assim, constituída em mora a agravante e revelado o inte-
resse de agir da credora, fica rejeitada a preliminar.

No que respeita à prescrição, quer o dispositivo menciona-
do no agravo (artigo 178, § 7º, II, do Código Civil), quer o
invocado no apelo (artigo 178, § 10, II) não se aplicam à espé-
cie. O primeiro porque a dívida não é inferior à quantia
estabelecida mesmo, é óbvio, corrigida. O segundo porque, é
evidente, não se trata de prestações de rendas temporárias ou
vitalícias. O que pretende a autora é o recebimento de diferenças
relativas a prestações referentes à amortização do capital
mutuado e não de renda constituída sobre o imóvel ou renda
instituída em favor da credora a quem teria sido entregue um
certo capital. A respeito colhe a lição de WASHINGTON DE
BARROS MONTEIRO, trazida à colação nas contra-razões
de apelação, em sentido de que as rendas mencionadas no cita-
do dispositivo legal, referem-se àquelas previstas nos artigos
749 e 1. 424 do Código Civil (“Curso de Direito Civil”, Ed.
Saraiva, 1976, pág. 320).
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Correta, pois, a decisão agravada considerando regular-se
a prescrição, in casu, pelo disposto no artigo 177 do Código
Civil e não em função do artigo 178, § 7º, II (e agora, no apelo,
pelo artigo 178, § 10, II).

2. Os recibos de quitação, é curial, referem-se aos valores
expressos. Deles é atestada a solvência. Nada impede que, apu-
radas eventuais diferenças, estas possam vir a ser cobradas pos-
teriormente. A presunção que emana de sua posse pela devedo-
ra é tão-somente relativa a que a prestação deles constante foi
efetuada. Mas se existe diferença, que depois foi constatada, o
erro não pode redundar em benefício da devedora. É intuitivo, e
não há necessidade de ressalva expressa, que o pagamento só
quita a dívida se corresponder ao exato montante.

3. E aí surge a questão do erro na apuração do débito real.
É incontroverso, na forma da verificação da perícia, que o

cálculo das prestações foi procedido erradamente, em
dissonância com o estabelecido no contrato de financiamento.
Erro matemático, de alçada exclusiva da requerente, admitido
por esta, fato que a levou a buscar, jurisdicionalmente, as dife-
renças. Não importa se escusável ou não. Despiciendo conside-
rar que a requerente, sociedade de crédito, possui inteira condi-
ção de não cometer equívoco na elaboração de cálculo para a
fixação da retribuição pelo financiamento concedido. A verdade
é que o erro existiu. Não é postulada a anulação do ato jurídico
pelo erro. Este não afetou a vontade dos contratantes, de sorte a
se afirmar que se ele não existisse o acordo não se teria aperfei-
çoado. As partes avençaram a forma de cálculo das prestações.
A autora errou ao quantificá-las, cobrando-as em quantia menor.
Não houve má-fé, até porque a autora experimentou o prejuízo.
Certo que a ré não moveu condição alguma para o cometimento
do erro. Mas nem por isso pode dele se aproveitar.
Enriquecimento ilícito existiria se se admitisse o contrário. O
prosaico e comum erro humano, destituído do dolo, não pode
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acarretar prejuízo a uma das partes e benefício para a outra,
tenha ele sido relevável ou não. Isto foi o que, acertadamente,
concluiu o Meritíssimo Juiz, ao referir que nenhuma das partes
pode ser privilegiada por erro da outra, cabendo ao Judiciário
mantê-las em situação de equilíbrio e paridade.

4. Havendo cobrança a menor por erro da autora, há de a
diferença a ser paga vir devidamente atualizada monetariamente,
sob pena, mais uma vez, de enriquecimento sem causa.

As diferenças apuradas importaram em Cz$1. 081.
860,52, quantia pedida na inicial, equivalente, na data do
ajuizamento, a 1. 051,41164 OTN’s. A moeda estipulada no
contrato foi a UPC, depois OTN. Previa, portanto, a avença a
correção monetária das prestações. Ora, se a ré pagou-as em
valor menor, deixou de satisfazê-las no número exato de UPC’s/
OTN’s. Nada mais lógico, por conseguinte, do que pagar as
diferenças na mesma moeda. E justo também, pois ao reter as
diferenças correspondentes às prestações pagas a menor, a
requerida teve oportunidade de, em termos de investimento, ou
mesmo compra de bens, atualizá-la monetariamente. O que não
é possível, sem afronta ao equilíbrio das partes, é ter a ré podido
manter, teoricamente, o poder aquisitivo de seu dinheiro e negar
a mesma possibilidade a autora. Prevista a correção monetária
no contrato e estabelecida a moeda vigorante, inaplicável à hipó-
tese do disposto no artigo 1º, § 2º, da Lei n. 6. 899, de 1981. A
correção pela BTN, na forma da declaração da sentença, a
partir da data de sua criação é conseqüência natural de extinção
das OTN’s.

5. De todo o exposto, negam provimento aos recursos.
Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz José Roberto

Bedran (Revisor) e dele participou o Juiz Amauri Ielo.
São Paulo, 9 de outubro de 1991.
WALTER DE ALMEIDA GUILHERME, Relator.
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Despesas condominiais - Legitimidade passiva -
Concubina que permanece no imóvel - Reconhecimento.
Apelação sem Revisão 292.268-2 - São B. do Campo -
(JTACSP - Volume 133 - Página 403)

COBRANÇA - Despesas condominiais - Legitimidade pas-
siva - Concubina que permanece no imóvel - Reconhecimento.

Com o falecimento do primitivo comodatário, sub-rogan-
do-se a concubina na condição daquele, deverá arcar com as
despesas condominiais em atraso, relativas aos imóveis que frui
gratuitamente.

Ap. c/ Rev. 292. 268 - 5ª Câm. - Rel. Juiz SEBASTIÃO
AMORIM - J. 5. 6. 91.

APELAÇÃO SEM REVISÃO N. 292.268-2-00 - SÃO
BERNARDO DO CAMPO

Apelante: Amauri Marchi
Apelada: Maria Tereza Guerrero
Relator designado: O Sr. Juiz Sebastião Amorim
Relator sorteado: Ismeraldo Farias
Terceiro Juiz: Ricardo Brancato
Presidência do Juiz: Adail Moreira
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Juízes da Tur-

ma Julgadora da Quinta Câmara do Segundo Tribunal de Alçada
Civil deram provimento, por maioria de votos, de conformidade
com o relatório e o voto do Relator designado, que ficam fazen-
do parte integrante deste julgado. Declarará voto vencedor o
Terceiro Juiz.

São Paulo, 5 de junho de 1991.
SEBASTIÃO AMORIM, Relator designado.
VOTO N. 4.396
Trata-se de recurso contra sentença que decretou a impro-

cedência da ação de cobrança de despesas condominiais.
Alega o vencido, em síntese, que é o proprietário dos imó-
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veis mencionados na inicial e tendo cedido os mesmos em
comodato, deve a comodatária pagar-lhe as despesas de con-
domínio que especificou na inicial.

Foi apresentada a contrariedade.
É o relatório, em adendo ao do decisum.
Mesmo não havendo notícia do registro da escritura de

compra e venda (fls. 65/68), não resta dúvida que existe a posse
do autor sobre os bens imóveis, sendo isso o bastante para
autorizá-lo a dar o mesmo em comodato.

E, conforme se comprovou nos autos, a ré é comodatária
eis que o primitivo comodatário falecido era seu companheiro,
sendo este último pai do apelante.

Evidentemente, tendo havido concordância do autor quan-
to à permanência no imóvel da ré sub-rogou-se esta na condição
de comodatária e tanto isso é verdade que esta pagou as despe-
sas de condomínio até julho de 1988.

Assim, pois, na qualidade de comodatária deve ela pagar
as despesas condominiais em atraso e que estão sendo cobra-
dos na ação.

Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, pelo
meu voto, dou provimento ao recurso para o fim de condenar a
ré a pagar a importância principal cobrada, acrescida de corre-
ção monetária a partir da propositura da demanda, juros de
mora a partir da citação, custas processuais e verba honorária
advocatícia, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor
dado à causa. As custas processuais serão acrescidas de corre-
ção monetária a partir das datas em que foram desembolsadas e
a verba honorária deverá ser paga na percentagem acima referi-
da e sobre o valor da causa corrigido a contar também da
propositura da demanda.

Custas ex lege.
SEBASTIÃO AMORIM, Relator.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCEDOR DO JUIZ

RICARDO BRANCATO
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VOTO N. 3.788
Trata-se de procedimento sumaríssimo em que o autor,

reconhecendo a configuração de comodato ajustado verbal-
mente com seu pai, agora já falecido, pretende cobrar da ré as
despesas de condomínio dos apartamentos ns. 13 e 14 da Av.
Humberto de Alencar Castelo Branco n. 4. 110, em São
Bernardo do Campo, de cuja avença esta é sucessora, pois
viveu com o de cujus durante trinta e quatro anos, tendo a
respeitável sentença de fls. 49/55 reconhecido a existência de
uma sociedade conjugal de fato entre o casal, ou seja, a ré e o
falecido Salvador Marchi.

Contestando a ação, a demandada alega, em suma, a
inexistência de comodato porque semelhante contrato não pode
ser verbal como alega o autor, certo que este não provou esse
tipo de avença. Como a contestante não é proprietária, nem
inquilina, nem comodatária dos imóveis, não tem a obrigação de
pagar despesas de condomínio, a qual incumbe ao proprietário.

A respeitável sentença de fls. 57/59, julgou a ação impro-
cedente por falta de provas quanto à propriedade dos imóveis,
do comodato e de que o autor pagara os encargos por ele
mencionados (fl. 59).

Apelou o demandante e o Nobre Juiz Relator, Dr.
Ismeraldo Farias, negou provimento ao recurso, aduzindo em
seu voto que, embora não haja notícia de registro da escritura de
compra e venda de fls. 65/68, não resta dúvida a respeito pelo
menos da posse do autor sobre a coisa, circunstância bastante
para autorizá-lo a dá-la em comodato. Contudo a ré não é
comodatária, porque essa qualidade fora cometida ao seu com-
panheiro, pai do autor, tendo a companheira permanecido no
imóvel desde 1985, quando ocorreu o falecimento do
comodatário, mas nem por isso teria ela se sub-rogado na posi-
ção de comodatária, já que o autor não fez prova de qualquer
trato com ela para sua permanência no imóvel.
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Entende o Ilustre Juiz Relator que o fato de a companheira ter
pagado as despesas condominiais ao longo do tempo, até julho de
1988, não significa a assunção da qualidade de comodatária, caso
em que a obrigação de pagamento das despesas condominiais deri-
varia de outro título que não o invocado pelo autor.

Dessa ilustrada abordagem discorda o Eminente Segundo
Juiz, Dr. Sebastião Amorim que, reconhecendo a sucessão
comodatícia, entende devidas pela ré as despesas de condomí-
nio dos apartamentos que ocupa.

Data venia da honrada posição do ínclito Relator, inclino-
me pelo entendimento do Ilustre Segundo Juiz.

Primeiramente, o comodato é um contrato unilateral, real e
gratuito, nada impedindo que ele seja verbal. Lastreado em ju-
risprudência que cita, WASHINGTON DE BARROS
MONTEIRO observa “que o comodato não depende de forma
especial; convenciona-se verbalmente ou por escrito. “ (In “Cur-
so de Direito Civil” - “Direito das Obrigações” - 2ª Parte - 10ª
ed. - Ed. Saraiva - 1975 - págs. 201-202).

Para mais, remanesce a questão de saber-se se o
comodato, in casu, foi avençado intuitu pesonae ou intuitu
familae e nesta hipótese estou convicto de que se trata de con-
trato ultimado com caráter familiar.

SÍLVIO RODRIGUES adverte sobre a controvérsia que
há no que se refere à extinção ou não do comodato, em razão da
morte do comodatário, ensinando que, diferentemente do Códi-
go de Napoleão, que serviu de modelo ao nosso Código Civil, o
legislador pátrio conservou-se silente a respeito, já que no Direi-
to Francês a regra é a transmissão aos herdeiros das obrigações
advindas do comodato, a menos que o empréstimo tenha sido
feito em consideração à pessoa do tomador (artigo 1. 879).
Conclui então o Mestre:

“Ora, o silêncio do legislador parece envolver o propósito
de conferir certa margem ao Juiz, no decidir cada espécie...” (V.
“Direito Civil”, Ed. Saraiva, 16ª ed. , 1987, vol. 3, pág. 270).
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Na hipótese em causa, já se viu, operou-se um negócio em
família, ou seja, de filho para pai, tendo aquele declarado desde
a petição inicial que emprestou os imóveis em pauta a seu pai, a
título de comodato.

Viu-se também que o douto Magistrado de Primeiro Grau
já havia decidido que a ré, tendo vivido com seu falecido com-
panheiro durante trinta e quatro anos, manteve com ele uma
“sociedade conjugal de fato” (fl. 55), sendo certo que, pouco
antes, o mesmo Julgador, reparando que o Espólio do
comodatário falecido nada tem atualmente, conclui que a partilha
já fora feita anteriormente, por outros meios, “bem ao estilo das
familae”, como textualmente se lê à fl. 54, in fine.

Ao julgar o presente feito, o outro digno Magistrado também
reconheceu que o de cujus “viveu trinta e cinco anos com a ré”.

Ora, diante de tais elementos, valendo-me da advertência
doutrinária acima acenada, segundo a qual o legislador brasileiro
terá conferido certa margem ao Juiz, no decidir cada espécie,
impressiona-me a circunstância de ter o comodatário vivido com
a ré durante trinta e quatro ou trinta e cinco anos, e tendo ela
participado da partilha dos bens ao estilo das familae, já que se
lhe conferiu a qualificação de mantença de uma “sociedade con-
jugal de fato”, não se haja de conferir-lhe também e pela
mesmíssima razão, a sucessão no contrato de comodato que de
todo em todo foi ajustado intuitu familae.

Tanto mais que, definitivamente, o artigo 226, § 3º, da
Constituição vigente estabelece que, para efeito da proteção do
Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher
como entidade familiar, tal se verifica na espécie sub judice.

Enfim, nada de mais que se outorgue ao autor o direito de
haver da ré, comodatária que não deixa de ser por sucessão ao
seu “sócio conjugal de fato” e integrante portanto de uma “enti-
dade familiar”, as despesas condominiais reclamadas, referentes
aos imóveis de que frui gratuitamente, não somente porque a ré
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assumira de expresso tal obrigação conforme recibos de fls. 8, 9
e 10, como também em razão da modicidade do seu montante,
despesas essas que, na espécie vertente, bem podem ser assimi-
ladas àquelas feitas com o uso e gozo da coisa emprestada, à
face do que prevê o artigo 1. 254 do Código Civil.

Isto posto e o mais que dos autos consta, pelo meu voto
dou provimento à apelação, para o efeito de julgar a ação pro-
cedente, invertidos os ônus do sucumbimento.

VOTO N. 449
Como se colhe dos autos, a ré não é comodatária.

Comodatário foi seu falecido companheiro, pai do autor, como
este próprio revela nas razões de apelação.

Ocorrido o falecimento daquele em 1985, permaneceu a ré
no imóvel.

Nem por isso, todavia, se sub-rogou na posição de
comodatária, pois o autor não fez prova de qualquer trato com
ela para sua permanência no imóvel. E o fato de ter ela pago as
despesas condominiais ao longo do tempo, até julho/88, não
significa que tivesse assumido a qualidade que lhe atribui o
demandante.

Dado é concluir, portanto, que se trata de mera ocupante,
com tolerância do demandante.

Não me parece significativo, para definir como intuitu
familiae o comodato, o fato de ter vivido o pai do autor com a ré
em longo concubinato, até porque nem mesmo o autor se dispôs
a fazer afirmação em tal sentido.

E de sucessão na relação jurídica não se pode cogitar, pela
simples razão de que concubinato não confere tal direito; e o
direito conferido ao varão não integrava a sociedade de fato
estabelecida com a companheira.

Tais as razões pelas quais, dissentindo da douta Maioria,
pelo meu voto era improvido o recurso.

ISMERALDO FARIAS, Relator.
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Despesas hospitalares - Paciente acidentado e neces-
sitando de tratamento urgente internado em quarto priva-
tivo - Hipótese em que era beneficiário de convênio
previdenciário do INSS/SUDS/SP que autorizava o atendi-
mento médico e hospitalar em enfermaria - Pretensão ao
não pagamento das despesas cobradas e a restituição do
que já pagou sob o fundamento de que tinha direito a pres-
tação gratuita desses serviços - Inadmissibilidade -
Irrelevância, ademais, do fato do hospital e da Previdência
não admitirem, desde antes do evento a internação em
nível superior - Recurso provido parcialmente, a fim de
que sejam os cheques cobrados até o limite da importância
que se apurar em liquidação de sentença, com a exclusão
da parte que competia arcar o convênio INSS/SUDS/SP,
saldo este que deverá ser devidamente corrigido e com-
pensado com as quantias pagas, estas também corrigidas.
Apelação 487.256-2 - São Caetano do Sul - (JTACSP -
Volume 148 - Página 43)

COBRANÇA - Despesas hospitalares - Paciente aciden-
tado e necessitando de tratamento urgente internado em quarto
privativo - Hipótese em que era beneficiário de convênio
previdenciário do INSS/SUDS/SP que autorizava o atendimen-
to médico e hospitalar em enfermaria - Pretensão ao não paga-
mento das despesas cobradas e a restituição do que já pagou
sob o fundamento de que tinha direito à prestação gratuita des-
ses serviços - Inadmissibilidade - Irrelevância, ademais, do fato
do hospital e da Previdência não admitirem, desde antes do
evento a internação em nível superior - Recurso provido parcial-
mente, a fim de que sejam os cheques cobrados até o limite da
importância que se apurar em liquidação de sentença, com a
exclusão da parte que competia arcar o convênio INSS/SUDS/
SP, saldo este que deverá ser devidamente corrigido e compen-
sado com as quantias pagas, estas também corrigidas.
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HONORÁRIOS DE ADVOGADO - Cobrança - Despe-
sas hospitalares - Fixação proporcional, pagando os réus 10%
sobre o total a ser excluído da dívida, compensada a parte em
que o autor sucumbiu - Verba devida - Recurso provido - De-
claração de voto vencido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

487.256-2, da Comarca de SÃO CAETANO DO SUL, sendo
apelantes e reciprocamente apelados AMINADABE PEREIRA
DOMINGUES, HAILTON CUNHA e SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE SÃO CAETANO
DO SUL e somente apelado ASSAN - ASSISTÊNCIA
ANESTESIOLÓGICA LTDA.:

ACORDAM, em Décima Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por maioria de votos, dar parcial provimento ao
recurso do autor e negar aos demais.

A r. sentença de fls. 130/133, complementada a fls. 136/
136v., julgou improcedente demanda pela qual o autor, tendo
recebido assistência médico-hospitalar, pretende a anulação do
que lhe está sendo cobrado, bem como a restituição do que
pagou, tudo porque, como contribuinte do INSS, teria direito à
prestação gratuita desses serviços e porque, apesar disso, os
questionados pagamentos lhe foram extorquidos. Havendo
dado pela improcedência da demanda, a sentença, contudo, não
tendo reconhecido litigância de má-fé do autor, ainda deixou de
lhe carrear, por razões sociais, o pagamento dos ônus
sucumbenciais.

Apelação tempestiva do autor, batendo-se pela inversão
do resultado, com a procedência do pedido, o que seria autori-
zado pelos elementos probatórios constantes dos autos. E ape-
lações também tempestivas de dois co-réus, batendo-se pelo
reconhecimento da litigância de má-fé e pela condenação do
autor no pagamento de custas e de honorários advocatícios.
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Recursos recebidos e bem processados, com respostas e
preparos oportunamente efetuados.

É o Relatório.
Tinha o autor, realmente, direito a tratamento gratuito pelo

INSS/SUDS/SP, quando internado no hospital, em 19.01.90. E
se não foi atendido em enfermaria, mas colocado em quarto
individual, de nível superior, com banheiro privativo (fls. 125),
era de lhe ser somente cobrada a diferença referente a essa
acomodação extraordinária, não abrangida pelo convênio.

É que o convênio previdenciário, observados esses limites,
já está a ressarcir o hospital pelo atendimento médico e hospita-
lar em enfermaria. E se a previdência paga valor insuficiente,
então que não efetue o convênio. O que não se pode admitir é
que trabalhador pague essa previdência, e a entidade
previdenciária e o hospital conveniado, ambos, de comum acor-
do e sem consultar o interessado, venha impor restrições tais, até
recusando internação, mesmo em caso, como ocorreu com o
apelante, de paciente acidentado e necessitado de tratamento
urgente. Sem importância tenham, assim, previdência e hospital,
antes do fato, em 24.04.89, passado a não admitir essa
internação de nível superior, pois se trata de imposição unilateral,
objetivando, ao que tudo indica, forçar o atendimento mais caro
e de modo a isentar o INSS/SUDS/SP da responsabilidade de
pagar as despesas médico-hospitalares, embora olvidando o
direito do previdenciário (fls. 53). Também quanto ao fato do
acidentado ter feito acordo com a empresa responsável pelo
sinistro, descabe venha prevalecer como argumento em favor do
hospital, visto que este não participou da noticiada avença, cuja
abrangência não está suficientemente demonstrada.

Os termos de responsabilidade assinados costumeiramente
no momento de internação, ademais, são, de regra, impostos
pelos hospitais, insensíveis, muitas vezes, às condições do enfer-
mo e até sem qualquer complacência com as condições econô-
micas deste e de seus familiares.
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Diante do exposto, dá-se parcial provimento ao recurso do
autor, negando-se aos demais, para julgar a ação parcialmente
procedente, a fim de que sejam os cheques cobrados até o limite
da importância que se apurar em liquidação de sentença, com
exclusão da parte que competia arcar o Convênio INSS/SUDS/
SP, saldo este que deverá ser devidamente corrigido e compen-
sado com as quantias pagas, estas também corrigidas. Custas,
em proporção, pagando os réus honorários advocatícios, fixan-
do em 10% sobre o total a ser excluído da dívida, já compensa a
parte em que o autor sucumbiu.

Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz Rêmolo Palermo e
dele participou o Juiz André Mesquita (vencido, com declaração
de voto).

São Paulo, 26 de abril de 1994.
ANTONIO DE PÁDUA FERRAZ NOGUEIRA, Relator

designado - ANDRÉ MESQUITA, vencido, com declaração de
voto, em separado.

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO JUIZ
ANDRÉ MESQUITA

Votei vencido, negando provimento ao recurso do autor e
dando parcial provimento ao dos réus, pelas seguintes razões:

Foi com inegável acerto que a sentença para dar pela im-
procedência da demanda, concluiu não ter a obrigação de paga-
mento de que aqui se trata sido assumida pelo autor, sob coação
decorrente de seu estado de saúde.

Nesse sentido, a prova oral colhida, aí incluído até mesmo
o depoimento pessoal do autor, bem evidencia não ter sido este
internado e tratado como contribuinte do INSS, mas sim como
cliente particular (cf. fls. 125/125v.).

Aliás, a esse respeito, basta ver-se que o autor ficou sozi-
nho num quarto, com telefone e banheiro privativo (fl. 125), o
que naquela ocasião não era facultado a quem se internasse pelo
INAMPS/SUDS/SP como bem se vê de fl. 53.
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E daí o acerto com que a sentença deu pela improcedência da
demanda. De outra parte, no que a sentença repeliu a pretensão de
que fosse o autor condenado a esse título. Nem na inicial nem no
curso do processo, teve o autor comportamento que se adequasse
ao previsto em qualquer um dos incisos do artigo 17 do CPC.

Por fim, e só aí a sentença está a merecer reparo, se o autor
não era beneficiário da assistência judiciária, não havia como
deixarem os ônus sucumbenciais de lhe ser carreados. E daí,
nesse ponto, o provimento dos recursos dos réus, condenado o
autor no pagamento das custas e de honorária advocatícia de
quinze por cento do valor da causa.

Execução - Penhora - Bem de família - Constrição
anterior à Lei n. 8.009, de 1990 - Respeito, que se impõe,
ao ato jurídico perfeito - Retroatividade inadmissível da
nova lei. Agravo de Instrumento 481.867-1 – Jacareí -
(JTACSP - Volume 128 - Página 40)

COBRANÇA - Execução - Penhora - Bem de família -
Constrição anterior à Lei n. 8.009, de 1990 - Respeito, que se
impõe, ao ato jurídico perfeito - Retroatividade inadmissível da
nova lei.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de

Instrumento n. 481.867-1, da comarca de JACAREÍ, sendo
agravante ISABEL BENEDITA BARBOSA ARAUJO e agra-
vada NELI VENEZIANI ERAS LOPES:

ACORDAM, em Primeira Câmara do Primeiro Tribunal
de Alçada Civil, por votação unânime, negar provimento ao
recurso.

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra a respeitá-
vel decisão xerocopiada às fls. 7, que nos autos da ação de
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cobrança, em fase de execução, promovida pela agravada con-
tra a agravante indeferiu pedido desta de levantamento de pe-
nhora que recaíra sobre imóvel em que reside. Sustenta que a
Lei n. 8.009, de 29.3.1990, também se aplica aos processos em
andamento, não sendo o caso de se verificar se a penhora foi
realizada antes ou depois da mencionada lei. Enquanto o credor
não for pago não se pode falar em ato jurídico perfeito ou coisa
julgada, sendo possível o cancelamento da penhora.

Formado o instrumento e, sem resposta, manteve o Magis-
trado a respeitável decisão agravada.

É o relatório.
Incensurável o ato judicial atacado.
É de FREDERICO MARQUES a definição de penhora

“com o ato inicial de expropriação do processo de execução,
para individualizar a responsabilidade executória, mediante a
apreensão material, direta ou indireta, de bens constantes do
patrimônio do devedor”, acrescentando “é ato de imperium do
Juízo da execução, com que se vinculam bens ao processo
executório. É atuação coercitiva da sanctio juris, ato processual
da Instância da execução e providência preambular da expropri-
ação forçada. Seus efeitos decorrem da vinculação processual
que estabelece sobre os bens penhorados, sujeitando-os
indeclinavelmente aos órgãos da execução. A penhora, por isso,
não tira a propriedade do executado sobre os bens em que
incide: apenas os subordina ao procedimento expropriatório da
execução. Há com isto, sem dúvida alguma, alteração jurídica na
situação dos bens penhorados; no entanto, as modificações as-
sim produzidas se refletem fundamentalmente no âmbito proces-
sual. Os bens em que a penhora recai estão presos ao processo
de execução e adquirem a destinação especial de ficarem como
objeto da responsabilidade executória. Com isto, embora o exe-
cutado permaneça com seus direitos sobre a coisa ou bem pe-
nhorado, impedido está de lhe retirar essa destinação específica.
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O bem penhorado deve permanecer sujeito ao Juízo da execu-
ção para que, a final, possa ser satisfeito o preceito sancionador
do título executório” (“Instituições de Direito Processual Civil”,
vol. V/182-183, 2ª ed.).

É ela ato jurídico, praticado em cumprimento a determina-
ção judicial, com o objetivo de individuação e preservação dos
bens destinados à expropriação forçada para satisfação do di-
reito do credor.

A esse respeito preleciona CELSO NEVES: “Penhora é o
ato jurídico processual complexo, próprio do processo
executório, de apreensão de bens, tantos quantos bastem para
satisfazer o crédito do exeqüente. Sua função está em especifi-
car, no patrimônio do executado, bens que se destinam a tornar
efetiva a sua responsabilidade em face do exeqüente, bem como
conservá-los, assim especificados, para assegurar essa finalida-
de. Por ela se determina e fixa, portanto, a responsabilidade
executória” (“Comentários ao Código de Processo Civil”, vol.
VIII/39-40, Editora Forense).

O ato executivo inicial, recaindo sobre coisas corpóreas, é
perfeito e acabado com a apreensão e depósito dos bens e
lavratura do respectivo auto (cf. artigo 664 do Código de Proces-
so Civil), produzindo a partir daí efeitos jurídicos, tanto que inefi-
caz a alienação de bem penhorado. E ainda assegura ao credor o
direito de preferência ao recebimento de seu crédito perante ou-
tros credores (artigo 711 do Código de Processo Civil).

Os atos processuais devem ser considerados de per si,
lembrando MOACYR AMARAL SANTOS que o nosso Códi-
go adotou o sistema do isolamento dos atos processuais, que
“sem desconhecer que o processo é uma unidade em vista do
fim a que se propõe, observa que ele é um conjunto de atos,
cada um dos quais pode ser considerado isoladamente, para os
efeitos de aplicação da lei nova. É o sistema do isolamento dos
atos processuais. A lei nova, encontrando um processo em de-
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senvolvimento, respeita a eficácia dos atos processuais já reali-
zados e disciplina o processo a partir de sua vigência. Por outras
palavras, a lei nova respeita os atos processuais realizados, bem
como os seus efeitos, e se aplica aos que houverem de realizar-
se” e prossegue “Efetivamente, entrando em vigor o Código,
passou ele a disciplinar os processos pendentes, conforme ex-
pressamente dispôs no artigo 1.211, que reza” ... Ao entrar em
vigor, suas disposições aplicar-se-ão, desde logo, aos proces-
sos pendentes”. Adoção do sistema de isolamento dos atos
processuais. Assim, a regra, também para as leis processuais, é
que estas provêm para o futuro, isto é, disciplinam os atos pro-
cessuais a se realizarem. Aplicação do princípio tempus regit
actum. Os atos processuais já realizados, na conformidade da lei
anterior, permanecem eficazes, bem como os seus efeitos” (“Pri-
meiras Linhas de Direito Processual Civil”, vol. 1/32, 12ª ed.).

Como ato jurídico perfeito não poderá a penhora ser
desconstituída por lei posterior, afrontando princípio constitucio-
nal (artigo 5º, inciso XXXVI).

A lei nova só por exceção pode retroagir, mas não se
admite que recaia sobre situações consolidadas sob égide de lei
anterior, gerando incertezas e inseguranças no mundo jurídico,
desprezando o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa
julgada, colocando-se acima da Carta Magna.

Adverte PONTES DE MIRANDA “Em verdade, a lei
nova não incide sobre fatos pretéritos, sejam eles, ou não atos, e
por conseguinte - não pode “prejudicar” os direitos adquiridos,
isto é, os direitos já irradiados, e os que terão de irradiar-se.
Note-se bem: terão de irradiar-se” (“Comentários à Constitui-
ção de 1967”, t. V/67, 2ª ed.).

GABRIEL JOSÉ RODRIGUES DE REZENDE FILHO
também diz “as leis novas aplicam-se imediatamente, dispõem
para o futuro, atraindo, porém, para o seu império os efeitos ou
as conseqüências dos fatos passados e influindo sobre estas
conseqüências” e adverte “deixam, porém, de ser aplicadas
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quando ofendam o direito adquirido ou o ato consumado, ou,
como se diz modernamente, a situação jurídica definitivamente
constituída, vale dizer, o direito que já entrou definitivamente
para o patrimônio do indivíduo ou constitui num determinado
estado, sob o domínio da lei anterior”. E continua, aplica-se a
nova aos processos pendentes “respeitados, naturalmente, os
atos consumados e seus efeitos no regime da lei anterior” (“Cur-
so de Direito Processual Civil”, 7ª ed., vol. I/14-5 e 20).

O Professor ROBERTO ROSAS, em artigo publicado na
“Revista dos Tribunais”, vol. 559/9/13, sobre “Direito
Intertemporal Processual”, destaca que “a Constituição ressalva
o ato jurídico perfeito quanto à lei nova. Esta não prejudicará o
ato jurídico perfeito. O ato processual é um ato jurídico de
natureza complexa, que não pode ser atingido pela lei nova.
PONTES DE MIRANDA define o ato processual como qual-
quer ato que tenha importância para a relação processual, ou
porque constitua, ou porque conserve, ou defina ou desfaça a
relação processual. Adotado o sistema das fases processuais e
do isolamento dos atos processuais, os atos já praticados estari-
am convalidados ou encerrados, segundo a lei do tempo em que
se praticaram. Para o sistema de isolamento dos atos processu-
ais, o processo é um conjunto de atos, cada um dos quais pode
ser considerado isoladamente para os efeitos da lei nova, ainda
que haja a unidade do processo. A lei processual não tem caráter
retroativo ou irretroativo ou de aplicação imediata. Quando a
Lei de Introdução estipulou que a lei terá efeito imediato e geral
(artigo 6º), não distinguiu a lei de ordem pública ou não, mas
ressalvou o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa
julgada. A lei processual é de ordem pública, portanto de aplica-
ção imediata, desde que não atinja essas situações, respeitando
os atos e fatos consumados sob a lei antiga, isto é, os efeitos
processuais ainda não realizados do ato ou fato já consumado
permanecem regulados pela lei antiga. A lei nova incide direta-
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mente nos pressupostos processuais, como na competência, ca-
pacidade das partes, nas exceções processuais” e mais adiante
escreve “A norma processual tem eficácia imediata, e não efeito
retroativo. Os atos processuais realizados na vigência da lei
revogada permanecem eficazes, ainda que contrapostos à lei
nova. Como acentua JOSÉ FREDERICO MARQUES, a lei
processual prevê apenas para o futuro, ou seja, para os atos
processuais ainda não realizados ao tempo em que se iniciou a
sua vigência. Não se pode aplicar a lei processual vigente a atos
processuais anteriores, pois isso contraria o artigo 153, § 3º, da
Constituição Federal, acrescentando mais “Os atos processuais
acordes com as normas do tempo em que se efetuaram transfor-
mam-se no direito adquirido processual, como disse CARLOS
MAXIMILIANO e observou PAUL ROUBIER na distinção
entre atos das partes e atos do Juiz”.

A aplicação retrooperante da Lei n. 8.009, de 1990, não
poderá ser admitida em ofensa e prejuízo ao direito adquirido.

“Em matéria de processo, a lei nova será aplicada sem
prejuízo dos atos processuais consumados sob o império da
anterior” (cf. WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, in
“Curso de Direito Civil”, Parte Geral, 23ª ed., pág. 33).

O Pretório Excelso em venerando acórdão de lavra do
Ministro Thompson Flores, citado na declaração de voto vence-
dor do ilustre Juiz Sena Rebouças, na Apelação n. 423.063-3,
deixou assentado que “ainda que a lei processual se aplique
imediatamente aos processos pendentes, não se estende ao
ponto de tirar eficácia aos atos já realizados e que atenderam às
disposições da lei então vigente” (“RTJ”, vol. 81/175-7).

Em suma, o auto de penhora lavrado antes do advento da
Lei n. 8.009, de 1990, é ato jurídico processual perfeito não
podendo ser desconstituído, face ao que dispõe o artigo 6º da
aludida lei, por violar o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal. Cabe, pois, ao judiciário negar validade ao artigo invo-
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cado, fazendo prevalecer o princípio constitucional inserido no
artigo 5º, inciso XXXVI, no sentido de que a lei não prejudicará
o ato jurídico perfeito.

Daí por que negam provimento ao recurso.
Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz Elliot Akel e dele

participou o Juiz De Santi Ribeiro.
São Paulo, 10 de junho de 1991.
CELSO BONILHA, Relator.

Fiador - Pagamentos sob pena de penhora -
Inadequação - Possibilidade somente da ação de execu-
ção. Agravo de Instrumento 414.007-0/07 - São Paulo -
(JTACSP - Volume 155 - Página 243)

COBRANÇA - Fiador - Pagamento sob pena de penhora
- Inadequação - Possibilidade somente na ação de execução.

O requerimento da citação do fiador para pagar no prazo
legal o valor da condenação sob pena de penhora só é viável em
ação de execução, não se compatibilizando com demanda de
cobrança.

DESPEJO - Falta de pagamento c/c cobrança - Legitimi-
dade passiva - Fiador - Não reconhecimento.

Em ação de despejo por falta de pagamento cumulada com
cobrança dos locativos, o fiador não pode figurar no pólo passi-
vo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 414.007-1/00 -
SÃO PAULO

Agravante: Pedro Vilas Boas Catalão
Agravada: Ester Igiel
Data do julgamento: 29.06.94
Juiz Relator: Antonio Maria2º Juiz: Ricardo Dip
3º Juiz: Alves Bevilcqua



 147Da Ação de Cobrança

Juiz Presidente: Adail Moreira
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os juízes desta

turma julgadora do Segundo Tribunal de Alçada Civil, de con-
formidade com o relatório e o voto do relator, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado, nesta data, negaram provimento
ao recurso, por votação unânime.

ANTONIO MARIA, Relator.
VOTO N. 809
1. Agravo de instrumento derivado dos autos da ação ordi-

nária de despejo por falta de pagamento cumulada com cobran-
ça de aluguéis, interposto contra despacho que indeferiu requeri-
mento de citação do fiador, “para que no prazo legal deposite o
valor da condenação sob pena de penhora em bens quantos
bastem para a satisfação do débito” (“sic” - fl. 16).

Formado o instrumento, sem resposta, a decisão agravada
foi mantida.

É o Relatório.
2. Em ação de despejo por falta de pagamento cumulada

com cobrança de locativos, o fiador não pode figurar no pólo
passivo.

Ademais, o requerimento de citação do fiador para pagar
no prazo legal o valor da condenação sob pena de penhora, só é
viável em ação de execução, não se compatibilizando com de-
manda de cobrança.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
ANTONIO MARIA, Relator.

Honorários profissionais - Arquitetura e engenharia -
Conceituação de “contrato de projeto”, cujo valor real não
restou provado - Necessidade de se averiguar se os proje-
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tos foram completados, se houve expedição de alvarás de
construção para estimativa dos honorários em liquidação
por artigos - Recurso parcialmente provido para esse fim.
Apelação em Sumaríssimo 488.708-5 – Franca - (JTACSP -
Volume 141 - Página 70)

COBRANÇA - Honorários profissionais - Arquitetura e
engenharia - Conceituação de “contrato de projeto”, cujo valor
real não restou provado - Necessidade de se averiguar se os
projetos foram completados, se houve expedição de alvarás de
construção para estimativa dos honorários em liquidação por
artigos - Recurso parcialmente provido para esse fim.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação-

Sumaríssimo n. 488.708-5, da comarca de FRANCA, sendo
apelante ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE FRANCA-SP - AEC e apelados AZIZ JORGE
FILHO e OUTRO:

ACORDAM, em Terceira Câmara Especial de Julho de
1992 do Primeiro Tribunal de Alçada Civil, por votação unâni-
me, dar parcial provimento ao recurso.

Cuida-se de ação de cobrança de projetos realizados por
arquiteta e engenheiro, cuja r. sentença de fls. 38-38v., adotado
o seu relatório, julgou-a procedente.

Irresignada, apela a vencida sustentando que os honorários
cobrados não são os usuais pactuados entre as partes, além de
terem sido reduzidos a 10% do seu valor. Aduz, outrossim, que
nem todas as obras foram realizadas, sendo mesmo suspensa a
elaboração desses projetos. Postula, desse modo, o provimento
do recurso, para que a ação seja julgada improcedente.

Recurso tempestivo, respondido e preparado.
É o Relatório.
Inegável, evidentemente, que a prova dos autos está a de-

monstrar que os apelados foram escolhidos e contratados pela
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recorrente, como projetista de construção e arquiteto de duas
obras, cujas plantas foram elaboradas e, ao menos uma delas,
entregues diretamente à apelante.

Certo, também, que essas obras não foram realizadas, sal-
vo um barracão e uma lanchonete. E o contrato foi verbal, sendo
que os valores constantes dos ART’s junto ao CREA, não re-
presentam, na realidade, o que tenha sido avençado pelas par-
tes, por se tratar de estimativa estabelecida mediante tabela do
referido Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
(CREA).

Exato, ainda, não estar provado tenha o preço desses ser-
viços sido reduzido a 10% do constante no contrato, conforme
salienta a r. sentença.

Na falta de prova do valor real do contrato, no entanto, é
de se partir das estimativas dos ART’s, para que se apure quanto
possam valer os serviços prestados, sem que se venha olvidar,
igualmente, o renome profissional dos projetistas e os preços
costumeiramente cobrados na região.

Não se pode perder de vista, outrossim, as características
jurídicas do “contrato de projeto” e quais as obrigações das
partes em razão dessa avença sui generis. Como ensina o saudo-
so Prof. HELY LOPES MEIRELLES, o “Contrato de projeto é
o ajuste pelo que uma das partes se compromete a conceber
tecnicamente uma obra e a fornecer todos os elementos
indicativos da construção, e a outra a pagar os honorários
convencionados pelo trabalho encomendado e aprovado pela
repartição competente” ... “O contrato de projeto abranje nor-
malmente os estudos preliminares, os anteprojetos e as modifi-
cações do projeto exigidas pelo Poder Público, até sua final
aprovação, visto que sem essa formalidade oficial não tem qual-
quer valor ou utilidade para o interessado na construção. Sendo,
como é, um contrato de prestação personalíssima, não pode ser
transferido pelo projetista a terceiros sem consentimento da ou-
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tra parte, embora admita a colaboração de outros técnicos na
feitura dos elementos que integram o projeto, desde que execu-
tados sob orientação e responsabilidade do contratante originá-
rio” (HELY LOPES MEIRELLES, “Direito de Construir”, Ed.
RT, 3ª ed. refundida, pág. 230) (grifei).

E ressalta ainda: “As obrigações contratuais do profissional
projetista começam com o ajuste e cessam com a expedição do
alvará de construção, mas a sua responsabilidade legal, pela
solidez e segurança da obra, subsiste com a do construtor por
cinco anos após a conclusão da construção, desde que a
infirmeza resulte de erro de cálculo ou defeito de concepção”.

Desse modo, sem a comprovação das expedições dos
alvarás de construção, sem que se saiba ao certo qual o valor
real do mercado para esses serviços e sem que se tenha convic-
ção, inclusive, se havia a obrigação dos projetistas fiscalizarem
as obras, temerário dizer tenham, desde logo, direito ao preço
total postulado na inicial.

Em casos tais, portanto, embora admitida a confecção das
plantas, é de se averiguar se os projetos se completaram, para
que, em seguida, sejam estimados, observadas as conceituações
acima, por artigos de liquidação (artigos 608 e 609 do Código
de Processo Civil), quando se determinará também prova peri-
cial (artigo 130 do Código de Processo Civil). Do contrário, o
valor circunstancial, conforme admitido na r. sentença recorrida,
poderá resultar em enriquecimento indevido.

Diante do exposto, dá-se parcial provimento ao recurso.
Presidiu o julgamento o Juiz André Mesquita e dele partici-

param os Juízes Silvio Marques Neto e Joaquim Garcia.
São Paulo, 2 de julho de 1992.
ANTONIO DE PÁDUA FERRAZ NOGUEIRA,

Relator.
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Mútuo - Prova - Insuficiência - Documento que se
prestaria, apenas, como mero indício - Não corroboração
por nenhuma outra prova - Ação improcedente - Voto ven-
cido. Apelação 441.280-2 - São Paulo - (JTACSP - Volume
132 - Página 216)

PROVA - Testemunha - Depoimento - Pergunta -
Indeferimento - Fato não mencionado na inicial e irrelevante
para o julgamento da demanda.

PROVA - Testemunha - Intimação dispensada - Não com-
parecimento - Justo motivo não comprovado desde logo - Pre-
sunção de desistência - Artigo 412, § 1º, do Código de Proces-
so Civil.

COBRANÇA - Mútuo - Prova - Insuficiência - Documen-
to que se prestaria, apenas, como mero indício - Não corrobo-
ração por nenhuma outra prova - Ação improcedente - Voto
vencido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

441. 280 - 2, da comarca de SÃO PAULO, sendo apelante
RONALDO ZOMIGNAM CARVALHO e apelada ODETTE
ALAYON FERREIRA DA SILVA.

ACORDAM, os Juízes da Primeira Câmara do Primeiro
Tribunal de Alçada Civil, negar provimento ao agravo retido, por
votação unânime e por maioria de votos dar provimento ao
apelo, vencido o terceiro Juiz que o provia apenas em parte.

1. Inconformado com a respeitável sentença de fls. 78/85,
que julgou procedente ação de cobrança e o condenou ao paga-
mento, “em moeda corrente nacional, mas correspondendo à
moeda americana, pela taxa do mercado paralelo do dia da
liquidação, como convencionado pelas partes, a quantia equiva-
lente a Cr$4. 000. 000,00, devidamente atualizada (ORTN,
OTN e BTN), a partir de março de 1983”, além dos ônus da
sucumbência, o réu apelou buscando a reforma dessa decisão,
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seja porque não restou provado o empréstimo, seja porque a
correção monetária do débito só poderia ser contada da data do
ajuizamento da ação ou, na pior das hipóteses, da época em que
se venceria a obrigação (dezembro de 1983).

O recurso foi recebido e processado, com resposta da
apelada, que pediu a apreciação do agravo retido que interpôs
contra decisões proferidas na audiência de instrução e julgamen-
to. Há preparo anotado nos autos.

É o relatório.
2. O douto Magistrado a quo houve - se com o costumeiro

acerto na condução do processo, especialmente ao indeferir
pergunta formulada pelo procurador da autora sobre fato não
mencionado na petição inicial e que nada tinha a ver com o
negócio jurídico que a apelante afirmava ter celebrado com a
parte adversa ou, pelo menos, era irrelevante para o julgamento
da demanda. De igual modo, bem andou ao indeferir o pedido
formulado pela autora de continuação da audiência, com a de-
signação de nova data para oitiva da testemunha que arrolara e
que não comparecera, na data aprazada, para prestar seu depo-
imento, visto como, tendo a autora se comprometido a levá - la à
audiência, independentemente de intimação, era de se presumir
que desistiu de sua oitiva, face ao disposto no parágrafo 1º do
artigo 412 do Código de Processo Civil, já que a autora não
provou, desde logo, ter havido justo motivo para o não compa-
recimento da testemunha. Aliás, não o fez nem mesmo posterior-
mente, posto que, tendo afirmado que a testemunha viu - se
obrigada, na data da audiência, a acompanhar seu marido em um
exame de cinecoronariografia, marcado de última hora (fls. 57),
para comprovar o alegado juntou a informação de fls. 66, forne-
cido por psiquiatra e não por cardiologista.

A respeitável sentença recorrida, no entanto, não pode
subsistir.

Com efeito, o único documento trazido aos autos pela au-
tora, com intenção de comprovar a existência do alegado mútuo,
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foi o de fls. 7, o qual, todavia, por seu conteúdo, serve tão -
somente como mero indício de prova, que, entretanto, não se viu
corroborado por nenhuma outra prova, já que esta se resumiu
no depoimento pessoal do réu e este asseverou que o emprésti-
mo que cogitara fazer junto a sua então sogra acabou não se
realizando.

Pelo exposto, negam provimento ao agravo retido e dão
provimento ao apelo para julgar improcedente a ação,
carreando às autoras as custas e os honorários advocatícios de
20% sobre o valor dado à causa, corrigido monetariamente
desde o ajuizamento da ação.Presidiu o julgamento o Juiz Elliot
Akel e dele participaram os Juízes Célio Filócomo (Revisor) e
Guimarães e Souza (vencido).

São Paulo, 13 de agosto de 1991.
GUIMARÃES E SOUZA, Vencido com declaração de

voto em separado.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO EM PARTE

DO JUIZ GUIMARÃES E SOUZA
O agravo retido não é de ser provido.
A pergunta formulada pelo ilustre patrono da autora à tes-

temunha de fls. 52 e indeferida pelo Meritíssimo Juiz não tinha,
de fato, pertinência com a questão debatida nos autos e nem iria
influir no resultado do julgamento.

Quanto à testemunha que deveria comparecer indepen-
dente de intimação, não provou o mesmo advogado, como de-
termina o parágrafo 1º, do artigo 453 do Código de Processo
Civil, a impossibilidade de seu comparecimento à audiência até o
início da realização do ato judicial. Demais disso, o atestado de
fls. 66 não comprova o alegado pela autora, apenas afirma que a
testemunha acompanhou seu marido a uma consulta médica e
não a um exame de “cinecoronariografia”.

Com relação ao apelo, data venia da douta Maioria, a meu
ver merece ele provimento apenas em parte.
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O escrito de fls. 7 é documento que prova a existência de
uma declaração apta a gerar efeitos jurídicos e não mera “anota-
ção”, como o réu o qualifica.

Como ensina o saudoso MOACYR AMARAL SAN-
TOS, em sua obra “Prova Judiciária no Cível e Comercial”, vol.
IV, 4ª ed. , págs. 206 - 207:

“É certo que o direito pátrio vigente reconhece validade no
documento particular apenas assinado, ou escrito e assinado
pela parte, sem intervenção de testemunhas. A lei, Código Civil,
artigo 131, confere às declarações constantes de um tal docu-
mento a presunção de sua veracidade, em relação ao signatário:
“As declarações constantes de documentos assinados presu-
mem - se verdadeiras em relação aos signatários”. Quer se trate
de declarações dispositivas, quer se trate de declarações
enunciativas diretas.

É certo que a convenção das partes, uma vez que é posta
por escrito firmado por elas, é de presumir - se que tenha sido
formada e declarada segundo sua vontade. O escrito induz a
firmeza dessa vontade, faz presumir a veracidade das declara-
ções. Deixar de atribuir eficácia ao escrito, seria desconhecer a
necessidade de assegurar - se garantia à vida em sociedade e às
relações jurídicas, uma e outra insustentáveis sem a garantia à
boa - fé das partes que com sua assinatura firmam seus pactos e
convenções. E assim - diz FERREIRA COELHO - que o art.
131 presume verdadeiras, em relação aos signatários as decla-
rações constantes de documentos por eles assinados”.

A presunção de veracidade do documento escrito pela
parte é relativa. Assim, o documento pode ser impugnado pela
parte contrária. Porém, como adverte MOACYR AMARAL
SANTOS, in ob. cit. , pág. 209, “enquanto a impugnação não
for suficientemente provada, o documento valerá em relação aos
signatários, como prova da existência de uma declaração de
vontade suscetível de produzir efeitos jurídicos”.
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É de se observar que o apelante não elidiu a presunção de
que a declaração juntada pela autora é verdadeira. Cabia - lhe,
pois, demonstrar que não houve o empréstimo a que o documento
de fls. 7 se refere. O ônus da prova, no caso, era seu, porque havia
e há nos autos presunção relativa de que existiu o empréstimo
mencionado pela autora. Não se trata, pois, de obrigar o réu a
produzir prova negativa, mas, sim, eliminar a presunção juris
tantum de validade do documento carreado pela autora.

Examinado o documento de fls. 7 não há como negar,
respeitado o entendimento dos eminentes prolatores dos votos
já proferidos, que a declaração firmada pelo réu menciona, ex-
pressamente, a existência de um empréstimo no valor de Cr$4.
000. 000,00 a ser “pago até fins de 1983”, com previsão de
atualização monetária através da variação cambial, declaração
essa apontando, inegavelmente, a autora como sendo a destina-
tária do valor a ser pago em fins de 1983.

Fosse o documento uma mera “anotação”, o réu certamen-
te não teria lançado nele a sua assinatura ou rubrica.

Sem a menor procedência a alegação do réu de que o
documento não teria validade por não trazer a sua assinatura
usual, mas apenas “um mero apelido de família, utilizado em
recados”.

Deixa claro, mais uma vez, MOACYR AMARAL SAN-
TOS, in ob. cit. , pág. 188 que:

“De ordinário, a assinatura compreende o nome e o sobre-
nome, isto é, o nome de registro, ou de batismo, e o de família.
Mas nem porque não abranja um e outro na sua inteireza, não
deixará de haver assinatura. “Nem sempre uma pessoa é conhe-
cida pelo seu verdadeiro nome integral: uma simples abreviatura,
o nome de família antecedido por uma inicial, uma expressão
qualquer, adotada pela pessoa para designá - la por atos da vida
social, costituem sua assinatura”.

Irrelevante, de outra parte, que o cheque mencionado no
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documento de fls. 7 não tenha sido emitido pelo réu, posto que o
empréstimo não estava condicionado à emissão do título, que
seria dado apenas como garantia.

O réu, em seu depoimento pessoal, não justificou o motivo
do documento encontrar - se em poder da autora. Não é crível
que não soubesse explicar - como disse - a razão do documento
ter ficado em mãos da autora. Também é inaceitável que não se
lembrasse da existência de um escrito onde menciona um em-
préstimo a ser pago em época certa.

Em suma, a prova documental de fls. 7 é válida, represen-
tando dívida assumida pelo réu, tendo como favorecida a autora.
Assim, a procedência da ação se impunha.

Previsão de indexação da dívida existiu, como já mencio-
nado anteriormente. Por isso, não há falar em correção monetá-
ria apenas a partir do ajuizamento. No entanto, descabe a corre-
ção cambial, mormente pela variação do câmbio paralelo.

A irresignação do apelante contra a forma de atualização
da dívida é procedente.

Descabe dupla atualização como foi determinado na sen-
tença, cabendo, unicamente, a correção monetária do débito,
desde abril de 1983, pelos índices oficiais adotados para
indexação, sobre a importância de Cr$4. 000. 000,00.

Ante o exposto, apartando - me da orientação da douta
Maioria, dava provimento, em parte, ao apelo, apenas para
modificar a forma de atualização da dívida determinada na sen-
tença, adotado o critério acima explicitado.

Ocupação temporária de espaço para exposição de pro-
dutos em feira de eventos - Remuneração conforme contrato.
Apelação com Revisão 431.914-0/00 - São Paulo - (JTACSP -
Volume 156 - Página 301)
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COBRANÇA - Ocupação temporária de espaço para
exposição de produtos em feira de eventos - Remuneração
conforme contrato.

Irrelevante o “nomen juris” da contraprestação, se taxa de
ocupação ou aluguel; fundamental é o fiel cumprimento do pac-
tuado.

APELAÇÃO COM REVISÃO N. 431.914-0/00 - SÃO
PAULO

Apelante: Promocenter Eventos Internacionais Ltda.
Apelado: Paulo Roberto Lourenço de Oliveira-ME
Data do julgamento: 28.08.95
Juiz Relator: José MalerbiJuiz
Revisor: Mendes Gomes
3º Juiz: Artur Marques
Juiz Presidente: José Malerbi
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os juízes desta

turma julgadora do Segundo Tribunal de Alçada Civil, de con-
formidade com o relatório e o voto do relator, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado, nesta data, deram provimento ao
recurso, por votação unânime.

JOSÉ MALERBI, Relator.
VOTO N. 948
Trata-se de ação ordinária de cobrança julgada improce-

dente. Entendeu o douto Juízo ocorrer sublocação parcial de
salão destinado à exposição de produtos artísticos ou artesanais,
em feira de eventos. Rechaçou o argumento básico da autora no
sentido de se tratar de simples contrato inominado, sem vínculo
locatício. Entendeu indevida a cobrança da “taxa de participa-
ção” nos eventos.

Apelou a autora, negando a existência de sublocação. Insiste
na legalidade e na atipicidade do contrato. Pretende a inversão do
julgado, com o recebimento da remuneração pactuada.



 158Da Ação de Cobrança

É o Relatório.
A questão nuclear dos autos, com a devida vênia, não se

encontra na denominação do contrato celebrado, se de locação
ou simplesmente atípico, inominado. A definição do contarto é
realmente de fundamental importância, mas nas relações futuras
entre as partes. Não tem o mesmo relevo na composição desta
lide, como, aliás, bem enfocado na r. sentença juntada em cópia,
proferida em caso assemelhado, a fls. 144.

Relevante, no caso, é a celebração de contrato pelo qual o
autor cedeu, alugou, emprestou, ou o que for, determinada área,
denominada “stand” n. 51, no Espaço Paulista, nas dependênci-
as do Colégio São Luiz. O ajuste vigorou a partir de abril de
1994, para a exposição de produtos da firma apelada na chama-
da Feira Paulista de Negócios, mediante remuneração.

Não nega a recorrida a ocupação daquele espaço,
tampouco a falta do respectivo pagamento, seja a que título for.
Isso quer dizer que a sua parte na obrigação não foi cumprida.
Inafastável, portanto, o dever de efetuar a prestação ajustada,
pagando o que contratou.

O valor da dívida é o do contrato, devidamente atualizado.
Vale observar que a proposta de fls. 21, em URV, foi aceita sem
ressalva alguma pelo recorrido.

Em suma, o tipo de contrato em questão deve ser definido
em ação própria, para tornar certa a relação jurídica entre as
partes. Nestes autos, contudo, onde a lide versa apenas sobre a
remuneração da apelante, o que foi pactuada deve ser fielmente
cumprido, nos termos da parêmia “pacta sunt servanda”. Inad-
missível a ocupação gratuita do “stand’ mencionado.

Ante o exposto, dá-se provimento ao apelo, para julgar a
ação procedente, invertida a sucumbência. Incidem os honorári-
os advocatícios sobre o valor da condenação.

JOSÉ MALERBI, Relator.
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Operação financeira - Cheques emitidos contra en-
trega de dinheiro para investimento financeiro que resul-
tou frustrado - Não provado que o dinheiro se perdeu no
mercado, nem provada a obrigação de terceiro na restitui-
ção do capital e do lucro, a posse dos cheques indica o
crédito dos autores, ainda que na ação de cobrança valham
como documentos e não como títulos de crédito - Ação de
cobrança procedente - Decisão mantida. Apelação
486.722-7 - São Paulo - (JTACSP - Volume 146 - Página 59)

COBRANÇA - Operação financeira - Cheques emitidos
contra entrega de dinheiro para investimento financeiro que re-
sultou frustrado - Não provado que o dinheiro se perdeu no
mercado, nem provada a obrigação de terceiro na restituição do
capital e do lucro, a posse dos cheques indica o crédito dos
autores, ainda que na ação de cobrança valham como documen-
tos e não como títulos de crédito - Ação de cobrança proceden-
te - Decisão mantida.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

486.722-7, da Comarca de SÃO PAULO, apelante HÉLIO
VIANNA BEZERRA DE MENEZES, e apelados JOSÉ AN-
TONIO BEZERRA DE MENEZES E OUTRO:

ACORDAM, em Segunda Câmara do Primeiro Tribunal
de Alçada Civil, por votação unânime, negar provimento ao
recurso.

Trata-se de apelação do réu contra a sentença que julgou
procedente ação ordinária de cobrança do valor de cheques
dados contra a entrega de dinheiro para investimento financeiro
que resultou frustrado, com prejuízo dos autores, que não rece-
beram os lucros nem tiveram a restituição do capital. O apelante
sustenta que os autores não demonstraram a apropriação
indevida; que a perícia afirma nada ter transitado pela sua conta
bancária; que os cheques eram meros comprovantes da entrega
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do dinheiro, sem garantia de retorno ou indenização. Na verda-
de, os investimentos foram feitos por terceira pessoa, de cuja
conta saíram os lucros e a restituição do capital, nada sobrando
para ser reclamado. Os autores montaram uma farsa, que não
pode vingar. Houve resposta e preparo.É o Relatório.

A bem lançada sentença é confirmada pelos próprios fun-
damentos.

O réu não nega que recebeu numerário dos autores, dan-
do-lhe cheques como comprovantes, mas afirma que esse di-
nheiro seria aplicado por terceiro (José Maria Paschoal Júnior),
de cuja conta, aliás, saíram os lucros e a restituição do capital.
Afirma o apelante que ele mesmo, com recursos desse terceiro,
providenciou os depósitos em favor dos autores (fls. 626). Em-
bora tenha arrolado o terceiro como testemunha (fls. 150), de-
sistiu da prova (fls. 596). Portanto, não demonstrou o fato
modificativo que lhe cabia (CPC, artigo 333, II), isto é, que as
aplicações eram feitas por terceiro, não sendo ele encarregado
disso.

Acresce uma observação do laudo pericial, que é sintomá-
tica. Esclarece o perito que apurou investimentos financeiros do
réu no período designado, investimentos feitos com recursos
que, certamente, não provinham dos seus salários, insuficientes
para isso (fls. 346).

Se os cheques eram comprovantes do numerário recebido
para investimento e restituição com os lucros obtidos, não de-
monstrando o réu que as aplicações se perderam no mercado
(por exemplo, perda na compra e venda em Bolsa) ou de outra
forma aceitável, nem demonstrando que terceiro era a pessoa
contratada para fazer as aplicações e restituir o dinheiro, a pro-
cedência da ação é incensurável. A posse dos cheques indica o
crédito dos autores. Emitir cheque em garantia ou como com-
provante do negócio é irrelevante. A jurisprudência se fixou na
tese de que não se fala em cheque, exceto como ordem de
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pagamento à vista. Cheque é sempre ordem de pagamento à
vista, mesmo que haja escrito em sentido oposto (Lei n. 7.357,
de 1985, artigos 15 e 32). É claro que, na espécie (ação ordiná-
ria de cobrança), valem como documentos, como prova do
crédito, não como títulos executivos.

Negam provimento.
Participaram do julgamento os Juízes Rodrigues de Carva-

lho (Revisor) e Fernando Pupo.
São Paulo, 9 de fevereiro de 1994.
SENA REBOUÇAS, Presidente e Relator.

Parcelas do “fundo de promoção” da Associação de
Lojistas de “Shopping Center” para custeio de despesas -
Alegação de não filiação do réu à entidade -
Inadmissibilidade, diante de regular pagamento de presta-
ções anteriores às cobradas e da ausência de ato formal de
desligamento - Ação procedente, inclusive no que diz res-
peito à correção monetária, multa e juros de mora - Recur-
so improvido. Apelação em Sumaríssimo 625.550-3 - São
B. do Campo - (JTACSP - Volume 154 - Página 122)

COBRANÇA - Parcelas do “fundo de promoção” da As-
sociação de Lojistas de “Shopping Center” para custeio de des-
pesas - Alegação de não filiação do réu à entidade -
Inadmissibilidade, diante de regular pagamento de prestações
anteriores às cobradas e da ausência de ato formal de desliga-
mento - Ação procedente, inclusive no que diz respeito à corre-
ção monetária, multa e juros de mora - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação em

Sumaríssimo n. 625.550-3, da Comarca de SÃO BERNARDO
DO CAMPO, sendo apelante EDUARDO MONTEMOR
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FERNANDES e apelada ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS
DO GOLDEN SHOPPING SÃO BERNARDO:

ACORDAM, em Décima Primeira Câmara do Primeiro
Tribunal de Alçada Civil, por votação unânime, negar provimen-
to ao recurso.

O réu foi condenado a pagar à autora as parcelas denomi-
nadas “fundo de promoção” dos meses de julho de 1993 a
janeiro de 1994, com os acréscimos legais.

Recorre, com regular resposta, dizendo-se parte ilegítima,
por não integrar os quadros associativos da entidade que faz a
cobrança. Apenas a convenção de condomínio poderia criar a
prestação, mas não o estatuto da apelada. A loja de propriedade
do apelante, considerada na cobrança, não estava alugada no
período, permanecendo fechada. Não se pode confundir a des-
pesa condominial com a cobrança ora feita. Não há evidências,
por fim, que a atividade da apelada tenha trazido qualquer valo-
rização para o fundo de comércio ou para o próprio imóvel.
Estaria havendo, no caso, enriquecimento ilícito, sem causa.
Sustenta, por fim, serem indevidos os juros, a correção monetá-
ria e a multa, por não estarem previstos no estatuto da associa-
ção.

Sem razão o apelante, subsistindo a r. sentença.
É certo, em nosso sistema, que as obrigações nascem da

declaração de vontade ou da lei. Alega o apelante, no caso, que
inexiste regra legal determinando o pagamento exigido e, não
teria aderido à associação autora, a cujos quadros não pertence,
sem que tivesse, por conseqüência, o dever de pagar as mensa-
lidades cobradas.

Efetivamente as prestações exigidas não têm natureza
condominial. Mas, resultam da filiação do apelante, como pro-
prietário da loja, à associação apelada, - cláusula 9ª, c - fls. 10.

Não é correto que o autor não tenha se associado à entida-
de, tanto que regularmente vinha pagando as prestações mensais
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(fls. 89, 92, 94, 96, 98 e 100, dentre outros). Não há, de outra
parte, prova de ato formal desligando ou solicitando o desliga-
mento do autor da associação. Em sendo assim, as mensalida-
des cobradas são devidas.

A correção monetária subsiste por não representar acrés-
cimo, mas simples manutenção do poder aquisitivo da moeda.
Os juros são conseqüência da mora, como da mesma forma a
multa, negando-se, assim, provimento ao recurso.

Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz Antonio Marson e
dele participou o Juiz Silveira Paulilo.

São Paulo, 8 de junho de 1995.
URBANO RUIZ, Relator.

Ação de cobrança contra a Fazenda do Estado - Hipó-
tese em que a autora não prestou assistência judiciária à
pessoa necessitada, mas foi nomeada curadora especial
de incapaz, em ação de investigação de paternidade - Có-
digo de Processo Civil, artigo 9º, I - Remuneração que não
pode ser exigida da Fazenda, mas de quem sucumbiu na
lide - Recurso provido, para julgar a ação improcedente.
Apelação em Sumaríssimo 536.145-7 - São Paulo -
(JTACSP - Volume 145 - Página 187)

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - Ação de cobrança
contra a Fazenda do Estado - Hipótese em que a autora não
prestou assistência judiciária à pessoa necessitada, mas foi nome-
ada curadora especial de incapaz, em ação de investigação de
paternidade - Código de Processo Civil, artigo 9º, I - Remunera-
ção que não pode ser exigida da Fazenda, mas de quem sucumbiu
na lide - Recurso provido, para julgar a ação improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação em
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Sumaríssimo n. 536.145-7, da Comarca de SÃO PAULO, sen-
do recorrente JUÍZO DE OFÍCIO, apelante FAZENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO e apelada MARIA JOSÉ
FERRAZ MICHELIN:

ACORDAM, os Juízes da Primeira Câmara do Primeiro
Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, por votação unânime, em
dar provimento ao recurso.

A sentença de fls. 15/16, cujo relatório é adotado, julgou
procedente ação de cobrança de honorários, condenando a ré
Fazenda do Estado de São Paulo ao pagamento da quantia de
Cr$ 737.000,00 (setecentos e trinta e sete mil cruzeiros) acres-
cida de correção monetária, custas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados estes em 10% (dez por cento) do valor
da condenação.

A par do recurso oficial sobreveio apelo da vencida, postu-
lando a integral reforma do julgado, com inversão do resultado.

O recurso tempestivo, foi contra-arrazoado, dispensado o
preparo.

É o Relatório.
Não subsiste a decisão apelada, respeitado o convenci-

mento de seu digno prolator.
A autora foi nomeada curadora especial, nos termos do

artigo 9º, inciso I do Código de Processo Civil, em autos de
ação de investigação de paternidade, “tendo como motivo de
sua nomeação o fato da representante legal da autora e da ré ser
a mesma pessoa” (“in verbis”, certidão de fl. 4).

Não se cuidou, na espécie, de nomeação de advogado
para prestação de assistência judiciária à pessoa necessitada,
mas de intervenção necessária por força da incompatibilidade de
interesses entre os de incapazes e os de sua representante legal.

Investido de “munus” público por designação do Juízo,
mas exercendo função específica de patrocínio de interesses
particulares, atividade genuinamente advocatícia, o curador es-
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pecial faz jus, por certo, à retribuição pecuniária pelos serviços
prestados. Tal remuneração, contudo, não pode ser exigida da
Fazenda, mas sim de quem restou vencido no processo em que
atuou, porque nos termos da Constituição a obrigação do Esta-
do é a de prover assistência judiciária aos necessitados, e a
atividade exercida pelo curador especial não se equipara à assis-
tência judiciária.

Provendo-se os recursos, a ação é julgada improcedente,
condenada a autora ao pagamento das custas processuais e da
verba advocatícia, que é arbitrada, com observância do critério
norteador traçado nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da causa,
corrigido desde o ajuizamento.

Para tal fim, dão provimento ao recurso.
Presidiu o julgamento o Juiz De Santi Ribeiro e dele partici-

param os Juízes Salles de Toledo e Caio Graccho.
São Paulo, 16 de novembro de 1993.
ELLIOT AKEL, Relator.

Ação de cobrança julgada improcedente, porque não
demonstrado o valor dos honorários contratados verbal-
mente - Recurso provido, em parte, para que se apure o
valor em arbitramento. Apelação 486.720-3 – Marília -
(JTACSP - Volume 136 - Página 109)

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - Ação de cobrança
julgada improcedente, porque não demonstrado o valor dos
honorários contratados verbalmente - Recurso provido, em par-
te, para que se apure o valor em arbitramento.

PROCESSO - Prova testemunhal - Contradita indeferida -
Advogado da parte, impedida de depor - Código de Processo
Civil, artigo 405, § 2º, inciso III - Impedimento suficiente, além
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da suspeição por inimizade que também se verifica - Preliminar
acolhida, para deferir a contradita, anulando o compromisso
prestado pela testemunha.

PROCESSO - Prova testemunhal - Procedimento
sumaríssimo - Depoimento indeferido, porque só na audiência a
parte contrária teve conhecimento do rol - Agravo retido
improvido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

486.720-3, da comarca de MARÍLIA, sendo apelante PAULO
ROBERTO TUPY DE AGUIAR e apelada ANA SUELI
FIORINDO FARIA:

ACORDAM, em Sétima Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, negar provimento ao agravo
retido e dar, em parte, à apelação.

Contra a r. sentença de improcedência da cobrança de
honorários advocatícios, o autor interpõe apelação.

As razões do apelo suscitam questão preliminar, com vistas
ao deferimento de contradita levantada em audiência em relação
à testemunha arrolada pela ré; afora isso, reiteram o provimento
de agravo retido, interposto de decisão que indeferiu oitiva de
outra testemunha. Quanto ao mérito, defendem a inversão do
julgamento ou, quando não, o acolhimento do pedido sucessivo
deduzido na petição inicial, no sentido de se proceder ao
arbitramento dos honorários pleiteados.

Os recursos sujeitam-se a conhecimento. São tempestivos
e apropriados à espécie dos autos. Houve resposta e o preparo
acha-se anotado.

É o Relatório.
O agravo retido não comporta o pretendido acolhimento.
Em princípio, no procedimento sumaríssimo, ocorrem os

efeitos da preclusão se acaso deixa o autor de oferecer o rol de
testemunhas. Assim resulta da dicção do artigo 276 do Código
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de Processo Civil. O rigor do texto legal, entretanto, tem sofrido
abrandamento em situações excepcionais, quando o posterior
arrolamento das testemunhas não impõe prejuízos à parte con-
trária, que dela toma conhecimento com suficiente antecedência.
(Agravo de Instrumento n. 494.536-6 desta Câmara).

Na hipótese vertente, contudo, além de inocorrer algum
fato excepcional, houve desinteresse do autor agravante. De
fato, a r. decisão de fls. 154 deferiu o depoimento, desde que a
testemunha comparecesse independentemente de intimação, o
que não aconteceu.

As contra-razões da apelação observam com acerto:
“Ora, além de o Apelante não ter apresentado nenhum motivo
que caracterizasse a excepcionalidade da apresentação do rol
fora do prazo de lei (artigo 276), também não se tratava de
complementação. E, pior: a Apelada não tomou prévio conheci-
mento do aludido rol, só vindo a saber dele na audiência” (fls.
211-212).

Não vinga, pois, tal inconformismo do agravante.
Com pertinência à questão preliminar exposta na apelação

assiste razão ao apelante. Impunha-se o acatamento da contra-
dita requerida nos termos do artigo 414, § 1º, do Código de
Processo Civil.

Realmente, a testemunha, Dr. Adilson Magosso, estava
impedida de prestar depoimento, a teor do artigo 405, § 2º,
inciso III, do mesmo diploma legal. Na qualidade de advogado,
conjuntamente com o apelante, figura como mandatário na pro-
curação outorgada pela ré-apelada para o processamento do
inventário do marido.

É irrelevante questionar se o procurador praticou ou não
atos em nome da mandante que o contratou a fim de postular
direitos e interesses. Principalmente na plana ética, cumpre ao
causídico recusar a depor em situações em que os fatos guardam
vínculos com a pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo
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quando autorizado ou solicitado pelo constituinte (Lei n. 4.215,
de 1963, artigo 87, inciso XVI).

Inescondível, ainda, a suspeição da testemunha em virtude
da inimizade capital, presente entre ela e o colega que indicou
para prestar os serviços profissionais cogitados neste processo.
Estranha-se até que o depoente concordasse em servir de teste-
munha.

Fica reformada a r. sentença, portanto, para deferir a con-
tradita e anular o compromisso prestado pela testemunha (Códi-
go de Processo Civil, artigo 415). Ao depoimento atribuir-se-á
o valor que porventura merecer (Código de Processo Civil,
artigo 405, § 4º).

Tocantemente ao mérito do recurso, em parte também a
razão está com o apelante.

Justifica-se a conversão do julgamento em diligência a fim
de apurar, mediante arbitramento, o quantum da verba honorária
reclamada pelo autor-apelante, visto inexistir, nos autos, prova
cabal a evidenciar o preciso valor convencionado verbalmente
entre as partes. O próprio autor formulou pedido sucessivo para
essa finalidade, como se lê na petição inicial.

Vale realçar a propósito a lição do saudoso Professor RUY
DE AZEVEDO SODRÉ: “A avaliação por colegas ainda é o
melhor caminho, porque ao juiz não faltará, por certo, entre os
honorários pleiteados e os que forem avaliados, o equilibrado
senso de justiça, em que não deixe de predominar o espírito de
solidariedade de classe, nem tampouco fiquem menosprezados
os serviços profissionais, apreciados esses em todos os seus
aspectos” (“Ética Profissional e Estatuto do Advogado”, ed. LTr,
1975, pág. 513).

Diante do exposto negam provimento ao agravo retido e
dão provimento, em parte, à apelação.

Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz Ariovaldo Santini
Teodoro e dele participou o Juiz Barreto de Moura.
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São Paulo, 28 de abril de 1992.
FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELLOS PEREIRA

DA SILVA, Relator.

Cobrança - Inadimplemento - Pretensão ao ressarci-
mento dos prejuízos sofridos com o descumprimento da
obrigação (perdas e danos) - Ausência, todavia, de demons-
tração - Desacolhimento - Recurso desprovido. Apelação
463.243-3 – Leme  - (JTACSP - Volume 138 - Página 104)

COMPRA E VENDA - Cobrança - Inadimplemento - Pre-
tensão ao ressarcimento dos prejuízos sofridos com o
descumprimento da obrigação (perdas e danos) - Ausência, toda-
via, de demonstração - Desacolhimento - Recurso desprovido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - Compra e venda - Co-
brança - Inadimplemento - Incidência desde a data da
efetivação do negócio - Recurso parcialmente provido.

JUROS DA MORA - Compra e venda - Cobrança -
Inadimplemento - Artigo 1.536, § 2º do Código Civil - Incidên-
cia desde a citação - Recurso desprovido.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - Compra e venda -
Cobrança - Inadimplemento - Elevação para 10% do valor atu-
alizado da dívida - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

463.243-3, da comarca de LEME, sendo apelante
PETROBRÁS COM. INTERNACIONAL S/A INTERBRÁS
e apelado PRODEMI CEREAIS E INSUMOS AGRÍCOLAS
LTDA. (ou FIBRALIT CIMENTO AMIANTO LTDA.):

ACORDAM, em Sexta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, dar provimento parcial ao
recurso.
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A respeitável sentença de fls. 150/152, julgou procedente
ação de cobrança relativa ao preço de negócio de compra e
venda de sacas de arroz, negando todavia perdas e danos e
concedendo correção monetária somente desde a propositura
da ação e juros moratórios a partir da citação.

Daí, o tempestivo apelo da autora, postulando correção
monetária a contar da efetivação do negócio, juros desde a
cobrança extrajudicial da dívida e o ressarcimento dos prejuízos
sofridos com o descumprimento da obrigação de pagar; também
reclama a elevação da verba honorária.

O recurso processou-se regularmente, com resposta e
preparo.

É o Relatório.
Perdas e danos, como se sabe, devem ser demonstradas

no curso da ação, podendo ser relegada para a fase de
excecução somente a apuração de seu montante.

Todavia, não demonstrou a apelante que, em razão do
inadimplemento da obrigação de pagar assumida pela apelada,
tivesse tido, como alegou, de recorrer a entidades financeiras
para suprir a correspondente falta de capital de giro, com o
desembolso de elevadas taxas de juros, etc.

Por outro lado, porém, é certo que, não paga pontualmente
a dívida, o valor original desta resultou deteriorado, por força da
inflação - o que é notório e dispensa comprovação -, com evi-
dente prejuízo para o credor e proveito para o devedor
inadimplente: daí, a pretensão da apelante a que a correção
monetária se contasse desde a data do negócio.

E, com efeito, na medida em que a correção monetária a
rigor não representa nenhum acréscimo, mas apenas a atualiza-
ção da expressão monetária da dívida, preservando o seu mon-
tante contra os efeitos nocivos da inflação, é forçoso dar razão à
apelante, com o que não se verá obrigada a apelada a pagar
senão aquilo que real e efetivamente deve. Pelo contrário, admi-
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tir que a correção incida tão-somente a partir do ajuizamento da
ação significa tolerar que o devedor se livre da dívida com o
desembolso de uma quantia sensivelmente defasada e irreal, não
mais representativa da verdade do débito.

A despeito dos dizeres da Lei n. 6.899, de 1981, tem a
jurisprudência alargado o campo de incidência da correção mo-
netária, fazendo retroagir o seu termo inicial a momentos anteri-
ores ao do ajuizamento.

Assim é que este próprio Tribunal, por sua Segunda Câma-
ra Especial, já teve oportunidade de determinar, em caso de
compra e venda de silagem para alimentação de bovinos, que a
correção monetária se contasse desde a emissão da nota fiscal,
proclamando que “a Lei n. 6.899, de 1981, cumpriu sua missão
histórica, estando superada pelos fatores sócio-econômicos”
(“JTACSP”, vol. 124/154).

E o C. Superior Tribunal de Justiça, por sua Quarta Turma,
ao apreciar hipótese de dívida de dinheiro, deixou assente que
“tendo em consideração que a correção monetária nada acres-
centa ao débito, atuando como mero fator de preservação eco-
nômica da moeda aviltada pela inflação, cabível, mormente no
caso concreto, a sua incidência desde a data da mencionada
compra, como única forma capaz de evitar a ocorrência de
enriquecimento sem causa” (Boletim AASP n. 1.745).

Quanto ao mais: os juros correm, realmente, desde a cita-
ção (artigo 1.536, § 2º, do Código Civil); e a sentença já deter-
minou que as custas sejam corrigidas desde o seu desembolso.

Ante o exposto, dão parcial provimento ao recurso, para
determinar a fluência da correção monetária desde a data da
efetivação do negócio, elevando em conseqüência a verba ho-
norária para 10% (dez por cento) do valor assim atualizado da
dívida.

Presidiu o julgamento, o Juiz Mendonça de Barros e dele
participou o Juiz Augusto Marin (Revisor).
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São Paulo, 8 de setembro de 1992.
LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES, Relator.

Cobrança - Cambial - Cheque - Título prescrito,
indicativo das despesas hospitalares usufruídas - Incidên-
cia a partir da apresentação deste no banco - Recurso
parcialmente provido para esse fim. Apelação 487.584-1 -
São Paulo - (JTACSP - Volume 138 - Página 129)

CORREÇÃO MONETÁRIA - Cobrança - Cambial -
Cheque - Título prescrito, indicativo das despesas hospitalares
usufruídas - Incidência a partir da apresentação deste no banco -
Recurso parcialmente provido para esse fim.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

487.584-1, da comarca de SÃO PAULO, em que é apelante
JULCIR ROSSI, sendo apelada SOCIEDADE BENEFICEN-
TE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN:

ACORDAM, em Sétima Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, dar provimento em parte ao
recurso.

Ação de cobrança de cheque prescrito pelo rito
sumaríssimo. Ao relatório da sentença se acresce que o pedido
foi julgado procedente.

O réu apela pretendendo que se aplique a correção mone-
tária a partir do ajuizamento.

Com contra-razões, recurso regular.
É o Relatório.
Na ação de enriquecimento sem causa, os pressupostos se

afastam da noção de culpa, que levaria a ótica para a responsa-
bilidade civil. Quando se pretende o valor de um cheque prescri-
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to, procura-se evitar um injusto enriquecimento e um injusto
empobrecimento. De toda justiça, portanto, que a correção mo-
netária sirva para cobrir esse empobrecimento. Tratando-se de
país de inflação permanente como o nosso, a correção monetá-
ria é mera reavaliação da moeda, e não traz em si mais do que
uma revalorização do conteúdo a pagar.

Desse modo, na actio in rem verso, não provando o réu em
contrário, isto é, que não houve empobrecimento, há que se
fazer que o valor do título de crédito sofra correção desde seu
vencimento, sob pena de caírem por terra os princípios do enri-
quecimento injusto. A questão refoge ao âmbito da Lei n. 6.899,
de 1981 para se colocar em princípios gerais de direito. O que
se busca é o reequilíbrio de patrimônios.

Ao se analisar o fenômeno alhures, elencando situações de
enriquecimento sem causa no direito brasileiro, o relator desta
decisão teve oportunidade de afirmar: “Cada uma dessas hipó-
teses, que certamente não são as únicas, vêm imbuídas do pro-
pósito de impedir o locupletamento sem causa. Donde resulta
que, o princípio geral, de que sempre que houver prejuízo eco-
nômico sem causa jurídica, haverá direito à ação de enriqueci-
mento. Observe-se, de plano, que o princípio não se confunde
com indenização por perdas e danos. Não se está no campo da
responsabilidade civil. A noção de culpa é irrelevante para o
princípio geral” (SÍLVIO DE SALVO VENOSA, “Direito Civil,
Obrigações”, ed. Atlas, 1988, pág. 182). No caso concreto, a
atribuição do valor corrigido apenas a partir do ajuizamento
simplesmente nulificaria todo o arcabouço teórico do enriqueci-
mento sem causa. Observe-se que o valor do cheque no caso
em tela é mero indicativo das despesas hospitalares efetivamente
usufruídas. Não há termômetro maior para o reequilíbrio
patrimonial do que a correção monetária desde a data dos gas-
tos efetuados. No mesmo sentido se colocam as despesas
consectárias do protesto.
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Desse modo, deve substituir a sentença por seus jurídicos
fundamentos. A correção, no entanto, deve ser contada a partir
da apresentação do título no banco. Nesse sentido será acolhido
parcialmente o recurso.

Assim sendo, dá-se provimento parcial.
Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz Ariovaldo Santini

Teodoro e dele participou o Juiz Vasconcellos Pereira.
São Paulo, 2 de junho de 1992.
SÍLVIO VENOSA, Relator.

Cobrança - Cambial - Incidência desde o ajuizamento,
pelos índices oficiais - Recurso parcialmente provido. Ape-
lação 488.112-9 - São Paulo - (JTACSP - Volume 139 -
Página 160)

PETIÇÃO INICIAL - Cobrança - Cambial - Cheque -
Omissão quanto ao negócio que dera causa ao cheque - Expli-
cação, todavia, dada pela ré na contestação - Ausência de pre-
juízo - Inépcia afastada - Sentença mantida.

JUROS - Cobrança - Cambial - Artigo 219 do Código de
Processo Civil - Incidência desde a data da juntada aos autos -
Sentença mantida.

CORREÇÃO MONETÁRIA - Cobrança - Cambial - In-
cidência desde o ajuizamento, pelos índices oficiais - Recurso
parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

488.112-9, da comarca de SÃO PAULO, sendo apelante
BENÍCIA FIUZA BAZZAN e apelado KI KARVÃO MER-
CADO DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS E CARVÃO LTDA.:

ACORDAM, em Sétima Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, dar provimento parcial ao
recurso.
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Trata-se de apelação de sentença de procedência de ação
de cobrança de dívida, representada por cheque, pelo procedi-
mento sumaríssimo. Alega a parte que a inicial não revelou o
negócio que dera causa ao cheque. Destarte, inepta a petição
inicial. A condenação, por outro lado, não podia estabelecer
correção monetária desde o vencimento do cheque, porque não
de execução a ação, no caso. Os juros não podiam incidir, como
disposto na sentença, a partir da data da juntada do mandado.
Ainda quanto à correção monetária, descabida a determinação
para cálculo com base em indexador extinto, como ocorreu. Por
último, os honorários foram fixados em quanto demasiadamente
alto, sem motivo para isso. A sentença não foi fundamentada, no
que tange aos honorários.

Na resposta, consta que a ré se locupletara indevidamente
com a emissão do cheque sem fundo. Na própria contestação, a
apelante admitiu ter emitido o cheque. Quem emite um cheque
fica obrigado a responder pelo pagamento. A simples exibição
do cheque comprovara, por si só, o prejuízo da autora e o
enriquecimento sem causa da devedora. Na contestação, a ré-
apelante confirmou a existência da dívida, representada pelo
cheque. A emissão de cheque sem suficiente provisão de fundo
em poder do sacado confirmou ilícito civil. Por isso, a correção
monetária devia incidir mesmo da maneira como decidido. Os
honorários foram bem determinados.

Esse é o Relatório.
Há quem entenda que bastante a propositura da ação pelo

procedimento comum, instruída a inicial com cheque, para que
se possa reconhecer que fundada em enriquecimento ilícito, com
correção monetária a incidir, na condenação, desde a data em
que praticado. Contudo, a ação só deve ser considerada nesses
termos, se houver invocação a eles e se forem atendidos, no
processo, os pressupostos concernentes ao fundamento. Não
houve atendimento a esse respeito, aqui. Por isso, não se consi-
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dera como sendo por enriquecimento ilícito a ação. Ela é consi-
derada como sendo a ação de cobrança, simplesmente, exigin-
do-se que a inicial descrevesse o negócio que levara àquela. A
inicial se omitiu. E, pois, em princípio, seria inepta. Todavia, a ré
explicou qual a causa da emissão do cheque e não ocorreu
divergência entre as partes sobre isso, pelo que não havia motivo
para o indeferimento da inicial. Esse cheque fora dado para
pagamento de compra de mercadoria (roupas), está na defesa,
mas fora desviado pelo filho para outro negócio, celebrado com
a autora, a ré, pois, não obstante a lacuna da inicial, pôde se
pronunciar sobre a causa da emissão do cheque e da cobrança,
pelo que não sofreu prejuízo decorrente daquela. No mais, não
fez prova de fato extintivo do direito do autor, como lhe compe-
tia. Assim, correta a sentença, no mérito. Os juros, porém, deve-
riam incidir desde a data da citação, na forma da lei (artigo 219,
Código de Processo Civil). Tendo o juízo mandado que
incidissem a partir da data de juntada aos autos, o que ocorreu,
naturalmente, após a citação, a autora se beneficiou, pelo que
não há modificação a ser feita, para não haver reforma para pior.
A correção monetária deve incidir desde a data da propositura
da ação (Lei n. 6.689), pelos índices oficiais, e não pelo modo
determinado. Os honorários advocatícios ficam reduzidos a
15% do valor da causa, pela sua simplicidade e pouco trabalho
exigido.

Na forma acima, dado provimento ao recurso, em parte.
Presidiu o julgamento o Juiz Ariovaldo Santini Teodoro e

dele participaram os Juízes Vasconcellos Pereira e Silvio Veno-
sa.

São Paulo, 16 de junho de 1992.
JOSÉ GERALDO DE JACOBINA RABELLO, Relator.
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Cobrança - Condomínio - Despesas condominiais -
Incidência desde a data dos vencimentos dos débitos -
Recurso provido para esse fim. Apelação 486.685-9 - São
Paulo - (JTACSP - Volume 137 - Página 72)

CORREÇÃO MONETÁRIA - Cobrança - Condomínio -
Despesas condominiais - Incidência desde a data dos vencimen-
tos dos débitos - Recurso provido para esse fim.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

486.685-9, da comarca de SÃO PAULO, sendo apelante
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CASTEL SANT ANGELO e
apelado GLAUCO ANTONIO GALLE DE AGUIAR:

ACORDAM, em Sétima Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, dar provimento ao recurso.

Adotado o relatório da sentença, acrescenta-se que,
julgada improcedente ação de cobrança, apela o vencido e pede
reforma. Alega que o pagamento feito de modo errôneo não
pode ser considerado. Ademais, as parcelas foram depositadas
em conta bancária da administradora e sem qualquer correção,
mesmo sendo o depósito realizado bem depois do vencimento.

Apelação tempestiva, recebida, respondida e preparada.
É o Relatório.
Trata-se de cobrança de despesas condominiais. A apelan-

te propôs a ação procurando obter do apelado o pagamento da
correção monetária sobre as despesas vencidas nos meses de
fevereiro a abril de 1990, pagas pelo apelado em 10.05.1990,
de modo errôneo, isto é, remetidas por via bancária e
diretamente para a conta da administradora e não na forma de
praxe, por intermédio dos recibos enviados aos condôminos
para o pagamento. Pretendia também, o pagamento das despe-
sas condominiais referentes aos meses de maio e junho do mes-
mo ano.

A sentença julgou improcedente a ação porque a conven-
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ção prevê a incidência da correção monetária somente a partir
do 6º mês e quanto as parcelas vencidas em maio e junho,
porque o apelado provara ter efetuado os pagamentos, confor-
me documentos juntados com a contestação.

Todavia, embora respeitando o entendimento do magistra-
do, com o mesmo não se pode concordar. É que a correção
monetária não representa pena, mas simplesmente o pagamento
de uma dívida com o mesmo valor devido na data do vencimento.

Assim, não há como deixar de aplicar a correção monetá-
ria, sob pena de gerar um locupletamento indevido, pagando o
apelado quantia menor do que a realmente devida e sobrecarre-
gando os demais condôminos, pois, a correção monetária não é
pena, mas tão-só o pagamento em moeda de igual valor.

Se todos os condôminos adotarem o procedimento do
apelado, o condomínio não terá recursos para saldar suas ne-
cessidades primárias.

Aliás, o próprio apelado confessa o débito e a inicial de-
monstra de maneira clara a atitude do mesmo em quitar as des-
pesas já com bastante atraso e de forma bem errônea, pois,
dificilmente efetuou o pagamento das parcelas condominiais nos
avisos que lhe foram enviados, mas sempre através de depósito
na conta da administradora, consoante a própria contestação
acabou por comprovar.

Dessa forma, a procedência da apelação é de rigor, para
que a correção monetária incida desde a data dos vencimentos
dos débitos, sem o que os demais condôminos estarão pagando
pelo atraso do apelado.

Pelo exposto, dá-se provimento à apelação.
Presidiu o julgamento o Juiz Ariovaldo Santini Teodoro e

dele participaram os Juízes Jacobina Rabello e Vasconcellos
Pereira.

São Paulo, 5 de maio de 1992.
ÁLVARES LOBO, Relator.
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Cobrança de cheque prescrito, emitido sem fundos,
caracterizando ilícito civil - Correção incidente a partir do
dano, isto é, da apresentação ao sacado - Precedentes no
Superior Tribunal de Justiça - Embargos infringentes re-
jeitados - Declaração de voto vencido. Embargos
Infringentes 459.061-2/01 - São Paulo - (JTACSP - Volume
139 - Página 224)

CORREÇÃO MONETÁRIA - Cobrança de cheque
prescrito, emitido sem fundos, caracterizando ilícito civil - Cor-
reção incidente a partir do dano, isto é, da apresentação ao
sacado - Precedentes no Superior Tribunal de Justiça - Embar-
gos infringentes rejeitados - Declaração de voto vencido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos

Infringentes n. 459.061-2-01, da comarca de SÃO PAULO,
sendo embargante MILED FAKHOURI e embargado ANTO-
NIO CARLOS BERTI:

ACORDAM, em Quarta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por maioria de votos, rejeitar os embargos.

1. A questão dos autos cinge-se à data de início da fluência
da correção monetária relativamente à cobrança, pela via ordi-
nária, de cheque prescrito.

2. Deve prevalecer a tese sustentada pela douta maioria no
acórdão, rejeitando-se os embargos, em que pese o maior res-
peito pelo voto vencido.

A correção monetária atinente à dívida, constante de che-
que prescrito, deve iniciar-se a partir do dia 27.5.1981, data
aludida pela sentença como de emissão do cheque e que vale
para o início do curso da correção monetária, não por se tratar
de data de emissão, mas sim por ser a data da primeira apresen-
tação do cheque à compensação (documento às fls. 5 v.), vale
dizer, data a partir da qual o portador deixou de receber o que
estava materializado em valorização monetária.
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O v. acórdão embargado bem salientou julgamento do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que está
pacificada a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de admitir
“a correção monetária incidente sobre valores de quaisquer dé-
bitos judiciais, ainda que se trate de título executivo que tenha
perdido a cambiariedade” (Recurso Especial n. 6.527, Rel. Min.
WALDEMAR ZWEITER, citado por THEOTONIO
NEGRÃO, “Código de Processo Civil e legislação processual
em vigor”, 22ª ed., pág. 1.263).

Não se vê razão para impor a incidência de correção mo-
netária a partir do ajuizamento da ação, com fundamento na Lei
n. 6.899, de 1981, ante o só fato de vir a ser ajuizada ação para
cobrança do título, quando, com todo o rigor, se não tivesse sido
movida a ação, a correção monetária seria devida a partir da
aludida data da apresentação do título.

É que, afinal de contas, a emissão de cheque sem provisão
de fundos, indisfarçavelmente, caracteriza ilícito, até mesmo inte-
ressando à esfera penal (artigo 171, inciso VI, do Código Penal),
pouco importando, para a sua configuração, o fato da condena-
ção criminal, pois apenas o ilícito civil já contamina o ato jurídico
de emissão lícita, circunscrita ao mecanismo cambiário, a ilicitude
desencadeadora da responsabilidade aquiliana, e é absolutamente
assente que a obrigação oriunda do ato ilícito atrai a incidência da
correção monetária a partir do dia do dano efetivo.

Esse dano, lembre-se, é a causa jurídica do curso da cor-
reção monetária, ainda que se trate de ilícito contratual, hipótese
em que a “jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífi-
ca no sentido de que, no ilícito contratual, é devida a correção
monetária independentemente da Lei n. 6.899 (“RTJ”, vols. 122/
419 e 121/761).

3. O fato de a dívida não haver sido trazida a Juízo
tempestivamente, em nada interfere na incidência da correção
monetária. A perda do instrumento processual da execução por
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quantia certa só pode cingir-se ao campo da perda da via pro-
cessual, não progredindo para além do fenômeno processual,
quer dizer, não podendo atingir a própria obrigação.

A perda da via processual da execução por quantia certa
apenas significa a inviabilidade do processo de execução, com o
despojamento da garantia da penhora e nada mais.

Tanto é assim que o cheque, ainda que apresentado a pro-
testo, não pode ter a obrigação nele ínsita resgatada, salvo medi-
ante a prestação do valor integral, devidamente corrigido, como
é tranqüilo na doutrina e na jurisprudência em sede de consigna-
ção em pagamento.

Não tem relevância, portanto, para o caso, o fato da pres-
crição, fenômeno circunscrito à perda exclusivamente da preten-
são executória, sem abranger a obrigação em si e seus
consectários, entre os quais o desencadeamento da correção
monetária. Nesse âmbito de ponderação, perde relevância
eventual consideração a respeito de poder ou não poder o por-
tador do cheque ajuizar-lhe a cobrança concomitante com o do
ajuizamento, pelo emitente, de ação declaratória de inexistência
de relação jurídica, da mesma forma que vem ao caso a discus-
são de eventual litispendência, considerações processuais que
não afetam a etiologia da relação obrigacional.

4. Pelo exposto, com o maior respeito pelo entendimento
contrário, pelo meu voto rejeitam-se os embargos.

Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz Octaviano Santos
Lobo (vencido) e dele participaram os Juízes José Roberto
Bedran (vencido), Donaldo Armelin e Walter Guilherme.

São Paulo, 30 de setembro de 1992.
SIDNEI BENETI, Relator designado - José Roberto

Bedran, Relator sorteado, com declaração de voto vencido em
separado.

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO JUIZ JOSÉ
ROBERTO BEDRAN
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1. São embargos infringentes opostos contra o V. Acórdão
de fls. 165/168, que, por maioria, negou provimento ao apelo do
ora embargante e manteve sentença de Primeiro Grau, para
admitir a incidência da correção monetária, em cobrança não-
executiva de cheque, a contar da data da emissão do título. Com
apoio no r. voto vencido do Juiz Octaviano Lobo, que optava
pela contagem a partir do ajuizamento da ação, o recorrente
busca a reforma.

Recurso bem processado, inclusive com impugnação.
2. Estes embargos, embora interpostos por sucinta petição

manuscrita, não padecem de irregularidade formal.
A não formulação em artigos não impediria o seu conheci-

mento. Ademais, houve expressa alusão aos fundamentos conti-
dos no voto vencido, base do inconformismo deduzido, o que,
com tal remissão, equivaleria às próprias razões do pedido de
nova decisão, com o pleiteado “provimento do apelo do ora
requerente/embargante” (fls. 173).

Daí se impor o conhecimento.
3. E entendi procedente o inconformismo.
Pese embora o respeitável entendimento da douta maioria,

calcado na sempre brilhante fundamentação do eminente Juiz
Donaldo Armelin, reputei prevalecente, na conformidade de
norma legal, a orientação sufragada pelo douto voto vencido.

A cobrança se assentou em cheque prescrito e, portanto,
desfigurado como título executivo. A pretensão nele fundada
positivamente não é de locupletamento injusto, tal qual prevista
nos artigos 59 e 61 da Lei n. 7.357, de 1985 e de nítido caráter
indenizatório.

Por isso, subsiste como escrito representativo de início de
prova da obrigação causal do signatário. E, a exemplo do que se
daria com a própria execução, não teria qualquer relação com o
crime de emissão de cheque sem suficiente provisão de fundos,
por sinal, diante da ausência de confirmação de eventual senten-
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ça penal condenatória a esse respeito, insuscetível de se ter por
configurado, ainda que em tese.

Logo, a correção monetária, em decorrência de disposição
legal expressa, só podia ser aplicada a partir do ajuizamento, exata-
mente por não se cuidar de hipótese de execução de título de dívida
líquida e certa, quando, então, a incidência seria a contar do venci-
mento, que a douta maioria tomou, aqui, como a data da emissão
(artigo 1º,§§ 1º e 2º, da Lei n. 6.899, de 1981). Até porque, nada
tendo a ver com o comportamento moroso do devedor, a correção
monetária traduz mera atualização do valor da dívida, que o credor,
optando pela cobrança comum e até deixando decair a força execu-
tiva do quirógrafo, demorou para exigir.

Em verdade, a exemplo do que se daria com a cobrança de
qualquer dívida pelo processo de conhecimento, a correção
monetária, por fiel aplicação do disposto no artigo 1º, § 2º, da
Lei n. 6.899, de 1991, somente poderia incidir a contar do
ajuizamento do pedido. Qualquer entendimento em contrário
representaria vedada violação de disposição legal expressa. Até
porque, na inicial, o embargado pleiteou a incidência da “corre-
ção monetária nos termos da Lei n. 6.899, de 1981” (fls. 3).

Nesse sentido, a dominante orientação jurisprudencial
(“RT”, vol. 640/135), inúmeras vezes sufragada nesta Câmara,
inclusive por acórdãos relatados por este subscritor (Apelações
ns. 403.262-0, Itu, de 26.4.1989, 410.668-3, São Paulo, de
12.4.1989 e 464.800-1, Mirandópolis, de 5.6.1991).

De se registrar, por fim, que a hipótese versada não se
equipara e nem poderia se equiparar aos casos de ilícito civil
puro ou de ilícito contratual, para os quais, na esteira de antiga
orientação do Supremo Tribunal Federal, consolidada na
Súmula n. 562, o Superior Tribunal de Justiça, diante dos reite-
rados pronunciamentos de suas Turmas, fez editar a Súmula n.
43 (Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir
da data do efetivo prejuízo).
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Firme no entendimento de que a correção monetária deva
atingir todo e qualquer débito, desde que a Lei n. 6.899, de
1981 não veio restringir as hipóteses em que, a exemplo das
indenizações por atos ilícitos, inclusive os contratuais, já era
considerada devida, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça sempre se tem orientado no sentido de que o “dies a quo
da aplicação da correção monetária, se se trata de valor certo,
há de ser fixado a partir do ajuizamento da ação” (Recurso
Especial n. 6.376-PR, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j.
de 19.3.1991). Ou, mais especificamente para os casos de títu-
los cambiários: “Quando se trata de cobrança de débito inserto
em título que perdeu sua cambiaridade, a incidência da correção
monetária tem seu dies a quo a partir do ajuizamento da causa,
por que o valor da dívida é o da causa” (Embargos de Declara-
ção no Recurso Especial n. 6.527-RJ, 3ª Turma, Rel. Min.
Waldemar Zveiter, j. de 16.4.1991), uma vez que na forma da
legislação vigente, somente “nas execuções de títulos da dívida
líquida e certa incide a correção monetária desde o vencimento
dos títulos executivos” (Recurso Especial n. 5.303 - SP, 3ª Tur-
ma, Rel. Min. Dias Trindade, j. de 9.4.1991).

4. Esses, com a devida vênia, os motivos pelos quais, na
linha de fundamentação do douto voto vencido, recebi os em-
bargos infringentes.

Cobrança de diferença não creditada em conta cor-
rente bloqueada - Incidência admitida, porque ausente
convenção em contrário a respeito - Artigos 793, 1.265 e
1.280 do Código Civil e 5º, § 2º da Lei n. 8.024, de 1990 -
Exame da doutrina e jurisprudência - Ação procedente -
Ônus da sucumbência invertidos - Recurso parcialmente
provido. Apelação 585.368-1 - São Paulo - (JTACSP - Volu-
me 152 - Página 82)
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CORREÇÃO MONETÁRIA - Cobrança de diferença não
creditada em conta corrente bloqueada - Incidência admitida,
porque ausente convenção em contrário a respeito - Artigos 793,
1.265 e 1.280 do Código Civil e 5º, § 2º da Lei n. 8.024/90 -
Exame da doutrina e jurisprudência - Ação procedente - Ônus da
sucumbência invertidos - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

585.368-1, da Comarca de SÃO PAULO, em que é apelante
ALÉCIO AVELINO DA CRUZ e apelado o BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A.:

ACORDAM, em Quinta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, dar parcial provimento ao recurso, por votação
unânime.

RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Cobrança de diferença de correção

monetária não creditada em relação a saldo de conta corrente
comum bloqueado pela medida Provisória n. 168, convertida na
Lei n. 8.024/90.

A r. Sentença, cujo relatório fica adotado, julgou improce-
dente a ação.

No seu recurso o apelante pede a reforma do julgado nos
termos dos julgados que colacionou.

Recurso tempestivo, respondido e preparado.
FUNDAMENTOS
Segundo a inicial, o apelante mantinha na Agência 0345 do

banco apelado depósitos à vista na Conta Corrente n. 33.008-
41. Em 16.03.90 dessa conta foram bloqueados NCz$
716.306,53 cuja liberação só ocorreu em 24.10 por ordem da
Justiça Federal (fls. 10). Como o dinheiro ficou parado no ban-
co, o apelante está exigindo a correção monetária com base na
inflação real e não no BTNF.

Segundo o § 2º, do artigo 5º, da Lei n. 8.024/90, os depó-
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sitos à vista congelados, seriam corrigidos pelo BTNF, o mesmo
acontecendo com os saldos de poupança congelados, conforme
§ 2º, do artigo 6º. Destarte, ainda que o depósito do apelante
correspondesse a uma conta corrente comum, portanto sem
contrato prevendo a correção monetária do saldo, havia lei de-
terminando que fosse corrigido. De qualquer forma, como o
depositante perdeu a disponibilidade de seus haveres por certo
tempo e nesse período houve inflação que corroeu o seu poder
aquisitivo, ou liberatório, a restituição deve ser feita com a corre-
ção real. Em caso contrário, a devolução não será integral.

A correção monetária é devida sempre, ainda que não
contratada. Acontece que o depositário deve efetuar a devolu-
ção do bem, da mesma maneira que o recebeu, sob pena de
infidelidade na função. Quando do depósito, considerava-se o
valor numericamente expresso como tendo um determinado po-
der liberatório, ou poder de compra; é assim que deve ser con-
siderado no momento da restituição, e não pelos simples algaris-
mos nos quais aquele valor foi expresso.

O depositário (artigo 793 do CC), obrigou-se nos termos
do artigo 1.265 e seguintes do Código Civil, em especial o artigo
1.280. Segue-se então, que ficou obrigado a restituir o valor
depositado, no mesmo gênero, qualidade e quantidade. A devo-
lução da importância depositada, pelo mesmo valor numérico,
ou com correção inferior ao índice real de desvalorização mone-
tária não corresponde à determinação supra, pois faltaram os
requisitos de identidade na qualidade e quantidade.

Poderiam as partes convencionar a restituição pura e sim-
ples, até sem qualquer correção, como facultado no artigo 1.258
do mesmo diploma, mas, sendo uma faculdade das partes, não
estando expressa no contrato, é como se não existisse a avença.
Como quem pode o mais pode o menos, a restituição também
poderia ser a menor, mas também com a concordância do
depositante. Logo qualquer variação nos indicadores inflacioná-



 187Da Ação de Cobrança

rios devem ser considerados para efeito de integral restituição
do depósito com a mesma qualidade e quantidade. Razões de
ordem política e econômica não podem alterar esses princípios.
Assim deve ser, pois o critério de Justiça não é o mesmo das
teorias econômicas, muito menos das políticas. Juridicamente,
correção monetária não é pena ou acréscimo punitivo, nem
acessório da dívida ou consectário legal do inadimplemento ou
sucumbência. É o mesmo débito, apenas com nova expressão
numérica face a perda do poder de compra ou de liberação da
moeda, em decorrência de sua desvalorização. Cabe repetir: -
as manipulações e jogos com índices não podem atingir o
depositante.

Esses mesmos dispositivos do Código Civil responsabili-
zam os bancos depositários e impedem que se eximam de credi-
tar a devida correção monetária nos saldos de contas, ainda que
estivessem bloqueadas e, em tese, transferidas para o Banco
Central. É que o artigo 1.266 obriga o depositário a CONSER-
VAR a coisa e restituí-la com frutos e acrescidos na forma do
art. 1.256. O depositante fez o depósito em mãos do agente
financeiro, certo de que ele o conservaria em seu poder até que
fosse reclamar a restituição. Se o depositário não restitui porque
estaria com outra pessoa, ou restitui a menor, não está sendo fiel
ao cargo. Invocar o bloqueio e a transferência para o Banco
Central não aproveita ao banco. Permitiu a consumação desses
atos por sua exclusiva vontade e inércia, sem consultar seus
depositantes, muitos dos quais obtiveram o desbloqueio com a
Justiça Federal declarando a inconstitucionalidade da medida.

Até mesmo as Escrituras Sagradas condenam o depositá-
rio que não zela pelo que recebe para restituir com frutos. Aqui o
banco colocou-se no lugar do servo inútil de que fala o Evange-
lho de Matheus, capítulo 25, versículos 14-40.

Em 19.06.89, promulgou-se a Lei n. 7.777 que no artigo
5º autorizou o governo a emitir Bônus do Tesouro Nacional -
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BTN, estabelecendo seu § 2º que - “O valor nominal dos BTN
será atualizado mensalmente pelo IPC”. O que se vê é que tanto
os saldos em caderneta de poupança, como o BTN eram
atualizados pela variação do IPC. Em conseqüência, mesmo que
se quisesse alterar o indicador de atualização das cadernetas, de
IPC para BTN, teríamos o mesmo resultado.

O apelante tinha contrato de depósito em conta corrente,
em cruzados novos, quando em 16.03.90 houve a instituição do
cruzeiro e o bloqueio, ou congelamento de todos so saldos de
depósitos, à vista, ou em poupança, superiores a NCz$
50.000,00. Tal mudança, feita pela Medida Provisória 168, foi
transformada em Lei n. 8.024, de 12.04.90. Em 15.03.90, os
saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 foram transformados em
cruzeiros e continuaram à disposição dos depositantes; o restan-
te, ficou congelado até 16.09.91. Os depositantes passaram,
então, a ter duas contas, uma liberada e outra congelada.

Como já mencionado antes, se o BTN for calculado com
base no IPC, nenhuma alteração produzirá nos contratos entre
as partes. Havendo alteração de critério, inclusive no caso do
BTNF, outra situação se apresenta. Por essa razão esta Câmara
tem entendido que nos meses de março, abril e maio de 90 a
inflação real é a que foi medida pelo IPC e para isso dá-se
provimento parcial ao recurso.

Alega-se ainda que, como os bancos teriam perdido a
disponibilidade dos depósitos, não podem restituí-los com os
rendimentos pretendidos pelos depositantes, mas apenas aquele
determinado pelo “príncipe”. Em brilhante voto sobre a mesma
questão e onde analisa teorias e conceitos econômicos, o ilustre
Juiz FRANCISCO DE PAULA SENA REBOUÇAS mostra
que se houve bloqueio dos saldos bancários, ele atingiu apenas o
capital depositado, não seus rendimentos(1). Acrescente-se ain-
da que, quando do depósito, o poupador não vinculou seu capi-
tal ao resultado da aplicação que o depositário lhe daria. Da
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mesma forma que o banco exige o pagamento integral de seus
créditos sem perquirir da boa ou má utilização do empréstimo
pelo particular, este nada tem a ver com a destinação do dinheiro
deixado no banco. Não pode o banco colocar-se em posição de
corretor, de mero intermediário, pretendendo repassar ao pou-
pador aquilo que obteve com a aplicação do depósito. No mes-
mo V. Acórdão já referido, o Juiz SENA REBOUÇAS demons-
tra ainda que as normas infraconstitucionais não estão excluídas
da apreciação pelo Poder Judiciário, havendo de se aplicar a
equidade. Por isso, - “Cabe ao judiciário ignorar o índice oficial
e aplicar qualquer outro, como também pode fazer perícia para
calcular a inflação real e a correção devida, impedindo o
enriquecimento sem causa”.

Isto posto, acolhe-se parcialmente o recurso e invertem-se
os ônus da sucumbência, ficando os honorários arbitrados em
15% do valor a ser creditado pelo apelado, conforme apurar-se
em liquidação de sentença.

Presidiu o julgamento o Juiz Joaquim Garcia (com voto) e
dele participou o Juiz Nivaldo Balzano (revisor).

São Paulo, 15 de março de 1995.
SILVIO MARQUES NETO, Relator.
________________
(1) Ap. n. 530.179-9, 2ª Câm., j. 10.03.93 v.u.,

Bol. AASP n. 1.797/220.

Cobrança de rendimentos de caderneta de poupança -
Diferença deflacionada a partir de março de 1990 - Obriga-
ção do Banco pagar rendimentos considerando o índice real
de inflação, e não o índice oficial expurgado com incidência
do deflator, em descumprimento dos objetivos do contrato e
com ofensa do direito adquirido aos rendimentos compatí-
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veis com a inflação, e não inferiores a ela - Embargos
infringentes rejeitados. Embargos Infringentes 528.630-6/
04 - São Paulo - (JTACSP - Volume 146 - Página 163)

CORREÇÃO MONETÁRIA - Cobrança de rendimentos
de caderneta de poupança - Diferença deflacionada a partir de
março de 1990 - Obrigação do Banco pagar rendimentos consi-
derando o índice real de inflação, e não o índice oficial expurga-
do com incidência do deflator, em descumprimento dos objeti-
vos do contrato e com ofensa do direito adquirido aos rendi-
mentos compatíveis com a inflação, e não inferiores a ela - Em-
bargos infringentes rejeitados.

RECURSO - Embargos infringentes - Interposição em
matéria preliminar (ilegitimidade de parte) que não foi objeto de
divergência - Inadmissibilidade - Embargos infringentes não co-
nhecidos, nesse aspecto.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos

Infringentes n. 528.630-6/02, da Comarca de SÃO PAULO,
sendo embargante BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. e
embargados MANOEL DA PONTE MOREIRA FILHO e
OUTRO:

ACORDAM, em 4º Grupo de Câmaras Especiais Julho de
1993 do Primeiro Tribunal de Alçada Civil, por maioria de vo-
tos, rejeitar os embargos.

Embargos infringentes opostos com fundamento em diver-
gência estabelecida entre a maioria da turma julgadora e o juiz
relator sorteado, vencido quanto ao mérito.

Em ação de cobrança de diferença de rendimento de valor
aplicado em caderneta de poupança, relativa a período a partir de
março de 1990, decorrente de edição de plano econômico gover-
namental que instituiu fator de deflação monetária, o julgamento
em primeiro grau proclamou a improcedência da pretensão.

Invertido o julgamento, por maioria, sustenta agora o
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embargante, novamente, sua ilegitimidade passiva de parte, por-
quanto o numerário saiu de sua disponibilidade, passando para a
guarda do Banco Central, daí por que, nada lhe pode ser impu-
tado com relação aos rendimentos aplicados.

No mérito, argumenta que o contrato da modalidade ca-
derneta de poupança, de trato sucessivo, tem como norma a
aplicação de leis vigentes ao tempo da remuneração, não haven-
do, portanto, direito adquirido com relação a outros índices que
não os oficialmente estabelecidos.

Recebido o recurso, fls. 217, processou-se com
impugnação, fls. 220 e se-guintes.

É o Relatório.
Há, inicialmente, necessidade de ser definido com clareza o

âmbito da divergência, para a fixação dos limites do recurso.
O embargante, no julgamento da lide em primeiro grau,

suscitou preliminar de ilegitimidade passiva de parte, ao argu-
mento de que seria o Banco Central e não ele o legitimado,
porque, com a edição do denominado “Plano Brasil Novo”,
todos os depósitos em caderneta de poupança teriam passado
às mãos do Banco Central.

Ora, sendo este o depositário, ao tempo do ajuizamento da
ação, nada mais certo de que viesse responder pelos efeitos da
demanda.

Ocorre, entretanto, que esta matéria, agora novamente
suscitada no recurso em julgamento, não pode ser objeto de
apreciação, porque não constituiu tema de divergência.

O ínclito magistrado de primeiro grau repeliu a preliminar e
o voto minoritário em que se fundam os embargos, negou provi-
mento ao recurso, com o que, evidentemente, acolheu a tese de
primeiro grau, de que havia legitimidade passiva de parte.

Assim, tendo o acórdão afastado, ainda uma vez, a ilegiti-
midade de parte e havendo o voto minoritário confirmado a
decisão de primeiro grau, também afastou dita preliminar.
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Não há, portanto, divergência quanto a essa matéria e,
sobre tema não divergente, os presentes embargos não têm al-
cance.

No mérito, a divergência diz respeito ao acolhimento ou
não da pretensão de se compelir instituição bancária, depositária
de valor em caderneta de poupança, a pagar ao poupador os
índices reais de inflação verificados no período a que se refere a
inicial e não índices oferecidos pelo Governo, contendo
expurgos e apresentando, conseqüentemente, percentual mani-
pulado e irreal.

A jurisprudência desta Casa, inclusive a desta Câmara,
pela unanimidade de seus integrantes, firmou-se no sentido do
ponto de vista majoritário, ou seja, daquele em que tem como
inafastável a obrigação do agente bancário em pagar ao poupa-
dor os índices reais de inflação, independentemente do período
controvertido.

É notório que, para tanto, basta que o poupador faça pro-
va de que realmente tem o investimento aplicado e que os rendi-
mentos que lhe foram creditados são aqueles deflacionados pelo
plano econômico.

A discussão tem como fulcro o tema central do acórdão
embargado. Com a aplicação de deflator, há descumprimento
do contrato e violação a direito adquirido.

E nem poderia ser outra a exata interpretação da lide.
Os agentes depositários de economias de poupadores,

deflagram diariamente, através dos mais variados meios de comu-
nicação sofisticada, propaganda através da qual dá ao investidor a
idéia de que, poupando suas economias através de depósitos em
caderneta de poupança, estará ele livre da corrosão inflacionária,
cada dia mais intensa e ainda alguma expectativa de ganho.

Não há a menor dúvida, portanto, de que o poupador,
quando investe nesse tipo de aplicação, tem como objetivo úni-
co fugir dos efeitos da depreciação da moeda.
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Pelo menos sob esse aspecto, entende ele que está a salvo
de perda considerável.

O espírito que preside o contrato, portanto, é esse e o
único objetivo do poupador é não perder.

Ora, pouco importa tratar a caderneta de poupança, de
contrato de trato sucessivo, com remuneração futura, que esteja
de acordo com a legislação que estiver em vigor no momento do
crédito dos rendimentos.

Quanto a isso, nada a objetar.
O que deve ser considerado, e, diga-se fundamentalmente

considerado, é que, a partir do instante em que o contrato sofre
a influência de qualquer fenômeno que o desconstitua e que faça
com que perca seu objetivo principal, primordial, a relação está
violada, porque não era esse o objetivo do contrato.

Irrelevante alegar-se que se trata de mero cumprimento de
legislação econômica. Cabe às partes contratantes, por princípio
fundamental de direito, preservar a causa determinante do con-
trato. Se uma delas não o faz emerge a violação.

O princípio em que se fundamenta o v. acórdão
embargado, decorre de princípio de direito.

A expectativa do poupador é livrar-se da corrosão da
moeda e, com relação a isso, tem o direito adquirido pela forma-
ção do contrato, por ter sido exatamente essa a convergência da
vontade das partes.

No caso, verificou-se que o plano governamental posto em
vigor inicialmente por medida provisória, posteriormente con-
vertida em lei, tinha como objetivo primordial, atacar a vertigino-
sa espiral inflacionária, fator que também levava os investidores
a protegerem-se dela. Mas, para obter eficácia no plano, utiliza-
ram-se artifícios, um dos quais, corromper os índices oficiais de
atualização, introduzindo expurgos. Com isso, permanecendo a
inflação em patamares elevados, tiveram os poupadores a sur-
presa de ver aplicados em seus investimentos, índices manipula-
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dos, adulterados e que descaracterizavam por completo a finali-
dade contratual.

Fosse para isso, está evidente que ninguém procuraria li-
vrar-se de perdas por via de poupança. E nem é essa a tônica da
propaganda da poupança, divulgada pelos órgãos captadores.

Assenta-se, portanto, o fundamento da lide, no direito ad-
quirido do investidor à obtenção de rendimentos compatíveis
com a inflação e não inferiores a ela.

De rigor, portanto, que se mantenha a decisão embargada,
daí por que, rejeitam-se os embargos, na parte em que têm
cabimento.

Participaram do julgamento os Juízes Franklin Nogueira
(Revisor), Jacobina Rabello, Paulo Guimarães (Vencido) e
Barreto de Moura.

São Paulo, 13 de abril de 1994.
MAURÍCIO FERREIRA LEITE, Presidente e Relator.

Sentença condenatória em ação de cobrança -
Inexistência de trânsito em julgado irrelevante - Só o fato
de haver sentença de efeito condenatório resulta, por for-
ça de lei, hipoteca judiciária sobre os bens imóveis do con-
denado, não importando o fato deste possuir patrimônio
para suportar a condenação sofrida - Recurso improvido.
Agravo de Instrumento 627.392-9 - Sta. Cruz das Palmei-
ras - (JTACSP - Volume 152 - Página 28)

HIPOTECA JUDICIÁRIA - Sentença condenatória em
ação de cobrança - Inexistência de trânsito em julgado
irrelevante - Só o fato de haver sentença de efeito condenatório
resulta, por força da lei, hipoteca judiciária sobre os bens imó-
veis do condenado, não importando o fato deste possuir
patrimônio para suportar a condenação sofrida - Recurso
improvido.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de

Instrumento n. 627.392-9, da Comarca de SANTA CRUZ
DAS PALMEIRAS, sendo agravante BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. e agravados ARMANDO
DE NARDI E SUA MULHER:

ACORDAM, em Décima Segunda Câmara do Primeiro
Tribunal de Alçada Civil, por votação unânime, negar provimen-
to ao recurso.

Trata-se de agravo de instrumento em ação de cobrança,
proposta por titulares de caderneta de poupança, contra decisão
que, ante a condenação do réu ao pagamento de prestação em
dinheiro, determinou a inscrição de hipoteca judiciária, nos ter-
mos do artigo 167, I, 2, da Lei n. 6.015, de 1973.

Sustenta a recorrente que a hipoteca é desnecessária, pois
tem patrimônio muito superior ao valor de eventual condenação.
Além disso, a sentença ainda não transitou em julgado.

Processado o recurso, sem reposta dos agravados, o juiz
manteve a decisão.

É o Relatório.
A sentença que condena o réu no pagamento de prestação

em dinheiro vale como título constitutivo de hipoteca judiciária
(Código de Processo Civil, artigo 466, “caput”).

Cuida-se de efeito que não depende do trânsito em julgado
da decisão, nascendo da publicação da sentença de mérito
condenatória (Vicente Greco Filho, “Direito Processual Civil
Brasileiro”, vol. 2/230; Wellington Moreira Pimentel, “Comentá-
rios ao Código de Processo Civil”, vol. III/567; Humberto
Theodoro Júnior, “Processo de Conhecimento”, vol. II/667).

Visto que o instituto é meio preventivo da fraude à execu-
ção, a inscrição da hipoteca judiciária, nas circunstâncias, pode
não fazer muito sentido, na medida em que o agravante, como é
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público e notório, ostenta patrimônio de vulto, mais do que sufi-
ciente para suportar a condenação sofrida.

Mas, como assinala Moacyr Amaral Santos:
“do só fato de haver sentença de efeito condenatório resul-

ta, por força da lei, hipoteca judiciária sobre os bens imóveis do
condenado e, assim, o poder do autor de fazer inscrevê-la medi-
ante simples mandado do juiz” (Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil, vol. IV/455).

De “lege lata”, portanto, nada há que ser modificado na
decisão recorrida.

Ante o exposto, negam provimento ao recurso.
Presidiu o julgamento o Juiz Paulo Razuk e dele participa-

ram os Juízes Campos Mello e Andrade Marques.
São Paulo, 6 de abril de 1995.
MATHEUS FONTES, Relator.

Cobrança - Despesas condominiais - Endereçamento
correto da ação - Irregularidade inexistente - Recurso
desprovido. Apelação 479.108-6 - São Paulo - (JTACSP -
Volume 135 - Página 120)

EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - Condomínio -
Despesas condominiais - Exclusão da penhora de metade ideal
do imóvel diante de cláusula de inalienabilidade enquanto perdu-
rar menoridade do donatário - Maioridade atingida na pendên-
cia do feito - Fato não considerado (artigo 462 do Código de
Processo Civil) - Recurso do condomínio provido.

ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” - Cobrança - Des-
pesas condominiais - Endereçamento correto da ação - Irregu-
laridade inexistente - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.
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479. 108-6, da comarca de SÃO PAULO, sendo apelantes e
apelados CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IRAJÁ e ANTONIO
AUGUSTO COELHO DE FREITAS, somente apelado LUIS
RENATO COELHO DE FREITAS (POR SEU PAI LUIS
ALBERTO COELHO DE FREITAS) e interessado LUIS
ALBERTO COELHO DE FREITAS:

ACORDAM, em Quinta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, dar provimento ao recurso
do embargado e negar provimento ao recurso do embargante.

São dois embargos à execução por título executivo judicial
consistente em ação condenatória proferida em ação de cobran-
ça de despesas condominiais, sendo certo que a r. sentença de
fls. 15 a 17, que tem o relatório adotado, declarou a procedên-
cia dos embargos oferecidos pelo embargante menor, para ex-
cluir da constrição judicial sua metade ideal, tendo em vista
cláusula de inalienabilidade, estatuída para ter vigência enquanto
perdurasse a menoridade do donatário.

O condomínio embargado apelou, pretendendo a impro-
cedência dos dois embargos, mesmo porque, em se tratando de
despesas condominiais, elas são inerentes à própria vida
condominial.

O embargante vencido também apelou, arguindo a nulida-
de da r. sentença, pois que haveria defeito em seu relatório.

Os recursos foram recebidos e o do condomínio
embargado foi respondido pelo embargante vencedor, sendo
certo que o Ministério Público, em ambas as instâncias, opinou
pelo improvimento dos recursos.

Consoante ressaltou a digna Curadora de Incapazes, o
relatório da r. sentença apelada não contém qualquer irregulari-
dade. Atendeu a regra do artigo 458, inciso I, do Código de
Processo Civil. Quanto à matéria de fundo de tal recurso, o
certo é que a ação de cobrança foi endereçada contra os
embargantes e não contra os usufrutuários e contra eles foi de-
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clarada a procedência da ação, tendo a r. sentença transitado em
julgado (fls. 36 a 39 dos autos da ação principal).

O recurso do embargante sucumbente, dessa forma, não
comporta provimento.

Merece provimento, no entanto, o recurso do condomínio
embargado. Não se olvida, regras de direito processual e de
direito material (artigo 649, inciso I, do Código de Processo
Civil e 1. 676 do Código Civil) tornam impenhorável o bem
gravado com a cláusula de inalienabilidade. Porém, no caso em
exame, desde logo deve ser considerado fato novo, conceituado
pelo artigo 462 do Código de Processo Civil e que pode ser
tomado em consideração de ofício, pois que, segundo pode ser
visto nos autos da ação principal (fls. 25 v. ), a inalienabilidade
da nua propriedade foi temporária e instituída até a data em que
os adquirentes da mesma viessem atingir a maioridade. O
embargante vencedor, tendo em vista a certidão de nascimento
juntada às fls. 20 do terceiro apenso, completou a maioridade
em 28 de janeiro próximo passado, motivo pelo qual não mais
subsiste a cláusula de inalienabilidade e, em conseqüência, a de
impenhorabilidade do imóvel.

Mesmo que tal fato novo não tivesse ocorrido, o certo é
que, em se tratando de despesas condominiais, a
impenhorabilidade não poderia ser oposta ao condomínio.

Consoante este relator já teve oportunidade de dizer, ao
decidir sobre a preferência do crédito do condomínio sobre o
crédito hipotecário (in “Jurisprudência Brasileira”, vol. 147/247),
sendo idêntica a composição da turma julgadora, citando anterior
julgado relatado pelo hoje desembargador Laerte Nordi, “ao se
admitir a impenhorabilidade absoluta, estaria o proprietário na
cômoda posição de não mais pagar as despesas de condomínio
do apartamento, com inegáveis efeitos na massa condominial, que
se veria obrigada a ratear aquelas despesas, numa situação que
não se compadece com nosso ordenamento jurídico. “
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Em decorrência desse aresto, comentando-o J. NASCI-
MENTO FRANCO disse que “sempre respondemos que a
cota correspondente às despesas condominiais constitui débito
do próprio imóvel, visto que elas se destinam ao custeio da
manutenção do edifício e à conservação e valorização de suas
unidades autônomas. “ (in “Revista de Direito Imobiliário”, 13ª
ed. , págs. 105 a 107). Aliás o mesmo renomado autor sustentou
que nem o bem de família está isento da penhora, quando a
execução é movida para cobrança de cotas condominiais.

A dívida, consoante ressaltei no aludido julgamento, é
propter rem e ANTONIO MENEZES CORDEIRO afasta a
tese de que a obrigação propter rem tem natureza creditícia,
entendendo que tais obrigações, dotadas de inerência e de se-
qüela, têm caráter real (“Direitos Reais”, Lisboa, Imprensa Na-
cional da Moeda, 1979, 526-527).

Como se vê, comporta provimento ao recurso do condo-
mínio. Ambos os embargos são declarados improcedentes, ar-
cando os embargantes com as custas processuais desembolsa-
das pelo embargado, com os valores corrigidos desde os reco-
lhimentos e verba honorária que fica arbitrada em 20% sobre o
valor do débito atualizado.

Posto isso, por votação unânime, dão provimento ao re-
curso do condomínio embargado e negam ao do embargante.

Custas ex lege.
Presidiu o julgamento o Juiz Paulo Bonito e dele participa-

ram os Juízes Carlos de Carvalho (Revisor) e Maurício Vidigal.
São Paulo, 26 de fevereiro de 1992.
MÁRCIO MARCONDES MACHADO, Relator.

Cobrança - Diferença de rendimentos atribuídos à
caderneta de poupança - Contrato de depósito firmado
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com o Banco do Brasil e não com o Banco Central - Legiti-
midade daquele reconhecida - Decisão mantida. Agravo de
Instrumento 514.974-4 – Guararapes - (JTACSP - Volume
142 - Página 28)

PETIÇÃO INICIAL - Cobrança - Diferença de rendi-
mentos atribuídos à caderneta de poupança - Exordial que en-
cerra pedido juridicamente possível - Inaplicabilidade do artigo
267, inciso IV do Código de Processo Civil - Observância,
ademais, aos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil -
Inépcia afastada - Decisão mantida.

ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” - Cobrança - Diferen-
ça de rendimentos atribuídos à caderneta de poupança - Contrato
de depósito firmado com o Banco do Brasil e não com o Banco
Central - Legitimidade daquele reconhecida - Decisão mantida.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE - Cobrança - Diferença de
rendimentos atribuídos à caderneta de poupança - Pretensão à
denunciação do Banco Central - Circunstância que não se insere
nas regras do artigo 70 do Código de Processo Civil - Hipótese,
ademais, em que o denunciado não está obrigado a garantir o
resultado da demanda - Desacolhimento - Decisão mantida.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de

Instrumento n. 514.974-4, da comarca de GUARARAPES,
sendo agravante BANCO DO BRASIL S/A e agravados
CLEUSA IDALINA GUERRA PAGLIARI E OUTROS:

ACORDAM, em Primeira Câmara do Primeiro Tribunal
de Alçada Civil, por votação unânime, negar provimento ao
recurso.

Banco do Brasil S/A agrava de instrumento de decisão que
afastou preliminar de inépcia de inicial, ilegitimidade de parte e
denunciação da lide, admitindo o prosseguimento de demanda
visando obtenção da diferença dos rendimentos atribuídos à
caderneta de poupança em janeiro de 1989.
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Recebido o agravo (fls. 2), respondido (fls. 143/146), foi o
despacho mantido (fls. 147-148).

É o Relatório.
Pretende o agravante a modificação de decisão que afas-

tou inépcia da inicial, ilegitimidade de parte e denunciação da
lide.

Postulam os agravados sejam acrescentados aos rendi-
mentos da caderneta de poupança, que mantêm na instituição
bancária agravante, a real inflação apurada no mês de janeiro de
1989, e não apenas aquela que lhes fora creditada na oportuni-
dade, por não refletir a verdadeira inflação ocorrida.

A petição inicial não é inepta, mormente porque encerra
pedido juridicamente possível, com previsão no ordenamento
jurídico vigente, não sendo o caso de aplicação do inciso IV do
artigo 267 do Código de Processo Civil. A questão do cabimen-
to ou não dos percentuais invocados não torna a inicial inepta,
dês que se vislumbra a possibilidade de reconhecimento de
eventual direito. Quanto ao mais, os preceitos dos artigos 282 e
283 do Código de Processo Civil foram observados, possibili-
tando, pelo que se pode depreender do longo arrazoado de
recurso, ampla e total defesa por parte do agravante.

Por outro lado, o agravante não é parte ilegítima no feito,
dês que o contrato de depósito, no sistema de remuneração pela
caderneta de poupança fora firmado com o agravante e não com
o Banco Central; a este, quando muito, compete instituir regras
normativas de conduta do mercado financeiro, não tendo firma-
do ou participado de qualquer contrato com os agravados.

Como já decidido na Apelação n. 495.767-5, 8ª Câmara
deste Tribunal, relatou Raphael Salvador, “se o banco se sente
prejudicado, por ato dos poderes competentes da União, com
isso nada tem o aplicador, que é terceiro e qualquer pretensão
em relação à União fica reservada a quem se sentiu prejudicado
por ela.”
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A denunciação postulada, a par de não se inserir no precei-
to do artigo 70 do Código de Processo Civil, não podia mesmo
ser aceita, bastando notar-se, como salientado nas razões de
sustentação de fls. 147 v., “a causa de pedir contra o Banco
Central, em tese, seria estranha, à da ação intentada contra o
agravante”.

Outrossim, há que se ter presente no caso dos autos, que a
denunciada não está obrigada a garantir o resultado da deman-
da. Oportuna a menção de THEOTONIO NEGRÃO, in “Có-
digo de Processo Civil e legislação processual em vigor”, Ed.
Rev. Tribunais, 21ª ed., nota 3 ao artigo 70, ao dizer: “Em “RT”,
vol. 492/159, firmou-se orientação restritiva, a respeito do cabi-
mento da denunciação: esta só será admissível se o denunciado
estiver “obrigado a garantir o resultado da demanda, isto é: a
perda da primeira ação, automaticamente, gera a responsabili-
dade do segundo garante. Em outras palavras, não é permitida,
na denunciação, a intromissão de fundamento jurídico novo, au-
sente na demanda originária, que não seja a responsabilidade
direta decorrente da lei e do contrato”. Assim, não se tratando
“de caso de futura ação regressiva, fundada em garantia a que se
obrigara o terceiro, mas de defesa fundada em culpa de outrem”,
não cabe a denunciação (“JTACSP”, vol. 98/122).

Assim sendo, nega-se provimento ao agravo.
Presidiu o julgamento o Juiz Celso Bonilha e dele participa-

ram os Juízes Ary Bauer e Paulo Razuk.
São Paulo, 21 de setembro de 1992.
OPICE BLUM, Relator.

Cobrança - Mandato - Responsabilidade do mandatá-
rio pelo pagamento pleiteado, figurando somente este no
pólo passivo - Carência do co-réu decretada - Agravo reti-
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do provido para esse fim. Apelação 458.615-6 – Santos -
(JTACSP - Volume 137 - Página 111)

ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” - Cobrança - Man-
dato - Responsabilidade do mandatário pelo pagamento pleitea-
do, figurando somente este no pólo passivo - Carência do co-
réu decretada - Agravo retido provido para esse fim.

CORREÇÃO MONETÁRIA - Cobrança - Contrato -
Incidência desde o ajuizamento - Recurso parcialmente provido
para esse fim.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

458.615-6, da comarca de SANTOS, sendo apelantes
SAMUEL MOREIRA BRAMBILLA e WILLIAM ALVES
FERREIRA e apelado FRANCISCO DE ASSIS ARANTES
NETO:

ACORDAM, em Sétima Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, dar provimento ao agravo
retido, e em parte a apelação de William Alves Ferreira, ficando
prejudicada a apelação de Samuel Moreira Brambilla.

Ação de cobrança. Ao relatório da sentença se acresce
que o pedido foi julgado parcialmente procedente.

O co-réu Samuel insiste na matéria do agravo retido, pedin-
do a carência. No mérito diz que o crédito pleiteado é infirmado
pela prova. Não concorda com a incidência de correção.

O co-réu William imputa a responsabilidade a Samuel e diz
não ter responsabilidade. Insurge-se quanto ao critério de correção.

Com contra-razões, recurso regular.
É o Relatório.
A ilegitimidade do réu Samuel ressalta cristalina. Assim é

que o réu constituiu William seu mandatário. Nos termos dos
princípios do mandato, quem administra e gerencia bens alheios
deve prestar contas e transferir os benefícios do exercício desse
contrato ao outorgante.
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Aqui não se dissente a respeito de valores, mas sim a
respeito da responsabilidade pelo pagamento pleiteado.

Tendo em vista o exercício do mandato, apenas o repre-
sentante poderia figurar no pólo passivo desta ação. Nunca po-
deria ocorrer condenação in solidum, ou solidária, porque essa
possibilidade não existe.

O próprio mandatário, em sua contestação, afirma sem
rebuços: “bem sabe o autor que a importância reclamada na
presente ação foi, pelo ora requerido, remetida ao cidadão
Samuel Moreira Brambilla para o devido repasse” (fls. 69). Ora,
mandatário era unicamente William. Ao atribuir ao co-réu
Samuel a entrega do numerário não constituiu novo mandato,
nem substabeleceu o primeiro: a relação jurídica aí criada foi de
simples emissário, mensageiro ou núncio. Incumbia a Samuel
que apenas entregasse o dinheiro. Se o mandatário escolheu mal
seu núncio, é entre ambos que a questão deve ser dirimida.
Neste processo, apenas o representante, William, pode figurar
no pólo passivo. A situação não é de preposição como susten-
tam as partes.

Afirma KARL LARENZ, ao tratar da figura do núncio, “el
emissario no es, en cierto modo, sino una prolongación de la
persona del declarante... La falta cometida por el emissario en la
transmisión equivale a una falta en que hubiese incurrido él
mismo (o próprio declarante) en la declaración (“Derecho Civil,
Parte General”, Editorial Revista de Derecho Privado, Madrid,
1978, pág. 769). Destarte, somente o mandatário pode figurar
na ação, sendo responsável pelo pagamento colimado. Se esco-
lheu mal seu núncio, poderá posteriormente voltar-se contra ele.

Desse modo, a pretensão deve ser acolhida unicamente
contra William, ausente a legitimidade do co-réu.

Tratando-se de cobrança contratual, a correção monetária
deverá incidir desde o ajuizamento. Nesse tópico deverá ser
atendida a pretensão recursal do réu remanescente. Eventual
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injusto enriquecimento deve ser objeto de ação própria.
Assim sendo, dá-se provimento ao agravo retido para jul-

gar extinto o processo e carecedor o autor com relação a
Samuel Moreira Brambilla, prejudicada sua apelação, ficando o
autor condenado a pagar custas despendidas por esse deman-
dado e honorários de advogado que se fixa em 10% sobre o
valor da causa, corrigido desde sua propositura. Fica provida
em parte a apelação de William Alves Ferreira para que a corre-
ção incida a partir da propositura, mantidos, com relação a ele,
os consectários da sucumbência.

Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz Ariovaldo Santini
Teodoro e dele participou o Juiz Barreto de Moura (Revisor).

São Paulo, 28 de abril de 1992.
SILVIO VENOSA, Relator.

Cobrança ajuizada contra Cartório de Registros de
Imóveis - Inadmissibilidade, visto este não ter personali-
dade jurídica e, conseqüentemente, capacidade de ser par-
te em processo - Hipótese em que, outrossim, cabe ao
oficial titular, a responsabilidade civil por danos causados
a terceiros - Ilegitimidade passiva reconhecida - Extinção
do processo decretada - Recurso improvido. Apelação
552.291-4 - São J. dos Campos - (JTACSP - Volume 160 -
Página 57)

ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” - Cobrança ajuizada
contra Cartório de Registro de Imóveis - Inadmissibilidade, visto
este não ter personalidade jurídica e, conseqüentemente, capa-
cidade de ser parte em processo - Hipótese em que, outrossim,
cabe ao oficial titular, a responsabilidade civil por danos causa-
dos a terceiros - Ilegitimidade passiva reconhecida - Extinção do
processo decretada - Recurso improvido.
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ACÓRDÃO
ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” - Cartório de Regis-

tro de Imóveis - Parte ilegítima para ser demandada - Existência
de conta bancária em seu nome e inscrição no CGC que não
prestam a conferir personalidade jurídica ao cartório - Respon-
sabilidade civil afeta ao oficial titular - Recurso improvido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.
552.291-4, da Comarca de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, sen-
do apelante GVV CONSTRUÇÃO INCORPORAÇÃO E
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. e apelado CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS:

ACORDAM, em Terceira Câmara do Primeiro Tribunal
de Alçada Civil, por votação unânime, negar provimento ao
recurso.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinto o
processo sem julgamento de mérito, em hipótese de ação de
cobrança ajuizada contra o Cartório de Registro de Imóveis de
São José dos Campos, reconhecida a ilegitimidade de parte,
sendo a autora condenada em custas e honorários advocatícios.
Inconformada, apelou a vencida, pleiteando a reforma da sen-
tença para ter o feito regular seguimento até sentença de mérito.
Oferecidas contra-razões e recolhido o preparo, foram os autos
remetidos a este Tribunal.

É o Relatório, adotado, quanto ao restante, o da sentença
apelada.

A matéria foi superiormente analisada na sentença, sendo
que as razões de apelação foram bem repelidas no arrazoado de
fls. 44.

Com efeito, mostra-se o Cartório de Registro de Imóveis
como parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda
(ação de cobrança relativa a possível empréstimo feito, segundo
a apelante, por ela ao cartório).

Estabelece o artigo 236, “caput”, da Constituição Federal,
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que “os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter
privado, por delegação do Poder Público”. Por sua vez, o artigo
28, “caput”, da Lei de Registros Públicos, anota que, “além dos
casos expressamente consignados, os oficiais são civilmente res-
ponsáveis por todos os prejuízos que, pessoalmente, ou pelos
prepostos ou substitutos que indicarem, causarem, por culpa ou
dolo, aos interessados no registro”.

De tudo isso se infere que, mesmo na situação concreta, não
pode o “cartório” figurar no pólo passivo da demanda, não tendo
personalidade jurídica. O fato de haver conta bancária em nome
deste e sua inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Mi-
nistério da Fazenda não se presta a conferir personalidade jurídica
ao cartório. Os serviços bancários exigem rapidez e praticidade,
sendo que o fisco, igualmente, deve conhecer a origem dos reco-
lhimentos efetuados para adequado controle de receitas. O que se
pretende é, unicamente, agilizar os serviços, sem que isso tenha o
significado e o alcance sugerido pela apelante.

Bem lembrado foi o precedente jurisprudencial menciona-
do a fls. 23/24: “Cartório de Registros Públicos é mera reparti-
ção administrativa ou unidade de serviço; não tem personalidade
jurídica nem, conseqüentemente, capacidade de ser parte em
processo movido em razão da prática de erro gravoso de trans-
crição. A responsabilidade civil por danos causados a terceiros
cabe ao Oficial titular, pessoa física” (RT 630/82). Mais adiante
lê-se que “a ilegitimidade é patente. Cartório é mera repartição
administrativa ou unidade de serviço, não tem, entre nós, perso-
nalidade jurídica, nem, conseqüentemente, capacidade de ser
parte em processo, enquanto condição só recognoscível a seu
titular, servidor público. Já se disse, ao propósito, que em termos
de imputabilidade jurídica, tabelionato ou cartório, é só pessoa
do escrivão e vice-versa”.

Vale lembrar que a descrição dos fatos feita na petição
inicial demonstra a ilegitimidade passiva do recorrido: “... o Sr.
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Oficial do aludido cartório solicitou à autora um empréstimo,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, da importância de Cr$
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) para cobrir despe-
sas com funcionários. Alegou, ainda, naquela oportunidade que
ele deveria viajar para o exterior” (fls. 3). Bem se vê que a
própria apelante afastou o cartório do pólo passivo da demanda.

Nessas circunstâncias, não merece reparo algum a senten-
ça recorrida. Nega-se provimento à apelação interposta.

Presidiu o julgamento o Juiz Carlos Paulo Travain e dele
participaram os Juízes Itamar Gaino (Revisor) e Antonio Rigolin.

São Paulo, 19 de setembro de 1995.
LUIZ ANTONIO DE GODOY, Relator.

Cobrança de seguro de vida em grupo - Petição inicial
com informação de que o autor padece de alienação men-
tal total e incurável - Alegação de falta de capacidade
processual - Inocorrência, pois a presunção é de capacida-
de até prova em contrário, por ser regra geral - Necessida-
de de declaração por sentença judicial da incapacidade
legal - Recurso improvido com observação de remessa de
peças do processo, ao Procurador-Geral de Justiça, para
substituição do Curador nomeado em 1º grau. Agravo de
Instrumento 608.831-9 - São Paulo - (JTACSP - Volume 152
- Página 30)

ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” - Cobrança de segu-
ro de vida em grupo - Petição inicial com informação de que o
autor padece de alienação mental total e incurável - Alegação de
falta de capacidade processual - Inocorrência, pois a presunção
é de capacidade até prova em contrário, por ser regra geral -
Necessidade de declaração por sentença judicial da incapacida-
de legal - Recurso improvido com observação de remessa de



 209Da Ação de Cobrança

peças do processo, ao Procurador-Geral de Justiça, para
substituição do Curador nomeado em 1º grau.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Ins-

trumento n. 608.831-9, da Comarca de SÃO PAULO, sendo
agravante MUNDIAL SEGUROS S/A. e agravado ANTONIO
MARIO SYDOW PAGANO (P/ CURADOR ESPECIAL):

ACORDAM, em Quinta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, negar provimento ao recur-
so, com observação.

1. A ré, em ação de cobrança de seguro de acidentes
pessoais em grupo, insurge-se contra a decisão que rejeitou a
preliminar argüida na contestação, pois se o próprio autor afir-
mou na petição inicial que padece de “alienação mental total e
incurável” não podia constituir advogado e litigar em Juízo; sus-
tenta ter sido inoportuna a posterior nomeação de curador para
assistir o autor no processo, pois o incapaz não tem capacidade
processual de estar em Juízo e os atos por ele praticados não
podem ser ratificados.

Instrumento formado, com despacho de sustentação.
O julgamento foi suspenso para manifestação da Procura-

doria Geral de Justiça, que aduziu a sua manifestação.
2. A capacidade se presume porque constitui a regra geral,

enquanto a incapacidade constitui a exceção.
Daí resulta que, até prova em contrário, toda pessoa pre-

sume-se capaz (cf. Carvalho Santos, “Código Civil Brasileiro
Interpretado”, vol. 1/260).

Aliás, a incapacidade legal das pessoas compreendidas na
categoria dos loucos de todo gênero (CC, artigo 5º, II) precisa
ser declarada por sentença judicial que pronuncia a interdição e
sujeita o interdito à curatela.

Em outras palavras: quem não foi judicialmente interditado
é legalmente capaz, valendo, ao menos em princípio, os atos da
vida civil que praticar.
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E a interdição somente é declarável em ação específica,
sem que se delimite o período anterior da incapacidade apurada
e decretada; tanto é assim que os efeitos da sentença
declaratória de interdição não retroagem (CC, art. 452), pois a
lei não cogita da incapacidade natural.

Ora, se não consta ter sido declarada judicialmente a inter-
dição do autor, dispõe o mesmo de capacidade processual para
estar em Juízo.

A providência requerida pelo Dr. Procurador de Justiça (fl.
93), respeitante à remessa de peças do processo ao Procura-
dor-Geral de Justiça - para eventual designação de outro órgão
para oficiar em primeiro grau, ante a recusa daquele inicialmente
indicado - será apreciada pelo MM. Juiz; a ele também caberá
examinar a necessidade ou não da substituição do curador no-
meado (fl. 56) pela esposa do autor (fl. 94).

3. Nega-se provimento ao recurso, com observação.
Presidiu o julgamento o Juiz Joaquim Garcia e dele partici-

param os Juízes Silvio Marques Neto e Nivaldo Balzano.
São Paulo, 15 de fevereiro de 1995.
TORRES JÚNIOR, Relator.

Compra e venda - Cobrança - Inadimplemento - Arti-
go 1.536, § 2º, do Código Civil - Incidência desde a citação
- Recurso desprovido. Apelação 463.243-3 – Leme  -
(JTACSP - Volume 138 - Página 104)

COMPRA E VENDA - Cobrança - Inadimplemento -
Pretensão ao ressarcimento dos prejuízos sofridos com o
descumprimento da obrigação (perdas e danos) - Ausência,
todavia, de demonstração - Desacolhimento - Recurso despro-
vido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - Compra e venda - Co-
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brança - Inadimplemento - Incidência desde a data da
efetivação do negócio - Recurso parcialmente provido.

JUROS DA MORA - Compra e venda - Cobrança -
Inadimplemento - Artigo 1.536, § 2º do Código Civil - Incidên-
cia desde a citação - Recurso desprovido.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - Compra e venda -
Cobrança - Inadimplemento - Elevação para 10% do valor atu-
alizado da dívida - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

463.243-3, da comarca de LEME, sendo apelante
PETROBRÁS COM. INTERNACIONAL S/A INTERBRÁS
e apelado PRODEMI CEREAIS E INSUMOS AGRÍCOLAS
LTDA. (ou FIBRALIT CIMENTO AMIANTO LTDA.):

ACORDAM, em Sexta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, dar provimento parcial ao
recurso.

A respeitável sentença de fls. 150/152, julgou procedente
ação de cobrança relativa ao preço de negócio de compra e
venda de sacas de arroz, negando todavia perdas e danos e
concedendo correção monetária somente desde a propositura
da ação e juros moratórios a partir da citação.

Daí, o tempestivo apelo da autora, postulando correção
monetária a contar da efetivação do negócio, juros desde a
cobrança extrajudicial da dívida e o ressarcimento dos prejuízos
sofridos com o descumprimento da obrigação de pagar; também
reclama a elevação da verba honorária.

O recurso processou-se regularmente, com resposta e
preparo.

É o Relatório.
Perdas e danos, como se sabe, devem ser demonstradas

no curso da ação, podendo ser relegada para a fase de
excecução somente a apuração de seu montante.
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Todavia, não demonstrou a apelante que, em razão do
inadimplemento da obrigação de pagar assumida pela apelada,
tivesse tido, como alegou, de recorrer a entidades financeiras
para suprir a correspondente falta de capital de giro, com o
desembolso de elevadas taxas de juros, etc.

Por outro lado, porém, é certo que, não paga pontualmente
a dívida, o valor original desta resultou deteriorado, por força da
inflação - o que é notório e dispensa comprovação -, com evi-
dente prejuízo para o credor e proveito para o devedor
inadimplente: daí, a pretensão da apelante a que a correção
monetária se contasse desde a data do negócio.

E, com efeito, na medida em que a correção monetária a
rigor não representa nenhum acréscimo, mas apenas a atualiza-
ção da expressão monetária da dívida, preservando o seu mon-
tante contra os efeitos nocivos da inflação, é forçoso dar razão à
apelante, com o que não se verá obrigada a apelada a pagar
senão aquilo que real e efetivamente deve. Pelo contrário, admi-
tir que a correção incida tão-somente a partir do ajuizamento da
ação significa tolerar que o devedor se livre da dívida com o
desembolso de uma quantia sensivelmente defasada e irreal, não
mais representativa da verdade do débito.

A despeito dos dizeres da Lei n. 6.899, de 1981, tem a
jurisprudência alargado o campo de incidência da correção mo-
netária, fazendo retroagir o seu termo inicial a momentos anteri-
ores ao do ajuizamento.

Assim é que este próprio Tribunal, por sua Segunda Câma-
ra Especial, já teve oportunidade de determinar, em caso de
compra e venda de silagem para alimentação de bovinos, que a
correção monetária se contasse desde a emissão da nota fiscal,
proclamando que “a Lei n. 6.899, de 1981, cumpriu sua missão
histórica, estando superada pelos fatores sócio-econômicos”
(“JTACSP”, vol. 124/154).

E o C. Superior Tribunal de Justiça, por sua Quarta Turma,
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ao apreciar hipótese de dívida de dinheiro, deixou assente que
“tendo em consideração que a correção monetária nada acres-
centa ao débito, atuando como mero fator de preservação eco-
nômica da moeda aviltada pela inflação, cabível, mormente no
caso concreto, a sua incidência desde a data da mencionada
compra, como única forma capaz de evitar a ocorrência de
enriquecimento sem causa” (Boletim AASP n. 1.745).

Quanto ao mais: os juros correm, realmente, desde a cita-
ção (artigo 1.536, § 2º, do Código Civil); e a sentença já deter-
minou que as custas sejam corrigidas desde o seu desembolso.

Ante o exposto, dão parcial provimento ao recurso, para
determinar a fluência da correção monetária desde a data da
efetivação do negócio, elevando em conseqüência a verba ho-
norária para 10% (dez por cento) do valor assim atualizado da
dívida.

Presidiu o julgamento, o Juiz Mendonça de Barros e dele
participou o Juiz Augusto Marin (Revisor).

São Paulo, 8 de setembro de 1992.
LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES, Relator.

Honorários profissionais - Cobrança - Serviços médi-
cos - Incidência a partir da citação. Apelação em
Sumaríssimo 502.913-0 - São Paulo - (JTACSP - Volume
147 - Página 168)

HONORÁRIOS PROFISSIONAIS - Serviços médicos
- Contrato de seguro em grupo - Paciente beneficiária - Cobran-
ça ajuizada pelos profissionais, objetivando o pagamento direto
de seus honorários, pela seguradora - Cláusula contratual que
prevê tal possibilidade em relação aos médicos credenciados -
Hipótese em que, apenas alguns deles já se encontravam
comprovadamente nesta situação - Ação procedente em relação
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aos credenciados - Recurso parcialmente provido para esse fim.
CORREÇÃO MONETÁRIA - Honorários profissionais -

Cobrança - Serviços médicos -Incidência a partir da data de
emissão dos recibos.

JUROS DA MORA - Honorários profissionais - Cobran-
ça - Serviços médicos - Incidência a partir da citação.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - Cobrança - Hono-
rários profissionais - Médico - Fixação em 10% sobre o total
das condenações - Valor a ser apurado em conta de liquidação -
Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação-

Sumaríssimo n. 502.913-0, da Comarca de SÃO PAULO, sendo
apelantes CARLOS DAVID DO NASCIMENTO E OUTROS
e apelado SUL AMÉRICA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.:

ACORDAM, em Terceira Câmara do Primeiro Tribunal
de Alçada Civil, por votação unânime, dar parcial provimento ao
recurso.

Ação de cobrança de honorários médicos, cuja a r. senten-
ça de fls. 31/33, adotado o seu relatório, julgou os autores
carecedores da ação.

Irresignados, apelam os vencidos procurando a reforma do
julgado. Relatam estes como atuam profissionalmente no Hospi-
tal Albert Einstein/SP e reiteram que a paciente submetida à
“litotripsia” estava com a documentação que autorizava tanto o
hospital como os médicos ao atendimento necessário. Assim, os
pagamentos, como de praxe, deveriam ser efetuados pela segu-
rada, ao hospital e aos médicos, diretamente. A autorização,
portanto, resultou em garantia, razão pela qual a seguradora
deve efetuar o pagamento como pedido na inicial. Houve,
destarte, acordo de vontades, tendo a seguradora se responsa-
bilizado pelo serviço. Ademais, os apelantes foram por esta
cadastrados, estando credenciados, conforme documentos ane-
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xos. Postulam, com tais fundamentos, o provimento do recurso,
para que a carência seja afastada e julgada a ação procedente.

Recurso tempestivo e preparado, mas não respondido.
Foram determinadas diligências para esclarecimento de fa-

tos, todas atendidas (fls. 62/118).
É o Relatório.
A carência aqui decretada envolve o mérito, cabendo o

exame, desde logo, de todas as questões, inclusive, quanto à
procedência ou não da ação.

Cuida-se de contrato de seguro em grupo, firmado pela
seguradora apelada com a Empresa PAES MENDONÇA, sen-
do a paciente beneficiária, tendo esta recebido atendimento pe-
los médicos apelantes, que atuam no Hospital Israelita Albert
Einstein, de São Paulo, onde hospitalizada.

A seguradora pagou o trabalho do “nosocomium”, mas
deixou de saldar os honorários dos médicos, ora apelantes. E
isso porque, embora tenha autorizado o serviço médico-hospi-
talar (fls. 66, 73/77 e 111/114), entendeu que o contrato de
seguro não ensejava tal ressarcimento direto.

Todavia, consta do referido contrato:
“7.1 - Caberá ao Segurado a livre escolha de médicos,

hospitais, clínicas, laboratórios etc., desde que legalmente habili-
tados. A Seguradora efetuará o devido reembolso ao Segurado,
mediante a apresentação dos comprovantes das despesas e re-
latórios do médico assistente, observados os limites de cobertu-
ra do plano contratado.

“7.2 - A Seguradora manterá uma rede de serviços
credenciados, cuja utilização será facultada a todos os Segura-
dos e Dependentes incluídos na Apólice. Neste caso, o paga-
mento das despesas realizadas será efetuado pela Seguradora
diretamente à pessoa física ou jurídica prestadora dos serviços,
de acordo com as condições descritas adiante.

“7.3 - O reembolso das despesas efetuadas no Exterior
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será feito em moeda brasileira, ao câmbio oficial de venda da
data constante dos respectivos comprovantes, atualizados mo-
netariamente pela Seguradora, quando da liquidação do evento,
de acordo com a variação que ocorrer no valor do Bônus do
Tesouro Nacional - BTN, ou outro indicador que vier a substi-
tuí-lo, respeitado o limite de cobertura estabelecido no plano
contratado.

“7.4 - As despesas que excederem as limitações previstas
no plano contratado correrão por conta do Segurado” (fls. 95/
96 - textual)

Promana dos autos, ainda, que o paciente foi hospitalizado
em 29.03.91. E dentre os médicos que o atenderam, Carlos
David Nascimento, Manoel Carlos Pietro Velhote e Maurício
Macedo, já se encontravam credenciados pela Seguradora, res-
pectivamente, em 01.06.90, 29.02.84 e 23.08.84 (fls. 80/82).
Tinham, pois, segundo os termos das cláusulas acima transcritas,
direito a que os honorários médicos lhes fossem, diretamente,
pagos pela seguradora, e não pelo paciente ou pela firma que
contratou o seguro

Já os médicos Josué de Paula Posso e Victor Strassmann,
por não serem comprovadamente credenciados, são mesmo
carecedores desta ação de cobrança, devendo postular seus
honorários junto a quem de direito

Desse modo, a ação é procedente quanto aos médicos
credenciados, acima nomeados, condenando-se a ré a pagar os
honorários postulados e não impugnados, acrescidos de corre-
ção monetária, desde as datas em que foram emitidos os recibos
juntados aos autos (fls. 15/17); juros de mora, contados da
citação; e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
total das condenações, apurado este em conta de liquidação. As
custas serão pagas em proporção pela seguradora e pelos co-
réus sucumbentes, que arcarão também com honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre os respectivos valores pe-



 217Da Ação de Cobrança

didos, corrigidos desde as datas dos recibos que emitiram (fls.
18/19)

Diante do exposto, dá-se parcial provimento ao recurso.
Presidiu o julgamento, com voto, o Juiz Aloísio de Toledo

César e dele participou o Juiz Remolo Palermo
São Paulo, 25 de maio de 1993.
ANTONIO DE PÁDUA FERRAZ NOGUEIRA, Relator
Cobrança contra a empregadora e proprietária do ve-

ículo, que não é a seguradora - Ilegitimidade de parte da
ré, além do que, declarando-se o autor funcionário da em-
presa, a hipótese é de acidente de trabalho e não de trânsi-
to - Inaplicabilidade da Lei n. 6.194, de 1974 - Extinção do
processo - Decisão mantida. Apelação 534.249-2 - São
Vicente - (JTACSP - Volume 144 - Página 134

SEGURO OBRIGATÓRIO - Cobrança contra a empre-
gadora e proprietária do veículo, que não é a seguradora -
Ilegitimidade de parte da ré, além do que, declarando-se o autor
funcionário da empresa, a hipótese é de acidente de trabalho e
não de trânsito - Inaplicabilidade da Lei n. 6.194, de 1974 -
Extinção do processo - Decisão mantida.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n.

534.249-2, da Comarca de SÃO VICENTE, sendo apelante
AMADEU ANTONIO DA SILVA (ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA) e apelada REBAIXAMAR CONSTRUTORA LTDA.:

ACORDAM, em Quarta Câmara do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil, por votação unânime, NEGAR provimento ao re-
curso.

1) Em ação de cobrança de seguro obrigatório, previsto na
Lei n. 6.194, de 1974, apela o vencido, salientando que: antes
de propor a ação, promoveu diligências junto à apelada, sem
obter êxito; não recebeu a documentação necessária, embora
fosse funcionário, nem o pagamento do valor da indenização;
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obteve a prova de propriedade do veículo no DETRAN; a ape-
lada denunciou à lide a FENASEG, bem como outra segurado-
ra; e, inesperadamente, julgou o Juízo de origem extinto o pro-
cesso com fulcro no disposto no inciso VI do art. 267 do CPC,
condenando-o a pagar a verba honorária, não obstante seja
beneficiário da justiça gratuita. Sustenta que o Juízo em questão
reconhecera seu direito; não há necessidade de socorrer-se das
vias administrativas; o direito da parte não pode ser obstado por
esse iter; e há jurisprudência a favor de sua tese (Ac. em Apela-
ção n. 280.686, 1º TACSP, 6ª Câmara, j. em 21.08.1981).
Pede, então, a reforma da decisão censurada, esta a fls. 92 v. e
93 dos autos

Recebido o recurso (fl. 125), foi contra-arrazoado (fls.
126 e ss.), em petição na qual se sumariam os fatos, para con-
cluir-se pelo acerto da sentença impugnada, que acolheu preli-
minar suscitada. Entende-se, então, que não compete à empresa
proprietária do veículo responder pelo valor pleiteado, mas sim
à seguradora, não merecendo, portanto, reparo algum o decreto
singular

É o relatório.
2) Não colhe a argumentação expendida pelo recorrente,

pois estão a faltar, in casu, duas das condições da ação: a falta de
interesse processual e a legitimidade de parte.

Com efeito, de início, da narração dos fatos e da análise da
prova observa-se que se trata de acidente de trabalho e, não, de
trânsito, porque o próprio apelante se declara funcionário da
empresa (fls. 2 e 118), fato não contestado nos autos. Não se
aplica, pois, à hipótese, a Lei n. 6.194, de 19.12.1974, que se
refere a acidentes causados por veículos, ou por sua carga, em
circulação pelas vias terrestres.

De outro lado, a apelada não pode ser parte na presente
demanda, porque não desfruta da condição de seguradora. De
fato, o regime DPVAT é de exclusiva participação de empresas
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seguradoras, as quais respondem, pois, pelas conseqüências
oriundas de sinistros.

Insuscetível se mostra, portanto, de equacionamento, pela
via eleita, o pleito em questão (Código de Processo Civil, art.
267, VI), nada impedindo, no entanto, que o interessado exerci-
te o seu direito por ação própria, para haver indenização pelos
danos sofridos.

Cumpre registrar-se, outrossim, que se não aplica, ade-
mais, à hipótese, a solução alcançada no v. acórdão de fls. 121/
124, em que se debatia sobre prévio acionamento da esfera
administrativa, porque lá a parte integrada à lide era o próprio
Instituto Brasileiro de Resseguros e, não, como no caso presen-
te, empresa de construção.

3) Nega-se, assim, provimento ao apelo.
Presidiu o julgamento o Juiz Térsio Negrato e dele partici-

param os Juízes Roberto Mendes de Freitas e Octaviano Lobo.
São Paulo, 14 de outubro de 1993.
CARLOS BITTAR, Relator.
Valor excessivo - Sanção do artigo 1.531 do Código

Civil - Imposição de ofício - Descabimento. Apelação sem
Revisão 450.507-0/08 - São Paulo - (JTACSP - Volume 159
- Página 392)

COBRANÇA - Valor excessivo - Sanção do artigo 1.531
do Código Civil - Imposição de ofício - Descabimento.

Ilegal a imposição de ofício da sanção prevista no artigo
1.531 do Código Civil, principalmente se ausente a má-fé do
devedor.

APELAÇÃO SEM REVISÃO N. 450.507-2/00 - SÃO
PAULO

Apelante: Luiz da Silva de Abreu
Apelada: Neuza de Souza Sabóia
Data do julgamento: 06.02.96
Juiz Relator: Milton Sanseverino
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2º Juiz: Oswaldo Breviglieri
3º Juiz: Teixeira de Andrade
Juiz Presidente: Oswaldo Breviglieri
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os juízes desta

turma julgadora do Segundo Tribunal de Alçada Civil, de con-
formidade com o relatório e o voto do relator, que ficam fazendo
parte integrante deste julgado, nesta data, deram provimento ao
recurso, por votação unânime.

MILTON SANSEVERINO, Relator.
VOTO N. 1.478
I - RELATÓRIO
Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, em

processo de conhecimento incidental decorrente do oferecimen-
to de embargos à execução, fundada esta última em sentença
homologatória de transação celebrada pelas partes em anterior
ação revisional de aluguel, rejeitou aludidos embargos e extin-
guiu o processo cognitivo incidente, condenando o embargante a
pagar o dobro da quantia cuja compensação fora pleiteada nos
mencionados embargos, além dos ônus da sucumbência.

O devedor, inconformado, apelou. Alega, em suma, que,
não tendo havido má-fé de sua parte, não se legitima a condena-
ção que lhe foi injustamente imposta com fulcro no artigo 1.531
do Código Civil, nos precisos termos da Súmula n. 159 do C.
Supremo Tribunal Federal. Daí pedir o provimento do apelo e a
reforma do ato atacado, com o conseqüente cancelamento da
penalidade imposta, por incabível (fls. 77/78).

Recurso tempestivo, formalmente em ordem e regularmen-
te processado. Preparo a fls. 79. Contra-razões a fls. 87/88.
Fica adotado, no mais, o relatório da r. sentença apelada.

II - FUNDAMENTAÇÃO
Procede a irresignação. Com efeito: sobram evidências,

nos autos em apenso, de que o apelante não terá agido da forma
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mais correta, do ponto de vista estritamente jurídico, pois, para
se ressarcir dos prejuízos que alega ter sofrido, deveria propor
ação própria e não reter abusivamente a caução em seu poder,
descumprindo os termos da transação anteriormente celebrada
e violando a autoridade da “res judicata” que em torno da sen-
tença homologatória se formou, mas, ao argüir a exceção subs-
tancial de compensação (como defesa de mérito) - nos embar-
gos à execução - com lastro em suposto crédito decorrente
daquela caução, de forma alguma agiu dolosamente ou de má-
fé.

É o que o fez, a toda evidência, para se reembolsar dos
gastos necessários à recolocação do imóvel anteriormente alu-
gado à exeqüente no estado em que se encontrava quando cele-
brada a locação, tendo em conta os danos nele constatados ao
ensejo da sua desocupação pela apelada, segundo se verifica
nos autos em apenso. Esta não terá sido, é certo, a conduta mais
correta, como já foi dito, mas de modo algum corporifica a
conduta maliciosa, dolosa ou de má-fé que, se tivesse existido,
poderia dar causa, em tese, à sanção prevista no artigo 1.531 do
Código Civil.

Realmente: embora não se ignore que para alguns (corrente
minoritária) referida sanção prescinde do elemento volitivo, visto
corresponder a uma hipótese de responsabilidade civil objetiva
(ou sem culpa - v. neste sentido, “e. g.”, Caio Mário da Silva
Pereira, “Instituições de Direito Civil”, Forense, Rio, 1993, 9ª
ed., vol. III/398, “in fine”, letra F), o fato é que, segundo o
entendimento majoritário, “sem prova de má-fé da parte do
credor - não se comina referida penalidade. A pena é tão grande
e tão desproporcionada que só mesmo diante de prova
inconcussa e irrefragável de dolo deve ela ser aplicada” (W. de
Barros Monteiro, “Curso de Direito Civil”, Saraiva, São Paulo,
1994, 27ª ed., vol. 5º/410. Em sentido substancialmente idênti-
co: Maria Helena Diniz, “Curso de Direito Civil Brasileiro”, Sa-
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raiva, São Paulo, 1994, 9ª ed., vol. 3º/489).
A jurisprudência largamente dominante é, também, nesse

sentido (RT 406/146; 407/132; 467/198; 481/78; 520/213;
581/159; 585/99; etc. RJTJESP 41/43; etc. RF 87/177; 140/
560; 183/95; etc.). A Súmula n. 159 do C. Supremo Tribunal
Federal bem o demonstra, aliás. E os pronunciamentos mais
recentes do C. Superior Tribunal de Justiça são igualmente nesse
mesmo diapasão (v., “e. g.”, REsp n. 14.016/SP, j. em
10.08.92, v. u., 4ª Turma, Rel. Min. ATHOS CARNEIRO, “in”
DJU de 31.08.92, pág. 13.650; REsp n. 46.203/RJ, j. em
08.08.94, v. u., 4ª Turma, Rel. Min. BARROS MONTEIRO,
“in” DJU de 10.10.94, pág. 27.176 etc.).

No caso, ademais, nem pedido houve a respeito, visto não
ter sido proposta ação própria, nem ser cabível reconvenção,
não podendo a aplicação de semelhante penalidade ser postula-
da, de resto, em simples contestação, como se sabe (cf. a resp.,
dentre outros, W. de Barros Monteiro, ob., vol. e loc. cits.;
REsp n. 14.016/SP, cit. etc.).

Assim sendo, o nobre Magistrado “a quo” julgou esta ma-
téria sem pedido correspondente, o que lhe era defeso fazer. Na
espécie, aliás, nem em contestação (ou em impugnação aos em-
bargos) foi formulado semelhante pedido (v. fls. 20/21). Isso
significa, por outras palavras, que referida penalidade foi impos-
ta de ofício ao embargante, sem o menor apoio na lei, na doutri-
na ou na jurisprudência, o que caracteriza manifesta ilegalidade.

III - DISPOSITIVO
Isto posto, dou provimento ao apelo e, em conseqüência,

reformo parcialmente a r. sentença apelada para dela excluir a
condenação imposta ao apelante com esteio no artigo 1.531 do
Código Civil, posto de flagrante ilegalidade, consoante acima
ressaltado.

É o meu voto.
MILTON SANSEVERINO, Relator.
Diferença de preço - Erro do vendedor - Prova -
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Inocorrência - Recurso não provido. Apelação Cível
89.01.24271-0 - Distrito Federal - (JSTJ e TRF - Volume 20
- Página 267)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.01.24271-0 - DF
Primeira Turma
Relator:Senhor Juiz Euclydes Aguiar
Apelante:Instituto de Administração Financeira da Previ-

dência e Assistência Social - IAPAS
Apelado:Francisco de Assis Rodrigues
Advogados:Drs. Francisco da Silva Freire e outros, Drs.

Maria Dionne de Araújo Felipe e outro
EMENTA: - DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA

DE DIFERENÇA DE PREÇO. ERRO DO VENDEDOR.
PROVA.

A alegação de erro do vendedor, para o fim de postular
diferença do preço, há de ser provada cumpridamente.

Impossível ao vendedor reaver diferença de preço se, além
de não provar satisfatoriamente a ocorrência do erro, não atribui
ao comprador, mas a terceiros, o alegado aviltamento do preço.

Recurso improvido - Sentença confirmada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima

indicadas:
Decide a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

1ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, na for-
ma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
Brasília, 13 de novembro de 1990 (data do julgamento).
EUCLYDES AGUIAR, Presidente e Relator.
RELATÓRIO
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O SR. JUIZ EUCLYDES AGUIAR (Relator):-O Dr.
LUCIANO FRANCO TOLENTINO DO AMARAL, MM.
Juiz Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal,
assim relatou a espécie:

“O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI-
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(IAPAS), autarquia federal, com a inicial de fs. 02/11, ajuizada
em DEZ/86, e os documentos de fs. 12 a 21, promove ação
ordinária de cobrança contra FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES.

Alega que, em DEZ/77, firmou contrato de promessa de
compra e venda com o réu, referente ao imóvel sito à SQN 404,
Bloco “G”, ap. 103, de sua propriedade; o valor venal desse
imóvel foi fixado, na ocasião em Cr$66.929,00, por erro seu,
enquanto o valor real do imóvel era de Cr$149.193,80, valor
apurado em Comissão de Inquérito Administrativo de nº 203/80,
pelo que vem cobrar a diferença de Cr$82.264,85, que, atualiza-
da até FEV/86, resulta em Cr$38.533,87. Arrazoa sobre a dou-
trina dos contratos e traz como amparo o seu pleito o art. 209 do
Decreto nº 89.312/84 e os arts. 89 e 177 do Código Civil.

Em sua contestação, de fs. 27/32, com os documentos de
fls. 37/42, o réu argúi a nulidade da citação, a inépcia da inicial,
por ser o pedido juridicamente impossível e a carência de ação,
por impropriedade da via eleita. No mérito, diz, em resumo, que
sem razão o autor, pois simplesmente alegou mas não provou a
diferença de preço. Aduz que o preço foi justo pois o prédio tinha
sérios problemas de estrutura, e, pelo mesmo motivo e na mesma
época, o autor desfez-se de 93 outros imóveis de sua proprieda-
de. Considera o contrato celebrado um ato jurídico perfeito e,
como tal, ao abrigo do art. 153, § 3º da Constituição Federal.

Réplica às fls. 48/49.
Não requerida a produção de outras provas.
Valor da causa: Cz$5.426,40 (51 OTNs - DEZ/86).”
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Sentenciando, o MM. Juiz julgou improcedente o pedido
(fls. 55/57), à falta de prova de que tenha o Réu agido com dolo,
fraude ou simulação.

Inconformado, recorre o requerente com as razões de fls.
60/64 onde sustenta que através de Inquérito Administrativo apu-
rou que o contrato de compra e venda foi celebrado com erro na
transmissão da vontade do promitente-vendedor, visto que seus
prepostos atuaram com desvio de conduta ao proceder à avalia-
ção do imóvel, tendo sido punidos em decorrência desse fato.

Assegura que, constatado o aviltamento do preço, buscou
reaver a diferença junto ao apelado, no que não logrou êxito.

Afiança que a irregularidade foi constatada através de pro-
cesso administrativo, argumentando que o processo administra-
tivo disciplinar, de que é espécie o inquérito administrativo, não
possui amarras de destinação, posto que seu objetivo é amplo e
livre, no sentido de apurar todas as irregularidades vazantes ao
conhecimento e apontar as medidas necessárias à correção das
distorções administrativas.

Toma o documento de fls. 20 como suficiente para com-
provação da ocorrência de vício do contrato, pelo que pede o
provimento do recurso para julgar procedente a ação.

Contra-arrazoado, subiram os autos.
É o relatório.
VOTO
O SR. JUIZ EUCLYDES AGUIAR (Relator): - Trata-se

de ação ordinária via da qual pretende reaver a diferença entre o
valor de Cz$66.292,00, e Cz$ 149.193,86, referente à venda
do imóvel constituído pelo apartamento nº 103, do Bloco “C”,
localizado na SQN 404, nesta Capital.

Tal diferença, segundo a inicial, decorre de vício na avalia-
ção, muito inferior ao preço real, onde o erro na efetivação do
negócio, capaz de prestigiar a reparação, à vista do art. 209 do
Decreto nº 89.312/84, bem como no art. 89 do Código Civil.
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A inicial, conquanto recheada de lições doutrinárias refere-
se ao “fato” de a venda ter-se efetivado a menor, sem contudo,
indicar a razão determinante do alegado aviltamento do preço.

Daí a argüição de inépcia daquela peça, repelida pela deci-
são recorrida.

Na verdade, três foram as preliminares suscitadas - de
nulidade da citação; de inépcia da inicial e de carência de ação.

A primeira foi repelida pelo despacho de fls. 45 irrecorrido,
verificando-se, assim, a preclusão.

As demais, envolvendo o mérito, foram resolvidas na sen-
tença.

No atinente à nulidade de citação, andou bem o despacho
que a repeliu, visto que o comparecimento do R. aos autos
supriu a nulidade porventura existente. Esta é a regra do art.
214, § 1º, do C.P.C. Assim, andou bem o digno julgador
monocrático ao inadmitir aquela preliminar.

No mérito também não merece censura a decisão recorrida.
Nem precisava, a meu ver, se recorrer ao documento de

fls. 20.
Na verdade, a inicial não dá notícia acerca da razão

determinante da avaliação dita menor, acarretadora do alegado
erro na fixação do preço.

Só agora, depois que a sentença, examinando o documento
de fls. 20 e constatando a referência a uma Comissão de Inquérito
- mas que nem revela o objetivo - é que o Autor, ora recorrente
tenta convencer acerca da desnecessidade de o Processo Admi-
nistrativo registrar o objetivo para o qual é instaurado.

A sentença não precisava - repita-se - invocar a referência
a inquérito administrativo, porque dele não cogitou a inicial.

O que se verifica é que esta, mais preocupada em justificar
que o erro constitui elemento embasador de nulidade do ato
jurídico, indicou as cifras decorrentes de tal erro, sem indicar a
prática de qualquer ato, por quem quer que fosse, de que o
mesmo tenha resultado.

O que ocorreu, na verdade, é que a venda se processou
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através da Caixa Econômica Federal (fls. 12/19), pelo preço
estipulado de Cr$66.929,00 (fls. 13) e, mesmo que provado a
contento que tal preço não correspondia ao real valor do imóvel,
ainda assim, não haveria a certeza de que o recorrido,
adquirente de boa-fé é que devesse responder pela diferença.

Ademais, é regra que a compra e venda, quando pura,
considerar-se-á obrigatória e perfeita, desde que as partes acor-
dem no objeto e no preço (c.c. art. 1.126).

Não se nega a anulabilidade dos atos jurídicos quando as
declarações de vontade se emanarem de erro substancial.

In casu, porém, o recorrente ficou a dever a comprovação
do alegado erro substancial, porque o que registra o documento
de fls. 20 para tanto é muito pouco.

Ademais, a inicial, como já se viu, sequer indica tal erro
Por fim, se o recorrido não teve participação no

arbitramento do preço - e os autos não dizem que teve, nem o
recorrente o afirma - não há como negar-se a sua condição de
adquirente de boa-fé e, como tal, guardado pelo manto da lei
(c.c. art. 622).

Com estas considerações, nego provimento ao recurso,
para confirmar, in totum, a r. decisão recorrida.

É como voto.

Direitos autorais - Ação de cobrança - Ajuizamento
por associação de atores contra empresa de televisão -
Legitimidade para em substituição processual, defender
os direitos de seus associados - Exegese dos artigos 103 e
104 da Lei n. 5.988, de 1973 e 5º, XXI da Constituição
Federal - Recurso não provido. Recurso Especial 9.867 -
Rio de Janeiro - (JSTJ e TRF - Volume 36 - Página 137)

RECURSO ESPECIAL Nº 9.867 - RJ (91.6549-8)
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Quarta Turma (DJ, 08.06.1992)
Relator: O Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro
Recorrente: TVS - TV Stúdio Sílvio Santos Ltda.
Recorrido: ASA - Associação dos Atores em Dublagem,

Cinema, Rádio, Televisão, Propaganda e Imprensa
Advogados: Drs. Regina Marques Netto e outros, Nauro

Araújo Silva e outro
EMENTA: - DIREITOS AUTORAIS. AÇÃO DE CO-

BRANÇA AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO DE ATORES
CONTRA EMPRESA DE TELEVISÃO. LEGITIMIDADE ATI-
VA AD CAUSAM. ARTIGOS 103 E 104 DA LEI 5.988/73.

À associação constituída nos termos do artigo 103 da Lei
5.988/73 assiste legitimidade ad causam para, em substituição
processual, defender em juízo direitos de seus associados. As-
sim não fosse, estaria já agora legitimada, nos termos do artigo
5º, XXI, da Constituição Federal, face à expressa autorização
constante de lei ordinária.

Recurso especial conhecido pela alínea c, mas não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos em que são partes as acima

indicadas:
Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,

por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
na forma do relatório e notas taquigráficas precedentes que inte-
gram o presente julgado. Participaram do julgamento, além do
signatário, os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de
Figueiredo, Barros Monteiro e Bueno de Souza.

Custas, como de lei.
Brasília, 05 de maio de 1992 (data do julgamento).
Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente e Relator.
RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: - Cui-

da-se de ação proposta por ASA - ASSOCIAÇÃO DOS
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ATORES EM DUBLAGEM, CINEMA, RÁDIO, TELEVI-
SÃO, PROPAGANDA E IMPRENSA, postulando como
“mandatária legal” de 483 associados, nominalmente apontados
na inicial, contra TVS - STUDIOS SÍLVIO SANTOS LTDA.,
pleiteando o “pagamento das prestações mensais dos direitos
autorais, vencidas a partir de agosto de 1978”, e de indenização
pela violação de direitos autorais, ambas as parcelas apuradas
com base na “potencialidade de comercialização”, acrescidos
de juros de mora e correção monetária. O MM. Juiz de primeiro
grau julgou a autora carecedora da ação, entendendo não se
tratar de substituição processual, dando pela impossibilidade da
associação demandante postular, em nome próprio, direito dos
seus associados (fls. 129/130).

Apelou a autora, pugnando pela sua legitimidade ativa para
o pleito, conforme o art. 103 da Lei 5.988/73. A eg. 7ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, por maioria de
votos, vencido o Desembargador revisor, negou provimento ao
apelo sob o fundamento de que, mesmo possuindo a autora
condições legais para representar seus associados, pelo modo
como foi formulado o pedido, em caráter genérico, “não sendo
esclarecido em que cada um teria seus direitos violados, e, o que
pretenderiam eles individualmente” (fls. 155), o apelo não deve-
ria prosperar, de acordo com o disposto no artigo 6º do Código
de Processo Civil.

Opostos embargos de declaração pela sucumbente, foram
estes rejeitados. Manejou, então, a autora embargos,
infringentes, os quais foram, à unanimidade, recebidos pelo eg.
3º Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal a quo, sob a seguinte
ementa, verbis:

“Embargos infringentes. Tempestividade. As entidades de
classe representativas de artistas, autores têm representação
para reclamar direitos autorais de seus associados pelo simples
fato da associação deles à entidade.” (fls. 201)
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Conclui o v. aresto, com apoio no art. 104 da Lei 5.988/
72, que a embargante age como mandatária de seus associados,
os quais nominou civilmente e artisticamente (fls. 201/202). Fo-
ram rejeitados embargos de declaração, embora no azo corrigi-
do erro datilográfico.

Irresignada, manifestou a ré recurso extraordinário, ainda
sob a égide do ordenamento constitucional pretérito, convertido,
ipso iure, em recurso especial pelas alíneas a e c do atual
permissório constitucional (fls. 269). Alega, a ora recorrente,
ofensa aos artigos 6º do Código de Processo Civil e 104 da Lei
5.988/72, além de divergência jurisprudencial. Sustenta, prelimi-
narmente, a intempestividade dos embargos infringentes, uma
vez que, de acordo com o RE 87.262, in RTJ 95/739, quando
da interposição de embargos de declaração, o dia do reinício do
prazo coincide com o da publicação do seu acórdão, não
incidindo destarte a regra do art. 184 do CPC. Aduz, outrossim,
que a lei reguladora dos direitos autorais, ao mencionar na regra
do seu artigo 104 serem as associações mandatárias de seus
associados, “não pode senão estar falando do mesmo instituto
do mandato ...(omissis)... que visa, antes de tudo, a permitir
àquelas sociedades representarem os artistas independentemen-
te de procuração especialmente outorgada em cada caso” (fls.
223). Apoiada na tese de acórdão do TJSP coligido como
paradigma, sustenta ao final que a autora seria “Mandatária,
apenas. Destarte, não exibe legitimidade para, em nome próprio,
demandar direito alheio, como pretende. É efetivamente,
carecedora de ação, em face da lei e dos precedentes citados”
(fls. 213/228).

Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Geral da Repú-
blica, reitera o parecer de fls. 260/263, quando (ainda recurso
extraordinário) opinou o parquet federal pelo não conhecimento
do recurso, entendendo tempestivos os embargos infringentes e
ser a recorrida “pessoa de legítimo interesse na causa porquanto
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preencheu as condições da ação, dentre estas o interesse e a
qualidade para agir” (fls. 262/263).

É o relatório.
VOTO
O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO

(Relator): - 1. Em primeiro lugar, rejeito a argüição de
intempestividade dos embargos infringentes, em cujo julgamento
a ora recorrida obteve ganho de causa. O aresto apontado
como divergente, RE 87.262, da eg. 2ª Turma do Pretório
Excelso, adotou orientação atualmente de todo superada, como
está no voto do em. Min. CARLOS MADEIRA no RE 108.569
(in RTJ, 122/346), com remissões ao decidido nos RREE
92.781 (RTJ, 102/664), 96.918 e 97.187 (RTJ, 103/1.286 e
104/844), firmado assim o princípio de que o prazo para a
interposição de recurso, suspenso pela oposição de embargos
declaratórios, recomeça a fluir no dia útil imediato ao da publica-
ção do acórdão proferido nos mesmos embargos. Assim tem
decidido, outrossim, este Superior Tribunal de Justiça. Dissídio
superado não dá ensancha ao conhecimento do apelo excepcio-
nal sob a letra c, em aplicação analógica da Súmula nº 286 do
STF.

2. De mérito, o v. aresto recorrido apresenta a seguinte
fundamentação:

“Restringe-se a divergência em saber se a Associação de
classe representando seus Associados pode vir a Juízo cobrar
direitos autorais a seus associados pertencentes. Há que distin-
guir. O grande número de associados detentores de direitos
autorais de variada origem - autores, atores, dubladores, figu-
rantes, etc. não poderia individualmente exercer o direito decor-
rente da propriedade autoral, artística, da imagem, etc. Seria um
absurdo e um contra-senso. Por isso a lei criou a figura da
representação judicial ou processual e as Associações de Classe
unificando seus afiliados, bastando a filiação para configurar o



 232Da Ação de Cobrança

mandato. Ainda, no mesmo esquema de simplificação, de
desburocratização, de possibilitação, deu-lhes personalidade
processual e representatividade de classe. Tal como se fez, v.g.
com o Condomínio através do Síndico. Na espécie carece de
importância o tema pois a Embargante se declarou representante
de dezenas de autores que nominou civilmente e artisticamente
às fls. 2 a 13. Portanto, não argúi em nome próprio, nem defende
pessoalmente interesses de Terceiros. Age como mandatária,
que o é de dezena de autores nominados na inicial. Perde, pois,
a substância o tema e a discussão de saber-se se há representa-
ção ou substituição processual, data venia.

Sobreleva, ainda, que os padrões trazidos a cotejo, inclusi-
ve do Pretório Excelso, são paradigmas velhos, revogados e
sem valor - a lei que o douto Voto Vencido invoca, com acerto e
propriedade, é de 1973, e no seu art. 104 é cristalina.

“Com o ato de filiação, ou associações se tornaram
mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos
necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos
autorais, bem como para sua cobrança.”

Nada mais claro e assegurador da legitmação ad causam
da autora e seus nominados associados para o exercício da
ação. Pede ela e eles que a Ré pague pela utilização de obra ou
espetáculo em suas transmissões como se apurar ou fixar na fase
do conhecimento ou da execução como a lei admite e prevê. O
resto é problema de prova que só o processo pode revelar.” (fls.
201/202)

Em embargos declaratórios, esclareceu o eg. 3º Grupo de
Câmaras Cíveis do TJRJ que a expressão “pede ela e eles que a
ré pague...” contém erro datilográfico, devendo ler-se “pede ela
para eles...” (fls. 210/211).

Em suma, considerou o v. acórdão que a sociedade ASA
agiu “como mandatária, que o é, de dezena de autores
nominados na inicial”, perdendo interesse a questão de saber-se
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se ocorre representação ou substituição processual.
A douta Procuradoria da República ofereceu parecer pelo

não conhecimento da irresignação extrema (então ainda pendente
como recurso extraordinário), pelos fundamentos que seguem:

“Quanto à questão da qualidade da entidade de classe para
agir em nome dos artistas que representa, a veneranda decisão
recorrida está ungida pela Súmula 400. Com efeito, a Lei nº
5.988, de 14 de dezembro de 1973, que regula os direitos
autorais, dispõe em seu artigo 104, verbis

“Com o ato de filiação, as associações se tornam
mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos
necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos
autorais, bem como para a sua cobrança.

Parágrafo único. Sem prejuízo desse mandato, os titulares
de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos refe-
ridos neste artigo”.

Nada mais claro, demonstrando que a demandante, ora
recorrida, é pessoa de legítimo interesse na causa porquanto
preencheu as condições de ação, dentre estas o interesse e a
qualidade para agir, desde que a ela filiados os artistas cujos
direitos autorais foram judicialmente cobrados.

De resto, afirmou - com acerto - o r. despacho que a
negativa de vigência ao artigo 6º do Código de Processo Civil
não foi prequestionada.” (fls. 262/263).

3. Pergunta-se, então, se a autora agiu como ‘mandatária’
de seus associados, como está na petição inicial e consta literal-
mente do artigo 104, caput, da Lei 5.988/73, ou se a rigor
postula em substituição processual de seus filiados, nominados
na peça introdutória, sendo estes os substituídos processuais?
Se verdadeira a primeira proposição, então autores serão os
associados, e a ASA apenas sua mandatária; pedem em juízo os
associados, não a associação. Se verdadeira a segunda proposi-
ção, a associação é quem pede em juízo, em nome próprio e em
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defesa de direito alheio, como previsto no artigo 6º do Código
de Processo Civil.

A respeito da substituição processual, em sede doutrinária
tivemos ocasião de mencionar:

“Conforme expõe, por todos, ARRUDA ALVIM, “o fenô-
meno da substituição processul, nome latino devido a
CHIOVENDA, consiste, precisamente, na circunstância de
que, quem é parte no processo, por definição, não se afirma ser
titular do direito material. Há, pois, uma autêntica dissociação,
na titularidade, no que tange ao direito de ação. Materialmente, é
um o titular, ou seja, no campo do Direito Privado; no campo do
processo, é outro o titular do direito de ação” (“Código de
Processo Civil Comentado”, RT, 1975, vol. I, ps. 427-428).
Lembra o ilustre processualista que com freqüência o sistema
admite a legitimação concorrente, isto é, a legitimação extraordi-
nária do substituto processual ao lado da legitimação normal do
titular da pretensão.” (RF, v. 316, p. 37)

No mesmo estudo, apreciando a norma do artigo 5º, XXI,
da Constituição Federal, relativo à legitimidade das entidades
associativas para “representar seus filiados judicial ou
extrajudicialmente”, sustentamos o seguinte:

“Note-se, em primeiro lugar, a amplitude da representa-
ção, a ser executada tanto em juízo como fora dele, e que em
juízo pode ser exercida tanto através de remédios jurídicos co-
muns, como através de ações constitucionalmente
“potenciadas”, inclusive mediante o mandado de segurança indi-
vidual.

Pergunta-se, todavia, e este é ponto do maior interesse
prático, como será formalizada a representação? Note-se que
aqui não se cuida de “substituição processual”, em que A defen-
de, em nome próprio, o direito de B, mas sim de “representa-
ção”, em que A defende, em nome de B, o direito de B. O filho
menor impúbere é representado pelo progenitor, quem de sua



 235Da Ação de Cobrança

vez, para agir em juízo, outorga mediante instrumento público ou
particular poderes de representação judicial ao advogado.
Como se dará, no caso do art. 5º, XXI, da Lei Maior, a “expres-
sa” outorga dos poderes de representação em favor da entidade
associativa? SÉRGIO FERRAZ, após manifestar sua opinião de
que se trata de caso de substituição processual, prossegue com
o contrastante entendimento de que a norma constitucional con-
tém a exigência de mandato, “única via habilitante ao exercício
da faculdade constitucional” (in “Arquivos do Ministério da Jus-
tiça”, nº 43, jan.-junho 90, p. 53). Já CELSO RIBEIRO BAS-
TOS, após observar que a norma do inciso XXI “retrata a
generalização de uma tendência encontrável setorialmente em
campos, portanto, isolados do nosso direito” (e de mencionar os
precedentes, no direito comparado, da relactor action do direito
inglês e das class actions do direito norte-americano), sustenta
que a autorização “pode advir tanto da lei, nos casos excepcio-
nais em que se admite a associação por via de lei..., quando dos
próprios estatutos sociais”, e que tal autorização deve consoar
com as finalidades sociais da entidade, a qual não poderá ser
uma “procuradora universal” de seus associados (“Comentários
à Constituição do Brasil”, vol. II, Saraiva, 1989, ps. 110-115).

Em suma, as possibilidades apresentam-se, em tese, as
seguintes:

a) a entidade associativa é autorizada pela lei ou pelos
estatutos a representar seus associados, em juízo ou fora dele, e
portanto dispensável a autorização, ou pelo menos, a anuência
do próprio associado; esta solução, ainda que a associação atue
dentro de seus fins estatutários, tem o grave inconveniente o
associado ver-se, sem seu consentimento e à sua revelia, como
parte em processo judicial, arcando com as responsabilidades a
tal posição inerentes;

b) a entidade associativa, diante de conflito de interesses
que diga respeito a muitos seus associados, busca a autorização
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dos mesmos através da convocação de assembléia geral; a solu-
ção parece mais admissível, dês que a representação se limite
aos associados que houverem comparecido ao conclave e nele
manifestado expressa autorização para agir;

c) o associado, ou os associados interessados em que a
entidade os auxilie na defesa de seus direitos subjetivos, direitos
compatíveis com as próprias finalidades da associação, e esta se
dirigem solicitando a representação e expressamente a autori-
zando a representá-los esta solução cremos pragmaticamente
adequada, e a mais fiel à natureza do instituto da representação

Impende novamente ressaltar que a representação não po-
derá extravasar aos fins estatutários ou legalmente estabelecidos
da entidade associativa: não irá uma associação recreativa rece-
ber autorização para ajuizar ação de despejo em representação
de associado seu, ou para representá-lo como réu em ação de
despejo; e nem irá a associação de enxadristas representar as-
sociados seus perante o Sistema Financeiro da Habitação, dis-
cutindo o valor das prestações de mútuos habitacionais.” (RF. v.
316, p. 39/40).

Postas estas premissas, cumpre indagar-se se os artigos
103 e 104 da Lei 5.988/73 constituem as associações de defesa
dos direitos autorais como, em juízo, “mandatárias” de seus
associados - e assim a literalidade do art. 104 -, ou se, sob o
color, sob a aparência de um mandato legal decorrente da mera
filiação dos titulares de direitos, age em realidade a associação
como mera substituta processual de seus filiados.

Estou, vênia rogando os doutos precedentes judiciários
citados pela recorrente, com a segunda posição. O “mandato”
do artigo 104 habilita a associação a, em nome próprio, pleitear
em defesa dos direitos de seus filiados, sendo irrelevante a cir-
cunstância de os substituídos serem, ou não, nominados indivi-
dualmente na petição inicial. Aliás, de comum sabença que as
associações cobram os direitos autorais em nome próprio, para
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posterior distribuição, sob determinados critérios, aos titulares
do direito material, seus associados.

Nossa convicção se robustece ante o teor do parágrafo
único do aludido artigo 104, verbis

“Parágrafo único - Sem prejuízo desse mandato, os titula-
res de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos
referidos neste artigo.”

Ora, se a hipótese fosse realmente de mandato, mesmo
que mandato decorrente, por lei, do mero ato de filiação, a regra
do parágrafo seria de todo inútil, pois a ocorrência de mandato
não impediria ao mandante de praticar pessoalmente os atos
confiados ao mandatário. Já no caso de substituição processual,
decorrente de lei, a ressalva da legitimação concorrente apre-
sentou-se necessária.

De qualquer forma, ainda que rigorosamente de mandato
se cuidasse, ainda assim não ocorrente a pretendida carência de
ação. Teria ocorrido, tão-somente, mero defeito de forma no
figurar como autora a associação, “na qualidade de mandatária
legal de seus associados” (sic, fls. 2), e não os associados,
representados pela associação. E como o mandato dos associa-
dos à associação decorre de lei, bastante a procuração outorga-
da pela mandatária legal aos advogados subscritores da inicial.
Em última análise, o jus superveniens, decorrentes da norma
constitucional já citada, teria validado a representação legal.

Quanto ao pedido, não encontro problemas. O pedido
genérico, em litisconsórcio ativo, admitirá, ante as peculiaridades
inerentes aos créditos de direitos autorais múltiplos, a
especificação dos créditos singulares durante a instrução da cau-
sa, ou mesmo em liquidação, como aliás sugerido (fls. 17).

Face ao exposto, conheço do recurso especial apenas pela
alínea c, ante o confronto com o aresto de fls. 229/230, mas ao
mesmo nego provimento.

É o voto
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EXTRATO DA MINUTA
REsp nº 9.867-0 - RJ - (91.6549-8) - Rel.: Exmo. Sr.

Ministro Athos Carneiro. Recte.: TVS - TV Studio Sílvio Santos
Ltda. Recdo.: ASA - Associação dos Atores em Dublagem,
Cinema, Rádio, Televisão, Propaganda e Imprensa. Advs.: Drs.
Regina Marques Netto e outros e Mauro Araújo Silva e outro.

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
e negou-lhe provimento (em 05.05.92 - 4ª Turma)

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Fontes de
Alencar, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro e Bueno de
Souza.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ATHOS CARNEI-
RO.

Dívida já paga - Penalidade do artigo 1.531 do Código
Civil - Aplicabilidade somente ao caso de comprovada má-
fé - Julgamento antecipado da lide - Cerceamento de defe-
sa - Caracterização - Recurso especial conhecido e provi-
do. Recurso Especial 40.686-0 – Ceará - (JSTJ e TRF -
Volume 82 - Página 190)

RECURSO ESPECIAL N. 40.686 - CE (93.0031746-6)
Terceira Turma (DJ, 18.12.1995)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Cláudio Santos
Recorrente: Banco Pontual S/A.
Recorrido: Planos Hotéis e Turismo Marazul Ltda.
Advogados: Drs. Fabienne Barreira Costa e outros e José

Caminha de Oliveira e outro
EMENTA: - CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. COBRANÇA DE DÍVIDA PAGA. PENALIDA-
DE DO ART. 1.531, DO CÓDIGO CIVIL. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
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VIOLAÇÃO AO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

I - A interpretação doutrinária e jurisprudencial é no sentido
de que a penalidade do art. 1.531, do Código Civil, ante o seu
caráter nitidamente draconiano, só deve ser aplicada no caso de
má-fé.

II - Julgamento antecipado da lide, não se permitindo a
produção de provas para elidir a malícia, caracteriza cercea-
mento de defesa e vulneração ao disposto no art. 331, do Códi-
go de Processo Civil.

III - Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e notas taquigráficas a seguir, por una-
nimidade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento.
Votaram com o Relator os Ministros Nilson Naves, Eduardo
Ribeiro e Waldemar Zveiter. Ausente, ocasionalmente, o Minis-
tro Costa Leite.

Custas, como de lei.
Brasília, 7 de novembro de 1995 (data do julgamento).
Ministro WALDEMAR ZVEITER, Presidente - Ministro

CLÁUDIO SANTOS, Relator.
RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: - Tra-

ta-se de recurso especial interposto por Banco Pontual S/A.,
com base na letra a, do inciso III, do art. 105, da Constituição,
contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que,
mantendo a sentença, condenou o recorrente à pena prevista no
art. 1.531, do Código Civil - fls. 71/72 e 79/80.

Aponta negativa de vigência ao art. 331 do Código de
Processo Civil, porque o julgamento antecipado da lide cerceou
o seu direito de defesa, não permitindo que provasse que seu
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procedimento não era malicioso. Ilustra que, face ao disposto na
Súmula n. 159, do STF, a cobrança excessiva, mas de boa-fé,
afasta a penalidade do art. 1.531, do Código Civil - fls. 82/83.

O recorrido defendeu o julgamento antecipado da lide às
fls. 85/87.

O Presidente, em exercício, do Tribunal “a quo” deu segui-
mento ao recurso - fl. 96.

É o relatório.
VOTO
EMENTA: - CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. COBRANÇA DE DÍVIDA PAGA. PENALIDA-
DE DO ART. 1.531, DO CÓDIGO CIVIL. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
VIOLAÇÃO AO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

I - A interpretação doutrinária e jurisprudencial é no sentido
de que a penalidade do art. 1.531, do Código Civil, ante o seu
caráter nitidamente draconiano, só deve ser aplicada no caso de
má-fé.

II - Julgamento antecipado da lide, não se permitindo a
produção de provas para elidir a malícia, caracteriza cercea-
mento de defesa e vulneração ao disposto no art. 331, do Códi-
go de Processo Civil.

III - Recurso conhecido e provido.
O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS

(Relator): - O recorrente ajuizou ação ordinária de cobrança
contra a recorrida. Julgando esta lide, o Juiz de Primeiro Grau
considerou que a dívida já tinha sido paga. Este entendimento
restou mantido em recurso de apelação. Em nenhuma das ins-
tâncias caracterizou-se que a cobrança foi de má-fé - 9/12.

Face esta decisão, a recorrida postulou a imposição da
penalidade prevista no art. 1.531, do Código Civil, ou seja, o
pagamento em dobro do que lhe foi cobrado. Obteve êxito,
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tendo sido ação julgada antecipadamente em primeira instância e
chancelada em segundo grau de jurisdição.

Ocorre que o art. 1.531, do Código Civil, por seu caráter
draconiano, tem tido interpretação mais equânime tanto pela
doutrina, como pela jurisprudência.

Tanto isso é verdade que, o Pretório Excelso, exercendo
sua antiga competência para interpretar as normas
infraconstitucionais, erigiu o Preceito Sumular n. 159, assim redi-
gido: “Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às san-
ções do art. 1.531 do Código Civil”.

Roberto Rosas, em escólios à mencionada súmula, escla-
rece:

“O art. 1.531 do Código Civil quer atingir aquele que pedir
mais do que for devido. Como observa Clóvis é outra pena civil
imposta ao que tenta extorquir o alheio, sob color de cobrar
dívidas (“Comentários”, 5/240).

Washington de Barros Monteiro analisando esse dispositi-
vo assinala que sem prova de má-fé da parte do credor, que faz
a cobrança excessiva, não se comina a referida penalidade. A
pena é tão grande e tão desproporcionada que só mesmo diante
de prova inconcussa e irrefragável de dolo deve ser aplicada
(“Curso”, 5/432).

A jurisprudência do STF mais recuada não discrepava
dessa orientação. Assim no RE n. 3.755, Relator Ministro
WALDEMAR FALCÃO (Otávio Kelly, “Interpretação do Có-
digo Civil no STF”, vol. 2º/115)

“Os casos de “plus petitionibus” têm sido considerados
como aspectos de ato ilícito, pelo que a jurisprudência se orienta
no sentido de somente reconhecer legítima a aplicação da pena-
lidade do art. 1.531 do Código Civil, se provados o dolo, má-fé
ou culpa grave da parte do credor que reclama, judicialmente,
dívida já paga”.

Outro acórdão da lavra do Ministro LAUDO DE
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CAMARGO: “Não há lugar para a aplicação do art. 1.531 do
Código Civil, quando a parte procede por equívoco, e não por
maioria” (Kelly, ob. cit., p. 116) (RE n. 79.558, RTJ 86/515)”
(“Comentários às Súmulas do STF e do STJ”, 5ª ed., Editora
Revista dos Tribunais, p. 71).

Este Tribunal, na sua missão constitucional - manter a uni-
formidade interpretativa das disposições infraconstitucionais fe-
derais, - ferindo o tema, concluiu:

“CARÊNCIA DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. PENA
DO ART. 1.531 DO CÓDIGO CIVIL.

I - Ação visando anular pretensão à cobrança de dívida
considerada excessiva pela demandante. Impossibilidade jurídi-
ca do pedido.

II - Anulam-se atos ou negócios jurídicos, não mera mani-
festação extrajudicial de exigência do pretendido crédito.

III - A carência de ação pode ser decretada de ofício pelo
Magistrado, se encontrar demonstrada.

IV - A aplicação da “pena privada” do art. 1.531 do Código
Civil pressupõe o ajuizamento de demanda com malicioso pedido
de pagamento de dívida já paga, ou de quantia maior do que a
realmente devida. Não se caracteriza se a afirmação do crédito é
feita extrajudicialmente, ou em defesa em demanda pendente.

V - Recurso especial não conhecido” (REsp n. 14.014/SP,
Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, “in” DJ de 31.08.92).

“PROCESSUAL CIVIL. LITIGANTE DE MÁ-FÉ.
BUSCA E APREENSÃO

I - Sem a prova inconcussa e irrefragável do dolo, não há
como impor-se ao litigante a condenação de que trata o disposto
nos arts. 1.531 e 1.532 do Código Civil, quando promove lide
dita temerária.

II - Razoabilidade da propositura da busca e apreensão de
veículo vendido sob a modalidade de alienação fiduciária para
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garantir-se contra eventual inadimplência da parte em relação a
qual foi celebrada a transação.

III - Negativa de vigência dos arts. 1.531 e 1.532 do
Código Civil não caracterizada. Dissídio jurisprudencial não
comprovado. Recurso não conhecido” (REsp n. 1.964/RN, Rel.
Ministro WALDEMAR ZVEITER, “in” DJ de 02.04.90).

Voltando ao caso “sub judice”, chega-se à ilação de que ao
Magistrado de primeiro grau não era lícito julgar antecipada-
mente a lide, sem permitir à recorrente que produzisse provas
que ilidissem a sua suposta má-fé na cobrança indevida.

Alinhavadas estas razões, concluo que ocorreu negativa de
vigência ao art. 331, do Código de Processo Civil.

Assim, conheço do recurso especial e dou-lhe provimento,
anulando o acórdão e a sentença de primeiro grau, para que o
processo prossiga com a colheita das provas requeridas.

É o voto.
EXTRATO DA MINUTA
REsp n. 40.686 - CE (93.0031746-6) - Relator: Exmo.

Sr. Ministro Cláudio Santos. Recorrente: Banco Pontual S/A.
Recorrido: Planos Hotéis e Turismo Marazul Ltda. Advogados:
Drs. Fabienne Barreira Costa e outros e José Caminha de Oli-
veira e outro.

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
especial e lhe deu provimento (em 07.11.95 - 3ª Turma).

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter.

Ausente, ocasionalmente, o Exmo. Sr. Ministro Costa Leite.
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro WALDEMAR

ZVEITER.

Saque indevido em conta-corrente - Pagamento dos
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consectários - Obrigatoriedade - Correção monetária inci-
dente na época do saque ilegal, sem que haja cumulação
com a comissão de permanência - Súmula n. 30 do Superi-
or Tribunal de Justiça - Apelo parcialmente provido. Ape-
lação Cível 94.01.11934-1 - Minas Gerais - (JSTJ e TRF -
Volume 67 - Página 401)

APELAÇÃO CÍVEL N. 94.01.11934-1 - MG
Quarta Turma (DJ, 13.10.1994)
Relatora: Exma. Sra. Juíza Eliana Calmon
Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF
Apelado: Geraldo Walter Braga
Advogados: Drs. José Marcelo de Freitas e outros e Antô-

nio Carlos Gomes Ottoni e outro
EMENTA: - COMERCIAL. SAQUE EM CONTA-

CORRENTE A DESCOBERTO. PAGAMENTO.
CONSECTÁRIOS.

I - Aquele que sacou “a maior” do que possui em conta-
corrente está obrigado a pagar o que tirou indevidamente.

II - A devolução far-se-á com a correção monetária inci-
dente na época do saque ilegal, sem que haja cumulação com a
comissão de permanência (Súmula n. 30 do STJ).

III - Os juros moratórios são devidos desde a época do
saque ilegal.

IV - Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima

indicadas:
Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da

Primeira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto da Relatora, na forma do relatório e
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par-
te integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
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Brasília, 28 de setebro de 1994 (data do julgamento).
Juíza ELIANA CALMON, Presidente e Relatora.
RELATÓRIO
A EXMA. SRA. JUÍZA ELIANA CALMON: - Geraldo

Walter Braga, cliente da Caixa Econômica Federal - CEF, onde
mantinha conta corrente, durante o período em que se instalava
o Plano de Estabilização Econômica, em março de 1990, sacou
contra a autora ordem de pagamento sem provisão de fundos,
em 20.03.90, mas embora tenha o cheque chegado por com-
pensação, houve erro na operação e o valor da ordem foi devi-
damente pago.

Posteriormente, foi detectado o equívoco e imediatamente
comunicado ao cliente que mantinha a sua conta a descoberto.

Embora o réu afirmasse à gerência que iria ressarcir a CEF
do prejuízo, vem procrastinando o acerto de contas, o que
ensejou a propositura desta ação.

A sentença, com sabedoria salomônica, julgou procedente
a cobrança, para determinar o pagamento, mas com correção
monetária só devida a partir do ajuizamento da ação e juros de
mora a contar da citação.

Recorre a CEF, por entender que deve ser o seu dinheiro
devolvido com a correção monetária plena, incidente sobre o
montante devido à época, sendo de aplicar-se juros moratórios
a partir da data do locupletamento indevido.

Pleiteia, ainda, a apelante a incidência da comissão de per-
manência.

Não houve manifestação do réu e, a seguir, chegaram os
autos a esta Corte.

Relatei.
VOTO
A EXMA. SRA. JUÍZA ELIANA CALMON (Relatora):

- O saque de um correntista a descoberto afigura-se como prá-
tica de um ilícito e por certo que a devolução deve ser corrigida
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a partir da data do seu cometimento.
Entretanto, não é devida, em conjugação com a correção,

a taxa de comissão de permanência. Neste sentido, podemos
citar a Súmula n. 30, do STJ:

“A comissão de permanência e a correção monetária são
inacumuláveis”.

De referência aos juros de mora, tenho que são eles devi-
dos a partir da data em que houve o desfalque para a Caixa
Econômica Federal - CEF, fixando-se a partir daí a
impontualidade.

Os juros de mora fluem da citação, quando se trata de
obrigação ilíquida, o que não é o caso.

É bem verdade que o STJ tem posicionamento no sentido
de que “os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em
caso de responsabilidade extracontratual”

Contudo, mantenho posição no sentido de que, na hipótese
dos autos, embora existindo o contrato de conta-corrente -
abertura de crédito, houve flagrante violação da lei contratual,
sendo justo que o estabelecimento creditício receba o que lhe foi
ilicitamente tirado com os frutos decorrentes, os juros
moratórios.

Assim entendendo a questão, dou parcial provimento ao
recurso da CEF, para excluir do seu pleito apenas a comissão de
permanência.

EXTRATO DA MINUTA
AC n. 94.01.11934-1 - MG - Relatora: Exma. Sra. Juíza

Eliana Calmon. Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF.
Apelado: Geraldo Walter Braga. Advogados: Drs. José Marcelo
de Freitas e outros e Antônio Carlos Gomes Ottoni e outro.

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento, em
parte, ao recurso, nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza
Relatora (em 28.09.94 - 4ª Turma).

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Juízes Nélson
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Gomes da Silva e João Vieira Fagundes.
Impedido o Exmo. Sr. Juiz Eustáquio Silveira.
Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Juíza ELIANA

CALMON.

Amigável - Encargos condominiais - Inclusão da mul-
ta de 10% prevista em cláusula de convenção do condomí-
nio, incidente apenas na hipótese de cobrança judicial -
Mora ilegítima - Procedente o pedido de recebimento da
importância devida com os respectivos acréscimos - Re-
messa improvida. Remessa “Ex Officio” 93.02.03488-7 -
Rio de Janeiro - (JSTJ e TRF - Volume 77 - Página 442)

REMESSA “EX OFFICIO” N. 93.02.03488-7 - RJ
Primeira Turma (DJ, 08.08.1995)
Relator: Exmo. Sr. Desembargador Federal Frederico

Gueiros
Parte A.: Condomínio do Conjunto Residencial Vila Portu-

ária Presidente Dutra
Parte R.: União Federal
Advogados: Drs. Paulo Henrique Alves Ribeiro e outros e

Arnaldo Araújo de Marros/José Mauro de Araújo Machado
Remetente: Juízo Federal da 14ª Vara/RJ
EMENTA: - ADMINISTRATIVO. ENCARGOS

CONDOMINIAIS.
I - A inclusão na cobrança amigável dos encargos

condominiais de multa de 10% (dez por cento) prevista em
cláusula da convenção do condomínio, incidente apenas na hi-
pótese de cobrança judicial, não legitima a mora - se excessiva a
cobrança, nem por isso está a ré desobrigada de adimplir o
efetivamente devido - procedente o pedido de recebimento da
importância devida, com os respectivos acréscimos

II - Remessa improvida. Sentença confirmada.



 248Da Ação de Cobrança

ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos em que são partes as acima

indicadas:
Decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Fe-

deral da Segunda Região, por unanimidade, negar provimento à
remessa necessária, nos termos do relatório e voto constantes dos
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
Rio de janeiro, 22 de março de 1995 (data do julgamento).
Desembargadora Federal TÂNIA HEINE, Presidente -

Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, Relator.
RELATÓRIO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL

FREDERICO GUEIROS: - Trata-se de ação sumaríssima ajui-
zada pelo Condomínio do Conjunto Residencial Vila Portuária
Presidente Dutra em face da União Federal, postulando o rece-
bimento da importância de Cr$ 192.283,65 (cento e noventa e
dois mil, duzentos e oitenta e três cruzeiros e sessenta e cinco
centavos), acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês e multa de 10% (dez por cento), referente ao art. 43 do
Capítulo VII da Convenção de Condomínio, em razão dos se-
guintes fatos:

A Ré é titular do imóvel denominado apartamento n. 404
do Bloco Pará, situado na Rua América n. 81, nesta Cidade,
encontrando-se em débito com suas obrigações condominiais
desde o mês de março/91, perfazendo o referido valor, e, apesar
das infrutíferas tentativas amigáveis para o recebimento, não
atendeu nem mesmo ao chamamento da intimação extrajudicial

Em sentença às fls. 81/82, o MM. Juiz Federal da 24ª
Vara/RJ julgou procedente a pretensão autoral, assim fundamen-
tando-se:

“A circunstância de o A. haver incluído, na cobrança ami-
gável, dos encargos condominiais, a multa de 10%, prevista na
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cláusula 43 da Convenção do Condomínio, que, segundo a Ré,
incide apenas na hipótese de cobrança judicial, não legitima a
mora em que incorre. Se excessiva a cobrança, nem por isto
desobrigada a Ré de adimplir o efetivamente devido, a título de
encargos condominiais. Disporia, para tanto, da ação de consig-
nação em pagamento. Não há como não concluir pela proce-
dência do pedido”.

A União Federal, às fls. 84/87, ofereceu recurso de apela-
ção da r. sentença, não recebido pelo MM. Juiz “a quo” sob o
fundamento de intempestivo, conforme despacho de fl. 88.

A seguir, subiram os autos a esta E. Corte, em obediência
ao duplo grau de jurisdição, vindo a mim distribuídos como
Relator.

Este o relatório, peço dia para julgamento.
Rio de Janeiro, 8 de março de 1995.
VOTO (DEGRAVADO
O EXMO. SR. DESEBARGADOR FEDERAL

FREDERICO GUEIRÓS (Relator): - A hipótese trazida ao cri-
vo desta E. Turma, versa sobre ação sumaríssima ajuizada em
face da União Federal, através da qual o Autor - Condomínio do
Conjunto Residencial Vila Portuária Presidente Dutra -, postula
o recebimento da importância de Cr$ 192.283,65, acrescida de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10%
(dez por cento), referente ao art. 43, Capítulo VII, da Conven-
ção do Condomínio, por conta do atraso no recolhimento das
cotas condominiais.

A sentença de primeiro grau, da lavra do MM. Juiz Federal
da 24ª Vara/RJ, julgou procedente a ação, em razão do que,
inconformada, ofereceu apelação a União Federal, não recebida
pelo ilustre Magistrado, sob o argumento da intempestividade,
vindo os autos a esta Corte, em obediência ao duplo grau
jurisdicional.

A meu ver, o MM. Juiz julgou com acerto a pretensão
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autoral. Realmente havia mora e a única defesa da União encon-
tra-se centrada, basicamente, no fato de que, na cobrança pelo
atraso, em sede administrativa, o Condomínio fez inserir uma
multa de 10%, multa esta que, pela Convenção, estaria estipula-
da para o caso, apenas, de ajuizamento. A União alega, por isso,
que não estava em mora, porque a cobrança da multa era so-
mente para o caso de ajuizamento e não para cobrança adminis-
trativa. Na verdade, isso não ilide, de forma alguma, a mora,
porque ela poderia, perfeitamente, ter consignado em pagamen-
to aquilo que achasse correto.

A sentença de primeiro grau merece realce em sua parte
conclusiva, nos seguintes termos:

“A circunstância de o A. haver incluído, na cobrança ami-
gável, dos encargos condominiais, a multa de 10%, prevista na
cláusula 43 da Convenção do Condomínio, que, segundo a Ré,
incide apenas na hipótese de cobrança judicial, não legitima a
mora que incorre. Se excessiva a cobrança, nem por isto
desobrigada a Ré de adimplir o efetivamente devido, a título de
encargos condominiais. Disporia, para tanto, da ação de consig-
nação em pagamento. Não há como não concluir pela proce-
dência do pedido”

Portanto, a sentença que julgou procedente a pretensão
autoral, a meu ver, parece acertada e deslinda, perfeitamente a
controvérsia, razão pela qual eu a mantenho, negando provimen-
to à remessa necessária.

É como voto.

Aplicações financeiras - Investimento prefixado -
Resgate inferior à quantia devida - Pretendido recebimen-
to da diferença - Impossibilidade - Contrato celebrado an-
tes da entrada em vigor do “Plano Cruzado” - Legitimida-
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de da incidência da tablita - Ação improcedente - Recurso
conhecido e provido. Recurso Especial 5.015 - São Paulo -
(JSTJ e TRF - Volume 22 - Página 166)

RECURSO ESPECIAL Nº 5.015 - SP (90.0008994-8)
Quarta Turma (DJ, 03.12.1990
Relator:Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro
Recorrentes:Banco Real S/A e outro
Recorrido:Jacir Mattar
Advogados:Marcos Keler Kremer e outros, e Kátia

Nasser de Oliveira e outro
EMENTA: - PLANO CRUZADO. Decreto-lei nº 2.284/

86. Tabela de deflação, prevista no artigo 8º do aludido diploma
legal.

Constitucionalidade dos decretos-leis, que dispuseram so-
bre “finanças públicas”, no editarem normas com a intenção de
obter a estabilização econômica no país. Normas de ordem
pública, que implicam na derrogação de cláusulas de contratos
em curso

Legitimidade da incidência da tablita, expurgando correção
monetária prefixada e preservando a comutatividade contratual.

Improcedência da pretensão de cobrança, manifestada
pelo investidor.

Recurso especial conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos em que são partes as acima

indicadas
Decide a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na for-
ma do relatório e notas taquigráficas precedentes que integram o
presente julgado. Participaram do julgamento, além dos signatá-
rios, os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo e
Barros Monteiro.

Custas, como de lei
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Brasília-DF, 30 de outubro de 1990 (data do julgamento).
BUENO DE SOUZA, Presidente - ATHOS CARNEI-

RO, Relator
RELATÓRIO
O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO:

- JACYR MATTAR moveu ação de cobrança contra BANCO
REAL S/A, perante a Comarca de Igarapava-SP, alegando que
no mês de janeiro de 1986 realizou seis aplicações financeiras
junto ao Banco réu, com cláusula de juros e correção monetária
prefixados. No entanto, por ocasião dos resgates, verificados
após a edição do “Plano Cruzado”, recebeu quantia inferior à
que lhe era devida, já que o réu fez incidir erroneamente, sobre a
quantia a ser resgatada, a norma do art. 8º do DL nº 2.284/86,
quando o “certo, justo e legal, seria a aplicação do art. 9º do
referido diploma legal”. Ao final, requereu a condenação do
Banco a lhe entregar a diferença entre as quantias pagas e as que
receberia, caso observado o art. 9º do DL nº 2.284/86 (fls. 2/4)

Na contestação, alegou o réu inadequação da via proces-
sual eleita, considerando cabível a declaratória e não a ação de
cobrança e nomeou à autoria a CIA. REAL DE INVESTI-
MENTOS, pugnando pelo acerto da aplicação, in casu, do art.
8º do DL 2.284/86 (fls. 18/23).

Ao seu turno, contestando o feito, a nomeada CIA. REAL
DE INVESTIMENTOS, sem negar a qualidade que lhe foi atri-
buída, reproduziu em todos os seus termos a peça de defesa
apresentada pelo nomeante e co-réu (fls. 40/43).

Após instrução, o MM. Juiz de Direito julgou procedente a
demanda, condenando os réus ao pagamento das diferenças
apuradas no laudo pericial (fls. 69/72).

Apelaram os sucumbentes, sustentando a aplicabilidade do
art. 8º do DL 2.284/86, por se tratar de investimento prefixado,
e não, como decidido na sentença, do art. 9º do referido DL.,
regulamentado pelo Decreto nº 92.592/86, que se destina à
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conversão dos investimentos pós-fixados (fls. 74/77).
A eg. 6ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça de São Paulo,

por votação unânime, negou provimento ao recurso sob os se-
guintes fundamentos, verbis

“Não tem relevância para o deslinde da questão o argu-
mento do apelo, no sentido de que, para os investimentos prefi-
xados, aplicar-se-ia o art. 8º do Dec.-lei nº 2.284/86, que per-
mite a aplicação dos índices de deflação.

O cerne da questão está em que os contratos celebrados,
para investimentos prefixados, o foram quando ainda não entra-
ra em vigor o chamado “plano cruzado”.

Sendo assim, havia que observar o expressamente pactua-
do, pena de infringência dos preceitos constitucionais, como o
da irretroatividade das leis, um dos princípios basilares do nosso
direito.

É cediço que a lei nova não atinge o ato jurídico perfeito e,
no caso, o citado decreto-lei não poderia submeter o investidor
a uma redução não só nominal, mas efetiva da capacidade aqui-
sitiva da moeda.” (fls. 112

Irresignados, manejaram os apelantes recurso especial,
fundamentado exclusivamente na alínea “c” do permissivo cons-
titucional. Alegam divergência do acórdão impugnado com deci-
sões do 1º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo e do Pretório
Excelso; sustentam, em síntese, tratar-se o art. 8º do DL 2.284/
86 de norma de ordem pública, imperativa e de efeito imediato.
Ademais, “em relações de trato diferido, a lei nova se aplica à
relação firmada sob a égide da lei anterior, posto que são os
efeitos do ato e não o próprio ato, que são por ela atingidos.”
(fls. 115/120)

Em contra-razões, o recorrido profliga a manutenção da
decisão atacada, pois considera pacífico o entendimento
jurisprudencial no sentido da inconstitucionalidade do “art. 13
do Plano Bresser, DL nº 2.335/87, igual ao art. 8º do DL nº
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2.284/86...” (fls. 140/41)
Ressalte-se que, concomitantemente à interposição do re-

curso especial, os recorrentes apresentaram também recurso
extraordinário.

O eminente Desembargador 3º Vice-Presidente do Tribu-
nal de origem admitiu o recurso especial, negando seguimento ao
extraordinário, restando ao que consta, neste aspecto,
irrecorrida a decisão denegatória (fls. 159/160)

É o relatório.
VOTO
O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO:

- O v. aresto recorrido negou aplicação ao art. 8º do Decreto-lei
nº 2.284, de 10.03.86, sob o argumento de ser posterior aos
contratos celebrados com o Banco Real e Cia. Real de Investi-
mentos, considerando que a lei nova não pode atingir o ato
jurídico perfeito, em consonância com o princípio da
irretroatividade das leis.

A questão central do recurso, qual seja a da aplicabilidade
da “tablita” deflacionária, já foi objeto de pronunciamento desta
eg. 4ª Turma, com o simples detalhe de que no presente caso
cuida-se da “tablita” inserida no contexto do cognominado “Pla-
no Cruzado”, e nos casos já examinados tratava-se da “tablita”
prevista no chamado “Plano Bresser”, o que não impede,
mutatis mutandis, a análise do tema ora versado com suporte no
entendimento já consagrado nesta Turma

Vale transcrever, a título de confronto para adequada com-
provação da referida similitude, os textos legais referidos:

“Decreto-lei nº 2.284/86 - “Plano Cruzado”
.........................................
“Art. 8º - As obrigações de pagamento, expressas em

cruzeiros, sem cláusula de correção monetária ou com cláusula
de correção monetária prefixada, constituídas antes de 28 de
fevereiro de 1986 deverão ser convertidas em cruzados na data
dos seus vencimentos dividindo-se o montante em cruzeiros pelo
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fator de conversão fixado no § 1º.
§ 1º - O fator de conversão será diário e calculado pela

multiplicação da paridade inicial (1.000 cruzeiros/1 cruzado),
cumulativamente por 1,0045 para cada dia decorrido a partir de
03 de março de 1986.

.........................................
Decreto-lei nº 2.335/87 - “Plano Bresser”
.........................................
“Art. 13 - As obrigações pecuniárias e os títulos de crédito

que tenham sido constituídos em cruzados no período de 1º de
janeiro a 15 de junho de 1987, sem cláusula de reajuste ou de
correção monetária ou com cláusula de correção monetária pre-
fixada, serão deflacionados, no dia do vencimento, dividindo-se
o montante expresso em cruzados pelo fator de deflação a que
se refere o § 1º deste artigo.

§ 1º - O fator de deflação será diário e calculado pela
multiplicação cumulativa de 1,00467, para cada dia decorrido, a
partir de 16 de junho de 1987.

.........................................
Destarte, a simples leitura dos textos legais ora confronta-

dos dispensa maiores comentários quanto à correlação da maté-
ria normatizada, que em tudo revela a intenção do legislador em
adequar o mercado financeiro e as relações negociais privadas
às inovações introduzidas no sistema econômico nacional. Daí,
ser inteiramente aplicável à hipótese vertente (Plano Cruzado) o
entendimento sufragado nesta Turma quando do julgamento da
aplicabilidade da “tablita” do “Plano Bresser”. É o que segue.

No REsp nº 2595, acórdão de 28.08.90, em voto à unani-
midade acolhido por esta 4ª Turma, o eminente Ministro Sálvio
de Figueiredo versou com excelência o tema da
constitucionalidade dos Decretos-leis do chamado “Plano
Bresser”. Rejeitando a declaração incidenter de
inconstitucionalidade da regra deflacionária das “obrigações
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contratuais pecuniárias” e dos “títulos de crédito, cambiários ou
cambiariformes”, assim disse o ilustre relator, com argumentos
que rogo vênia para transcrever e adotar

“A uma, porque a matéria versada em ambos os diplomas
encontra-se albergada na conceituação de finanças públicas, na qual
o controle do sistema econômico se agasalha por elastério. Nesse
sentido merece referência a seguinte lição de Alberto Deodato:

“Na verdade, depois das duas grandes guerras, o conteú-
do da Ciência das Finanças sofreu uma transformação profunda.
Era estudada como disciplina que ensinava, apenas, os meios
pelos quais o Estado procurava e utilizava os recursos necessá-
rios à cobertura das despesas públicas: pela repartição, entre os
indivíduos, dos encargos que dela resultavam. A Ciência das
Finanças, hoje, ensina a procura desses meios, mas, também, os
utilizava com o fim intervencionista em matéria econômica, social
e política. Os tributos são empregados com finalidades
extrafiscais. Os empréstimos estão servindo para bombardear
parte dos bilhetes em circulação, a fim de evitar a desvalorização
da moeda. O orçamento não é, apenas, uma exposição financei-
ra, mas um quadro orgânico da economia nacional” (“Manual da
Ciência das Finanças”, 20ª ed., Saraiva, 1984, pág. 11).

A duas, porque as normas de direito econômico se aplicam
imediatamente, alcançando os contratos em curso, notadamente
os de execução diferida ou de trato sucessivo, mercê do caráter
de norma de ordem pública de que desfrutam

Orlando Gomes, em obra dedicada ao Direito Econômico,
analisando os aspectos jurídicos do dirigismo econômico nos
dias atuais, após assinalar que a sanção pela transgressão de
norma de ordem pública é a nulidade, afirma:

“Outro princípio que sofre alteração frente à ordem pública
dirigista é o da intangibilidade dos contratos. Sempre que uma
nova lei é editada nesse domínio, o conteúdo dos contratos que
atinge tem de se adaptar às suas inovações. Semelhante adapta-
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ção verifica-se por força de aplicação imediata das leis desse
teor, sustentada como prática necessária à funcionabilidade da
legislação econômica dirigista.

Derroga-se com o princípio da aplicação imediata a regra
clássica do direito intertemporal que resguarda os contratos de
qualquer intervenção legislativa decorrente de lei posterior à sua
conclusão” (“Direito Econômico”, Saraiva, 1977, pág. 59).

Atento à essa qualidade das normas de direito econômico,
que se revestem do atributo de ordem pública, esta Corte vem
prestigiando a aplicação imediata de tais normas, atingindo con-
tratos em curso. Confiram-se, dentre outros, os Recursos Espe-
ciais 03, 29, 557, 602, 667, 692, 701, 815, 819, nos quais a
tese jurídica central é a da aplicação imediata de normas de
direito econômico, cujo caráter de ordem pública afasta a alega-
ção de direito adquirido. Por igual modo, se entendeu aplicável o
Decreto-lei nº 2.336/87, quando do julgamento do Mandado de
Segurança nº 83, relator o Ministro Garcia Vieira, em virtude do
que a sua constitucionalidade foi reconhecida naquele aresto

Esta Corte, em contexto assemelhado, decidiu no sentido
da legalidade da aplicação da “tablita”, consoante se vê da
ementa do acórdão proferido nos autos do Recurso Especial nº
955, relator o Ministro Cláudio Santos, cuja ementa foi assim
lançada (DJ de 05.11.89):

“Títulos de Crédito - Correção Monetária Prefixada.
Deflator

Decreto-lei nº 2.335/87, art. 13 (redação dada pelo De-
creto-lei nº 2.342/87).

Calcula-se a deflação pela aplicação do fator a que se
refere o § 2º do mesmo artigo (“tablita”), sobre o valor total do
título (CDB), inclusive rendimento.

Recurso Especial Provido”
Do voto condutor do acórdão, transcrevo, por pertinente,

o seguinte trecho que alude exatamente à “tablita”, onde, a final,
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se conclui pela sua aplicação
“Na verdade, o que nela está escrito é o comando para

serem deflacionadas as obrigações contratuais e os títulos de
crédito, ou, em outras palavras, seus valores, no dia do venci-
mento, segundo a fórmula adotada no ordenamento legal. Quer
dizer, aqueles ativos financeiros passaram a ter outra expressão
monetária mercê da alteração da própria moeda, que, se não
chegou a ser transformada em uma moeda nova, passou a ter os
atributos de moeda forte e estável, durante os noventa dias inici-
ais do Plano. Medida de caráter tipicamente monetário, para
reestabilizar o cruzado, que, infelizmente, não passou de mais
uma tentativa mal sucedida

A medida teve natureza geral, ainda que algumas obriga-
ções, como as tributárias e as mensalidades escolares, de clubes
e associações ou sociedades sem fins lucrativos e outras tenham
sido ressalvadas, mas disso não pode ter culpa o recorrente,
pois, como disse o relator do acórdão paradigma, na apelação
número 399.659.2, de Bauru (fls. 200/201): se “prejuízo houve
ao Autor, em relação da medida governamental, que delirava a
respeito da inflação zero, contra o Governo é que o Autor deve
orientar os seus reclamos, posto que a instituição financeira,
como outros, apenas cumpriu a lei inerente à espécie”.

De outra feita, quando do julgamento do REsp nº 3.683,
do qual fui relator, fiz questão de mencionar o criterioso paracer
do Dr. Cid Heráclito de Queiroz, Procurador-Geral da Fazenda
Nacional (D.O.U. de 21.07.87, págs. 11.510 e ss.) em prol da
constitucionalidade do Decreto-lei 2.335 e dos que o
complementaram, por tratarem de finanças públicas, matéria
também objeto do diploma legal em comento: “Logo, dispor, em
decreto-lei, sobre a estabilidade da moeda nacional, congelando
preços e deflacionando valores, é, como de cristalina evidência,
dispor sobre finanças ou, mais precisamente, sobre finanças pú-
blicas” (Verbetes 27 a 31 do parecer).

A respeito da tablita, após dissertar sobre a teoria da
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imprevisão, nascida da antiga cláusula rebus sic stantibus, aludiu
o citado parecerista ao fato do principe, que subverteu a relação
monetária estabelecida entre as partes, concluindo:

“Assim, com a tablita, na essência, os pactos devem ser
conservados (pacta sunt servanda), mas se a expressão monetá-
ria, com que foram celebrados, é modificada mediante ato do
Governo, rompendo-se, em conseqüência, o equilíbrio econô-
mico do contrato, revela-se da maior legitimidade o preceito de
lei que, regulando os efeitos da inovação monetária, faz com que
assim permaneçam as coisas (rebus sic stantibus), isto é, tal
como, em termos de expressão monetária, foram pactuadas.

O escopo do Decreto-lei nº 2.335, de 12.06.87, no ques-
tionado art. 13, alterado pelo Decreto-lei nº 2.337, de
18.06.87, não foi, evidentemente, o de modificar a substância de
relações privadas. Nem poderia ser. O fim colimado pelo De-
creto-lei foi, como de cristalina evidência, estabilizar, transitoria-
mente, a moeda e regular os efeitos dessa modificação monetá-
ria, de modo a não alterar o denominador de valor das relações
pactuadas entre os particulares.

Alterando força e a expressão do cruzado, embora por
noventa dias, no máximo, o legislador, no próprio interesse pú-
blico, regulou os efeitos da inovação monetária, inclusive e so-
bretudo, para evitar o locuplemento de uns, em prejuízo de
outros.

Observa HELY LOPES MEIRELLES, “a revisão do con-
trato e de seus preços, pela aplicação da teoria da imprevisão,
pode ser determinada por noma legal para todos os contratos de
uma certa época...” (in “Direito Administrativo Brasileiro”, 10ª;
os grifos não são do original).

“Em derecho privado - doutrina GASTON JÆZE - si se
corre el riesgo de comprometer la paz social por la aplicación
rígida de los princípios, corresponderá al Parlamento determinar
se conviene introducer, a título excepcional, algunas
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atenuaciones” (in “Princípios del Derecho Administrativo”, vol.
VI, B. Ayres, 1950; Trad. JULIO ALMAGRO).

Ao prescrever a estabilização transitória da moeda, o De-
creto-lei tornou inócua, nas obrigações antes assumidas, a corre-
ção monetária inocorrente a posteriori, como pactuada. Assim e
até por razões isonômicas, deveria tratar, como tratou, com pro-
priedade, legitimidade e juridicidade, de preceituar efeito seme-
lhante para os que contrairiam obrigações com a correção implíci-
ta, prefixada ou embutida, com base na expectativa inflacionária”.

Afirmada, portanto, a constitucionalidade do artigo 13 do
Decreto-lei nº 2.335/87 e suas alterações, resta por conseguinte
também certa a constitucionalidade do artigo 8º do Decreto-lei
nº 2.284/86 e suas alterações, posto que em tudo semelhante à
norma referida, conforme demonstrado.

O apelo extremo fundamentou-se exclusivamente na alínea
“c” do permissivo constitucional e por esta deve ser conhecido,
posto que adequadamente demonstrada a divergência
jurisprudencial, comprovada ante a transcrição de acórdãos
abertamente conflitantes com a decisão recorrida.

Ante o exposto, conheço do recurso especial e ao mesmo
dou provimento, reformando o acórdão para julgar improceden-
te a demanda, invertidos os ônus da sucumbência.

EXTRATO DA MINUTA
REsp n. 5.015 - SP - (90.0008994-8). Relator: O Exmo.

Sr. Ministro Athos Carneiro. Recorrente: Banco Real S/A e
outro. Recorrido: Jacir Mattar. Advogados: Marcos Keler
Kremer e outros; Kátia Nasser de Oliveira e outro.

Votaram os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de
Figueiredo, Barros Monteiro e Bueno de Souza. Presidiu o jul-
gamento o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA.

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
e deu-lhe provimento (4ª Turma - 30.10.90)

Contrato de aplicação de Recibo de Depósito Bancá-
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rio, a prazo fixo e com correção monetária - Contrato fir-
mado antes do advento do Decreto-lei n. 2.336, de 1987 -
Irrelevância - Legalidade da deflação - Intervenção gover-
namental na economia, adequando os contratos à nova
realidade - Ação improcedente - Sentença reformada -
Recurso especial conhecido e provido. Recurso Especial
2.658 - São Paulo - (JSTJ e TRF - Volume 21 - Página 124)

RECURSO ESPECIAL Nº 2.658 - SP (90030170)
Terceira Turma (DJ, 12.11.1990)
Relator Originário:O Exmo. Sr. Ministro Gueiros Leite
Relator Designado:O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves
Recorrente:Banco Mercantil de São Paulo S/A - FINASA
Recorrido:Dário Miguel Pedro
Advogados:Drs. José Reynaldo Peixoto de Souza e outro,

e Dário Miguel Pedro (em causa própria)
EMENTA: - Contrato de aplicação em RDB, com corre-

ção monetária prefixada. Deflator. 1. Hipótese onde se discutiu
questão infraconstitucional, somente. 2. Aplicação do art. 13, do
Decreto-lei nº 2.335, de 12.6.87, na redação do Decreto-lei nº
2.342, de 10.7.87, não obstante firmado o contrato entre as
partes em 15.5.87. Intervenção governamental na economia,
adequando os contratos à nova realidade. 3. Recurso especial
conhecido e provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça,
por maioria, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento,
na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos,
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
Brasília-DF, em 02 de outubro de 1990 (data do julgamento).
GUEIROS LEITE, Presidente - NILSON NAVES,

Relator designado.
RELATÓRIO
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O SENHOR MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): -
A Quarta Câmara Civil do Tribunal de Justiça, de São Paulo,
confirmou sentença de primeiro grau que julgou procedente
ação de cobrança proposta por DÁRIO MIGUEL PEDRO
contra o Banco Mercantil de São Paulo S/A, decorrente de um
contrato de aplicação em Recibo de Depósito Bancário (RDB).

Irresignado, o Banco interpôs recurso especial, fundado no
art. 105, III, a e c, da Constituição, alegando que o acórdão
recorrido teria negado vigência ao art. 13, do Decreto-lei nº
2.336/87, e dissentido da jurisprudência que indica.

A presidência do Tribunal de origem admitiu o recurso por
ambos os fundamentos e determinou a remessa dos autos a esta
Corte.

É o relatório, no essencial.
VOTO
O SENHOR MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): -

O recorrido ajuizou contra o recorrente u’a ação de cobrança,
alegando ser ilegítimo o desconto feito na aplicação de Recibo
de Depósito Bancário (RDB) a prazo fixo e com correção mo-
netária prefixada. O acórdão recorrido, confirmando sentença
de procedência da ação, fê-lo porque o contrato de aplicação
entre o recorrido (autor) e o recorrente (réu) fora firmado antes
do advento do Decreto-lei nº 2.336/87, que não poderia
retroagir e atingir o ato jurídico aperfeiçoado sob direito anterior,
que não previa fator redutor.

É ler-se:
“O entendimento do Banco réu, pagando ao autor menos

do que entre eles foi contratado, infringe o texto constitucional
(art. 153, § 3º, CF/67) e, demais, constitui enriquecimento ilícito
que não pode ser admitido por importar em locupletamento
indevido do accipiens.” (fls. 64)

O recorrente pretende, agora, haver o acórdão negado
vigência ao art. 13, do citado decreto-lei, onde se lê que “as
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obrigações contratuais pecuniárias e os títulos de crédito que
tenham sido constituídos em cruzados no período de 1º de janei-
ro a 15 de junho de 1987 sem cláusula de reajuste ou de corre-
ção monetária, ou com a cláusula de correção monetária prefi-
xada, são deflacionados no dia do vencimento, dividindo-se o
montante expresso em cruzados pelo fator de deflação a que se
refere o parágrafo primeiro deste artigo.”

A Turma já apreciou situação idêntica (REsp nº 1.074-MG,
DJ de 19.02.90), sendo minha a relatoria do recurso. Fê-lo,
porém, para considerar que a matéria não seria de natureza
infraconstitucional, mas pertinente à garantia prevista no art.
153, § 3º, da CF/67, e art. 5º, inciso XXXVI, atual). A decidir-
mos aqui sobre a aplicabilidade ou não do Decreto-lei nº 2.336/
87 às situações jurídicas anteriormente aperfeiçoadas, estaría-
mos a nos antecipar ao pronunciamento do STF sobre a integri-
dade da norma.

Qualquer tentativa de solução do caso oriundo de contrato
de aplicação certamente cairá no vazio, se em choque com a
superveniente decisão do tema constitucional. Se é certo que o
STF tem jurisprudência firmada sobre a inexistência de direito
adquirido a um determinado padrão monetário pretérito, incluin-
do a indexação pelo salário mínimo, também é certo que essa
jurisprudência se firmou em face de outras normas legais e en-
volvendo critérios de ordem pública e de equilíbrio social, em
primeiro lugar, e, só como seqüela, as relações contratuais de
índole privada.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso.
É como voto.
VOTO (VISTA)
O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: - No

acórdão recorrido, o tema destes autos acha-se assim relatado:
“A sentença apelada julgou procedente a ação de cobran-

ça proposta pelo autor contra o Banco Mercantil de São Paulo
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S.A., condenando este a pagar ao demandante a importância de
Cz$48.078,15, com juros e correção monetária.

Segundo o alegado na inicial, o autor firmou com o Banco
demandado um contrato de aplicação em RDB no valor de
Cz$250.000,00 em data de 15 de maio de 1987. O prazo de
duração do contrato foi de 63 dias e os rendimentos estipulados
seriam de Cz$107.500,00, mas no vencimento o Banco-réu só
depositou o importe de Cz$59.420,85, deixando de pagar a
diferença de Cz$48.078,15, sob o fundamento de que era apli-
cável o fator redutório instituído pelo Decreto-lei nº 2.336, de
15 de junho de 1987.

O fundamento do decisório foi o de que, no caso, não
poderia ter sido aplicado o aludido redutor deflacionário, por-
que veio ele atingir ato jurídico perfeito e acabado.”

Foi a sentença confirmada, por estes fundamentos:
“O contrato de aplicação firmado entre o autor e o Banco

supramencionado foi realizado antes do advento do Decreto-lei
nº 2.336, de 15 de junho de 1987. Não podia, portanto, este
último retroagir e alterar ato jurídico já consolidado e aperfeiço-
ado no regime do direito anterior que não previa o aludido fator
redutor, sob pena de ocorrer manifesta e frontal violação do § 3º
do artigo 153 da Constituição Federal então em vigência.

O entendimento do Banco-réu, pagando ao autor menos
do que entre eles foi contratado, infringe o texto constitucional
acima referido e, demais, constitui enriquecimento ilícito que não
pode ser admitido por importar em locupletamento indevido do
accipiens.

A sentença, assim, bem aplicou o direito cabível à espécie e
deve subsistir por seus próprios fundamentos.”

Rejeitados os seus embargos de declaração, o Banco en-
trou com recurso especial, pelas alíneas a e c, e dele o Sr.
Ministro Gueiros Leite não conheceu, na sessão de 29.06. Leio
o voto de S. Exa. (lê).

Data venia, vejo o tema de outro ângulo. Ao que penso,
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cuida-se de assunto infraconstitucional, de exclusiva alçada des-
ta Corte: o acórdão recorrido não declarou inconstitucional o
texto em causa, simplesmente não o aplicou, considerando-o
ofensivo ao art. 153, § 3º, da Constituição então em vigência.
Sucede, no entanto, que esta 3ª Turma acabou por adotar orien-
tação pela incidência. Por exemplo, no REsp-955, com investi-
mento realizado em 4.6.87, antes, portanto, da edição do De-
creto-lei nº 2.335, de 12.6.87, esta Turma deu-lhe solução nos
termos do voto do Sr. Ministro Cláudio Santos, assim ementado:
“Títulos de crédito. Correção monetária prefixada. Deflator.
Decreto-lei nº 2.335/87, art. 13 (redação dada pelo Decreto-lei
nº 2.342/87). Calcula-se a deflação pela aplicação do fator a
que se refere o § 2º do mesmo artigo (“tablita”), sobre o valor
total do título (CDB), inclusive rendimento. Especial provido”.
Daí que, assim visto o tema, conheço do recurso, por ambos os
seus fundamentos, parecendo-me de todo aplicável o que dei-
xou de ser aplicado, isto é, o art. 13 do Decreto-lei nº 2.335, de
12.6.87, na redação do Decreto-lei nº 2.342, de 10.7.87, que
assim dispôs:

“Art. 13. As obrigações contratuais pecuniárias e os títulos
de crédito, cambiários ou cambiariformes, inclusive faturas ou
duplicatas, que tenham sido constituídas ou emitidas em cruza-
dos no período de 1º de janeiro a 15 de junho de 1987, sem
cláusula de reajuste ou de correção monetária, ou com cláusula
de correção monetária prefixada, serão deflacionados, no dia do
vencimento, dividindo-se o montante expresso em cruzados
pelo fator de deflação a que se refere o § 2º deste artigo.”

Em reforço, sobre inexistir direito adquirido a um determi-
nado padrão monetário, lembro a nossa orientação quanto aos
vários casos da Associação dos Profissionais Liberais Universi-
tários do Brasil - APLUB, um deles com essa ementa: “Previ-
dência privada. Benefícios. Reajuste. Aplicação da Lei nº 6.435/
77 aos contratos em curso, sem daí resultar ofensa a direito
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adquirido. Precedentes do STJ: REsp’s 03, 29 e 663. Recurso
conhecido e provido.” (REsp-557/RS, publicado no DJ-
13.11.89).

Data venia, conhecendo do recurso especial, dou-lhe pro-
vimento, para julgar improcedente a ação, invertidos os ônus da
sucumbência.

VOTO - VISTA
O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: - O eminente

Relator não conheceu do recurso, salientando que qualquer de-
cisão, tomada pela Turma, importaria antecipação, a pronuncia-
mento do Supremo Tribunal Federal, quanto à
constitucionalidade da norma questionada, podendo cair no va-
zio se em choque com superveniente decisão daquele Tribunal.
Divergiu o ilustre Ministro NILSON NAVES, entendendo de-
vesse o recurso ser conhecido.

A criação do Superior Tribunal de Justiça, e do recurso espe-
cial, teve como objetivo induvidoso reservar ao Supremo Tribunal,
precipuamente, o controle de constitucionalidade, deferindo-se à
nova corte velar pela integridade e uniformidade da aplicação do
direito federal infraconstitucional. Ocorre que a divisão de compe-
tência, entre os dois Tribunais, fez-se deixando restos muito signifi-
cativos. Tanto um poderá, em certas hipóteses, examinar questões
que digam estritamente com a interpretação das leis, como ao outro
é também confiado o controle difuso de constitucionalidade das leis,
ainda que em casos não muito freqüentes.

Não pode haver dúvida de que aquele controle será exer-
cido, sem limitações, quando se cogite de competência originá-
ria, ou do julgamento de recurso ordinário. Coloca-se a questão
relativamente ao especial. Abstenho-me de examinar, por des-
necessário, no caso, o tormentoso problema que resulta do con-
tido na letra “b” do item III do artigo 105 da Constituição.
Interessam as hipóteses das letras “a” e “c”.

Será o especial cabível quando a decisão recorrida contra-
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riar tratado ou lei federal, ou der-lhe interpretação diversa da
acolhida por outro Tribunal. Parece, à primeira vista, que, não
contemplada a contrariedade à Constituição, a ensejar recurso
extraordinário (105, III, “a”), não se colocaria a possibilidade
do controle em exame. Assim não é, entretanto. Pode suceder
que o Tribunal local haja decidido de modo a violar o disposto
em determinada lei, ou dissentido da interpretação que lhe foi
dada por outro julgado. O especial, em conseqüência, haverá de
ser conhecido. Entretanto, não se afasta entenda a Turma que
aquela mesma lei é inconstitucional. Assim entendendo haverá de
declará-lo. O recorrente, que teria direito, em vista do estabele-
cido na lei ordinária, não o tem por derivar de norma que não se
ajusta à Constituição. Isto este Tribunal deverá verificar. Note-
se que o recorrido, a quem interessaria o reconhecimento da
inconstitucionalidade, não poderá recorrer extraordinariamente,
pleiteando tal declaração, por falta de interesse, já que não
sucumbiu. A solução não pode ser outra. Ao Superior Tribunal
de Justiça, admitindo que a lei, em princípio, confere o direito
postulado, não será lícito furtar-se ao exame de sua
constitucionalidade.

No caso em julgamento, o acórdão negou aplicação ao
artigo 13 do Decreto-lei 2.335/87, redação do Decreto-lei
2.336/87. Assim fez porque o contrato fora firmado antes de
editado aquele, que não poderia retroagir, alterando ato jurídico
perfeito. Ocorre que o dispositivo, editado em 15 de junho de
1987, refere-se exatamente às obrigações constituídas entre pri-
meiro de janeiro de 1987 e a data do Decreto-lei. Deste modo,
ou se aplicava o que nele se contém, ou se declarava a
inconstitucionalidade, pelo procedimento próprio. Não se fez
uma coisa nem outra

Parece-me certo o cabimento do recurso pela letra “a”. Ao
negar-se incidência à norma que deveria incidir, foi ela contrariada.

Necessário examinar, entretanto, se viciada por
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inconstitucionalidade, o que é possível fazer, não obstante a na-
tureza do recurso, como acima se expôs

Trata-se, no caso, de obrigação de pagar quantia certa,
dentro de um certo prazo. Ocorre que, no curso desse, verifi-
cou-se intervenção governamental na economia, consistente,
dentre outras medidas, em congelamento de preços. É evidente
que os termos da equação foram sensivelmente alterados. Ao
contratarem, as partes tinham em vista determinada conjuntura
e, atentas a ela, estabeleceram quanto seria devido, ao final do
prazo convencionado. Claro que poderiam equivocar-se, acres-
cendo-se as vantagens de uma em detrimento da outra. São
riscos normais do negócio. Não era previsível, entretanto, e não
se pode ter como considerada pelos contratantes, a modificação
introduzida. O que o dispositivo em exame visou foi resguardar a
realidade do negócio efetuado, mantendo as partes na situação
em que estariam, caso não tivessem sido tomadas as apontadas
medidas interventivas.

Dentro desse quadro, não me parece tenha havido ilegítima
retroatividade. O legislador estabeleceu, de logo, norma objeti-
va para adequar os contratos à nova realidade, como o poderi-
am fazer os juízes com base na teoria da imprevisão.

Considero, pois, não haver inconstitucionalidade no De-
creto-lei. Conheço e dou provimento ao recurso, acompanhan-
do o Ministro NILSON NAVES, data venia do eminente
Relator.

VOTO
O EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR

ZVEITER: - Senhor Presidente, data venia do Eminente Minis-
tro Relator, conheço do recurso e dou-lhe provimento. Já jul-
guei, na Turma, um caso em que se aplicou a tablita, decisão - se
não me engano - unânime.

VOTO - VIST
O SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: - Sr. Presiden-
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te, trata-se de incidência da tablita, decorrente do Decreto-lei nº
2.336/87; houve uma aplicação financeira em recibo de depósi-
to bancário a prazo fixo e com correção monetária pré-
estabelecida.

O Eminente Ministro Relator não conheceu do recurso,
dele divergindo os demais Ministros desta Turma. Rogando
venia ao Eminente Relator, penso também, como salientou o
Eminente Ministro Nilson Naves, que não se cuida de tema
constitucional, mas de matéria do ordenamento inferior e tenho
precedente a respeito do assunto; com efeito, relatei o Recurso
Especial nº 955, e nele firmou-se a posição de que a deflação
decorrente da aplicação da tablita, deve ser calculada sobre o
valor total do título, inclusive rendimento.

Não é outro o entendimento da ilustrada Quarta Turma
deste Tribunal que, no Recurso Especial nº 2.595-SP, Relator o
Eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, salientando o caráterr
de ordem pública das normas de Direito Econômico, também
teve como admissível a inflição da tablita imposta pelo Plano
Bresser, calculando-se a deflação, nos termos previstos na res-
pectiva legislação, sobre o total do título, ressalvada a impossibi-
lidade do investidor receber quantia menor do que o capital
aplicado. Esse foi o entendimento da Quarta Turma, ao qual,
como disse, já adotei e tive o apoio da Turma.

De sorte que, pedindo venia ao Eminente Ministro Relator,
acompanho o voto do Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves, no
sentido de conhecer o especial e dar-lhe provimento.

EXTRATO DA MINUTA
REsp n. 2.658 - SP - (90030170) - Relator originário: O

Exmo. Sr. Ministro Gueiros Leite. Relator designado: O Exmo.
Sr. Ministro Nilson Naves. Recorrente: Banco Mercantil de São
Paulo S/A - FINASA. Recorrido: Dário Miguel Pedro. Advoga-
dos: Drs. José Reynaldo Peixoto de Souza e outro e Dário
Miguel Pedro (em causa própria).

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maio-
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ria, vencido o Sr. Ministro Relator, conheceu do recurso especial
e lhe deu provimento. Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Nilson
Naves (3ª Turma, 02.10.90).

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Gueiros Lei-
te, Relator, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS LEITE.

Contratos de prazo fixo, com renda prefixada - “Plano
Bresser” - Decretos-leis dispondo sobre finanças públicas
- Constitucionalidade - Normas de ordem pública que im-
plicam na derrogação de cláusulas de contratos em curso -
Legitimidade da incidência da tablita - Ação improcedente
- Recurso especial conhecido e provido. Recurso Especial
3.683 - São Paulo - (JSTJ e TRF - Volume 26 - Página 100

RECURSO ESPECIAL Nº 3.683 - SP (90.0005754-0)
Quarta Turma (DJ, 09.10.1990
Relator:Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro
Recorrente:Banco Itaú S/A - Banco Coml. de Investimen-

to, de Crédito ao Consumidor e de Crédito Imobiliário
Recorrido:Orlando Geraldo Santos
Advogados:Rudyane Mancini Rahal e outros e Adriana

Aparecida Paone e outro
EMENTA: - PLANO BRESSER. Decreto-lei nº 2.335/

87, e decretos-leis subseqüentes. Tabela de deflação, prevista
no artigo 13 dos aludidos diplomas legais. Contratos em RDBs.

Constitucionalidade dos decretos-leis, que dispuseram so-
bre “finanças públicas’, no editarem normas com a intenção de
obter a estabilização econômica no país. Normas de ordem
pública, que implicam na derrogação de cláusulas de contratos
em curso.

Legitimidade da incidência da tablita, expurgando correção
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monetária prefixada e preservando a comutatividade contratual
Improcedência da pretensão de cobrança, manifestada

pelo investidor.
Recurso especial conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos em que são partes as acima

indicadas:
Decide a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na for-
ma do relatório e notas taquigráficas precedentes que integram o
presente julgado. Participaram do julgamento, além do signatá-
rio, os Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo e
Barros Monteiro.

Custas, como de lei.
Brasília-DF, 11 de setembro de 1990 (data do julgamento).
ATHOS CARNEIRO, Presidente, em exercício, e Relator.
RELATÓRIO
O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO:

- Cuida-se de ação de cobrança aforada por ORLANDO GE-
RALDO SANTOS contra o BANCO ITAÚ S/A, visando re-
ceber a diferença de capital e rendimentos de dois contratos de
prazo fixo, com renda prefixada, avençado pelas partes, respec-
tivamente, em 15.04.87 e 15.05.87. O juízo monocrático julgou
antecipadamente a lide e condenou o réu a pagar ao autor a
importância de Cz$282.506,92 (duzentos e oitenta e dois mil,
quinhentos e seis cruzados e noventa e dois centavos), acrescida
de correção monetária, e ônus da sucumbência

Citado, o Banco respondeu que aplicara a “Tablita”, nos
termos do Decreto-lei nº 2.335/87, e Resolução nº 1.342/87,
do BACEN.

Apreciando a apelação do réu, a egréia Terceira Câmara
Civil do Tribunal de Justiça de São Paulo, à unanimidade, negou
provimento ao recurso, sob o pálio do ético princípio expresso
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no adágio “pacta sunt servanda” (fls. 137/138 e verso). Em
embargos declaratórios alegou o réu de que a decisão exarada
no acórdão teria deixado de examinar “a legislação econômica
interventiva”, relegando ao oblívio a “tablita’ e a inaplicação do
artigo 13 do Decreto-lei nº 2.335/87. Foram rejeitados (fls.
146/147) tais embargos.

Manejou o réu recurso especial, invocando o artigo 105,
III, “a” e “c”, da Constituição Federal, alegando ofensa ao artigo
5º, inciso XXXVI da Carta Magna, e negativa de vigência ao
artigo 13 do Decreto-lei nº 2.335/87 e à Resolução nº 1.342/87
do BACEN, além de dissídio com aresto da 5ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que acostou aos autos.
Alega, em síntese, o recorrente, em sede doutrinária, a prepon-
derância das leis de ordem pública em obrigações contratuais
pecuniárias. Assim, o Decreto-lei nº 2.335/87 teria aplicação
imediata e modificaria as obrigações anteriormente avençadas; a
manutenção dos juros prefixados geraria insustentável
desequilíbrio, com enriquecimento sem causa do investidor, vez
que o pagamento das RDBs sem o devido deflacionamento sig-
nificaria remunerar os aplicadores com taxas acima das pratica-
das no mercado no momento do vencimento das operações”.
Por fim, não se trata de direito adquirido, afastado diante de
norma de interesse social com evidente prevalência sobre os
interesses individuais (fls. 150/166).

Em contradita, o recorrido reitera o acerto de decisão
hostilizada, lembrando que a eficácia e a inalterabilidade dos
contratos privados refere-se ao tempo de sua assinatura, e que a
incidência da lei se destina ao futuro. Além disso, os princípios
de “finanças públicas e normas tributárias” não seriam aplicáveis
aos empréstimos particulares, com previsão de “ganho de capi-
tal”, em evidente desrespeito ao ato jurídico perfeito e ao direito
adquirido (fls. 217/220).

O eminente 3º Vice-Presidente do Tribunal “a quo” conhe-



 273Da Ação de Cobrança

ceu do recurso especial, pelas letras “a” e “c” do permissivo
constitucional (fls. 223/224).

Em razões e contra-razões, as partes reiteraram as respec-
tivas teses, fls. 244/259 e 261/263.

É o relatório.
VOTO
O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO

(Relator): - O v. aresto recorrido negou aplicação ao Decreto-lei
nº 2.335/87, e à decorrente Resolução nº 1.342 do Banco Cen-
tral, sob o argumento de serem posteriores ao contrato celebra-
do pelo recorrido com o Banco Itaú, considerada irrelevante a
alegação de ser a lei nova de ordem pública. Cita, como funda-
mento, a decisão do Pretório Excelso, por sua 2ª Turma, no RE
96.037 (in RTJ, 106/314), no sentido de que “não impressiona o
argumento de que se cuida de lei de ordem pública, face ao
princípio inserido no artigo 153, § 3º, da Constituição em vigor”.
Este julgado do STF é de 05.10.82, e alusivo a contrato de
locação com reajustamentos previstos em salários mínimos,
avençado anteriormente às Leis 6.205/75 e 6.423/77, cogentes
no sentido dos reajustes apenas pela aplicação dos índices das
antigas ORTNs. O decisório manteve, então, por respeito ao
direito adquirido, o reajuste do pacto de locação em salários
mínimos.

Todavia, a mesma colenda 2ª Turma do STF, em acórdão
de 31.05.85, no RE 105.137 (RTJ, 115/379), cuidando de pac-
to de previdência privada, dispôs que os benefícios contratados
com indexação ao salário mínimo deveriam ser convertidos para
indexação em ORTNs, face às supervenientes leis de ordem
pública. Vale referir trecho do voto do relator, eminente Ministro
Cordeiro Guerra:

“Ocorre, porém, que lei nova, imperativa, de direito públi-
co, substituiu esse critério. Não há como negar-lhe a incidência
sobre as situações jurídicas em curso. Trata-se de lei que mudou
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o padrão monetário móvel, dentro da fluidez da inflação; que
“descaracterizou o salário mínimo como fator de correção mo-
netária”, segundo reza a ementa da Lei nº 6.205. Não há como
negar-lhe aplicação imediata. Não afeta ela direito adquirido,
pela simples razão, como acentua Roubier, de que inexiste direi-
to adquirido a padrão monetário, a estatuto legal da moeda,
matéria da competência exclusiva do Estado. Se, acaso, esse
poder não se exerceu durante determinado período, no qual
houve liberdade de convencionar determinada indexação, isso
não significa que, manifestado o poder regulamentar nessa área,
possam manter-se as convenções anteriores, contra legem, sim-
plesmente toleradas em face de lacuna legislativa, mas abolidas
quando o Estado preencheu o vazio legal (RTJ, 115/388).

E, adiante, é trazido à colação o ensinamento de Ripert:
“Como disse Ripert, com absoluta propriedade, “a nov lei,

que estabelece uma regra de ordem pública, pode tolerar que
algumas convenções antigas continuem a aplicar-se, ainda que
contrárias à regra, mas pode julgar, pelo contrário, que toda a
derrogação à ordem estabelecida é suscetível de comprometê-
la, e torna-se então necessário anular cláusulas cuja regularidade
era incontestável na época em que foram aceitas pelas partes”.
“Quando a anulação é motivada pelo estabelecimento legal de
um novo regime econômico, trata-se de uma nova aplicação da
idéia de ordem pública” (O Regime Democrático e o Direito
Civil Moderno, trad. bras., 1937, pág. 312) - RTJ, 115/389.

O tema da constitucionalidade dos Decretos-leis do cha-
mado “Plano Bresser”, e da tablita deflacionária do artigo 13, foi
aliás com excelência versado pelo eminente Ministro Sálvio de
Figueiredo, no REsp nº 2.595, acórdão de 28.08.90, em voto à
unanimidade acolhido por esta 4ª Turma. Rejeitando a declara-
ção incidenter de inconstitucionalidade da regra deflacionária
das “obrigações contratuais pecuniárias” e dos “títulos de crédi-
to, cambiários ou cambiariformes”, assim disse o ilustre relator,
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com argumentos que rogo vênia para transcrever e adotar:
“A uma, porque a matéria versada em ambos os diplomas

encontra-se albergada na conceituação de finanças públicas, na
qual o controle do sistema econômico se agasalha por elastério.
Nesse sentido merece referência a seguinte lição de Alberto
Deodato

“Na verdade, depois das duas grandes guerras, o conteú-
do da Ciência das Finanças sofreu uma transformação profunda.
Era estudada como disciplina que ensinava, apenas, os meios
pelos quais o Estado procurava e utilizava os recursos necessá-
rios à cobertura das despesas públicas: pela repartição, entre os
indivíduos, dos encargos que dela resultavam. A Ciência das
Finanças, hoje, ensina a procura desses meios, mas, também, os
utiliza com o fim intervencionista em matéria econômica, social e
política. Os tributos são empregados com finalidades
extrafiscais. Os empréstimos estão servindo para bombardear
parte dos bilhetes em circulação, a fim de evitar a desvalorização
da moeda. O orçamento não é, apenas, uma exposição financei-
ra, mas um quadro orgânico da economia nacional” (“Manual da
Ciência das Finanças”, 20ª ed., Saraiva, 1984, pág. 11).

A duas, porque as normas de direito econômico se aplicam
imediatamente, alcançando os contratos em curso, notadamente
os de execução diferida ou de trato sucessivo, mercê do caráter
de norma de ordem pública de que desfrutam.

Orlando Gomes, em obra dedicada ao Direito Econômico,
analisando os aspectos jurídicos do dirigismo econômico nos
dias atuais, após assinalar que a sanção pela transgressão de
norma de ordem pública é a nulidade, afirma:

“Outro princípio que sofre alteração frente à ordem pública
dirigista é o da intangibilidade dos contratos. Sempre que uma
nova lei é editada nesse domínio, o conteúdo dos contratos que
atinge tem de se adaptar às suas inovações. Semelhante adapta-
ção verifica-se por força de aplicação imediata das leis desse



 276Da Ação de Cobrança

teor, sustentada como prática necessária à funcionalidade da
legislação econômica dirigista.

Derroga-se com o princípio da aplicação imediata a regra
clássica do direito intertemporal que resguarda os contratos de
qualquer intervenção legislativa decorrente de lei posterior à sua
conclusão” (“Direito Econômico”, Saraiva, 1977, pág. 59).

Atento à essa qualidade das normas de direito econômico,
que se revestem do atributo de ordem pública, esta Corte vem
prestigiando a aplicação imediata de tais normas, atingindo con-
tratos em curso. Confiram-se, dentre outros, os Recursos Espe-
ciais 03, 29, 557, 602, 667, 692, 701, 815, 819, nos quais a
tese jurídica central é a da aplicação imediata de normas de
direito econômico cujo caráter de ordem pública afasta a alega-
ção de direito adquirido. Por igual modo se entendeu aplicável o
Decreto-lei nº 2.336/87, quando do julgamento do Mandado de
Segurança nº 83, relator o Ministro Garcia Vieira, em virtude do
que a sua constitucionalidade foi reconhecida naquele aresto

Esta Corte, em contexto assemelhado, decidiu no sentido
da legalidade da aplicação da “tablita”, consoante se vê da
ementa do acórdão proferido nos autos do Recurso Especial nº
955, relator o Ministro Cláudio Santos, cuja ementa foi assim
lançada (DJ de 05.11.89)

“Títulos de Crédito - Correção Monetária Prefixada.
Deflator.

Decreto-lei nº 2.335/87, art. 13 (redação dada pelo De-
creto-lei nº 2.342/87).

Calcula-se a deflação pela aplicação do fator a que se
refere o § 2º do mesmo artigo (“tablita”), sobre o valor total do
título (CDB), inclusive rendimento.

Especial Provido”.
Do voto condutor do acórdão, transcrevo, por pertinente,

o seguinte trecho que alude exatamente à “tablita”, onde, a final,
se conclui pela sua aplicação:

“Na verdade, o que nela está escrito é o comando para
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serem deflacionados as obrigações contratuais e os títulos de
crédito, ou, em outras palavras, seus valores, no dia do venci-
mento, segundo a fórmula adotada no ordenamento legal. Quer
dizer, aqueles ativos financeiros passaram a ter outra expressão
monetária mercê da alteração da própria moeda, que, se não
chegou a ser transformada em uma moeda nova, passou a ter os
atributos de moeda forte e estável, durante os noventa dias inici-
ais do Plano. Medida de caráter tipicamente monetário, para
reestabilizar o cruzado, que, infelizmente, não passou de mais
uma tentativa mal sucedida.

A medida teve natureza geral, ainda que algumas obriga-
ções, como as tributárias e as mensalidades escolares, de clubes
e associações ou sociedades sem fins lucrativos e outras tenham
sido ressalvadas, mas disso não pode ter culpa o recorrente,
pois, como disse o relator do acórdão paradigma, na Apelação
número 399.659.2, de Bauru (fls. 200/201): se “prejuízo houve
ao Autor, em relação da medida governamental, que delirava a
respeito da inflação zero, contra o Governo é que o Autor deve
orientar os seus reclamos, posto que a instituição financeira,
como outros, apenas cumpriu a lei inerente à espécie”

Não será demasia trazer igualmente à balha o criterioso
parecer do Dr. Cid Heráclito de Queiroz, Procurador-Geral da
Fazenda Nacional (D.O.U. de 21.07.87, págs. 11.510 e ss.),
em prol da constitucionalidade dos Decretos-leis 2.335 e dos
que o complementaram, por tratarem de finanças públicas:
“Logo, dispor, em decreto-lei, sobre a estabilidade da moeda
nacional, congelando preços e deflacionando valores, é, como
de cristalina evidência, dispor sobre finanças ou, mais precisa-
mente, sobre finanças públicas” (verbetes 27 a 31 do parecer).
A respeito da tablita, após dissertar sobre a teoria da
imprevisão, nascida da antiga cláusula “rebus sic stantibus’, alu-
de o parecerista ao “fato do principe’, que subverteu a relação
monetária estabelecida entre as partes, concluindo

“Assim, com a tablita, na essência, os pactos devem ser
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conservados (pacta sunt servanda), mas se a expressão monetá-
ria, com que foram celebrados, é modificada mediante ato do
Governo, rompendo-se, em conseqüência, o equilíbrio econô-
mico do contrato, revela-se da maior legitimidade o preceito de
lei que, regulando os efeitos da inovação monetária, faz com que
assim permaneçam as coisas (rebus sic stantibus), isto é, tal
como, em termos de expressão monetária, foram pactuadas

O escopo do Decreto-lei nº 2.335, de 12.06.87, no ques-
tionado art. 13, alterado pelo Decreto-lei nº 2.337, de
18.06.87, não foi, evidentemente, o de modificar a substância de
relações privadas. Nem poderia ser. O fim colimado pelo De-
creto-lei foi, como de cristalina evidência, estabilizar, transitoria-
mente, a moeda e regular os efeitos dessa modificação monetá-
ria, de modo a não alterar o denominador de valor das relações
pactuadas entre os particulares.

Alterando força e a expressão do cruzado, embora por no-
venta dias, no máximo, o legislador, no próprio interesse público,
regulou os efeitos da nova inovação monetária, inclusive e sobre-
tudo, para evitar o locupletamento de uns, em prejuízo de outros

Observa HELY LOPES MEIRELLES, “a revisão do con-
trato e de seus preços, pela aplicação da teoria da imprevisão,
pode ser determinada por norma legal para todos os contratos
de uma certa época ...” (in “Direito Administrativo Brasileiro”,
10ª ed.; os grifos não são do original).

“Em derecho privado - doutrina GASTON JÆZE - si se
corre el riesgo de comprometer la paz social por la aplicación
rígida de los princípios, corresponderá al Parlamento determinar
se conviene introducer, a título excepcional, algunas
atenuaciones” (in “Princípios del Derecho Administrativo”, vol.
VI, B. Ayres, 1950; Trad. JULIO ALMAGRO)

Ao prescrever a estabilização transitória da moeda, o De-
creto-lei tornou inócua, nas obrigações antes assumidas, a corre-
ção monetária inocorrente a posteriori, como pactuada. Assim e
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até por razões isonômicas, deveria tratar, como tratou, com pro-
priedade, legitimidade e juridicidade, de preceituar efeito seme-
lhante para os que contrairiam obrigações com a correção implíci-
ta, prefixada ou embutida, com base na expectativa inflacionária”.

Afirmada, portanto, a constitucionalidade do artigo 13 do
Decreto-lei nº 2.335/87, de 12.06.87, com redação parcial-
mente modificada pelos Decretos-leis ns. 2.336, de 15.06.87;
2.337, de 18 do mesmo mês e, finalmente, 2.342, de 10 de julho
de 1987, segue-se a contrariedade do v. aresto à citada norma
de lei federal

Merece a irresignação ser conhecida também pelo dissídio
pretoriano, ante a solar divergência do aresto impugnado com o
acórdão proferido pela egrégia 5ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Rio de Janeiro, decisório onde se declara
“inquestionável” a constitucionalidade daqueles diplomas, pois a
expressão “finanças públicas’ abrange as regras relativas “à es-
tabilização monetária” (fls. 167/171).

Pelo exposto, conheço do recurso especial e ao mesmo
dou provimento, reformando o acórdão para julgar improceden-
te a demanda, invertidos os ônus da sucumbência.

EXTRATO DA MINUTA
REsp n. 3.683 - SP - (90.0005754-0). Rel.: O Exmo. Sr.

Ministro Athos Carneiro. Recte.: Banco Itaú S/A - Banco Coml.
de Investimento, de Crédito ao Consumidor e de Crédito Imobi-
liário. Recdo.: Orlando Geraldo Santos. Advs.: Rudyane
Mancini Rahal e Outros e Adriana Aparecida Paone e Outro.

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
e deu-lhe provimento (4ª Turma - 11.09.90).

Votaram os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de
Figueiredo e Barros Monteiro. Ausente, por motivo justificado,
o Sr. Ministro Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Sr.
Ministro ATHOS CARNEIRO

Ação de cobrança - Fixação - Valor perseguido -
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Agravo improvido. Agravo de Instrumento 94.04.06248-0
– Paraná - (JSTJ e TRF - Volume 81 - Página 503)

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 94.04.06248-0 - PR
Quinta Turma
Relatora: Exma. Sra. Juíza Marga Barth Tessler
Agravante: Caixa Econômica Federal - CE
Agravado: Júlio Cezar Salomão
Advogados: Drs. Gilberto Domingos de Brito e outros e

Vandocir José dos Santo
EMENTA: - PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CO-

BRANÇA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. POS-
SIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO VALOR.

I - Na ação de cobrança, o valor perseguido deverá ser o
valor da causa. O valor discutido, no caso, não é de impossível
fixação, tanto que o agravante o delineou na inicial.

II - Agravo improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima

indicadas:
Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Quarta Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo,
nos termos do voto da Juíza Relatora.

Custas, como de lei.
Porto Alegre, 1º de junho de 1995 (data do julgamento).
Juíza MARGA BARTH TESSLER, Relatora.
RELATÓRIO
A EXMA. SRA. JUÍZA MARGA BARTH TESSLER: -

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela CEF contra
decisão que acolheu impugnação ao valor da causa. Sustenta a
CEF que o “decisum” incorreu em equívoco, fundamentado no
art. 259, I, enquanto, em realidade, a causa merece tratamento
pelo art. 258 do CPC. Seria impossível a fixação do valor da
causa com rigorismo, e assim fixou o valor de Cr$
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1.000.000,00.
Houve contraminuta.
Foi mantido o despacho agravado.
É o relatório.
VOTO
A EXMA. SRA. JUÍZA MARGA BARTH TESSLER

(Relatora): - Examinando a petição inicial da Ação de Cobrança
que a CEF moveu aos agravados (fl. 15), vê-se que a CEF, no
item g, diz que o seu crédito é de Cr$ 1.513.420.417,51 e ao
final, atribui o valor de Cr$ 1.000.000,00. Vê-se, assim, que foi
acertada a decisão do Magistrado “a quo”. O valor não é de
impossível fixação, pois a CEF na ação de cobrança o delineou
e ao concluir a peça inicial “para fins de alçada” atribui outro
valor que não pode prevalecer.

Isto posto, nego provimento.
É o voto.

Ação de cobrança - Depósitos judiciais efetuados
para suspender a exigibilidade de crédito tributário - Le-
vantamento do valor sem atualização - Valores devem ser
corrigidos monetariamente a contar da data do depósito e
enquanto este permaneceu em dinheiro - Artigo 7º e pará-
grafos da Lei n. 4.357/64 - Precedentes do Supremo Tribu-
nal Federal - Apelação provida. Apelação Cível 15.140 –
Pernambuco - (JSTJ e TRF - Volume 55 - Página 544)

APELAÇÃO CÍVEL N. 15.140 - PE (92.05.114218-8)
Segunda Turma
Relator: Exmo. Sr. Juiz Barros Dias
Apelante: Companhia Agro-Industrial Igarassu
Advogados: Dr. Inaldo da Costa Sousa e outros
Apelada: União Federal
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Origem: 1ª Vara/PE
EMENTA: - PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁ-

RIA DE COBRANÇA. DEPÓSITOS JUDICIAIS
EFETUADOS PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - A correção monetária dos valores depositados em juízo
com o fim de suspender a cobrança de tributo é prevista pela Lei
n. 4.357/64, art. 7º e seus parágrafos. O Decreto-lei n. 822/69
não revogou aquele diploma legal, porquanto trata da hipótese
de inexistência de exigência de depósito para garantia de recurso
administrativo, enquanto que a Lei n. 4.357/64 versa acerca do
depósito realizado pelo autuado.

II - Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
III - Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que

são partes as acima identificadas:
Decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da

Quinta Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos
termos do voto do Relator, na forma do relatório e notas
taquigráficas anexas, que ficam fazendo parte deste julgado.

Custas, como de lei.
Recife, 2 de março de 1993 (data do julgamento).
Juiz PETRÚCIO FERREIRA, Presidente - Juiz BARROS

DIAS, Relator.
RELATÓRIO
O EXMO. SR. JUIZ BARROS DIAS: - Companhia

Agro-Industrial Igarassu promoveu ação judicial contra a União
Federal objetivando a correção monetária de valores deposita-
dos em juízo com a finalidade de suspender a exigência de crédi-
to tributário. Alega, em suma, que o seu pedido tem amparo na
Lei n. 4.357, de 16.07.64, art. 7º, §§ 2º, 3º, 4º e 5º.

O eminente Juiz monocrático julgou improcedente o pedi-
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do, sob o fundamento essencial de que a Lei n. 4.357/64, na
qual se ampara a empresa-autora, foi revogada pelo Decreto-lei
n. 288/69, art. 1º.

Irresignada, a empresa-suplicante interpôs a presente ape-
lação, renovando os argumentos apresentados na peça exordial,
e mencionando precedentes jurisprudenciais desta Egrégia Cor-
te de Justiça.

Contra-razões não apresentadas.
É o relatório.
VOTO
O EXMO. SR. JUIZ BARROS DIAS (Relator): - Versam

os autos sobre Ação Ordinária de Cobrança onde a Apelante
busca no Judiciário a correção monetária de valor que foi depo-
sitado para garantia de suspensão do crédito tributário, enquan-
to estava o mesmo sendo discutido no âmbito administrativo.

Após os recursos legais conseguiu a Apelante parcial su-
cesso do valor discutido na autuação fiscal, tendo a administra-
ção devolvido o mesmo em sua forma original, sem qualquer
correção.

O depósito veio a ser efetivado em 29 de outubro de 1974,
na Caixa Econômica Federal, agência Recife, tendo sido levan-
tada a quantia líquida em 24 de abril de 1980, sem a mínima
atualização do valor depositado, que inicialmente representava,
em moeda da época Cr$ 56.189,18 (cinqüenta e seis mil, cento
e oitenta e nove cruzeiros e dezoito centavos)

O MM. Juiz “a quo”, sob o argumento de que a Lei n.
4.357/64 que serviu de base ao pedido inicial, já se encontrava
revogada pelo art. 1º do Decreto-lei n. 822/69, indeferiu o pleito
da Apelante.

Em que pese o ponto de vista do eminente Magistrado, na
realidade o Decreto-lei n. 822/69 mencionado, não revogou o
art. 7º e seus parágrafos da Lei n. 4.357/64, nem a redação
daquele diploma legal é incompatível com a deste último.

Enquanto o Decreto-lei n. 822/69 cuida da hipótese de
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inexistência de exigência de depósito para garantia de recurso
administrativo, o art. 7º, § 3º, da Lei n. 4.357/64, prevê a corre-
ção monetária do depósito que por acaso tiver feito o autuado

O que se verifica, portanto, é que a correção cobrada pela
Recorrente encontra respaldo no campo do direito positivo vi-
gente.

Mesmo que esses diplomas fossem ignorados, o pleito da
Apelante ainda encontraria guarida na jurisprudência reinante em
nossos Tribunais, pois já se encontra consagrado o
posicionamento de que na repetição do indébito ou no caso de
depósito para discussão da exação, é incontestavelmente devida
a correção monetária dos valores pagos ou depositados.

Apenas para uma melhor orientação do posicionamento
aqui firmado, vejamos alguns julgados do Colendo Supremo
Tribunal Federal:

“LIBERAÇÃO DE MERCADORIA NOVA IMPORTA-
DA.

I - Descabimento da multa do art. 60 da Lei n. 3.244.
Correção monetária a contar da data do depósito e enquanto
este permaneceu em dinheiro.

II - Recurso extraordinário conhecido e parcialmente pro-
vido” (RE n. 92.661/SP, Rel. Min. CUNHA PEIXOTO, RTJ
102, outubro de 1982, p. 230)

“AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO FISCAL. DE-
PÓSITO. SUA DEVOLUÇÃO COM CORREÇÃO MONE-
TÁRIA.

- Na ação anulatória de crédito fiscal, antecedida de depó-
sito para garantia da instância, está necessariamente implícito o
pedido de devolução da quantia depositada, uma vez julgada
procedente a causa. A atualização do respectivo numerário, pela
correção monetária, constitui simples decorrência da obrigação
de devolver e, assim, não exorbita dos lindes da execução” (RE
n. 93.906/SP, Rel. Min. SOARES MUÑOZ, RTJ 102, outubro
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de 1982, p. 326).
Diante desses ensinamentos, não vislumbro qualquer pos-

sibilidade de se acatar a decisão recorrida, pois assiste inteira
razão ao apelo interposto pela Recorrente

Não há dúvida que devida é a correção do depósito feito
pela Apelante no âmbito administrativo para discussão do débi-
to, devendo o mesmo ser corrigido entre a data do depósito e o
seu efetivo levantamento, para posterior atualização até quitação
final

Por todo o exposto, conheço do recurso e dou provimento
ao mesmo, para reformar a sentença recorrida e condenar a
União Federal a pagar a correção monetária de todo o período
em que o depósito para discussão do débito permaneceu em seu
poder, atualizando-se daí por diante, até o seu pronto pagamen-
to. Condeno ainda a Apelada a ressarcir as custas adiantadas e
pagar honorários advocatícios na base de 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor total atualizado

É como voto.

Ação de cobrança - Dívida líquida e certa representa-
da por duplicata - Incidência tanto no processo de conheci-
mento quanto no de execução forçada, a partir do respecti-
vo vencimento - Recurso especial conhecido e provido.
Recurso Especial 48.944-0 - Rio de Janeiro - (JSTJ e TRF -
Volume 67 - Página 228)

RECURSO ESPECIAL N. 48.944-0 - RJ (94.0015702-9)
Terceira Turma (DJ, 11.10.1994)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Waldemar Zveiter
Recorrente: Benafer S/A. Comércio e Indústria
Recorrido: Fermasa Máquinas e Equipamento Ltda.
Advogados: Drs. Geraldo Peltier Badú e João Laudo de
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Camargo e outros
EMENTA: - COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO DE COBRANÇA. DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA RE-
PRESENTADA POR DUPLICATA. PROCESSO DE CO-
NHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL.

I - É assente na doutrina e jurisprudência o entendimento
no sentido de que, em qualquer débito que for objeto de decisão
judicial, deverá incidir a correção monetária, aplicando-se a Lei
n. 6.899/81, indistintamente, tanto no processo de conhecimen-
to quanto no de execução forçada.

II - Cabimento da Ação de Cobrança para se exigir dívida
de valor, líquida e certa, representada por duplicata, tendo, in-
clusive, o devedor se comprometido, sem qualquer ressalva, a
aceitar o faturamento da quantia, bem como a emissão do título
respectivo, razão suficiente para que a correção monetária
incida a partir da data de seu vencimento (art. 1º, § 1º).

III - Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs.

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, conhecer do Recurso Especial e lhe dar provimen-
to. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Cláudio San-
tos, Costa Leite, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro.

Custas, como de lei.
Brasília, 29 de agosto de 1994 (data do julgamento).
Ministro EDUARDO RIBEIRO, Presidente - Ministro

WALDEMAR ZVEITER, Relator.
RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: -

Benafer S/A. Comércio e Indústria propôs Ação Ordinária de
Indenização contra Fermasa Máquinas e Equipamentos Ltda.,
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objetivando o recebimento de importância, referente à correção
monetária decorrente do atraso no pagamento das duplicatas
referidas na inicial, acrescida de comissão de permanência, rela-
tivas à compra e venda de mercadorias efetuadas entre as par-
tes.

A sentença julgou procedente, em parte, o pedido, conde-
nando a ré a pagar a correção monetária do período em atraso e
juros de 1% ao mês (fls. 83/86).

Interposta apelação (fls. 94/98), a Quarta Câmara Cível
do Colendo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, por maioria
de votos, deu-lhe parcial provimento, tão-só, para reduzir a taxa
de juros para 0,5% ao mês, mantido, no mais, o r. “decisum” (fls.
109/116).

Opostos Embargos Infringentes (fls. 117/125), também,
por decisão majoritária, foram acolhidos para julgar improce-
dente a ação, ao fundamento de que a quitação do principal, sem
ressalva, exonera o devedor da obrigação (art. 944, do CC) e
que a correção monetária depende do ajuizamento da ação, nos
termos do art. 1º, § 1º, da Lei n. 6.899/81 (fls. 158/163).

Inconformada, interpôs a autora Recurso Especial, funda-
do no art. 105, III, “a” e “c”, da Constituição, alegando negativa
de vigência dos arts. 159, 955, 956 e 960, do Código Civil; e 1º,
§ 1º, da Lei n. 6.899/81. Aponta, ainda, dissenso jurisprudencial
com julgados deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça - REsps
ns. 5.520-0/MG e 10.811-0/MG (fls. 165/184).

Após as contra-razões (fls. 186/191), o nobre Presidente
daquela Corte o admitiu, determinando a remessa dos autos a
esta Superior Instância (fls. 193/195).

É o relatório.
VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER

(Relator): - Cuida-se de Ação Ordinária de Indenização
objetivando o recebimento de importância, referente à correção
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monetária decorrente do atraso no pagamento das duplicatas
referidas na inicial, relativas à compra e venda de mercadorias
efetuadas entre as partes.

O Acórdão proferido nos Embargos Infringentes, assim,
dispôs (fls. 161/162):

“Como bem ressaltado no voto vencido, do eminente
Desembargador MARDEN GOMES, a quitação do principal,
sem reserva, produz efeito liberatório da obrigação, como se
extrai do art. 944 do Código Civil.

De outro lado, a invocação do art. 159 não socorre a autora,
ora embargada, porque nos termos do art. 138 do Código Co-
mercial, o devedor só incorre em mora, quando o credor após o
vencimento da obrigação, ingressa com ação de cobrança.

No tocante à correção monetária tanto mais se impõe o
efeito da quitação dada, sabido que esta só se verifica a partir da
propositura da ação, por força do art. 1º da Lei n. 6.899/81.
Ora, se a apelada não ingressou com ação para cobrar as dupli-
catas, como admitir-se correção monetária”.

.............................................
“Na verdade, como proclamado na Apelação Cível n.

10.595, da 8ª Câmara Cível, do mesmo Tribunal “Os títulos
entregues ao devedor, sem protesto ou ressalva, firmam a pre-
sunção de pagamento válido” (Relator Desembargador
MOLEDO SARTORI, “in” Ementário do TJERJ, vol. 8/87).

Impõe-se por isso a reforma da sentença para ser julgado
improcedente o pedido”.

Por sua vez, sustenta a recorrente, no caso, o cabimento da
correção monetária e sua cobrança pela via ordinária. Em prol
de sua tese, traz à colação Arestos da Corte (REsps ns. 5.520-
0/MG e 10.811-0/MG).

Incontroverso nos autos, a hipótese é de cobrança, por
Ação Ordinária, repita-se, de correção monetária, referente à
dívida líquida e certa - representada por duplicata - tendo a
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recorrida se comprometido, sem qualquer ressalva, a aceitar o
faturamento da quantia, bem como a emissão do título respecti-
vo. Limitou-se, na contestação, a discutir a incidência do reajus-
te monetário em ação de execução (art. 1º, parágrafo único, da
Lei n. 6.899/81) e não de conhecimento; e a partir do seu
ajuizamento (§ 2º).

Em precedente da Turma, dentre outros, de minha
relatoria, quando do julgamento do REsp n. 20.188-7/RJ, as-
sim, sustentei

“É assente na doutrina e jurisprudência, em qualquer débito
que for objeto de decisão judicial, deverá incidir a correção
monetária, aplicando-se a Lei n. 6.899/81, indistintamente, tanto
no processo de conhecimento quanto no de execução forçada.

Há de se ressaltar que as distinções insertas nos §§ 1º e 2º,
do art. 1º, da mencionada Lei, no pertinente ao termo inicial da
incidência da correção monetária, consoante sustentado no
Acórdão- padrão, dizem menos com a estrutura ou identidade
dos processos de execução e de conhecimento do que com a
natureza das respectivas dívidas, segundo o grau de certeza,
que, na valoração legal, as precede. O legislador, nesse particu-
lar, limitou-se tão-só, a dar um simples relevo aos créditos que,
“no momento pré-processual, ostentam aquela alta probabilida-
de de existência, inerente à condição do título executivo” (fl.
123). Daí a razão porque se fez a distinção entre os débitos,
para efeito da fixação do termo inicial do cômputo da correção
monetária e, como tal, é o motivo que deve inspirar a interpreta-
ção teleológica dos referidos §§ 1º e 2º, “no confronto entre as
exigências jurídicas e a gramaticalidade dos textos”.

Nesse aspecto, não se concebe, além do minguado teor
literal do art. 1º, § 1º, nenhuma razão preponderante para se
apegar ao vocábulo execuções, considerada símbolo do pro-
cesso executivo ou comum, enquanto apenas uma das formali-
dades legais de exigência de pagamento, no âmbito jurisdicional
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Cumpre destacar que, a lei ao dispor sobre o marco inicial
da aplicação da correção monetária, não se direcionou, única e
exclusivamente, às execuções, em si, mas às circunstâncias
prioritárias de, nelas, os atos processuais típicos serem autoriza-
dos pela existência de crédito que, como título executivo, se
constitui líquido e certo

Conforme anotado no paradigma, na interpretação do art.
1º, § 1º da Lei n. 6.899/81, o fator importante não está na
previsão das execuções, mas na hipótese de cuidar-se de títulos
de dívida líquida e certa, porque são eles, e não aquelas, a rigor,
que ensejam o tratamento legal mais favorável, no que diz res-
peito ao início do cômputo da correção monetária

Theodoro Júnior comentando “A Correção Monetária se-
gundo a Lei n. 6.899/81”, adverte

“... ao falar em decisão judicial o legislador não atentou à
precisão terminológica com que o Código de Processo Civil
procura tratar os atos processuais. Para o Código, os atos do
Juiz são classificados e definidos como sentenças, decisões
interlocutórias e despachos (art. 162).

Usando a expressão imprecisa “decisão judicial”, a Lei n.
6.899 pode levar o intérprete menos avisado a entender que
somente as condenações em sentença poderiam sujeitar-se à
atualização monetária, o que excluiria do alcance da nova lei até
mesmo a execução de títulos extrajudiciais, porquanto nesses
processos não há sentença de mérito.

Essa, porém, como é evidente, não pode ser a inteligência
do dispositivo em apreciação.

Primeiro porque o § 1º do próprio artigo comentado regula
a forma de contar a correção sobre execução de título de dívida
líquida e certa, evidenciando que não apenas o processo de
conhecimento, mas também o de execução dá ensejo à aplica-
ção da nova Lei n. 6.899.

Em segundo lugar, a expressão “decisão judicial” é vaga e
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genérica e com ela não se pode confundir a idéia de sentença,
que pela lei é apenas o ato do Juiz que põe fim ao processo

Decisões, em sentido lato, são todos os atos que o Juiz
realiza ao longo do curso do processo, pois é através de atos
decisórios que o órgão judicial admite a formação da relação
processual e lhe dá desenvolvimento, desde a origem até a final
extinção, com ou sem prestação jurisdicional de mérito

Assim, também, a abertura do processo executivo nasce
de ato decisório do Juiz, que examina as condições de
procedibilidade e admite, por decisão, o desencadeamento da
atividade de coação estatal sobre o patrimônio do devedor em
favor da realização do direito do credor.

E, finalmente, embora a execução forçada não dependa
necessariamente de prévia existência de sentença de mérito, nem
reclame uma final decisão condenatória ao pagamento da dívida,
o certo é que o processo executivo, também se finda por uma
sentença, que, sem ser de mérito, põe fim à relação processual,
nos termos do art. 795 do CPC, depois de reconhecer que
houve a satisfação integral do direito do credor

Por isso, o débito que é objeto de execução forçada é
também objeto de processo pendente de decisão judicial, no
sentido de que se acha vinculado a uma relação processual que
só se vai extinguir com uma sentença que proclame a exaustão
da prestação jurisdicional dispensada à parte.

De qualquer modo, portanto, dúvida não há de que a Lei n.
6.899, se aplica indistintamente aos processos de conhecimento
e de execução forçada” (RT, vol. 558/18-19)

A lei ao dispor “execuções de títulos de dívida líquida e
certa” (art. 1º, § 1º), querendo externar a valoração jurídica de
tal circunstância, cometeu lapso manifesto, ao pressupor que a
exigibilidade judicial desses títulos seriam, apenas restritamente,
aos processos comuns de execução. Em verdade, não atentou
que o ordenamento jurídico se vale de outros meios processuais
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para a exigência de dívidas líquidas e certas, vale lembrar como
a ação ordinária de cobrança, a de falência (execução universal
e coletiva), a própria ação pré-falencial, que, segundo entendi-
mento de Rubens Requião, com o depósito elisivo, se transfor-
ma em verdadeira ação de cobrança (“Curso de Direito
Falimentar”, Saraiva, 10ª ed., vol. I/103, n. 82).

A propósito colhe-se do magistério de Carlos Maximiliano:
““Summum Jus, Summa Injuria” (Supremo Direito. Supre-

ma Injustiça). Direito elevado em grau máximo, injustiça em grau
máximo resultante. O excesso de juridicidade é contra-
producente; afasta-se do objetivo superior das leis; desvia os
pretórios dos fins elevados para que foram instituídos; faça-se
justiça, porém do modo mais humano possível, de sorte que o
mundo progrida e jamais pereça” (“Hermenêutica e Aplicação
do Direito”, Forense, 9ª ed., p. 169).

Com base nesses lineamentos, conclui-se que a presente
Ação de Cobrança foi a via hábil para se exigir uma dívida de
valor, líquida e certa, inclusive, reafirma-se, confessada pela re-
corrida, razão suficiente para que a correção monetária incida a
partir do vencimento do título, eis que pela interpretação
teleológica da norma insculpida no § 1º do art. 1º, da Lei n.
6.899/81, visa a Lei Extravagante permitir a “restitutio in
integrum” do valor exigido e impedir o locupletamento indevido
do agente do ato ilícito”

Não há como deixar de aplicar-se à hipótese o mesmo
princípio inserto no precedente transcrito

Com razão o eminente Desembargador PERLINGEIRO
LOVISI quando o diz, no voto vencido (fl. 163):

“Não efetuado o pagamento na época estipulada, era cabí-
vel a aplicação da correção monetária e dos juros.

Numa época em que a inflação é uma constante, ocorreria
o enriquecimento ilícito o pagamento pelo valor histórico”.

Conforme, também, com muita propriedade, asseverou o
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eminente Presidente Desembargador ANTÔNIO CARLOS
AMORIM (fl. 194):

“Ocorre, porém, que a quitação foi fornecida pelo estabe-
lecimento bancário encarregado da cobrança do título e não se
pode olvidar que, na economia inflacionária do nosso País, a
correção monetária não constitui um “plus”, mas funciona como
mero fator de atualização da moeda corroída pela inflação, evi-
tando o enriquecimento sem causa do devedor.

Além disso, por se tratar de simples ação de
locupletamento, e não ação cambial, resulta inaplicável à espécie
a regra da Lei Comercial indicada, isso porque, nos termos do
art. 955, do Código Civil, o devedor que não cumpre a sua
obrigação no tempo, lugar e forma convencionados é constituído
de pleno direito em mora (art. 960, do Código Civil)”.

Não tenho como válida a assertiva posta no Acórdão re-
corrido de que a quitação do principal, sem ressalva, exonera o
devedor da obrigação (art. 944, do CC).

É que consoante já se decidiu na Turma, a quitação dada,
em títulos de crédito, por Oficial de Protestos ou bancos, não
significa, necessariamente, tenha ficado quitada a importância
que corresponderia à correção monetária (REsp n. 5.520-0/
MG, Relator eminente Ministro EDUARDO RIBEIRO).

Em casos tais como o da hipótese versante, pode o deve-
dor ser demandado pelo credor, devendo a indenização abran-
ger a correção monetária do débito e os juros legais. Tal cobran-
ça pode ser feita em processo de conhecimento.

Assim como já anotara o eminente Ministro NILSON
NAVES: “Parece-me ter cabimento a correção, relativamente
ao período de vencimento ao pagamento, seja porque seria as-
sim devida se executados os títulos (Lei n. 6.899/81, art. 1º, §
2º), seja porque o devedor responde pelos prejuízos de sua
mora (CC, art. 956), seja porque este Tribunal tem-na como
algo que nada acresce, mas simplesmente atualiza a moeda. Não
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vejo como distinguir a situação daquele que promove a execu-
ção da daquele que vem obter a satisfação do seu crédito peran-
te oficial de protesto” (REsp n. 10.811-0/MG).

Com base nesses lineamentos, conheço do recurso, em
face da comprovação do dissídio, e dou-lhe provimento para,
aplicando o direito à espécie, cassar o acórdão proferido nos
Embargos Infringentes restabelecendo o da apelação

EXTRATO DA MINUTA
REsp n. 48.944-0 - RJ - (94.0015702-9) - Relator: Exmo.

Sr. Ministro Waldemar Zveiter. Recorrente: Benafer S/A. Co-
mércio e Indústria. Recorrido: Fermasa Máquinas e Equipamen-
tos Ltda. Advogados: Drs. Geraldo Peltier Badú e João Laudo
de Camargo e outros.

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do Recurso
Especial e lhe deu provimento (em 29.08.94 - 3ª Turma).

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros
Cláudio Santos, Costa Leite, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro EDUARDO
RIBEIRO.

Ação de cobrança - Nota promissória que perdera a
executividade - Termo inicial - Respectivo vencimento -
Súmula n. 43 do Superior Tribunal de Justiça - Recurso
especial conhecido e provido. Recurso Especial 40.597-1 -
Rio de Janeiro - (JSTJ e TRF - Volume 60 - Página 304)

RECURSO ESPECIAL N. 40.597-1 - RJ (93.0031482-3)
Terceira Turma (DJ, 11.04.1994)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves
Recorrente: Delfin Rio S/A. Crédito Imobiliário
Recorridos: Luiz César Motta Magalhães e outro
Advogados: Drs. José Eduardo Ribeiro de Assis e outros e
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Juarez Monteiro e outro
EMENTA: - AÇÃO ORDINÁRIA PARA A COBRAN-

ÇA DE NOTA PROMISSÓRIA QUE PERDERA A
EXECUTIVIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. EM TAL CASO, A CORREÇÃO TAMBÉM É
CALCULADA A CONTAR DO RESPECTIVO VENCI-
MENTO. PRECEDENTES DO STJ E SÚMULA N. 43. RE-
CURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimen-
to. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo Ribei-
ro, Waldemar Zveiter, Cláudio Santos e Costa Leite.

Custas, como de lei.
Brasília, 24 de fevereiro de 1994 (data do julgamento).
Ministro EDUARDO RIBEIRO, Presidente - Ministro

NILSON NAVES, Relator.
RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: - A sen-

tença assim resumiu o pedido e as respostas:
“Delfin S/A. Crédito Imobiliário move em face de L. M.

Empreendimentos e Participações S/A., Luiz Cézar Motta Ma-
galhães e Sistema Hoteleiro S/A. (esta incorporada por L. M.
Empreendimentos e Participações S/A.), a presente Ação, pelo
Rito Ordinário, instruindo a inicial com os documentos de fls. 5/
16, e alegando, em síntese, que é credora dos Suplicados, por
notas promissórias emitidas em UPC pela primeira e avalizadas
pelos demais, vencidas há mais de três anos e não honradas
pelos devedores, não mais passíveis de execução.

Contestação da L. M. Empreendimentos e Participações
S/A. às fls. 27/32, por si e na qualidade de incorporadora de
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Sistema Hoteleiro S/A., em que alega, em resumo, que os títulos
representam novação de outra relação obrigacional de terceiro,
não trazendo qualquer benefício à contestante e sim enriqueci-
mento da Autora, seja pelo recebimento de prestações da primi-
tiva devedora, seja pelo recebimento de outras promissórias não
prescritas; que os títulos, contrariando a Súmula n. 121 do STF,
além de irregular pela utilização da UPC, proibida pela Lei n.
6.423/77, capitalizou juros de 12% ao ano e juros mensais de
1% quanto às prestações mensais, devendo ser considerados
nulos e ineficazes; que, mesmo se considerados válidos, deve ser
aplicada a correção monetária a partir do ajuizamento a teor da
Lei n. 6.899, por não mais serem cambiais.

Contestação do avalista Luiz César Motta Magalhães às
fls. 33/38, que se resume às alegações de impossibilidade jurídi-
ca do pedido, já que sua responsabilidade era meramente
cambiária, estando prescritos os títulos, nada usufruindo e não
podendo ser demandado, conforme doutrina que cita; que a
Autora deve ser penalizada por litigância de má-fé”

Decidiu o Dr. Juiz dessa forma:
“Ante o exposto:
a) Julgo a Autora carecedora de ação em face do avalista,

Luiz César Motta Magalhães, condenando-a em metade das
custas, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre
o vaor da causa, aplicando-se a Súmula n. 14 do STJ.

b) Julgo procedente, em parte, o pedido em face da Ré, L.
M. Empreendimentos e Participações S/A., condenando-a a
pagar à Autora a quantia que resultar da conversão do valor dos
títulos às datas dos vencimentos, ao padrão monetário, ade-
quando-se ao da data do efetivo pagamento, incidente correção
monetária a partir da data do ajuizamento, e juros legais.

Condeno, ainda, a Ré na metade das custas, corrigidas
monetariamente a partir do desembolso, e honorários
advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total da condena-
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ção”.
Apelou a autora, com êxito em relação ao avalista mas sem

êxito quanto à correção monetária, segundo acórdão com essa
ementa:

“NOTA PROMISSÓRIA. AVALISTA. COBRANÇA
PELO RITO ORDINÁRIO, PRESCRITO O DIREITO À
EXECUÇÃO. O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DECOR-
RENTE DO NÃO PAGAMENTO “DE TÍTULO SERVE DE
FUNDAMENTO PARA A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO
CONTRA O AVALISTA, MORMENTE QUANDO É ELE, O
ACIONISTA” CONTROLADOR DA EMITENTE.
CORREçãO MONETáRIA.

- Sobre dívida decorrente de decisão judicial, em cobran-
ça, por meio de processo de conhecimento, de dívida represen-
tada por nota promissória que perdeu sua condição cambial,
incide correção monetária apenas a partir do ajuizamento da
ação (§ 2º do art. 1º, da Lei n. 6.899/81)”.

Rejeitados embargos de declaração, a autora opôs ao
acórdão recurso especial, mostrando-se inconformada com o
termo inicial da correção monetária. Com base nos arts. 159,
948 e 1.056 do Código Civil e 1º, § 1º da Lei n. 6.899/81, bem
como em precedentes jurisprudenciais e nas Súmulas ns. 562/
STF e 43/STJ, pede que a correção incida desde o vencimento
dos títulos.

Foi o recurso admitido pela Desembargadora ÁUREA
PIMENTEL PEREIRA, “verbis”:

“Com relação ao permissivo da alínea a, forçoso é reconhe-
cer que, ao interpor o recurso de apelação, a ora insurgente alegou
apenas a violação ao art. 948, da Lei Civil, fls. 165/169, razão
pela qual os demais dispositivos legais invocados não foram cor-
retamente pré-questionados, nem ventilados pelo “decisum”, im-
pondo-se o óbice das Súmulas ns. 282 e 356 do STF.

Contudo, no que se refere ao termo “a quo” da incidência
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da correção monetária, a decisão recorrida agasalhou o
posicionamento do juízo monocrático, “verbis”:

“No tocante à data de início da incidência da correção
monetária também há discrepância na jurisprudência, adotando
esta Câmara a posição aceita na sentença, a de que o débito é
resultante de decisão judicial, pelo que o seu valor só deve ser
atualizado a partir do ajuizamento da demanda” - fl. 195.

Mas as razões recursais possuem fundamento relevante,
uma vez que a ação de locupletamento tem por escopo evitar o
enriquecimento sem causa do devedor, daí por que a condena-
ção deve ser a mais ampla possível, motivo pelo qual se apre-
senta razoável, para fins de apreciação pela Alta Corte, a ques-
tão de que, na hipótese versada, a correção deve incidir a partir
da data do vencimento da dívida, embora tornada inexigível pela
via executiva.

Além do mais, o alegado dissídio pretoriano restou ampla-
mente configurado. A recorrente demonstrou à exaustão, fls.
208/212, a divergência interpretativa entre o Acórdão recorrido
e os Arestos utilizados como paradigmas.

Por tais motivos, admito o recurso por ambos os permissi-
vos constitucionais de cabimento.

Subam os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça”.
É o relatório.
VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator):

- Em tal caso, a correção monetária, de acordo com a orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça, é calculada a contar do
vencimento do título, “verbis”:

“COMERCIAL. TÍTULOS EXECUTIVOS. PERDA DA
CAMBIARIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de
admitir a correção monetária incidente sobre valores de quais-
quer débitos judiciais, ainda que se trate de título executivo que
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tenha perdido a cambiaridade.
II - Recurso conhecido, mas não provido” (REsp n. 6.527,

Sr. Ministro WALDEMAR ZVEITER, DJ de 11.03.91).
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

COBRANÇA. DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA REPRESENTA-
DA POR DUPLICATA. PROCESSO DE CONHECIMEN-
TO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

I - É assente na doutrina e jurisprudência o entendimento
no sentido de que, em qualquer débito que for objeto de decisão
judicial, deverá incidir a correção monetária, aplicando-se a Lei
n. 6.899/81, indistintamente, tanto no processo de conhecimen-
to quanto no de execução forçada.

II - Cabimento da Ação de Cobrança para se exigir dívida
de valor, líquida e certa, inclusive, confessada pelo devedor,
razão suficiente para que a correção monetária incida a partir do
vencimento do título (art. 1º, § 1º).

III - Recurso conhecido e provido” (REsp n. 20.188, Sr.
Ministro WALDEMAR ZVEITER, DJ de 03.08.92).

“NOTA PROMISSÓRIA E CHEQUE. AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE COBRANÇA. PROCEDÊNCIA.

I - Alegação de ofensa ao art. 1.796 do Código Civil e ao
Decreto n. 2.044/1908. Aplicação, neste ponto, dos princípios
inscritos nas Súmulas ns. 282, 356 e 283/STF.

II - Correção monetária. Incide a partir da data do efetivo
prejuízo, a teor da Súmula n. 43/STJ.

III - Recurso especial não conhecido” (REsp n. 16.026,
Sr. Ministro WALDEMAR ZVEITER, DJ de 31.08.92).

Confira-se ainda a Súmula n. 43, relacionada tanto com o
ato ilícito absoluto (extracontratual) quanto com o ato ilícito rela-
tivo (contratual): “Incide correção monetária sobre dívida por
ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”.

Do recurso especial conheço e lhe dou provimento.
EXTRATO DA MINUTA
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REsp n. 40.597-1 - RJ - (93.0031482-3) - Relator: Exmo.
Sr. Ministro Nilson Naves. Recorrente: Delfin Rio S/A. Crédito
Imobiliário. Recorridos: Luiz César Motta Magalhães e outro.
Advogados: Drs. José Eduardo Ribeiro de Assis e outros e
Juarez Monteiro e outro.

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
especial e lhe deu provimento (em 24.02.94 - 3ª Turma).

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros
Eduardo Ribeiro, Waldemar Zveiter, Cláudio Santos e Costa
Leite.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro EDUARDO
RIBEIRO.

Contribuições sindicais - Foro competente. Recurso
Extraordinário 131.127-4 - Distrito Federal - (JSTF - Volu-
me 159 - Página 208)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 131.127-4 - DF
Segunda Turma (DJ, 06.12.1991)
Relator: O Sr. Ministro Marco Aurélio
Recorrente: Ministério Público Federal
Recorridos: Sindicato dos Empregados de Asseio e Con-

servação de São Paulo e Ibrega Montagens Ltda.
EMENTA: - COMPETÊNCIA - ACORDO COLETIVO

- CONVENÇÃO COLETIVA - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. Não estão compreendidos na competência
da Justiça do Trabalho o processamento e julgamento de de-
manda que envolva entidade sindical e empregador, cujo objeto
seja a cobrança de contribuições assistenciais. No caso, inexiste
demanda entre trabalhador e empregador, sendo certo, ainda,
que não se pode cogitar de cumprimento de sentença prolatada
pela Justiça do Trabalho, nem do enquadramento da hipótese no
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preceito constitucional segundo o qual mediante lei ordinária
pode ser elastecida a competência da Justiça Especializada. A
norma inserta no artigo 625 da Consolidação das Leis do Traba-
lho pressupõe a discussão de direito ou dever de empregado
previstos em convenção ou acordo coletivo

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, na
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas,
por maioria de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provi-
mento, a fim de declarar a competência da Justiça Comum para
o processo e julgamento da ação de cobrança de contribuição
assistencial, resultante de convenção coletiva.

Brasília, 08 de outubro de 1991.
NÉRI DA SILVEIRA, Presidente - MARCO AURÉLIO,

Relator.
RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO: - O Supe-

rior Tribunal de Justiça, mediante o Acórdão de folhas 110 a 112,
houve por bem concluir pela competência da Justiça do Trabalho
para julgar demanda em que sindicato que congrega a categoria
profissional pretende, com base em cláusula de convenção coleti-
va, ver condenado determinado empregador a satisfazer contri-
buição assistencial. Alicerça-se o decidido na premissa segundo a
qual a atual Carta touxe inovação sobre a matéria, ao atribuir à
Justiça Especializada o julgamento dos litígios que tenham origem
nas próprias decisões que dela emanem.

O Ministério Público Federal impugna o decidido, salien-
tando que o recurso extraordinário tem fundamento no artigo
102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, porquanto
vulnerado o artigo 114, no que define a competência da Justiça
do Trabalho sem abranger a hipótese verificada no conflito de
competência. Ressalta a impertinência do disposto no artigo 872
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da Consolidação das Leis do Trabalho, de vez que, se o direito é
oriundo de convenção ou acordo coletivo, não se pode cogitar
de demanda de cumprimento. Pleiteia a reforma da decisão im-
pugnada para concluir-se pela competência da Justiça Estadual
Comum (folhas 118 a 122).

O despacho de admissibilidade do extraordinário está à
folha 124. Os Recorridos não apresentaram razões de contrari-
edade - certidão de folha 127, sendo certo que deixei de reme-
ter os autos ao Ministério Público Federal por ser este o Recor-
rente, atuando como fiscal da lei.

É o relatório.
VOTO
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (Relator):

- É indiscutível que a demanda ajuizada envolve sindicato que
congrega categoria profissional e empresa, tendo como objeto
mediato sentença que implique o reconhecimento do direito do
primeiro às contribuições assistenciais que deixaram de ser re-
colhidas. Assim, na relação processual, não se tem o confronto
entre empregado e empregador, mas entre pessoas jurídicas de
direito privado - o sindicato e o empregador, no que este, segun-
do o sustentado, está compelido, por convenção coletiva, a
recolher as aludidas contribuições. Também deve ser esclareci-
do que o Sindicato atua em nome próprio, defendendo direito
que está integrado ao respectivo patrimônio. Logo, não há cam-
po propício à aplicação da primeira parte do artigo 114 da Lei
Básica. Também não se pode vislumbrar previsão de lei ordiná-
ria sobre a competência da Justiça do Trabalho para julgar a
demanda ora em exame. É que, vigente o artigo 142 da Consti-
tuição Federal anterior, decidiu esta Corte competir o julgamen-
to de demandas como a presente à Justiça Estadual, sendo certo
que sobre o tema o extinto Tribunal Federal de Recursos e o
Tribunal Superior do Trabalho chegaram a editar verbetes - os
de números 87 e 224, respectivamente. Precedentes: considera-
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da a contribuição sindical - Conflito de Jurisdição nº 6. 507-8-
SP, relator Ministro Oscar Corrêa, Acórdão TP publicado no
Diário da Justiça de 01 de março de 1985; Conflito de Jurisdi-
ção nº 6. 406-3-SP, relator Ministro Rafael Mayer, Acórdão TP
publicado no Diário da Justiça de 11 de novembro de 1983;
Conflito de Jurisdição nº 6. 077-SP, relator Ministro Antônio
Neder, Acórdão TP publicado no Diário da Justiça de 10 de
março de 1978; Conflito de Jurisdição nº 5. 967-SP, relator
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão TP publicado na Revista
Trimestral de Jurisprudência nº 74/13 e Conflito de Jurisdição nº
5. 934-SP, relator Ministro Antonio Neder, Acórdão TP publi-
cado no Diário da Justiça de 23 de outubro de 1974. Tendo em
vista o desconto assistencial, temos os seguintes arestos: Confli-
to de Jurisdição nº 6. 624-4-SP, relator Ministro Néri da
Silveira, Acórdão TP publicado no Diário da Justiça de 03 de
abril de 1987; Recurso Extraordinário nº 100. 947-1-RJ, relator
Ministro Soares Muñoz, Acórdão 1ª Turma publicado no Diário
da Justiça de 27 de abril de 1984; Ação Rescisória nº 1. 156-2-
SP, relator Ministro Oscar Corrêa, Acórdão TP publicado no
Diário da Justiça de 14 de junho de 1985; Recurso Extraordiná-
rio nº 94. 593-8-SP, relator Ministro Cunha Peixoto, Acórdão
TP publicado no Diário da Justiça de 06 de novembro de 1981 e
Conflito de Jurisdição nº 4. 611-RJ, relator Ministro
Themístocles Cavalcanti, Acórdão TP publicado no Diário da
Justiça de 06 de março de 1988.

Vale ressaltar também o teor dos verbetes nº 87 e 224 da
Súmula da jurisprudência predominante do extinto Tribunal Fe-
deral de Recursos e do Tribunal Superior do Trabalho, respecti-
vamente, segundo os quais:

“Compete à Justiça Comum Estadual o processo e julga-
mento da ação de cobrança de contribuições sindicais”.

“A Justiça do trabalho é competente para julgar ação na
qual o sindicato, em nome próprio, pleiteia o recolhimento de
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desconto assistencial previsto em sentença normativa, conven-
ção ou acordo coletivo”.

No caso, a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho so-
mente restou suplantado com o advento da nova Carta quanto à
previsão em torno da sentença normativa, já que, no mais, rela-
tivamente aos acordos e convenções, o texto constitucional não
trouxe qualquer inovação. Assim, restou assentado que a previ-
são do artigo 625 da Consolidação das Leis do Trabalho diz
respeito às convenções coletivas e acordos coletivos, no que
estabelecidas condições de trabalho, o que não é o caso dos
autos. Destarte, o citado preceito de índole ordinária não se
presta a indicar satisfeita a previsão constitucional quanto à fixa-
ção da competência da Justiça do Trabalho por lei de índole
ordinária, já que alude a acordos e convenções celebrados nos
termos do Título em que está inserido. No particular, o artigo
114 da atual Carta repetiu, como que, o que já se continha no
142 da anterior. Contudo, a Corte de origem concluiu pelo
enquadramento da hipótese na previsão segundo a qual cabe à
Justiça do Trabalho dirimir os litígios que tenham origem no
cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas.
Aqui reside o equívoco verificado. O Direito é ciência e, como
tal, possui vocábulos, expressões e institutos com sentido pró-
prio. Impossível é confundir sentença, ato que decorre do ofício
judicante, com convenção ou acordo coletivo, instrumentos que,
embora normativos, são formalizados sem a intervenção do Es-
tado-Juiz, ou seja, decorrem da manifestação de vontade das
categorias profissional e econômica envolvidas, considerada a
participação dos respectivos sindicatos - convenção coletiva, ou
de categoria profissional e empregador ou empregadores -
acordo coletivo. Na previsão constitucional sobre a competên-
cia da Justiça do Trabalho para dirimir os litígios decorrentes das
respectivas sentenças, inclusive coletivas, não se tem a
abrangência vislumbrada, a ponto de alcançar lides reveladoras
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de controvérsias decorrentes de acordos e convenções coleti-
vas. Destarte, procede o que articulado pelo Ministério Público
Federal em torno da violência ao artigo 114 da Lei Básica. Tanto
vulnera a lei aquele que exclui do respectivo âmbito da aplicação
hipótese contemplada, como o que inclui caso não previsto,
sendo esta a hipótese dos autos. Assim, conheço o recurso
interposto.

No mérito, Sr. Presidente, acolho o pedido formulado no
presente recurso extraordinário para, reformando o Acórdão de
folhas 110 e 111, concluir pela competência da 29ª Vara Cível
de São Paulo-SP, decidindo, assim, o conflito suscitado.

É o meu voto
EXTRATO DA ATA
RE n. 131. 127-4 - DF - Rel. : Ministro Marco Aurélio.

Recte. : Ministério Público Federal. Recdos. : Sindicato dos
Empregados de Asseio e Conservação de São Paulo (Advs. :
Reginaldo José Chagas e outros) e Ibrega Montagens Ltda.

Decisão: Por maioria de votos, a Turma conheceu do re-
curso e lhe deu provimento, a fim de declarar a competência da
Justiça Comum para o processo e julgamento da ação de co-
brança de contribuição assistencial, resultante de convenção co-
letiva. Vencido o Sr. Ministro Carlos Velloso que reconhecia a
competência da Justiça do Trabalho. 2ª Turma, 08. 10. 91.

Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira.
Presentes à sessão os Senhores Ministros Célio Borja,

Paulo Brossard, Carlos Velloso e Marco Aurélio.
Subprocurador-Geral da República, o Dr. Cláudio Lemos

Fonteles.
José Wilson Aragão, Secretário.

Contribuições sindicais - Foro competente. Recurso
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Extraordinário 130.545-2 - Distrito Federal - (JSTF - Volu-
me 159 - Página 204)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 130.545-2 - DF
Segunda Turma (DJ, 29.11.1991)
Relator: O Sr. Ministro Marco Aurélio
Recorrente: Ministério Público Federal
Recorridos: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias

Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo,
Yamanischi Steel Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda. e
outro

EMENTA: - COMPETÊNCIA - ACORDO COLETIVO
- CONVENÇÃO COLETIVA - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. Não estão compreendidos na competência
da Justiça do Trabalho o processamento e julgamento de de-
manda que envolva entidade sindical e empregador, cujo objeto
seja a cobrança de contribuições assistenciais. No caso, inexiste
demanda entre trabalhador e empregador, sendo certo, ainda,
que não se pode cogitar de cumprimento de sentença prolatada
pela Justiça do Trabalho, nem do enquadramento da hipótese no
preceito constitucional segundo o qual mediante lei ordinária
pode ser elastecida a competência da Justiça Especializada. A
norma inserta no artigo 625 da Consolidação das Leis do Traba-
lho pressupõe a discussão de direito ou dever de empregado
previstos em convenção ou acordo coletivo.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, na
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas,
por maioria de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provi-
mento, a fim de declarar a competência da Justiça Comum para
o processo e julgamento da ação de cobrança de contribuição
assistencial, resultante de convenção coletiva.

Brasília, 08 de outubro de 1991.
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NÉRI DA SILVEIRA, Presidente - MARCO AURÉLIO,
Relator.

RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO: - O egré-

gio Superior Tribunal de Justiça, defrontando-se com conflito de
competência, concluiu caber à Justiça do Trabalho julgar
demanda que envolva, na relação processual, sindicato que con-
grega trabalhadores e empregadora, visando à observância de
cláusula de convenção coletiva em que ficou prevista a
obrigatoriedade desta última de descontar dos salários e reco-
lher ao primeiro contribuição assistencial. A premissa do
Acórdão prolatado é no sentido de que, na hipótese, a compe-
tência da Justiça do Trabalho decorre da previsão constitucional
relativa aos litígios que têm origem no cumprimento das respec-
tivas sentenças, estando suplantado o enunciado 87 da Súmula
do extinto Tribunal Federal de Recursos (folhas 52 a 56).

No recurso extraordinário de folhas 62 a 67, sustenta o
Ministério Público Federal a impossibilidade de confundir-se
sentença normativa com acordo ou convenção coletiva e que,
em relação a estes dois últimos instrumentos, não se tem campo
próprio à aplicação do disposto no artigo 872 da Consolidação
das Leis do Trabalho, no que disciplina a ação de cumprimento.
Ressalta que a previsão contida no artigo 114 da Lei Básica não
alcança controvérsias entre sindicato e empregador, subjetiva-
mente, tendo como objeto o recolhimento de contribuição
assistencial devida ao primeiro.

O despacho de admissibilidade do extraordinário está à
folha 69, sendo certo que os Recorridos não apresentaram ra-
zões de contrariedade - certidão de folha 72. Deixei de remeter
os presentes autos ao Ministério Público Federal por ser este o
Recorrente, atuando, na hipótese, como fiscal da lei.

É o relatório.
VOTO
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (Relator):
- É indiscutível que a demanda ajuizada envolve sindicato que
congrega categoria profissional e empresa, tendo como objeto
mediato sentença que implique o reconhecimento do direito do
primeiro às contribuições assistenciais que deixaram de ser re-
colhidas. Assim, na relação processual, não se tem o confronto
entre empregado e empregador, mas entre pessoas jurídicas de
direito privado - o sindicato e o empregador, no que este, segun-
do o sustentado, está compelido, por convenção coletiva, a
recolher as aludidas contribuições. Também deve ser esclareci-
do que o Sindicato atua em nome próprio defendendo direito
que está integrado ao respectivo patrimônio. Logo, não há cam-
po propício à aplicação da primeira parte do artigo 114 da Lei
Básica. Também não se pode vislumbrar previsão de lei ordiná-
ria sobre a competência da Justiça do Trabalho para julgar a
demanda ora em exame. É que, vigente o artigo 142 da Consti-
tuição Federal anterior, decidiu esta Corte competir o julgamen-
to de demandas como a presente à Justiça Estadual, sendo certo
que sobre o tema o extinto Tribunal Federal de Recursos e o
Tribunal Superior do Trabalho chegaram a editar verbetes - os
de números 87 e 224, respectivamente. Precedentes: considera-
da a contribuição sindical - Conflito de Jurisdição nº 6. 507-8-
SP, relator Ministro Oscar Corrêa, Acórdão TP publicado no
Diário da Justiça de 01 de março de 1985; Conflito de Jurisdi-
ção nº 6. 406-3-SP, relator Ministro Rafael Mayer, Acórdão TP
publicado no Diário da Justiça de 11 de novembro de 1983;
Conflito de Jurisdição nº 6. 077-SP, relator Ministro Antônio
Neder, Acórdão TP publicado no Diário da Justiça de 10 de
março de 1978; Conflito de Jurisdição nº 5. 967-SP, relator
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão TP publicado na Revista
Trimestral de Jurisprudência nº 74/13 e Conflito de Jurisdição nº
5. 934-SP, relator Ministro Antônio Neder, Acórdão TP publi-
cado no Diário da Justiça de 23 de outubro de 1974. Tendo em
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vista o desconto assistencial, temos os seguintes arestos: Confli-
to de Jurisdição nº 6. 624-4-SP, relator Ministro Néri da
Silveira, Acórdão TP publicado no Diário da Justiça de 03 de
abril de 1987; Recurso Extraordinário nº 100. 947-1-RJ, relator
Ministro Soares Muñoz, Acórdão 1ª Turma publicado no Diário
da Justiça de 27 de abril de 1984; Ação Rescisória nº 1. 156-2-
SP, relator Ministro Oscar Corrêa, Acórdão TP publicado no
Diário da Justiça de 14 de junho de 1985; Recurso Extraordiná-
rio nº 94. 593-8-SP, relator Ministro Cunha Peixoto, Acórdão
TP publicado no Diário da Justiça de 06 de novembro de 1981 e
Conflito de Jurisdição nº 4. 611-RJ, relator Ministro
Themístocles Cavalcanti, Acórdão TP publicado no Diário da
Justiça de 06 de março de 1988.

Vale ressaltar também o teor dos verbetes nº 87 e 224 da
Súmula da jurisprudência predominante do extinto Tribunal Fe-
deral de Recursos e do Tribunal Superior do Trabalho, respecti-
vamente, segundo os quais

“Compete à Justiça Comum Estadual o processo e julga-
mento da ação de cobrança de contribuições sindicais”

“A Justiça do Trabalho é competente para julgar ação na
qual o sindicato, em nome próprio, pleiteia o recolhimento de
desconto assistencial previsto em sentença normativa, conven-
ção ou acordo coletivo”.

No caso, o verbete da Súmula do Tribunal Superior do
Trabalho somente restou suplantado com o advento da nova
Carta quanto à previsão em torno da sentença normativa, já que,
no mais, relativamente aos acordos e convenções, o texto cons-
titucional não trouxe qualquer inovação. Assim, restou assentado
que a previsão do artigo 625 da Consolidação das Leis do
Trabalho diz respeito às convenções coletivas e acordos coleti-
vos, no que estabelecidas condições de trabalho, o que não é o
caso dos autos. Destarte, o citado preceito de índole ordinária
não se presta a indicar satisfeita a previsão constitucional quanto
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à fixação da competência da Justiça do Trabalho por lei de
índole ordinária, já que alude a acordos e convenções celebra-
dos nos termos do Título em que está inserido. No particular, o
artigo 114 da atual Carta repetiu, como que, o que já se continha
no 142 da anterior. Contudo, a Corte de origem concluiu pelo
enquadramento da hipótese na previsão segundo a qual cabe à
Justiça do Trabalho dirimir os litígios que tenham origem no
cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas.
Aqui reside o equívoco verificado. O Direito é ciência e, como
tal, possui vocábulos, expressões e institutos com sentido pró-
prio. Impossível é confundir sentença, ato que decorre do ofício
judicante, com convenção ou acordo coletivo, instrumentos que,
embora normativos, são formalizados sem a intervenção do Es-
tado-Juiz, ou seja, decorrem da manifestação de vontade das
categorias profissional e econômica envolvidas, considerada a
participação dos respectivos sindicatos - convenção coletiva, ou
de categoria profissional e empregador ou empregadores -
acordo coletivo. Na previsão constitucional sobre a competên-
cia da Justiça do Trabalho para dirimir os litígios decorrentes das
respectivas sentenças, inclusive coletivas, não se tem a
abrangência vislumbrada, a ponto de alcançar lides reveladoras
de controvérsias decorrentes de acordos e convenções coleti-
vas. Destarte, procede o que articulado pelo Ministério Público
Federal em torno da violência ao artigo 114 da Lei Básica. Tanto
vulnera a lei aquele que exclui do respectivo âmbito da aplicação
hipótese contemplada, como o que inclui caso não previsto,
sendo esta a hipótese dos autos. Assim, conheço o recurso
interposto.

No mérito, Sr. Presidente, acolho o presente recurso ex-
traordinário para, reformando o Acórdão de folhas 41 e 42,
concluir pela competência do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível
de São Paulo-SP, decidindo, assim, o conflito suscitado.

É o meu voto.
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EXTRATO DA ATA
RE n. 130. 545-2 - DF - Rel. : Ministro Marco Aurélio.

Recte. : Ministério Público Federal. Recdos. : Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma-
terial Elétrico de São Paulo, Yamanischi Steel Comércio e Indús-
tria de Ferro e Aço Ltda. e outro. (Advs. : Anuar Ide e outros).

Decisão: Por maioria de votos, a Turma conheceu do re-
curso e lhe deu provimento, a fim de declarar a competência da
Justiça Comum para o processo e julgamento da ação de co-
brança de contribuição assistencial, resultante de convenção co-
letiva. Vencido o Sr. Ministro Carlos Velloso que reconhecia a
competência da Justiça do Trabalho. 2ª Turma, 08. 10. 91.

Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira.
Presentes à sessão os Senhores Ministros Célio Borja,

Paulo Brossard, Carlos Velloso e Marco Aurélio.
Subprocurador-Geral da República, o Dr. Cláudio Lemos

Fonteles.
José Wilson Aragão, Secretário.

Ação de cobrança - Contribuição sindical - Acordo
coletivo de trabalho que a prevê não homologado judicial-
mente - Processo e julgamento afetos à Justiça Comum -
Exegese do artigo 114 da Constituição Federal. Recurso
Extraordinário 130.565-7 - Distrito Federal - (JSTF - Volu-
me 160 - Página 226)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 130.565-7/210 - DF
Segunda Turma (DJ, 06.12.1991)
Relator: O Sr. Ministro Paulo Brossard
Recorrente: Ministério Público Federal
Recorridos: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré

e Benedito Bras de Oliveira Arruda



 312Da Ação de Cobrança

EMENTA: - Ação de cobrança de contribuição sindical.
Acordo coletivo de trabalho que a prevê não homologado judi-
cialmente. Competência.

Compete à Justiça comum, nos termos do art. 114 da CF,
dirimir as controvérsias que têm por objeto a cobrança de con-
tribuição sindical prevista em acordo coletivo de trabalho, não
homologado judicialmente.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Mi-

nistros componentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal
Federal, por maioria de votos e na conformidade da ata do
julgamento e das notas taquigráficas, conhecer do recurso e lhe
dar provimento, a fim de declarar a competência da Justiça
Comum para o processo e julgamento da ação de cobrança de
contribuição assistencial, resultante de convenção coletiva

Brasília, 29 de outubro de 1991.
CÉLIO BORJA, Presidente - PULO BROSSARD,

Relator.
RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD

(Relator): - Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo
Ministério Público Federal e admitido na origem, que impugna,
com fundamento na alínea “a”, do inciso III, do art. 102, da
Constituição Federal, decisão do Superior Tribunal de Justiça
que deu pela competência da Justiça do Trabalho para proces-
sar e julgar ação de cumprimento de acordo coletivo de traba-
lho, visando a cobrança de contribuição sindical, prevista em
suas cláusulas, por entender que, nos termos do art. 114 da
Constituição Federal, toda discussão entre empregadores e tra-
balhadores compete à Junta de Conciliação e Julgamento

Sustenta o recorrente que, na vigência da EC-01/69, o
extinto TRF, ao editar a Súmula 87, com base em seus julgados
e em diversos precedentes do STF (CJ 5. 967-SP, RTJ 74/113),
assentou que a cobrança “de contribuições sindicais não repre-
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senta controvérsia oriunda de relações de trabalho que à Justiça
especializada caiba solver”

Argumenta, mais, que a natureza jurídica dessa contribui-
ção assistencial não sofreu alteração com o advento da Consti-
tuição de 88, isto é, essa contribuição não se contém na expres-
são “e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da
relação de trabalho” (art. 114), que é idêntica à do art. 142, da
EC 01/69, em cuja vigência se tornou pacífico competir à Justiça
Estadual comum dirimir as controvérsias que objetiva a sua co-
brança (STF-RT 598/223 e 601/230).

Também em relação à parte final do referido art. 114 da
Constituição que dispõe “litígios que tenham origem no cumpri-
mento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas”, entende
que não abrange as ações judiciais, objetivando a cobrança das
referidas contribuições sociais, quando o acordo e convenções,
entre sindicatos e empresas ou órgãos sindicais representativos,
não foram homologadas pela Justiça obreira.

Conclui o recorrente que a atual Constituição manteve o
princípio da Carta de 1969 (art. 142), que afastou
deliberadamente da competência da Justiça do Trabalho o
processamento e julgamento de tais ações.

É o relatório.
VOTO
O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD

(Relator): - A questão jurídica objeto do presente recurso extra-
ordinário, submetida ao exame desta Egrégia Corte, recebeu
entendimento harmônico, em ambas as Turmas, no sentido de
que compete à Justiça comum, nos termos do artigo 114 da
Constituição Federal, dirimir as controvérsias que têm por obje-
to a cobrança de contribuição sindical prevista em acordo cole-
tivo de trabalho, não homologado judicialmente.

Neste sentido as decisões, entre outras, proferidas pela
Primeira Turma nos RREE. 130. 552-5, 131. 017-1, 134. 342-
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2, e pela Segunda Turma nos RREE. 130. 545-2, 131. 136-3,
134. 499-7

Na linha desses precedentes, aos quais me filiei, conheço
do recurso e dou-lhe provimento para firmar a competência da
Justiça comum para conhecer da presente ação.

VOTO PRELIMINAR
O SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO: - Sr. Presiden-

te, nos termos do voto proferido no RE 135. 441-SP, ao qual
me reporto, peço vênia para não conhecer do recurso.

EXTRATO DA ATA
RE n. 130. 565-7 - DF - Rel. : Ministro Paulo Brossard.

Recte. : Ministério Público Federal. Recdos. : Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Avaré (Adv. : Esber Chaddad) e Bene-
dito Bras de Oliveira Arruda

Decisão: Por maioria de votos, a Turma conheceu do re-
curso e lhe deu provimento, a fim de declarar a competência da
Justiça Comum para o processo e julgamento da ação de co-
brança de contribuição assistencial, resultante de convenção co-
letiva. Vencido o Sr. Ministro Carlos Velloso que reconhecia a
competência da Justiça do Trabalho. 2ª Turma, 29. 10. 91.

Presidência do Senhor Ministro Célio Borja, na ausência
justificada do Sr. Ministro Néri da Silveira, Presidente.

Presentes à sessão os Senhores Ministros Paulo Brossard,
Carlos Velloso e Marco Aurélio.

Subprocuradora-Geral da República, a Dra. Odília
Ferreira da Luz Oliveira.

José Wilson Aragão, Secretário.

Ação de cobrança - Contrato de empreitada - Emprei-
teiro não operário - Hipótese de locação de serviços -
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Inaplicabilidade do artigo 652, inciso III, da Consolidação
das Leis do Trabalho - Competência da Justiça Comum -
Recurso não provido. Apelação Cível 177.890-2 – Avaré  -
(JTJ - Volume 134 - Página 39)

COMPETÊNCIA - Ação de cobrança - Contrato de
empretada - Empreiteiro não operário - Hipótese de locação de
serviços - Inaplicabilidade do artigo 652, inciso III, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho - Competência da Justiça Comum -
Recurso não provido

CONTRATO - Locação de serviços - Ação de cobrança -
Alegação de má qualidade do serviço - Material inadequado
fornecido ao executor da obra - Direito ao recebimento do
pagamento - Sentença procedente - Recurso não provido.

Apelação Cível n. 177.890-2 - Avaré - Apelante: Cerâmi-
ca Jurimirim Ltda. - Apelado: José Clóvis Fernandes

ACÓRDÃO
ACORDAM, em Décima Terceira Câmara Civil do Tribu-

nal de Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime,
negar provimento ao agravo retido e à apelação.

1. Ao relatório da sentença acrescenta-se que a ação de
cobrança foi julgada procedente para condenar a ré ao paga-
mento do principal corrigido, juros e honorários advocatícios de
20% sobre o valor da causa.

Apelou a vencida, insistindo na apreciação de seu agravo
retido, no qual alega que a demanda deveria ser julgada pela
Justiça Trabalhista e que, de qualquer modo, não teria lugar o
procedimento sumaríssimo. No mérito, assevera que o autor só
não recebeu a importância ajustada porque o serviço ficou incom-
pleto, além de deficientemente prestado, pleiteando reforma.

Recurso bem processado, com resposta e preparo.
2. Do agravo retido:
O artigo 652, inciso III, da Consolidação das Leis do Traba-

lho, lembrado pela recorrente, não tem aplicação ao caso em
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exame. Segundo esse dispositivo, compete às Juntas de Concilia-
ção e Julgamento decidir “os dissídios resultantes de contratos de
empreitada em que o empreiteiro seja operário ou artífice”

Porém, não é disto que se cuida. No primeiro pacto firma-
do entre as partes o objeto era “prestação de serviços de mão-
de-obra”, cabendo ao autor a remuneração dos profissionais
encarregados do trabalho (fls. 6).

Ora, na competência reservada à Justiça Trabalhista está
enquadrado o empreiteiro que trabalha só, como pessoa física,
prestando serviços com maior autonomia e recebendo a quantia
combinada. Aqui, o próprio volume das obras já seria impeditivo
de que apenas um homem pudesse delas se encarregar. E tanto
isto não ocorreu que foram ouvidas três testemunhas (João
Manoel, José e Antônio) que labutaram no local, contratados
pelo autor

Ademais, como informou o Engenheiro Márcio, “era o
próprio depoente quem supervisionava a obra”(fls. 16 v.), ou
seja, os serviços eram feitos sob sua orientação. Logo, consoan-
te lição de WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, “na
empreitada existe independência entre os contratantes, nenhum
vínculo subordinativo ou de disciplina existe entre eles, o que
importa é o resultado. Já na locação de serviços, o trabalhador
põe sua atividade à inteira disposição do locatário, de quem
recebe ordens e instruções e a quem, portanto, se acha
subordinado”(Direito das Obrigações”, vol. 5º/202, 6ª ed.)

Destarte, a pendência envolve mera prestação de serviços
e não o tipo de empreitada definido no artigo 652 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, pelo que a competência era mesmo
da Justiça Comum (v. “RJTJESP”, ed. LEX, vol. 111/285)

No que tange ao procedimento usado, inócua discussão, a
respeito, até porque de sumaríssimo teve apenas o nome. Basta
ver que, após a contestação, produziu-se prova oral, documen-
tal e até perícia foi efetivada, seguindo-se juntada de memoriais e
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sentença. Como se vê, permitiu-se ampla dilação probatória, em
nada diferindo do rito ordinário pelo qual se bate a recorrente.
Então, ainda que o valor da causa superasse em poucos cruza-
dos o limite previsto no artigo 275, inciso I, do Código de
Processo Civil, o certo é que, na realidade, o rótulo conferido à
ação não impediu os litigantes de contar com total defesa de suas
posições. E não se pode olvidar, na matéria, que o vigente siste-
ma processual consagra o princípio de que nulidade só deve ser
declarada quando verificado prejuízo à parte e isto, à evidência,
não aconteceu.

Nega-se, pois provimento ao agravo retido.
3. Do apelo:
No mérito, a suplicante não conta com melhor sorte.
Incontroverso o fato de que a ré não pagou o valor ajusta-

do. Confirma que assim agiu, oferecendo a justificativa da “qua-
lidade lastimável do serviço efetuado”e que o autor “abandonou
o serviço que estava executando”(fls. 24).

Contudo, não é o que deflui do conjunto probatório. As
fotografias juntadas pela ré (fls. 30/33), sem que se saiba quan-
do e que condições foram tiradas, por si nada provam. Já os
depoimentos colhidos, de modo uníssimo, atestam que o traba-
lho foi terminado e que eventuais deficiências não podem ser
carreadas ao acionante.

E a fundamental perícia dá razão ao autor, observando-se
que sequer existe crítica de acólito da ré, limitando-se esta a
comentários subscritos por seu patrono, obviamente sem autori-
dade para contrariar bem fundamentado parecer técnico. Na
hipótese, como já foi dito, o trabalho era feito sob supervisão de
engenheiro, competindo-lhe então orientar os operários quanto
ao emprego do material e a melhor maneira de executar os
serviços ajustados.

Os noticiados defeitos não puderam ser constatados por-
que a obra estava terminada. Assim, a fresta nos telhados não
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existia e mesmo as fossas já haviam sido completadas. Porém, o
expert anotou que se tais fossas desmoronaram, isto se deve a
uma série de fatores como ausência de amarração, colocação de
lajes pré-fabricadas com capacidade inadequada de sobrecar-
ga, material de qualidade inferior, solicitação da laje antes que
tivesse atingido resistência ideal após a concretagem, erro no
traço de concreto ou na malha de ferro, ausência de largura
adequada, concluindo que todos esses fatores “poderiam ser
causa do desmoronamento das fossas. O engenheiro responsá-
vel pelos serviços deve verificar as condições e situações que
poderiam ocorrer e tentar prever no projeto estrutural e de exe-
cução. Ao executor cabe realizar os serviços com o material
entregue. A forma de execução deve ser orientada pelo
engenheiro”(fls. 67-68).

Portanto, de nenhum sentido a alegação de que os serviços
não foram bem executados. O autor é trabalhador braçal, de
conhecimentos práticos mas rudimentares, pelo que a segurança
da obra e o perfeito acabamento dos trabalhos deveriam seguir,
necessariamente, a orientação prestada pelo engenheiro da ré,
presente ao local, e com conhecimentos técnicos para exigir que
o serviço fosse desempenhado a contento.

Mesmo que as chuvas tenham sido intensas, à época, cabia
ao engenheiro responsável a adoção de medidas para assegurar
a resistência da obra, tanto no fornecimento de materiais ade-
quados como na indicação do método mais apropriado para a
execução.

Em resumo, o autor prestou os serviços combinados, atu-
ando sob supervisão da ré, pelo que tem direito inegável de
receber o montante prometido, independente de ter a suplicada
ficado satisfeita, ou não, com o resultado. Só poderia liberar-se
com prova cabal de que o autor não cumpriu sua parte, mas isto
não logrou demonstrar e era seu o ônus de demonstrar o alegado
(artigo 333, inciso II, Código de Processo Civil).



 319Da Ação de Cobrança

Impunha-se, pois, que a pretensão vestibular fosse
albergada, com a observação de que as despesas havidas, inclu-
sive com perícia, ficam também a cargo da ré, vencida na causa.

Nega-se provimento.
O julgamento teve a participação dos Senhores

Desembargadores Paulo Shintate (Presidente) e Mello
Junqueira, com votos vencedores.

São Paulo, 17 de setembro de 1991.
CORRÊA VIANNA, Relator.

Ação de cobrança - Valor inferior a vinte salários-
mínimos - Autor que pode optar pelo ajuizamento no Juízo
Especial de Pequenas Causas ou no Comum - Artigo 1º da
Lei Federal n. 7.244, de 1984 - Conflito procedente e com-
petente o Juiz suscitado. Conflito de Competência 14.404-
0 - São Paulo - (JTJ - Volume 136 - Página 406)

COMPETÊNCIA - Ação de cobrança - Valor inferior a
vinte salários-mínimos - Autor que pode optar pelo ajuizamento
no Juízo Especial de Pequenas Causas ou no Comum - Artigo 1º
da Lei Federal n. 7.244, de 1984 - Conflito procedente e com-
petente o Juiz suscitado.

Conflito de Competência n. 14.404-0 - São Paulo -
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial de Pequenas
Causas - Suscitado: Juiz de Direito da Quarta Vara Cível, ambos
da Comarca de Guarulhos - Interessados: Lourival dos Santos
Oliveira e outros.

ACÓRDÃO
ACORDAM, em Câmara Especial do Tribunal de Justiça

de São Paulo, por votação unânime, julgar procedente o conflito
e competente o Meritíssimo Juiz suscitado.

A ação de cobranca de valor inferior a vinte salários-míni-
mos foi proposta junto à Quarta Vara Cível da Comarca de
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Guarulhos, mas seu titular sustentou que o feito deveria ser co-
nhecido pelo Juizado Especial de Pequenas Causas.

Assim não entendeu todavia o Meritíssimo Juiz ora
suscitante, para quem podia o autor optar pelo ajuizamento da
ação em um ou outro Juízo, como lhe faculta a Lei Federal n.
7.244, de 7.11.84.

Processado o conflito negativo a ilustrada Procuradoria de
Justiça opinou pela competência do Meritíssimo Juiz suscitado
da Quarta Vara Cível.

É o relatório.
Em atenção aos fundamentos apresentados pelo digno Juiz

suscitado, que trouxe valiosos ensinamentos expostos pelo insig-
ne Magistrado Doutor ANTÔNIO RAPHAEL DA SILVA
SALVADOR, publicados no “JTACSP”, vol. 123/9, sobre a
competência do Juizado Especial de Pequenas Causas, a seu ver
absoluta, torna-se necessário e oportuno considerar inicialmente
que ao mencionar tais juizados nas Disposições Gerais
concernentes ao Poder Judiciário a Constituição de 1988 deter-
minou a sua criação, relegando para a lei ordinária “os procedi-
mentos oral e sumaríssimo permitidos” e a constituição e organi-
zação desses mesmos Juízos Especiais. Também faz menção às
“causas cíveis de menor complexidade”, sem descer a outros
detalhes, como era conveniente.

A Lei Federal n. 7.244, de 1984, já havia disposto sobre a
criação e o funcionamento do Juizado Especial de Pequenas
Causas e estabelecendo normas validamente definiu as “causas
de reduzido valor econômico” e concedeu ao autor opção para
propor a ação junto ao Juízo Especial ou no Comum, conforme
prevê o artigo 1º.

Examinando-se esse dispositivo com a norma constitucio-
nal citada não se entrevê qualquer incompatibilidade, data
maxima venia, isso em face da ampla margem de atuação que a
Carta Magna conferiu ao legislador ordinário sobre o tema.
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Assim colocada a questão é de se ponderar então que a
opção do demandante não se fixou tão-somente em torno da
escolha do Juízo no qual poderá demandar seu direito, mas
envolveu também o procedimento a ser obedecido, ficando a
seu critério promover a ação segundo as regras procedimentais
do Código de Processo Civil, ou o rito informal e célere descrito
na mencionada Lei Federal n. 7.244, de 1984.

A propósito salientou a douta Procuradoria de Justiça que
uma vez preferido o Juízo Comum e, com este, o procedimento
correspondente, não há razão para se obstar tal opção, daí se
concluir pela competência do Meritíssimo Juiz suscitado, no qual
a ação noticiada proposta: Quarta Vara Cível de Guarulhos, ora
suscitado

Em suma: o conflito é procedente, mas a competência é do
Meritíssimo Juiz suscitado.

O julgamento teve a participação dos Senhores
Desembargadores Cunha Camargo e Yussef Cahali, com votos
vencedores.

São Paulo, 23 de abril de 1992.
LAIR LOUREIRO, Presidente e Relator.
_____________
No mesmo sentido
- Conflito de Competência n. 14.398-0 - São Paulo -

Câmara Especial - Julgamento 23.4.92 - Relator: Onei Raphael
- Votação unânime.

Prestação de serviços - Ação de cobrança nele funda-
da - Adequação da via eleita, tratando-se de contrato bila-
teral - Conceito de título executivo extrajudicial, previsto
no artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil -
Indeferimento da inicial afastado - Recurso provido. Ape-
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lação Cível 263.217-2 - São Paulo - (JTJ - Volume 172 -
Página 65)

CONTRATO - Prestação de serviços - Ação de cobrança
nele fundada - Adequação da via eleita, tratando-se de contrato
bilateral - Conceito de título executivo extrajudicial, previsto no
artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil -
Indeferimento da inicial afastado - Recurso provido

O contrato bilateral não serve para a instauração de execu-
ção, pois cumpre ao credor demonstrar que cumpriu a parte que
lhe tocava para exigir o pagamento convencionado, o que deve-
rá ser feito através do processo de conhecimento.

Apelação Cível n. 263.217-2 - São Paulo - Apelante: Sér-
gio Chequer Corrêa - Apelada: GATTI - Grupo de Assessoria
Técnica, Transações Imobiliárias S.C. Ltda

ACÓRDÃO
Está assim redigida a ementa oficial:
Cobrança - Contrato de prestação de serviços -

Indeferimento da inicial, sob o fundamento de se tratar de título
executivo extrajudicial, de execução obrigatória - Viabilidade da
via processual escolhida - Dilação probatória que exsurge da
exegese de cláusulas contratuais - Recurso provido para deter-
minar o prosseguimento.

ACORDAM, em Décima Nona Câmara Civil do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime, dar
provimento ao recurso.

1. Cuida-se de ação ordinária de cobrança, com suporte
em “contrato de locação de serviços”, julgada extinta pela res-
peitável decisão de fls. 16-17, sob fundamento de que, cabível
seria a execução e não ação ordinária.

Recorre o autor, objetivando a apreciação do mérito (fls.
19/25).

Sem contra-razões, vieram os autos
É o relatório.
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2. O Juiz data venia, equivocou-se.
Sua Excelência entendeu que, nos termos do artigo 585,

inciso II, do Código de Processo Civil, o “contrato de locação
de serviços”, por estar elencado entre os títulos de crédito
extrajudiciais, mereceria exclusivamente ser “executado” por-
que, pela sentença, estar-se-ia efetuando simples “troca” de títu-
lo executivo. De extrajudicial para o judicial.

De proêmio, cumpre observar que os dois títulos não são
iguais. O título judicial pressupõe a purificação, o conhecimento
da questão posta, através de maior ou menor dilação probatória
(rito ordinário ou sumário) ou a homologação judicial, que se
traduz em ato consolidado, sem mais debates, trazido ao placeat
do Poder Judiciário. Goza de presunção de veracidade, ante a
prestação jurisdicional.

O título extrajudicial pode sofrer embargos, com o alarga-
mento de defesa, no sentido de que:

“poderá alegar, em embargos, além das matérias previstas
no artigo 741, qualquer outra que seria lícito deduzir como defe-
sa no processo de conhecimento” (artigo 745 do Código de
Processo Civil).

Portanto, não são iguais e não se trata de mera troca de
títulos.

Por outro lado, está-se diante de um contrato bilateral,
prenhe de obrigações mútuas, cujo cumprimento, de parte a
parte, pode depender de instrução processual. Neste diapasão,
a jurisprudência:

“Título executivo extrajudicial, previsto no artigo 585,
inciso II, do Código de Processo Civil, é o documento que
contém a obrigação incondicionada de pagamento de quantia
determinada (ou entrega de coisa fungível) em momento certo.
Os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade devem estar
ínsitos no título. A apuração de fatos, a atribuição de responsabi-
lidades, a exegese de cláusulas contratuais tornam necessário o
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processo de conhecimento, e descaracterizam o documento
como título executivo (“RSTJ”, vol. 8/371).

O contrato que enseja execução como título extrajudicial é
aquele que assenta a obrigação unilateral do devedor de pagar
quantia certa, pois, nesse caso, o título particular representa o
reconhecimento da liquidez do débito. O contrato bilateral não
serve para a instauração de execução, pois cumpre ao credor
demonstrar que cumpriu a parte que lhe tocava para exigir o
pagamento convencionado, o que deverá ser feito através do
processo de conhecimento” (“RT”, vol. 636/94).

Desta forma, devido, pelas razões expostas, o prossegui-
mento da ação.

Dá-se provimento ao apelo.
Participaram do julgamento os Senhores

Desembargadores Oliveira Santos (Presidente sem voto), Vallim
Bellocchi (Revisor) e Telles Corrêa

São Paulo, 26 de junho de 1995.
AFONSO FARO, Relator.

Subempreitada - Prestação de serviços - Obra pública
- Cláusula - Condição suspensiva - Pagamento condiciona-
do ao recebimento do crédito, pela ré, diante da entidade
pública - Inércia da ré, a respeito do não pagamento, em
razão de conveniência política - Prejuízo da autora - Condi-
ção implementada - Artigo 120 do Código Civil - Ação de
cobrança procedente - Recurso não provido. Apelação
Cível 268.919-2 - São Paulo - (JTJ - Volume 191 - Página 56)

CONTRATO - Subempreitada - Prestação de serviços -
Obra pública - Cláusula - Condição suspensiva - Pagamento
condicionado ao recebimento do crédito, pela ré, diante da enti-
dade pública - Inércia da ré, a respeito do não pagamento, em
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razão de conveniência política - Prejuízo da autora - Condição
implementada - Artigo 120 do Código Civil - Ação de cobrança
procedente - Recurso não provido.

Apelação Cível n. 268.919-2 - São Paulo - Apelante:
Mestra Engenharia Ltda. - Apelada: Vieira & Vilela Ltda.

ACÓRDÃO
Ementa oficial:
Prestação de Serviços - Subempreitada de obra pública -

Cláusula contratual prevendo pagamento dos serviços executa-
dos pela autora condicionado ao recebimento do crédito da ré
em face da entidade pública - Condição suspensiva - Ré que,
apoiada em motivo de conveniência política, deixa de tomar
medidas enérgicas e judiciais a respeito, prejudicando a autora -
Condição implementada - Artigo 120 do Código Civil - Proce-
dência mantida.

ACORDAM, em Segunda Câmara de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por votação unâni-
me, negar provimento ao recurso.

1. Ação de cobrança de valor de serviços prestados em
contrato de subempreitada de obra pública, firmado entre autora
e ré, foi julgada procedente pela respeitável sentença de fls. 209/
216, cujo relatório se adota

Apela a vencida, para buscar a inversão, sustentando, em
síntese, inexistência de correta prestação jurisdicional, pronunci-
ada com violação do contrato e do Direito aplicável à espécie,
até porque nunca estaria obrigada a, desprezando a cobrança
amigável, invocar o socorro do Judiciário.

Recurso regularmente processado, com resposta e o pre-
paro anotado.

É o breve relatório.
2. O inconformismo não convence.
A sentença não padece de nenhum vício formal. Albergou o

pedido, acolhendo os fundamentos jurídicos assinalados no
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libelo. A invocação, positivamente descabida e inaplicável, do
artigo 929 do Código Civil, foi, às claras, de reforço ou subsídio
do convencimento de procedência então firmado.

O ponto central do litígio reside em se aceitar, na forma do
artigo 120 do Código Civil, implementada a condição
suspensiva avençada entre as partes.

E a sentença, com acerto, deu à questão resposta positiva.
A ré, enquanto não recebesse seu crédito da pessoa de

direito público com quem diretamente contratou, não poderia
ser compelida a pagar os serviços previstos no contrato de
subempreitada firmado com a autora, por sinal concluídos desde
1992!

Infrutíferas as tentativas amigáveis, que a apelante afirmou
desenvolvidas, não seria justo e nem jurídico que a autora, sensi-
velmente prejudicada, continuasse aguardando, indefinidamente,
providências mais enérgicas de quem diretamente contratou com
o Poder Público, dentre as quais o tão reclamado socorro ao
Judiciário.

Isto, se não seria via necessariamente obrigatória para que
a ré pudesse receber seu próprio crédito, que, ao seu alvedrio e
conveniência, talvez de conotação política e interesseira, trans-
parente em várias de suas manifestações, não pretende acionar,
certamente eliminaria o caráter malicioso e arbitrário de sua atu-
ação em face da autora, revestida de culpa grave, equiparável ao
dolo, ao impedir a consumação da condição estabelecida no
contrato, a qual, portanto, na singular situação versada, só cabe-
ria ser considerada implementada.

Afinal, se por razões e motivos que apenas lhe convêm, a
apelante não quer e nem pretende cobrar judicialmente a
Municipalidade de Taubaté, via derradeira, normal e legal para a
busca de satisfação de interesses resistidos, não pode, com tal
inércia, impedir, ad aeternum, o recebimento do crédito que com
ela tem a apelada.



 327Da Ação de Cobrança

Correta, pois, a procedência da cobrança intentada.
3. Do exposto, nega-se provimento ao recurso.
O julgamento teve a participação dos Senhores

Desembargadores Cezar Peluso (Presidente sem voto),
Vasconcellos Pereira (Revisor) e Osvaldo Caron.

São Paulo, 29 de outubro de 1996.
J. ROBERTO BEDRAN, Relator.

Anuidade escolar - Cobrança - Desistência do curso,
na primeira semana de aulas - Pagamento integral -
Inadmissibilidade - Cláusula abusiva - Artigo 51, inciso IV,
da Lei Federal n. 8.078, de 1990 - Enriquecimento ilícito -
Ação improcedente - Recurso provido. Apelação Cível
268.004-1 - São Paulo - (JTJ - Volume 188 - Página 41)

ENSINO - Anuidade escolar - Cobrança - Desistência do
curso, na primeira semana de aulas - Pagamento integral -
Inadmissibilidade - Cláusula abusiva - Artigo 51, inciso IV, da
Lei Federal n. 8.078, de 1990 - Enriquecimento ilícito - Ação
improcedente - Recurso provido.

Apelação Cível n. 268.004-1 - São Paulo - Apelante:
Maria Helena Priuli - Apelado: Centro de Habilitação, Filosofia
e Cultura

ACÓRDÃO
Ementa oficial:
Ensino - Anuidade escolar - Contrato de adesão - Cláusula

penal estabelecendo, em caso de desistência, demissão voluntária
ou eliminação do quadro de filiados da Entidade, o pagamento
integral da anuidade, deduzindo-se os valores pagos anteriormen-
te - Hipótese de desistência da ré na primeira semana de aulas -
Cobrança da anuidade por inteiro - Impossibilidade - Cláusula
abusiva porquanto colocou o consumidor em desvantagem exa-
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gerada - Não utilização, ademais, de caracteres ostensivos, ao
menos destacados, nos dizeres limitativos na hipótese de desistên-
cia do curso - Artigos 54 e 51, inciso IV, da Lei n. 8.078, de
11.9.90 - Ação improcedente - Recurso provido para esse fim.

ACORDAM, em Primeira Câmara de Férias B de Direito
Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
votação unânime, dar provimento ao recurso, de conformidade
com o relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte do
acórdão

O julgamento teve a participação dos Senhores
Desembargadores Alexandre Germano e Roque Mesquita, com
votos vencedores

São Paulo, 30 de julho de 1996.
GUIMARÃES E SOUZA, Presidente e Relator.
VOTO
1. Ação de cobrança de “contribuição associativa” proces-

sada pelo rito sumaríssimo julgada procedente pela respeitável
sentença de fls. 29, cujo relatório é adotado, condenado a ré ao
pagamento da quantia de R$ 763,52, acrescida de juros a partir
da citação e correção monetária desde o ajuizamento, bem
como das despesas processuais e dos honorários advocatícios
do autor, fixados em 15% sobre o valor da condenação,
observado o disposto no artigo 12, da Lei n. 1.060, de 1950,
por se cuidar de parte beneficiária da justiça gratuita.

Opostos embargos declaratórios (fls. 31-32), foram os
mesmos recebidos para corrigir parte da fundamentação, nos
termos da respeitável decisão de fls. 33.

Apelou a ré pleiteando a reforma da decisão recorrida,
para que a ação seja julgada improcedente (fls. 34/37).

Resumidamente sustenta, amparada no Código de Defesa
do Consumidor, que o contrato apontado na inicial é leonino e
abusivo.

Recurso regularmente processado, com resposta e preparo.
2. O recurso merece provimento.
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Segundo a inicial a ré matriculou-se no Colégio Ramos de
Azevedo para cursar no período letivo de agosto de 1993 a
julho de 1994, a primeira série do segundo grau do curso suple-
tivo do citado estabelecimento de ensino, mantido pela autora
(fls. 6-6 v.).

Após o pagamento da matrícula, desistiu a autora de conti-
nuar com o curso, porquanto no mesmo período resolveu matri-
cular-se no SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial (fls. 21-22).

O recibo/contrato de fls. 6-6 v. contém a seguinte cláusula
embasadora do pedido inicial:

“IV - Em caso de desistência, demissão voluntária ou elimi-
nação do quadro de filiados da Entidade, a anuidade será devida
por inteiro na data do acordo, com o seu valor atualizado mone-
tariamente a partir da data da vigência, deduzindo-se os valores
pagos anteriormente por força do parcelamento por mim solici-
tado.” (sic)

A questão sub judice é saber se tal cláusula pode ser consi-
derada válida a amparar o pedido inicial, porquanto a anuidade,
por inteiro, é cobrada na presente ação.

A resposta não pode ser afirmativa.
Com efeito, determina o artigo 51, inciso IV, da Lei n.

8.078, de 11.9.90 - Código de Proteção e Defesa do Consumi-
dor que “São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços
que... estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas,
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade.

Ora, pela simples leitura da retrotranscrita cláusula IV, veri-
fica-se, sem muito esforço, que a ré, como consumidora dos
serviços educacionais prestados pela autora, foi colocada em
nítida desvantagem exagerada, ou seja, a cláusula, tal como
redigida, impôs uma situação de desequilíbrio entre as partes
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contratadas, o que é vedado pelo Código de Proteção e Defesa
do Consumidor.

Poderia o autor, quando muito, estabelecer uma multa pela
desistência, mas impor à ré como penalidade - sem que se possa
discutir ou modificar o conteúdo da cláusula - o pagamento de
todas as parcelas (restantes) da anuidade em face de desistên-
cia, configura-se, à evidência, flagrante enriquecimento ilícito
porquanto os serviços educacionais, apesar de postos à disposi-
ção, não foram por aquela usufruídos nem ao menos um mês.

Ao comentar o artigo 51, inciso IV, da Lei n. 8.078, de
1990, ARRUDA ALVIM, EDUARDO ARRUDA ALVIM e
JAMES MARINS asseveram:

“No inciso IV, procura-se atribuir equilíbrio a contrato que
envolva relação de consumo, destituído desse equilíbrio, pois se
dispõe serem nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam
obrigações iníquas, abusivas, ou que coloquem o consumidor
em desvantagem exagerada, assim como aquelas que sejam in-
compatíveis com a boa-fé e a eqüidade

É um verdadeiro mandamento aberto, exprimindo conceito
vago, a ser preenchido pelo Juiz diante de cada caso, de acordo
com as circunstâncias que lhe forem peculiares, quando, então,
deverá ser avaliado, in concreto, se trata ou não de cláusula
leonina” (“Código do Consumidor Comentado”, 2ª ed., Editora
Revista dos Tribunais, 1995, pág. 252).

Por seu turno, WALDIRIO BULGARELLI ensina, ao
abordar as obrigações iníquas, abusivas ou que coloquem o
consumidor em desvantagem exagerada que:

“As iníquas são facilmente identificáveis, pois rompem de
maneira excessiva o equilíbrio contratual, afetam a
comutatividade e o chamado `sinalagma’: por seu turno as
abusivas se avizinham das iníquas, e se expressam geralmente
também pelo caráter de potestatividade com que são colocadas,
e para tanto, o legislador valorou as mais salientes para
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exemplificativamente introduzi-las no Código. Aliás, como o fez
com a terceira menção, a de desvantagem exagerada, que pro-
curou explicar, através de presunção legal, no § 1º do artigo 51,
estatuindo que se deve assim considerar, `entre outros casos’
(grifamos para acentuar o seu tom explicativo) a vantagem que:

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a
que pertence;

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes
à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o
equilíbrio contratual;

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor,
considerando-se a natureza e o seu conteúdo do contrato, o
interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso

Trouxe o Código como parâmetro, os princípios da ‘boa-
fé’ e ‘eqüidade’ e os ‘fundamentais’ do sistema jurídico a que
pertence, este último um topos de não fácil elucidação, a não ser
retornando aos três grandes colocados pelos romanos: “honeste
vivere, alterum non laedere e suo cuique tribuere”, e que certa-
mente estão presentes hoje, embora geralmente subentendidos,
em toda a atividade jurídica, sobretudo, a de interpretação e
aplicação do Direito, observando-se ainda que a Lei de Introdu-
ção ao Código Civil refere-se no artigo 5º aos ‘fins sociais’ e às
‘exigências do bem comum’ e no artigo 4º aos ‘princípios gerais
do direito”’ (“Questões Contratuais no Código de Defesa do
Consumidor”, São Paulo, Editora Atlas, 1993, págs. 58-59).

A roborar tal aspecto, pela constatação icto oculi da aludi-
da cláusula tem-se que não houve a preocupação do autor em
utilizar caracteres ostensivos, ao menos destacados, nos dizeres
limitativos na hipótese de desistência do curso.

E a mesma lei, em seu artigo 54, § 3º, assevera que “os
contratos de adesão serão redigidos em termos claros e com
caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compre-
ensão pelo consumidor.”
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Portanto, tais considerações forram o convencimento de
que a aludida cláusula não pode ser considerada válida a dar
suporte à tutela jurisdicional postulada nestes autos, razão por-
que o pedido inicial há de ser rejeitado.

Isto posto, dá-se provimento ao recurso para julgar impro-
cedente a ação, condenado o autor ao pagamento das despesas
processuais e verba honorária fixada em 1 (um) salário-mínimo.

Pescrição - Cobrança - Aluguéis - Ação envolvendo
mandante e mandatário e não locador e locatário -
Inaplicabilidade do artigo 178, § 10, inciso IV, do Código
Civil - Recurso não provido. Apelação Cível 201.834-2 -
São Paulo - (JTJ - Volume 146 - Página 59)

CONDOMÍNIO - Coisa comum - Aluguéis - Cota-parte
do condômino - Cobrança - Adequação da via eleita, ainda que
desconhecido o montante devido - Preliminar rejeitada.

Não impede o uso de ação de cobrança o desconhecimen-
to do montante devido, pois, embora de maneira mais complexa
para o próprio credor, chegar-se-á ao mesmo resultado da ação
de prestação de contas.

PRESCRIÇÃO - Cobrança - Aluguéis - Ação envolvendo
mandante e mandatário e não locador e locatário -
Inaplicabilidade do artigo 178, § 10, inciso IV, do Código Civil -
Recurso não provido.

Apelação Cível n. 201.834-2 - São Paulo - Apelantes:
Rubens Dias de Oliveira e sua mulher - Apelados: Ary Dias de
Oliveira e sua mulher.

ACÓRDÃ
ACORDAM, em Décima Sétima Câmara Civil do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime, negar
provimento ao recurso.
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Custas na forma da lei.
1. Trata-se de ação de cobrança, lastreada em administra-

ção de bem comum, ajuizada por Ary Dias de Oliveira e sua
mulher Márcia Maria Lima de Oliveira, e que tem como réus
Rubens Dias de Oliveira e sua mulher Maria de Lourdes Faria de
Oliveira. Seu Objetivo é o recebimento dos valores correspon-
dentes à cota-parte respectiva, proveniente da locação do imó-
vel em condomínio à Rua “Hum”, atual Rua Geraldo Fraga de
Oliveira, 221, Jardim São Luiz, Capital.

A respeitável sentença de fls. 84-85, de relatório adotado,
julgou-a procedente, em parte, depois de afastar as preliminares
de inépcia da inicial e de prescrição. Fê-lo para determinar o
pagamento, pelos réus do equivalente a um sexto dos valores
por eles auferidos com o aluguel do imóvel; isso, limitado ao
período de abril de 1985 a agosto de 1991 e como apurado em
execução (artigo 603 do Código de Processo Civil); acresceu
juros da mora da citação e correção monetária do ajuizamento.
Ante a litigância de má-fé (artigos 17 e 18 do Código de Proces-
so Civil), condenou os autores nas custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa,
igualmente corrigido monetariamente, além de eventuais prejuí-
zos causados aos réus, se comprovados por meio de liquidação
por arbitramento.

Apelam estes (fls. 87/95), reiterando a inépcia da inicial,
por considerarem que deveria ter sido proposta ação de presta-
ção de contas e não de cobrança e a prescrição qüinqüenal.

Preparo a fls. 98.
Contra-razões de apelação a fls. 99/105, prestigiando a

solução em pauta.
Diligências foram cumpridas
2. Insistem os recorrentes, no proêmio do apelo, que a via

processual escolhida pelos recorridos não se prestaria para o
desate da controvérsia. É que, desconhecendo o montante a que
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teriam direito, restar-lhes-ia como caminho correto o
ajuizamento da ação de prestação de contas. Assim, fixaram a
orientação de que apenas com a prévia ciência do valor equiva-
lente à quota-parte deles nos aluguéis poderiam valer-se da ação
de cobrança.

De rigor, porém, a petição exordial não apresenta defeitos,
vez que atendeu aos requisitos específicos do artigo 282, do
Código de Processo Civil, o aos restantes pertinentes a qualquer
ato processual. Outrossim, nada impedia que buscassem o reco-
nhecimento do crédito e fosse o respectivo montante verificado,
se necessário, mediante oportuna liquidação.

Com efeito, a ação de prestação de contas, que tem por
objeto resolver o relacionamento jurídico que vincula as partes,
não só quanto ao resultado aritmético, como também a todo e
qualquer aspecto relativo ao dever de prestar tais contas, não
impede o uso da ação da cobrança que, na essência, irá chegar
ao mesmo resultado, embora de maneira mais complexa para o
próprio credor. Assim, como os réus reconheceram a situação
condominal e não passaram aos autores a parte proporcional
que lhes cabia, por evidente que devem ser compelidos a fazê-
lo, só com o desconto dos impostos e outras despesas efetiva-
mente comprovadas.

3. A prescrição qüinqüenal prevista no artigo 178, § 10,
inciso IV, do Código Civil diz respeito à relação entre o locador
e o locatário, impedindo ao primeiro exigir deste os aluguéis
vencidos além do aludido prazo.

Por isso, a sua rejeição na espécie, que envolve o mandan-
te e o mandatário, munido que foi aquele de poderes para admi-
nistrar o bem comum, ainda que tacitamente.

4. Do exposto, negam provimento ao recurso.
O julgamento teve a participação dos Senhores

Desembargadores José Cardinale e Nigro Conceição, com vo-
tos vencedores.
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São Paulo, 15 de junho de 1993.
VISEU JÚNIOR, Presidente e Relator.

Prescrição - Cobrança - Comissão - Representação
comercial autônoma - Prazo do artigo 448 do Código Co-
mercial - Inaplicabilidade - Inexistência de identidade en-
tre a figura do representante comercial, pessoa física ou
jurídica que atua sem relação de emprego, e do caixeiro -
Dispositivo, ademais, revogado pelo artigo 11 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho - Prescrição inocorrente - Re-
curso não provido. Agravo de Instrumento 233.325-2 – Itu
- (JTJ - Volume 155 - Página 176

PRESCRIÇÃO - Cobrança - Comissão - Representação
comercial autônoma - Prazo do artigo 448 do Código Comerci-
al - Inaplicabilidade - Inexistência de identidade entre a figura do
representante comercial, pessoa física ou jurídica que atua sem
relação de emprego, e a do caixeiro - Dispositivo, ademais,
revogado pelo artigo 11 da Consolidação das Leis do Trabalho -
Prescrição inocorrente - Recurso não provido.

O prazo prescricional de um ano previsto no artigo 448 do
Código Comercial não se aplica às ações de cobrança de co-
missões ou indenização devidas em virtude de contrato de re-
presentação comercial autônoma

Agravo de Instrumento n. 233.325-2 - Itu - Agravante:
Gaplan Administradora de Bens S/C Ltda. - Agravada: Anhil
Representações Ltda

ACÓRDÃO
ACORDAM, em Décima Sexta Câmara Civil do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime, negar
provimento ao recurso, de conformidade com o relatório e voto
do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
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do.
Custas na forma da lei
O julgamento teve a participação dos Senhores

Desembargadores Bueno Magano (Presidente) e Marcello
Motta, com votos vencedores.

São Paulo, 8 de março de 1994.
PEREIRA CALÇAS, Relator.
VOTO
Trata-se de agravo de instrumento tirado por Gaplan Ad-

ministradora de Bens S.C. Ltda. nos autos da ação de cobrança
que lhe promove Anhil Representações Ltda., fundamentada em
contrato de representação comercial, insurgindo-se contra deci-
são que afastou alegação de prescrição. Sustenta a agravante
que o representante comercial é o antigo “mascate” que vendia
artigos para comerciantes, mediante amostras, recebendo co-
missões pelos negócios concretizados, mercê do que, o prazo
prescricional para a ação de cobrança de tais comissões é o
previsto no artigo 448 do Código Comercial, posto que a Lei n.
4.866, de 1965 que disciplinou a figura do representante comer-
cial não regulou expressamente a questão do prazo
prescricional. Pede o provimento do recurso e o reconhecimen-
to da ocorrência da prescrição

Recurso regularmente processado, mantida a decisão
hostilizada

É o relatório.
Sem razão a agravante.
O artigo 448 do Código Comercial estabelece o seguinte:

“As ações de salários, soldadas, jornais, ou pagamento de em-
preitadas contra comerciantes, prescrevem no fim de um ano, a
contar do dia em que os agentes, caixeiros ou operários tiveram
saído do serviço do comerciante, ou a obra da empreitada for
entregue. Se, porém, as dívidas se provarem por títulos escritos,
a prescrição seguirá a natureza dos títulos”.
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Referido dispositivo, evidentemente, não se aplica ao re-
presentante comercial que é figura distinta do antigo “caixeiro”,
que, como também é de trivial sabença, não se confundia com os
antigos “mascates”.

Os caixeiros viajantes de outrora, atualmente chamados de
pracistas, são empregados dos comerciantes e recebem salários
e comissões, estando sujeitos, atualmente, à Consolidação das
Leis do Trabalho, onde o prazo prescricional para o ajuizamento
das reclamações trabalhistas é de dois anos, conforme estatui o
artigo 11 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Por outro lado, o representante comercial, segundo estabe-
lece o artigo 1º da Lei n. 4.886, de 1965 é “a pessoa jurídica ou a
pessoa física, sem relação de emprego, que desempenha, em
caráter não eventual por conta de uma ou mais pessoas, a media-
ção para a realização de negócios mercantis, agenciando propos-
tas ou pedidos, para transmiti-los aos representados, praticando
ou não atos relacionados com a execução dos negócios”.

Não há, pois, nenhuma identidade entre a figura do antigo
caixeiro e a do representante comercial. Aquele sempre traba-
lhava sob vínculo empregatício, sendo certo que o artigo 448 do
Código Comercial de 1850, foi revogado pelo artigo 11 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Já o representante comer-
cial, que pode ser pessoa física ou jurídica, sempre atua, “sem
relação de emprego”.

O prazo prescricional de um ano previsto no artigo 448 do
Código Comercial, portanto, não se aplica às ações de cobran-
ça de comissões ou indenizações devidas em virtude de contrato
de representação comercial autônoma.

Assim, bem se houve o nobre Magistrado recorrido em
repelir a argüição de prescrição.

Isto posto, pelo meu voto, nego provimento ao recurso.
Prescrição - Cobrança - Crédito decorrente de con-

trato para realização de operações no mercado de opções -
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Contrato que envolve obrigações comerciais contraídas
por escritura particular - Incidência do artigo 442 e não do
445, ambos do Código Comercial - Prescrição afastada -
Recurso provido. Apelação Cível 265.026-1 - São Paulo -
(JTJ - Volume 192 - Página 114)

PRESCRIÇÃO - Cobrança - Crédito decorrente de con-
trato para realização de operações no mercado de opções -
Contrato que envolve obrigações comerciais contraídas por es-
critura particular - Incidência do artigo 442 e não do 445, ambos
do Código Comercial - Prescrição afastada - Recurso provido

Apelação Cível n. 265.026-1 - São Paulo - Apelantes e
reciprocamente Apelados: Walpires S.A. Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Imobiliários e Naji Robert Nahas

ACÓRDÃO
Ementa oficial
Cobrança - Prescrição - Inocorrência - Decreto de

extinção afastado - Recurso provido.
ACORDAM, em Terceira Câmara de Férias B de Direito

Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
votação unânime, dar provimento ao recurso principal e julgar
prejudicado o adesivo, de conformidade com o voto do Relator,
que fica fazendo parte integrante do presente julgado

Participaram do julgamento os Senhores
Desembargadores Ney Almada (Presidente sem voto), Toledo
Cesar (Revisor) e Mattos Faria.

São Paulo, 30 de julho de 1996
FLÁVIO PINHEIRO, Relator.
VOTO
Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada por

“Walpires” contra “Naji Nahas”, com quem, segundo a inicial,
mantinha contrato para realização de operações no mercado de
opções e negócios na Bolsa Mercantil e Futuros.

Alega a autora que é credora do réu da quantia de NCz$
689.245,21, correspondente a saldo devedor em conta corrente
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Na contestação alegou o réu prescrição do direito da auto-
ra, nos termos do artigo 445 do Código Comercial, porque as
contas correntes teriam vencido no dia 16.6.89 e, decorridos
mais de cinco anos, a autora não cobrou do réu o alegado
débito.

Acolhendo a preliminar, julgou o Magistrado extinto o pro-
cesso, pela ocorrência da prescrição

Todavia, merece reforma o respeitável decisório recorrido,
uma vez que à espécie não deu a melhor solução.

É que a prescrição em questão, do artigo 445 do Código
Comercial, aplica-se tão-somente às situações nele previstas
entre comerciantes, como consta expressamente do texto legal.

No caso, o prazo prescricional é o do artigo 442 do mes-
mo Código, ou seja, de vinte anos.

Efetivamente, o contrato em causa não é um contrato de
conta corrente, mas sim um contrato para realização de opera-
ções no mercado de opções, envolvendo obrigações comerciais
contraídas por escritura particular.

Nem podia ser mesmo um contrato de conta corrente, por
ser o réu um terceiro e não acionista da autora, sendo certo que
os estatutos sociais da autora permitem contratos de contas
correntes somente com seus acionistas.

Certo, outrossim, que os contratos de contas correntes
entre as corretoras e seus clientes são vedados pelo artigo 66,
inciso VII, da Resolução n. 39, do Banco Central.

Pelo exposto, dou provimento à apelação para, superada a
argüição de nulidade da sentença, afastar o decreto de extinção,
prosseguindo-se nos autos.

Por outro lado, quanto ao apelo adesivo do réu, onde se
alega que o apelante não deu ordens verbais à autora e que
todas as operações de índices seriam liquidadas pela “Progresso
Corretora de Câmbio e Títulos S.A.”, sendo, portanto, o réu
parte ilegítima, está prejudicado.



 340Da Ação de Cobrança

Com efeito, afastada a prescrição, deverá o Magistrado,
ao prosseguir na ação, examinar a preliminar de ilegitimidade
passiva argüida pelo réu na sua resposta de fls. 45, conforme,
aliás, despacho do Magistrado, de fls. 64.

Prescrição - Cobrança - Mensalidade escolar - Con-
tagem de prazo ânuo a partir do vencimento de cada pres-
tação - Artigo 178, § 6º, inciso VII, do Código Civil - Pres-
crição ocorrente - Extinção do processo - Recurso provido.
Apelação Cível 169.504-1 - São Paulo - (JTJ - Volume 138 -
Página 223)

PRESCRIÇÃO - Cobrança - Mensalidade escolar - Con-
tagem de prazo ânuo a partir do vencimento de cada prestação -
Artigo 178, § 6º, inciso VII, do Código Civil - Prescrição
ocorrente - Extinção do processo - Recurso provido.

Apelação Cível n. 169.504-1 - São Paulo - Apelante:
Roberto José Deyna Suplicy Figueiredo - Apelado: Externato
Nossa Senhora de Lourdes S.C. Ltda.

ACÓRDÃO
ACORDAM, em Segunda Câmara Civil do Tribunal de

Justiça de São Paulo, por votação unânime, dar provimento total
ao recurso.

Julgada procedente ação de cobrança de mensalidades es-
colares relativas aos anos letivos de 1985 e 1986, sobrevém
recurso, respondido, insistindo na prescrição, contada mês a mês,
porque citado apenas em agosto de 1991. Em 1986, durante o
plano cruzado, insurgiu-se contra as mensalidades cobradas, de-
nunciando a escola à Sunab, que a autuou, determinando a co-
brança nos patamares legais. Não pode, assim, pretender diferen-
ças de 1985. Ademais, pagou na ocasião o que efetivamente era
devido, recebendo quitação, sem que diferenças possam ser
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exigidas. Aguarda, assim, a improcedência da ação
Em contra-razões enfatizou-se o acerto da respeitável sen-

tença.
É o relatório.
Nos termos do artigo 178, § 6º, inciso VII, do Código

Civil, prescreve em um ano a ação dos donos de casa de educa-
ção ou ensino, pelas prestações dos seus alunos ou aprendizes;
contado o prazo do vencimento de cada uma.

Como adverte ANTONIO LUIS DA CÂMARA LEAL,
em “Da Prescrição e da Decadência”, Editora Forense, 4ª edi-
ção, pág. 258, o prazo prescricional em questão começa a cor-
rer do vencimento da prestação que se faz objeto da ação.

Invocando o artigo 4º do Decreto n. 20.910, de 1932, o
estabelecimento de ensino pretende que a prescrição corra ape-
nas a partir do documento expedido pelo Conselho Estadual de
Educação, acrescentando ainda que teria interrompido o curso
daquele prazo, nos termos do artigo 172, inciso V, do Código
Civil, com a notificação extrajudicial que enviou ao devedor,
cobrando-lhe as mensalidades.

Sem razão, entretanto.
Os documentos expedidos pelo Conselho Estadual de

Educação apenas serviram para quantificar com exatidão os
valores praticados em 1985 e 1986. Mas, as correspondências
remetidas aos pais de alunos naqueles anos demonstram que as
exigências eram mensais, pagando então o ora apelante o que
entendia correto sem que diferenças possam agora ser cobra-
das, porque extinto o direito de ação, em decorrência da pres-
crição, que não logrou ser interrompida. Em 1989, quando se
fez a notificação extrajudicial, já havia se escoado o prazo
extintivo, ânuo.

Assim, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil, é extinto o processo, com julgamento do mérito,
porque efetivamente ocorrida a prescrição.
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Fica, assim, provido o recurso, com inversão dos ônus da
sucumbência.

Presidiu o julgamento o Senhor Desembargador Cezar
Peluso e dele participou o Senhor Desembargador Silva
Ferreira, com votos vencedores.

São Paulo, 16 de junho de 1992.
URBANO RUIZ, Relator.

Prescrição - Cobrança - Proventos - Complementação
pleiteada por pensionista de ex-funcionário do BANESPA
- Prescrição apenas das prestações sucessivas, anteriores
ao qüinqüênio legal - Embargos rejeitados. Embargos
Infringentes e Apelação Cível 222.659-2 - São Paulo  -(JTJ
- Volume 183 - Página 207)

COBRANÇA - Proventos - Complementação - Preten-
são formulada por pensionista de ex-funcionário do BANESPA
- Legitimidade passiva de parte da Fazenda do Estado - Embar-
gos rejeitados

PRESCRIÇÃO - Cobrança - Proventos -
Complementação pleiteada por pensionista de ex-funcionário
do BANESPA - Prescrição apenas das prestações sucessivas,
anteriores ao qüinqüênio legal - Embargos rejeitados.

Embargos Infringentes n. 222.659-2 - São Paulo -
Embargante: Fazenda do Estado - Embargadas: Inair Polido
Baroni, pensionista de Dante Baroni e outras.

ACÓRDÃO
Ementa oficial
Cobrança - Complementação de proventos de aposenta-

doria - Ação ajuizada por pensionistas de ex-funcionários do
BANESPA - Legitimidade passiva da Fazenda do Estado -
Prescrição - Ação de cobrança - Complementação de
proventos de aposentadoria - Prescrição que alcança apenas as
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prestações sucessivas, anteriores ao qüinqüênio legal.
Embargos rejeitados.
ACORDAM, em Décima Primeira Câmara Civil do Tribu-

nal de Justiça do Estado de São Paulo, por maioria de votos,
rejeitar os embargos infringentes.

1. Trata-se de ação de cobrança de complementação de
proventos, ajuizada por pensionistas de ex-funcionários do
BANESPA - Banco do Estado de São Paulo S.A. contra a
Fazenda do Estado, que a respeitável sentença de fls. 208/212,
com relação a uma das autoras (Pulciana Villareal), declarou
extinto o processo, sem exame do mérito, à ausência de interes-
se, reconhecendo a ilegitimidade de parte passiva da Fazenda
do Estado e a prescrição, somente, de prestações vencidas há
mais de cinco (5) anos da data da citação, e, ainda, a ocorrência
quanto às demais. Apelaram as autoras (fls. 215/247), e esta
Egrégia Câmara, nos termos do venerando acórdão de fls. 432/
437, em majoritária votação, após admitida a legitimidade de
parte da Fazenda do Estado, deu provimento ao recurso para,
afastada a prescrição, prossiga o feito como de direito, tendo
participação do julgamento os Desembargadores Gildo dos San-
tos (Relator designado), Pinheiro Franco e Laerte Nordi (Relator
sorteado), vencido este, que reconhecia a ilegitimidade ad causam
da Fazenda-ré, e, quanto à prescrição, confirmava a respeitável
sentença, negando provimento ao recurso (fls. 438/440)

Embargos infringentes (fls. 443/446), interpostos pela Fa-
zenda do Estado, visando ao prevalecimento do respeitável enten-
dimento minoritário, foram admitidos e impugnados (fls. 452/479)

Este, em síntese, o relatório
2. Através da presente ação de cobrança, pretendem, as

autoras, a complementação dos proventos que recebem, na
qualidade de pensionistas de funcionários do BANESPA.

A legitimidade passiva da Fazenda do Estado tem sido
admitida pela jurisprudência predominante desta Corte de Justi-
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ça (Apelações Cíveis ns. 190.225-2; 202.317-2; 211.789-2;
Embargos Infringentes n. 197.752-2), bem como, do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial n. 7.475-São
Paulo - Relator Ministro Américo Luz).

Por outro lado, não estando em discussão o direito à
complementação de aposentadoria, mas, a extensão desse direi-
to, a prescrição alcança apenas as prestações sucessivas, anteri-
ores ao qüinqüênio legal.

Com efeito, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça que o direito incorporado ao patrimônio do servidor não é
alcançado pela prescrição. Esta alcança apenas as prestações
anteriores ao referido qüinqüênio (Recurso Especial n. 35.722-
5-São Paulo - Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro).

Isto posto, não obstante o brilho e a erudição do respeitá-
vel voto vencido, ficam rejeitados os embargos.

Participaram do julgamento os Senhores
Desembargadores Laerte Nordi (Presidente), vencido, Régio
Barbosa (Revisor), Gildos dos Santos e Pinheiro Franco, vence-
dores

São Paulo, 27 de dezembro de 1995
MOHAMED AMARO, Relator.
ACÓRDÃO EMBARGADO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação

Cível n. 222.659-2-3, da Comarca de São Paulo, em que são
Apelantes Inair Polido Baroni e outras, sendo Apelada a Fazen-
da do Estado de São Paulo

ACORDAM, em Décima Primeira Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime,
indeferir o pedido de instauração de incidente de uniformização de
jurisprudência; vencido o Relator, rejeitar a preliminar de ilegitimi-
dade de parte e, no mérito, por maioria de votos, dar provimento
ao recurso, de conformidade com o relatório e voto do Relator,
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Custas na forma da lei.
O julgamento teve a participação dos Senhores

Desembargadores Mohamed Amaro (Presidente sem voto), Pi-
nheiro Franco, com voto vencedor e Laerte Nordi (Relator sor-
teado, vencido, em parte, com declaração).

São Paulo, 24 de março de 1994.
GILDO DOS SANTOS, Relator designado.
RELATÓRIO
1. É ação de cobrança, procedimento sumaríssimo, julgada

extinta pela sentença de fls. 208/212.
Apelaram as autoras, alegando: a) é pacífico hoje, no âm-

bito do Superior Tribunal de Justiça, que, em casos como o
presente, prescrevem as parcelas atrasadas; b) nem se argumen-
te que o prazo passa a ser contado a partir da aposentadoria,
porque neste caso não houve qualquer negativa expressa da ré;
c) no mérito, sólida a jurisprudência de Primeira Instância, no
sentido de reconhecer a procedência de ações como a presente

Recurso respondido e preparado (fls. 324).
VOTO
2. Em primeiro lugar, saliento que os autores-apelantes

requereram, neste grau de jurisdição, que se instaurasse o inci-
dente de uniformização de jurisprudência, acerca da questão
jurídica relativa à complementação da sua aposentadoria, que
pretendem seja integral asseverando que a maioria das Câmaras
desta Corte assim tem decidido, em que pese à existência de
julgados divergentes, que reconhecem apenas direito à
complementação proporcional (fls. 335/345).

Considero que, data venia, é prematura a suscitação desse
incidente, porque a sentença extinguiu o processo por outro
motivo, ao proclamar a prescrição do direito de ação, não se
podendo, portanto, decidir a respeito do pretendido tema jurídi-
co que é diverso.

Afinal, o pronunciamento prévio do Tribunal, no caso de
reconhecer a divergência, dará a interpretação do direito a ser
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observada (Código de Processo Civil, artigos 476 e 478), o
que, na espécie, ao menos nesta fase, significaria qual a interpre-
tação a ser adotada no caso: se prescrevem apenas as presta-
ções ou o próprio fundo do direito

Por isso, indefiro o pedido de instauração do incidente de
uniformização de jurisprudência.

3. A Fazenda do Estado tem legitimidade para figurar no
pólo passivo desta ação.

Já, por diversas vezes, esta Colenda Câmara proferiu deci-
sões a respeito, tendo a maioria de seus membros entendido que
“é de notar que ações como a dos autos têm sido admitidas
contra ela, com o fundamento de que seu caráter é indenizatório,
por não se ter provido a reforma dos estatutos da sociedade
anônima ou do contrato social, com capital, em maioria, do
Estado. Já que o Banco paga complementação de aposentado-
ria, é de presumir que o faça com base em reforma de seus
estatutos, promovida pela Fazenda do Estado. Se a reforma foi
ou não obediente à lei, é matéria de mérito, com legitimidade ad
causam passiva da Fazenda do Estado, que a promoveu”, como
decidido no venerando acórdão da Apelação Cível n. 190.225-2,
de que foi Relator o eminente Desembargador Salles Penteado

Essa também foi a decisão proferida na Apelação Cível n.
202.317-2, bem assim a que foi objeto dos Embargos
Infringentes n. 197.752-2, das quais fui Relator.

E há inúmeros julgados de outras Colendas Câmaras desta
Corte, no sentido do quanto aqui se decidiu, isto é, de que “a
legitimidade passiva ad causam da Fazenda do Estado era mani-
festa, consoante jurisprudência sedimentada desta Corte” (Ape-
lação Cível n. 211.789-2, Relator o eminente Desembargador
Quaglia Barbosa, julgada em 22.6.93).

Dessarte, afasto a preliminar de ilegitimidade, conquanto
não reiterada nas contra-razões, atento ao que dispõe o Código
de Processo Civil (artigo 515, § 2º).
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4. A autora Pulciana Villareal teve o processo extinto por
faltar-lhe interesse processual. Não apelou, de modo que, com
relação a ela, a sentença subsiste, tendo transitado em julgado.

5. As demais demandantes, Inair Polido Baroni, Adalciria
Lopes Elias, Livia Maria Franco D’Império e Maria Mercedes
Silva Reis, no entanto, apelaram da sentença que reconheceu a
ocorrência da prescrição, causa extintiva essa que, segundo a
decisão, fulminou o direito de pedir a complementação integral de
suas pensões, que nasceu com o próprio ato de sua concessão.

E têm razão.
Se, outrora, era pacífico nos Pretórios que prescreviam as

parcelas, e não o direito do servidor considerado em tese
(“RJTJESP”, ed. LEX, vol. 111/261), não ignoro que, posteri-
ormente e ainda agora, a predominante orientação
jurisprudencial, inclusive da Suprema Corte, é no sentido de que
prescreve o próprio direito.

Isso somente acontece, no entanto, “quando o ato atacado
é a própria lei que teria retirado o benefício pleiteado, ou quando
se verifique expressa negação do benefício pelo ente público.
Diversamente, quando o direito decorrente de uma lei não seja
implícita ou explicitamente negado pela Administração, somente
prescrevem as parcelas anteriores há cinco anos (“RTJ”, vols.
112/126, 114/266, 113/778)”, como está referido em veneran-
do acórdão desta Corte, unânime, de que foi Relator o eminente
Desembargador Euclides de Oliveira (“RJTJESP”, ed. LEX,
vol. 130/232)

É verdade que a Fazenda do Estado diz, na contestação,
que “editada a lei, teria nascido, para o Estado, o dever de
convocar assembléias para deliberar sobre a forma de conces-
são dos benefícios concedidos. Não tendo feito isso, cumpriria
aos titulares dos referidos benefícios postular o cumprimento da
lei” (sic, fls. 87-88).

Nesse passo, bom é recordar de lição do eminente Minis-
tro Rodrigues de Alckmin, que bem repele esse argumento da
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apelada. “O termo inicial da prescrição corresponde ao da actio
nata. Se a Administração deve praticar, de ofício, ato de
reenquadramento, e o pratica, excluindo o interessado, desse
ato nasce a ofensa a direito e à conseqüente pretensão a obter
judicialmente a satisfação. Se a Administração, que deve agir de
ofício, se omite e não há prazo para que pratique o ato, pelo que
a omissão não corresponde à recusa, ainda não corre a prescri-
ção” (“RTJ”, vol. 84/194).

Ocorre que a lei não retirou qualquer benefício das apelan-
tes, nem a apelada negou, no âmbito administrativo, o pedido
das autoras-apelantes, pois inexiste qualquer ato indeferitório da
sua pretensão aqui deduzida, a partir do qual se pudesse falar na
fluência do prazo prescricional de cinco anos

Por isso, resumidamente exposto, julgo que somente pres-
creveram as prestações vencidas há mais de cinco anos à data
da citação, porque o direito à complementação da pensão, de-
corrente de aposentadoria, na espécie, não prescreveu

A propósito desse tema, entre tantos outros, julgado do
Colendo Superior Tribunal de Justiça cuja ementa diz: “Adminis-
trativo. Prescrição. Fundo de direito. Inexistência de ato admi-
nistrativo indeferitório da pretensão. Decreto n. 20.910, de
1932. I - Não há falar em prescrição do fundo de direito, se não
foi indeferida, expressamente, pela Administração, a pretensão
ou o direito reclamado. Neste caso, prescrevem as prestações
anteriores ao qüinqüênio que precede à citação para a ação”
(“RSTJ”, vol. 9/415, Relator o eminente Ministro Carlos
Velloso, acórdão unânime).

Anoto, no particular, que as próprias demandantes, na pe-
tição inicial, postularam fossem “excluídas eventuais parcelas
prescritas” (fls. 8).

6. Dessarte, indefiro o pedido de instauração de incidente de
uniformização de jurisprudência, e rejeitada a preliminar de ilegiti-
midade da Fazenda do Estado, dou provimento ao recurso para
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que, afastada a prescrição, o feito prossiga como de direito.
DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO DES.

LAERTE NORDI
Votei vencido, divergindo da douta maioria, pelas seguintes

razões:
Embora a Fazenda do Estado não tivesse agitado, nas

contra-razões, a questão suscitada antes e ligada à ilegitimidade
passiva, certamente porque a sentença reconheceu a prescrição,
nada impede o exame dessa preliminar, não alcançada pela
preclusão.

Nessa linha e coerente com outros votos proferidos, afir-
mo, uma vez mais, a ilegitimidade da Fazenda do Estado para
figurar no pólo passivo da ação, repetindo aqui os mesmos fun-
damentos, ainda que admitida a predominância de interpretação
contrária.

A Lei Estadual n. 4.819, de 1958 dispôs, no artigo 2º:
“dentro do prazo de trinta dias, a contar da publicação da pre-
sente lei, o Poder Executivo convocará assembléias gerais extra-
ordinárias das sociedades anônimas citadas no artigo 1º e, por
intermédio dos seus representantes, proporá e aprovará a inclu-
são nos respectivos estatutos das normas necessárias à
efetivação dos benefícios enumerados no artigo anterior e, den-
tro do mesmo prazo, expedirá instruções aos serviços da Admi-
nistração direta”.

Por isso, decidiu a Egrégia Nona Câmara Civil, Relator
Desembargador Accioli Freire (fls. 102/104): “se o Estado cum-
priu o quanto determinou a sempre citada Lei n. 4.819, de 1958,
fazendo incluir nos estatutos das sociedades de economia mista
as normas necessárias ao deferimento dos benefícios, cessa sua
relação com os trabalhadores dessa sociedade anônima, para
surgir a relação sociedade de economia mista-trabalhador e,
conseqüentemente, sua ilegitimidade para figurar no pólo passi-
vo das ações movidas para reclamar ditos benefícios”; na hipó-
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tese mencionada a sentença fazia expressa à CEAGESP, ao
BANESPA, à VASP, à FEPASA e à CESP”, como as socieda-
des anônimas para as quais o Estado cumpriu a Lei n. 4.819, de
1958, visto que convocou assembléia geral extraordinária e,
nela, fez aprovar os benefícios.

Na espécie, as autoras querem a complementação integral
das diferenças de pensões, em razão da complementação de
aposentadorias, com base na Lei n. 4.819, de 1958; se assim
era e é, a ação havia de ser dirigida ao BANESPA, empresa que
possui personalidade jurídica, patrimônio e orçamentos própri-
os, salvo se se alegasse e se comprovasse omissão do Estado (a
sentença diz que houve a omissão, mas não é o que se concluiu
em outros casos).

Vencido nessa questão, passo ao exame da prescrição,
certo que a autora Pulciana Villareal não contrariou a sentença.

A inicial informa que as aposentadorias de Dante Baroni,
Anuar José Elias, Neuhil Pedrero e Antônio Carneiro dos Reis,
já falecidos, aconteceram em 1973, 1982, 1975 e 1970, e que
as pensões passaram a ser pagas em 25.4.85 (Inair), 2.8.82
(Alciria), 26.1.75 (Lívia Maria) e 15.4.70 (Maria Mercedes).

Não obstante, as datas das aposentadorias e da concessão
de pensões, a ação somente seria ajuizada em 12.11.92, quando
já decorrido o prazo de cinco anos, previsto no Decreto Federal
n. 20.910, de 6.1.32.

Conquanto reconheça a controvérsia sobre o tema relativo
à prescrição, sempre entendi que não há como se afastar da
interpretação de que o prazo inicial é o do primeiro pagamento
realizado após a aposentadoria, quando, então, o aposentado
toma conhecimento do prejuízo suportado com a violação de
seu direito, interpretação que está compatível com o artigo 1º do
decreto (“as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natu-
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reza, prescrevem em cinco anos contados da data do auto ou
fato do qual se originaram”).

Nesse sentido e reiterando que a matéria tem permitido
divergências, mantenho integralmente a bem lançada sentença,
ajustada à minha convicção, negando provimento ao recurso.

Prescrição - Cobrança - Serviços médicos - Ação pes-
soal caracterizada - Prazo do artigo 178, § 6º, inciso IX, do
Código Civil - Prescrição ocorrente - Extinção do processo
sem julgamento do mérito - Recurso não provido. Apelação
Cível 238.198-2 - São Paulo - (JTJ - Volume 164 - Página 141)

PRESCRIÇÃO - Cobrança - Serviços médicos - Ação
pessoal não caracterizada - Prazo do artigo 178, § 6º, inciso IX,
do Código Civil - Prescrição ocorrente - Extinção do processo
sem julgamento do mérito - Recurso não provido.

Apelação Cível n. 238.198-2 - São Paulo - Apelantes:
Tomoradiologia-Tomografia Computadorizada S.A. e outra -
Apelados: Luiz Fernando Castro Alves Bondioli e outros.

ACÓRDÃO
ACORDAM, em Décima Oitava Câmara Civil do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime negar provi-
mento ao recurso, de conformidade com o relatório e voto do
Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

O julgamento teve a participação dos Senhores
Desembargadores Theodoro Guimarães (Presidente sem voto),
Egas Galbiatti e Massami Uyeda, com votos vencedores.

São Paulo, 12 de setembro de 1994.
OLIVEIRA PRADO, Relator.
RELATÓRIO
Tomoradiologia-Tomografia Computadorizada S.A. e ou-

tra movem, em procedimento sumaríssimo, ação de cobrança de
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serviços médicos, conforme notas fiscais que apresentam, con-
tra Luiz Fernando Castro Bondioli e outros.

Ao relatório de fls. 89 v.-90, que adoto, acrescento que a
respeitável sentença, acolhendo a alegação de prescrição (artigo
178, § 6º, inciso IX, do Código Civil), julgou extinto o processo,
sem apreciação do mérito, apelando as autoras, visando reforma
da decisão porque, no seu entender, a prescrição para o caso
seria a do artigo 177 do Código Civil, para ações pessoais.

Recurso contrariado e preparado.
É o relatório.
VOTO
A respeitável sentença está correta, e não merece qualquer

reparo. A decisão monocrática foi proferida com o brilho e
acerto costumeiros do Meritíssimo Juiz sentenciante.Conquanto
os apelantes argumentem com ênfase, no sentido de que os
serviços cobrados não se tratam de serviços médicos, mas sim
de outra natureza, quando a prescrição não seria a do artigo
178, § 6º, inciso IX, do Código Civil, mas a do artigo 177 do
mesmo Código, para ações pessoais (vinte anos), todo seu es-
forço é em vão.

E isto porque as próprias autoras se encarregam de definir
os serviços prestados, como sendo serviços médicos. A propó-
sito, vejam-se o item 1 da inicial: “em maio de 1991, as autoras
prestaram serviços médicos ao primeiro réu...” (grifei), e as no-
tas fiscais e recibo que instruem a inicial (fls. 26/28), todos refe-
rindo-se a “serviços médicos” como natureza da operação.

Conseqüentemente, datando de maio de 1991 o último
atendimento, quando ajuizada ação (em 20.4.93), decorrido
mais de um ano, o direito das autoras já estava prescrito, ex vi
do artigo 178, § 6º, inciso IX, do Código Civil, com o que a
extinção do processo, sem apreciação do mérito, foi muito bem
decretada.

Assim, pelo meu voto, nego provimento ao recurso das
apelantes, mantendo íntegra a respeitável sentença.
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Tributário. Exigência de contribuições pelo SESI à
Rede Ferroviária Federal S/A. Decreto-lei n. 9.403/46, art.
3º. Ilegalidade. Ferrovias não abrangidas pelo conceito ju-
rídico de indústria.

APELAÇÃO CÍVEL N. 91.03.002791-0 - SP
Sexta Turma
Relatora: Exma. Sra. Juíza Marli Ferreira
Apelante: Serviço Social da Indústria - SESI
Apelada: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A.
Advogados: Drs. José Eduardo Gomes Pereira e Cacilda

Hatsue Kinoshita e outros
EMENTA: - TRIBUTÁRIO. EXIGÊNCIA DE CON-

TRIBUIÇÕES PELO SESI À REDE FERROVIÁRIA FEDE-
RAL S/A. DECRETO-LEI N. 9.403/46, ART. 3º. ILEGALI-
DADE. FERROVIAS NÃO ABRANGIDAS PELO CON-
CEITO JURÍDICO DE INDÚSTRIA.

I - Firmada a competência da Justiça Federal, ante a
interveniência da União Federal, na qualidade de assistente do
Serviço Social da Indústria - SESI. Inteligência do art. 119,
inciso X, § 2º da CF/67.

II - A Cia. Paulista de Estradas de Ferro, atual FEPASA,
não estava obrigada a verter as contribuições que asseguravam
o exercício das atividades do SESI, que se voltavam às indústri-
as, eis que os serviços de transporte ferroviário são essencial-
mente serviço público, de interesse prevalente da União Federal.
Estão pois as ferrovias fora do conceito jurídico de indústria.

III - A Lei n. 3.891, de 26.04.61, criadora do Departa-
mento Nacional de Estradas de Ferro, autorizou a cobrança de
um adicional de 2% sobre as tarifas ferroviárias para manuten-
ção do Fundo Social Ferroviário, o que impede a FEPASA de
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verter contribuições dúplices para a mesma finalidade que as
vertidas ao SESI.

IV - Sentença que se confirma.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas:
Decide a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apela-
ção, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Relatora,
constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento,
que ficam fazendo parte integrante do julgado.

Custas, como de lei.
São Paulo, 18 de dezembro de 1995 (data do julgamento).
Juíza MARLI FERREIRA, Relatora.
RELATÓRIO
A EXMA. SRA. JUÍZA MARLI FERREIRA: - Sr. Presi-

dente. Trata-se de Apelação Cível interposta pelo SESI nos
autos da Ação Ordinária de cobrança ajuizada no ano de 1961,
perante a 1ª Vara da Fazenda Nacional, objetivando a cobrança
da contribuição mensal incidente em percentual de 2% sobre o
montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contri-
buintes a todos os seus empregados, em relação à então deno-
minada Companhia Paulista de Estradas de Ferro - atualmente
FEPASA - Ferrovia Paulista S/A.

A sentença proferida julgou improcedente a ação, conde-
nando o autor nas custas processuais e honorários periciais, bem
como em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa atualizado, de 09.04.81 a 28.02.86.

Com contra-razões de fl. 354, vieram os autos em
redistribuição do E. TFR.

Dispensada a revisão a teor do art. 34 do Regimento Inter-
no deste Tribunal.

É o relatório.
VOTO
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A EXMA. SRA. JUÍZA MARLI FERREIRA: - Sr. Presi-
dente. Inicialmente é importante frisar que a matéria tocante à
competência para o processamento deste feito, foi decidida pelo
Colendo STF, no exame do RE n. 60.371, específico sobre o
caso vertente, em cuja decisão ficou assentada a competência
da Justiça Federal, pela interveniência da União Federal, na
qualidade de assistente da autora, face ao disposto no art. 119,
X, § 2º da Constituição Federal de 1967.

No mais é de ser mantida a sentença prolatada pela emi-
nente Juíza LÚCIA FIGUEIREDO.

O SESI, valendo-se dos termos preceituados no art. 3º do
Decreto-lei n. 9.403/46, ingressou em juízo pretendendo cobrar
da FEPASA as contribuições consignadas nesse diploma legal,
sob a alegação de que as ferrovias encontram-se abrangidas no
campo da atividade social do SESI.

A Companhia Paulista de Estradas de Ferro, atualmente
denominada FEPASA não estava efetivamente obrigada a verter
as contribuições que asseguravam o exercício das atividades do
SESI que se voltavam simplesmente às indústrias, mesmo por-
que as atividades desenvolvidas pela ré - serviços de transporte
ferroviário - são, sem sombra de dúvida, essencialmente serviço
público, de interesse prevalente da União Federal, sendo de
todo assente na Carta Constitucional, que poderá a atividade ser
explorada, diretamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão. Estão pois as ferrovias fora do conceito jurídico de
indústria. São divorciados seus elementos informadores.

Demais disso, a Lei n. 3.891, de 26.04.61, criou o Depar-
tamento Nacional de Estradas de Ferro, cuja finalidade se har-
moniza e equivale àquela exercida, em relação às indústrias, pelo
SESI. Assim é que para a manutenção do Fundo Social Ferrovi-
ário, ficaram as estradas de ferro autorizadas a cobrar
incidentemente sobre as tarifas ferroviárias um adicional de 2%,
o que significa afirmar que jamais poderia ser compelida a ré a
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verter contribuições dúplices para a mesma finalidade.
Nesse sentido é o Acórdão juntado à fl. 372 dos autos,

cuja ementa é a seguinte:
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALÍNEA “D” DO

ART. 119, III, DA CF. NÃO DEMONSTRADA A IDENTI-
DADE OU SEMELHANÇA DOS CASOS CONFRONTA-
DOS, NÃO SE JUSTIFICA O RECURSO PELA ALÍNEA
“D” (RI, ART. 305).

- Alínea “a”. Exigência de contribuições pelo SESI, à Rede
Ferroviária Federal S/A. Repulsa da pretensão, pela ausência de
qualquer contraprestação. Interposição razoável (Súmula n.
400). Recurso não conhecido” (RE n. 74.700, Rel. Ministro
RODRIGUES ALCKMIN, 1ª Turma).

Assim considerando, nego provimento ao recurso, man-
tendo integralmente a sentença recorrida.

É como voto.
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EMENTÁRIO

AÇÃO DE COBRANÇA – CLÁUSULA PENAL – COM-
PENSATÓRIA – A cláusula penal que prevê, no contrato de
promessa de compra e venda, no caso de rescisão, ficar à
disposição da adquirente o valor correspondente a 10% das impor-
tâncias que já houver pago, perdendo o restante a título de pena
convencional e ressarcimento dos custos incorridos com correta-
gem, confecção e processamento do contrato, enfim, verba relati-
va às despesas da contratação, tem caráter de cláusula penal
compensatória, podendo o seu valor ser reduzido proporcional-
mente, com base no art. 924 do Cód. Civil, não havendo lugar, pois,
para devolução integral. Primeiro apelo provido em parte e segun-
do apelo provido integralmente. (TARS – AC 195.130.935 – 7ª C
Civ – Rel. Des. Vicente Barrôco de Vasconcellos – J.  20.12.95)

AÇÃO DE COBRANÇA –  CORRETAGEM – VENDAS
DE CHÁCARAS –  Os documentos apresentados com a inicial
não constituem prova suficiente de intermediação.  Na espécie a
prova exclusivamente testemunhal é inadmitida para a demonstra-
ção da existência de contrato de corretagem, visto que o valor
pleiteado na inicial supera o décuplo do maior salário mínimo vi-
gente no país ao tempo em que realizadas as vendas (art.  402,
CPC).  Necessidade de prova da existência do contrato de
intermediação, somente viável por instrumento escrito.  (TJDF –
AC 29.118 – 3ª T. – Rel. Min. Des. Campos Amaral – DJU
20.05.93)

AÇÃO DE COBRANÇA – A Câmara Municipal apenas
pode estar em juízo para a defesa de suas prerrogativas
institucionais, não tendo personalidade jurídica. Tratando-se de
direitos patrimoniais, responde judicialmente o município. Falta de
pressuposto processual. Entendimento jurisprudencial. Sentença
reformada, em sede de reexame necessário, para declarar-se ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito. (TAPR – Reexame
Necessário 78.095-0 – PR – Ac. 6.299 – 2ª C. Cív. – Rel. Juiz
Conv. Moraes Leite – J. 07.02.96)
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AÇÃO DE COBRANÇA – AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO – SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CONTA DE LI-
QUIDAÇÃO – TRÂNSITO EM JULGADO – ERRO MATE-
RIAL – ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUAL-
QUER TEMPO – ART. 463, I, DO CPC – I. A doutrina e a
jurisprudência afirmam entendimento no sentido de, constatado
erro de cálculo, admitir-se seja a sentença corrigida, de ofício ou a
requerimento da parte, ainda que haja ela transitados em julgado.
Inteligência do art. 463, I, do CPC. (STJ – REsp 21.288-5 – 3ª T.
– Rel. Min. Waldemar Zveiter – DJU 08.03.92)

AÇÃO DE COBRANÇA – CADERNETA DE POUPAN-
ÇA – CORREÇÃO MONETÁRIA – DIFERENÇA – JANEI-
RO DE 1989 – ILEGITIMIDADE PASSIVA – A instituição
financeira depositária de poupança é parte ilegítima para estar no
pólo passivo da ação em que o poupador busca diferença de
correção monetária. (STJ – REsp 69.410-0 – RS – 4ª T. – Rel.
Min. Fontes de Alencar – DJU 06.11.95)

AÇÃO DE COBRANÇA – CADERNETA DE POUPAN-
ÇA – MÊS DE JANEIRO DE 1989 – LEGITIMIDADE PASSI-
VA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA – MU-
DANÇA DE CRITÉRIO DA REMUNERAÇÃO – MP 32/89
(LEI Nº 7.730/89) – CONTAS COM DATA-BASE ANTERIOR
À EDIÇÃO DA NORMA MODIFICADORA –
INAPLICABILIDADE – PRESCRIÇÃO – AÇÃO PESSOAL
– PRAZO VINTENÁRIO – Esta egrégia Corte pacificou o en-
tendimento de que a instituição financeira com quem se firmou o
contrato de depósito é que tem legitimidade passiva para respon-
der por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança
em janeiro de 1989. As alterações do critério de atualização da
caderneta de poupança previstas na L. 7.730/89 não podem refle-
tir sobre os depósitos que tiveram seus períodos aquisitivos inicia-
dos antes da vigência do referido diploma legal, devendo-se obser-
var o índice de correção monetária vigorante no início do respecti-
vo trintídio. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em
caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado
índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não
em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo
qüinqüenal do art. 178, § 10, III, do CC. Na espécie, tratando-se
de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. (STJ – REsp
96.084-AL – 4ª T. – Rel. Min. Cesar A. Rocha – DJU 24.03.97)
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AÇÃO DE COBRANÇA – CADERNETA DE POUPAN-
ÇA – RENDIMENTOS – DIFERENÇA – ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN E DA UNIÃO FEDE-
RAL – Segundo a iterativa jurisprudência desta Corte no tema,
nas ações ajuizadas pelo poupador com vistas à cobrança de dife-
renças no crédito de rendimentos em suas contas, em face da
edição de planos econômicos, descabe a convocação da União
Federal e do Banco Central do Brasil, para integrarem a relação
processual na qualidade de litisconsortes, pois o liame de direito
material, subjacente, apenas envolve as partes contratantes. (STJ
– Ag  75.718-8 (AgRg) – RS – 4ª T. – Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo – DJU 06.11.95)

AÇÃO DE COBRANÇA – Cheque.  Dívida de aposta ou
jogo.  Vedação imposta pelo art.  1.477 do CC.  Provimento à
apelação para declarar procedentes os embargos.  Cheque que
tem por finalidade garantir dívida de aposta ou jogo não constitui
título de dívida exigível judicialmente, face à vedação ínsita no
artigo 1.477 do CC.  (TJBA – AC 951/87 – 4ª C – Rel.  Des.  José
Sampaio)

AÇÃO DE COBRANÇA – COMISSÃO DE CORRETA-
GEM – PROVA – É inadmissível a prova exclusivamente teste-
munhal em ação de cobrança de comissão de corretagem de valor
superior ao décuplo do salário mínimo. (STJ – REsp 49.510-5 – SP
– 4ª T. – Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar – DJU 20.02.95)

AÇÃO DE COBRANÇA – CONDOMÍNIO – CONTRA-
TO DE EMPREITADA – 1. Preliminar de cerceamento de defesa.
Julgamento com base em prova exclusivamente testemunhal. Fa-
cultada às partes a especificação de provas, o apelante requereu
apenas a produção de provas documental e oral.  Por não haver
requerido perícia, o apelante não há do que se queixar no recurso,
por não ter sido efetivada. Preclusão. O fato de o juiz não ter
determinado a realização de perícia, utilizando-se do poder que lhe
confere o art. 130, CPC, não caracteriza constrangimento
processual nocivo à defesa, que cabe ao réu produzir com os meios
que a lei processual coloca à sua disposição. Preliminar rejeitada. 2.
Mérito. Prova do inadimplemento do apelante em relação ao
contrato de empreitada. Apelante notificado pelo Cartório de Títulos
e Documentos, sem manifestação de sua parte em impugnação do
alegado. Testemunha (pedreiro executor do serviço) que afirma que
o serviço não ficou bom. Concluída a obra de acordo com o ajuste, o
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dono é obrigado a recebê-la. Não, assim, se tal não se deu. Neste
caso, pode recebê-la com abatimento do preço, jamais é obrigado a
recebê-la e pagar o seu preço integral. Aplicação dos arts. 1.242 e
1.243, CC. (TJDF – AC 34.386 – DF – (Reg. Ac. 75.733) – 3ª T. –
Rel. Des. Campos Amaral – DJU 11.04.95)

AÇÃO DE COBRANÇA – CONTRATO – PARCELAS
EM ATRASO – CORREÇÃO MONETÁRIA – PREFEITURA –
CONVÊNIO PARA A CAPTAÇÃO DE RECURSOS – PARTE
LEGÍTIMA – Se a Prefeitura contratou, por empreitada, os servi-
ços de uma empresa, não obstante o pagamento ter sido feito pelo
Estado, através de convênio firmado para a captação de recursos,
ela é parte legítima na ação de cobrança intentada, porque estranho
aos contratantes a existência daquele ajuste.  Prevendo o contrato a
correção monetária das parcelas em caso de atraso, e pleiteando a
parte o cumprimento desse contrato, já tendo satisfeito a sua obriga-
ção e só lhe restando o posicionamento no pólo positivo da relação
jurídica, como credora, é de se julgar procedente a ação, para que
seja paga à autora a correção relativa àquele período, apurando-se o
débito em execução.  (TJMG – AC 76.495 – 5ª C.  – Rel.  Des.
Costa Val – J. 17.02.89)  (JM 106/134)

AÇÃO DE COBRANÇA – CONTRATO DE CÂMBIO –
DIFERENÇA DA COTAÇÃO CAMBIAL DE MOEDA ES-
TRANGEIRA – POSSIBILIDADE – PREVISÃO LEGAL E
CONTRATUAL – QUITAÇÃO DADA POR OFICIAL DO
CARTÓRIO – VALIDADE SOBRE O VALOR NOMINADO
– Prevê o art. 75 e seu § 1º, da Lei 4.728/65, o protesto de contrato
de câmbio que, assim, adquire feição de instrumento com eficácia
executiva, assegurando ao credor a percepção do seu crédito, com
as variações cambiais havidas até a data do efetivo pagamento. A
quitação dada por serventuário do cartório de protestos, por paga-
mento da importância nominal, feito pelo devedor, não significa
devam ser considerados quitados também outros encargos inci-
dentes sobre o título e não satisfeitos integralmente. (TJSC – ACiv
49.390 – 4ª CCiv. – Rel. Des. Francisco Borges – J. 31.10.96)

AÇÃO DE COBRANÇA – CONTRATO DE FRETA-
MENTO DE NAVIOS ESTIPULANDO O PAGAMENTO EM
MOEDA ESTRANGEIRA – VALIDADE – A conversão da
moeda deve ser feita ao câmbio do dia do pagamento. Juros legais
devidos.  A sobrestadia é da responsabilidade da afretadora, que
contratou o transporte.  Frete-morto devido por inteiro pelo não
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embarque da carga do navio, por falta de cancelamento
tempestivo dos embarques contratados.  Sentença reformada par-
cialmente.  (TARS – AC 186.031.704 – 4ª C.  – Rel.  Juiz Mário
Augusto Ferrari)  (RJ 117/181)

AÇÃO DE COBRANÇA – CUMULAÇÃO DE CARGOS
– ILEGALIDADE – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
– INOCORRÊNCIA DE CERCEIO DE DEFESA – O CPC, art.
330, não obrigou o Juiz a noticiar o julgamento antecipado. O referi-
do artigo estabelece os casos em que o Juiz deva conhecer direta-
mente do pedido, proferindo sentença. (TJBA – AC 383/88 – 3ª C.
– Rel. Des. Mário Albiani – J. 14.09.88)  (CJ 30/85)

AÇÃO DE COBRANÇA – DEPOIMENTO PESSOAL
DO REPRESENTANTE LEGAL DA RÉ – Não constando do
mandado a advertência a que alude o art. 343, § 2º, do CPC, não
pode ser imposta pena de revelia. Agravo provido. (TJRS – AI
588.033.860 – 2ª C. – Rel. Des. Mário Rocha Lopes – J.
03.08.88)   (RJTJRS 135/232)

AÇÃO DE COBRANÇA – Devolução de quantia dada
como princípio de pagamento.  Condição resolutiva.  Correção
monetária.  Prevista, em contrato de promessa de compra e ven-
da, uma condição resolutiva, no momento em que a mesma se
verificar a obrigação desfaz-se retroativamente, como se nunca
tivesse existido, voltando as partes ao statu quo ante.  O
promitente vendedor devolverá a quantia aceita como princípio de
pagamento, devidamente corrigida desde o dia em que a recebeu.
Posição da doutrina.  Inteligência dos arts.  114 e 119, do CC.
(TARS – AC 191.098.128 – 7ª C.  – Rel.  Juiz Flávio Pâncaro da
Silva – J.  11.09.91)  (RJ 173/69).

AÇÃO DE COBRANÇA – ENCARGOS DE CONDOMÍ-
NIO – ASSEMBLÉIA GERAL – CONVENÇÃO – A discussão
sobre eventual violação de norma da Convenção do Condomínio
deve travar-se em arena apropriada, não se prestando para isso a
simples contestação.  São eficazes, pois, as deliberações da
Assembléia Geral, enquanto não declaradas nulas, até por
emanarem do órgão competente para, também, alterar a própria
Convenção.  A mera comunicação de débito, feita pelo credor, não
produz a conseqüência de se presumirem quitados débitos anterio-
res, nela não expressamente consignados: a quitação só se consi-
dera perfeita se concedida na forma do art.  940 do CC.  Apelo a
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que se nega provimento.  (TJBA – AC 626/83 – 1ª C.  – Rel.  Des.
Paulo Furtado)  (RJ 136/81)

AÇÃO DE COBRANÇA – Fornecimento de mercadoria à
Prefeitura Municipal. Assinatura no carimbo de recebimento não
posta em dúvida. Prova da efetiva entrega. Discussão sobre a
necessidade ou o destino dado ao material que foge ao âmbito da
ação de cobrança. – Apelo e remessa desprovidos. (TJSC – ACiv
47.634 – 4ª CCiv. – Rel. Des. João José Schaefer – J. 12.09.96)

AÇÃO DE COBRANÇA – INCIDENTE DE FALSIDADE
IDEOLÓGICA DE DOCUMENTOS – ARGÜIÇÃO –
ADMISSIBILIDADE – ART. 387, § ÚNICO, DO CPC – Hipóte-
se em que, embora propendendo, em tese, pela inviabilidade do
incidente de falsidade, quando ideologicamente argüido, há que
excepcionar alguns casos, tais como aqueles em que a prova poderá
se resumir ao exame pericial semântico do texto, devendo, então, o
Juiz perquirir cada caso quando ou se alegado o falso ideológico,
cuja prova se pretenda. Aresto que, filiando-se à doutrina, admite
dirimir através de incidente, falsidade ideológica de documentos
argüida (art. 387, § único, do CPC). (STJ – REsp 9.197 – SC – 3ª T.
– Rel. Min. Waldemar Zveiter – DJU 11.11.91)  (RJ 175/80)

AÇÃO DE COBRANÇA – LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL – INTERVENÇÃO DO MP – ARTIGOS
246 E 249, § 1º, DO CPC – I.  Rejeita-se a preliminar de nulidade,
por alegada ausência do MP se este, quando intervém no processo
não a argúi, demonstrado inexistir prejuízo.  II.  Inteligência do art.
249, § 1º, do CPC.  III.  Inexistindo a alegada negativa de vigência
do dispositivo de lei invocado, não se conhece do Recurso Especi-
al.  (STJ – REsp  2048 – RJ – 3ª T. – Rel. Min. Waldemar Zveiter
– DJU 16.04.90)

AÇÃO DE COBRANÇA – OBJETO FURTADO AD-
QUIRIDO EM FEIRA DE ANTIQUÁRIOS – ART.  521, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CC – I. Ação de cobrança de compra-
dor de objeto furtado despojado da coisa não pelos meios judiciais
mas, sim, pela apreensão policial, contra vendedor que a adquirira
de outrem. II. Denunciação da lide contra os antecessores do
vendedor, com irresignação do segundo denunciado, pedindo sua
exclusão do feito ao argumento de não ser o dono da coisa.  Resig-
nação do réu e dos demais denunciados com a sentença
condenatória e os acórdãos que a confirmaram.  III. RE
convolado em Especial, interposto pelo segundo denunciado por
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vulneração ao art.  521, § único do CC.  VI. Configurada negativa
de vigência ao dispositivo legal invocado pelo recorrente, julga-se,
quanto a ele, improcedente a ação.  V. Recurso conhecido e
provido.  (STJ – REsp  403 – RJ – 3ª T  – Rel.  Min. Waldemar
Zveiter – DJU 30.10.89) (RJ 147/92)

AÇÃO DE COBRANÇA – PARCELAS PAGAS COM
VALOR MENOR DO QUE O PREVISTO NO CONTRATO –
INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 943 E 945 DO CÓDIGO
CIVIL – Se os depósitos bancários das parcelas mensais dos
alugueres foram efetuados com valores menores do que os previs-
tos no contrato, procedente é a ação de cobrança. Os arts. 943 e
945 do Código Civil aplicam-se apenas aos casos em que o credor
da quitação da última parcela, não servindo o recibo bancário de
prova de quitação. (TJDF – AC 35.681 – DF – (Reg. Ac. 79.731)
– 1ª T – Rel. Des. Luiz Cláudio Abreu – DJU 31.10.95)

AÇÃO DE COBRANÇA – Prescrição da cártula que sub-
sidia o pedido do autor – Legitimidade de parte e cerceamento de
defesa – Negócio subjacente comprobatório de débito – Valor da
indenização, acrescida de juros legais – Competência recursal –
Não há falar em prescrição de cambial se o título exibido se presta
apenas como começo de prova, não sendo, pois, objeto do pedido.
Basta o vínculo negocial entre as partes para legitimar a presença
do credor no pólo ativo da ação de cobrança, independentemente
da cambial respectiva.  Afasta-se o suposto cerceamento de defe-
sa em razão do julgamento antecipado da causa (CPC, art.  330, I),
se o feito se encontrava devidamente instruído e silente a
contraparte por ocasião da especificação de provas.  Comprovado
quantum satis os fatos articulados na demanda, correta a sua
procedência que inclusive deve incluir correção monetária pela
forma usual (em se tratando de pedido certo) e juros legais a partir
da citação, pois sendo estes frutos civis (CC, art.  60), entram na
classe de coisas acessórias, independente de taxação específica.
Não está o Tribunal adstrito às questões decididas na sentença,
podendo ainda apreciar as que nos limites do pedido, foram susci-
tadas e discutidas pelas partes. (TJDF – AC 30.332 – DF – (Reg.
Ac. 67.575) – 1ª T. – Rel. designado Des. Eduardo M. Oliveira –
DJU 15.12.93)

AÇÃO DE COBRANÇA – PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS – PROVA TESTEMUNHAL – DESPACHO SANEA-
DOR – I. A prestação de serviço admite prova testemunhal, seja
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qual for seu valor. Sua cobrança independentemente de prova, por
escrito, não representa infração ao art. 141 do CC.  II. O despa-
cho saneador que, com essa fundamentação, dá prosseguimento à
ação de cobrança respectiva, não merece censura. (TRF 1ª R. –
AI 89.01.20855-5 – MG – 2ª T. – Rel. Juiz Hermenito Dourado –
DJU 17.06.91)  (RJ 168/52)

AÇÃO DE COBRANÇA – PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS ADVOCATÍCIOS – Advogado que acompanha pessoa até
a Delegacia de Polícia para presenciar suas declarações em IP.
Contraprestação remuneratória que se impõe reconhecer. Se o
advogado acompanha quem o procurou, indo até a Delegacia de
Polícia para presenciar as declarações prestadas em IP, realiza
trabalho de advogado, mediante contrato tácito de honorários, es-
tando apto a exigir justa remuneração. Sustentar-se que na fase
inquisitória não se produz defesa alguma, é restringir-se
indevidamente a atuação do advogado que pode acompanhar o
cliente até mesmo para acautelar seus direitos perante a autorida-
de pública. (TJDF – AC 33.186 – DF – (Reg. Ac. 77.231) – 2ª T
– Rel. Des. Edson A. Smaniotto – DJU 21.06.95)

AÇÃO DE COBRANÇA – QUOTAS CONDOMINIAIS
– ATRASO – LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM – A
ação de que dispõe o condomínio para buscar haver o valor de
cotas condominiais em atraso deve ser proposta, em princípio,
contra quem figure no álbum imobiliário como proprietário,
promissário-comprador, cessionário ou como locatário da unidade
autônoma em relação à qual exista débito em aberto. Calcada na
prova a decisão das instâncias ordinárias, é de desacolher-se o
apelo especial. (STJ – REsp 30.117-1 – RJ – 4ª T. – Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo – DJU 11.09.95)

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO – CC, ART. 1.444 –
OMISSÃO – MÁ-FÉ – APÓLICE – CANCELAMENTO –
Devida é a verba de contrato de seguro se inexistem provas de
que o beneficiário agiu de má-fé quando da apresentação de sua
proposta, nela fazendo inserir declaração não verdadeira, apta a
influir na taxa do prêmio. Se a seguradora encaminha a outrem o
endosso de cobrança complementar de prêmio, mas não prova ter
o beneficiário dela tomado conhecimento oportunamente, não
pode cancelar a apólice, pura e simplesmente, deixando de supor-
tar o risco a que se comprometera, ainda mais se, à época do
sinistro, estava o segurado em dia com as suas obrigações.
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(TAMG – AC 211.409-4 – 7ª C. – Rel. Juiz Lauro Bracarense – J.
14.03.96). (RJTAMG 62/272)

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DE VIDA – CC,
ART. 1.475 – BENEFICIÁRIOS – PREMORIÊNCIA – Tratan-
do-se de seguro de vida, havendo premoriência de um dos
beneficiários, seus herdeiros não têm direito ao recebimento do
capital segurado, que somente é devido aos demais beneficiários,
cujos nomes constam da apólice. (TAMG – AC 211.652-5 – 4ª C –
Rel. Juiz Célio César Paduani – J. 20.03.96). (RJTAMG 62/280)

AÇÃO DE COBRANÇA – “SERVIÇO 900” – Emprega-
dor – Legitimidade ad causam. A pessoa jurídica que não tenha
contratado serviços telefônicos, como telepaquera e telenamoro,
para entretenimentode seus empregados, não se tornando, assim,
destinatária daqueles, sobretudo diante do conceito de consumidor,
que tem caráter eminentemente econômico, é parte ilegítima pas-
siva na ação de cobrança pelo uso de tais serviços por emprega-
dos, inteiramente à revelia da direção, mormente se, em razão da
função que exerce, o aparelho não pode ser vedado, por constituir
instrumento de comunicação de eventuais problemas (TAMG – 7ª
Câm. Cível – AC 218.746-0 – RJ 232/91, 1997)

AÇÃO DE COBRANÇA – SERVIÇO SOCIAL DA IN-
DÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SECONCI/DF) CON-
TRA O SERVIÇO DO COMÉRCIO (SESC) – Não se cogita de
dissídio entre trabalhadores e empregadores, ou de controvérsia
decorrente da relação de trabalho, a competência para o processo
e julgamento da ação é da Justiça Estadual. (STJ – CC 13.384-0 –
DF – 1ª S. – Rel. Min. Hélio Mosimann – DJU 19.06.95)

AÇÃO DE COBRANÇA – SISTEMA DE COMPRAS
POR CADERNO EM ARMAZÉM – PROVA – Comprovado
que o réu e seus familiares faziam compras no armazém do autor,
pelo sistema de caderneta, comum pelo interior do nosso Estado, e
não tendo o réu demonstrado o seu pagamento, a sentença deveria
ter acolhido a pretensão inicial. Nos termos do art. 333, I e II, do
CPC, ao autor cabe a prova do fato constitutivo de seu direito e, ao
réu, a prova de existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. (TJRS – AC 589.016.781 – 3ª C. –
Rel. Des. Flávio Pâncaro da Silva – J. 04.09.89)  (RJ 147/97)

AÇÃO DE COBRANÇA – TERCEIRO NÃO INTERES-
SADO – PAGAMENTO EM SEU PRÓPRIO NOME – DIREI-
TO AO REEMBOLSO – CORREÇÃO MONETÁRIA – OBRI-
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GAÇÃO ILÍQUIDA – AJUIZAMENTO – AÇÃO – O
pagamento feito em seu próprio nome por terceiro não interessado
não gera sub-rogação nos direitos do credor, apenas confere ao
solvens o direito ao reembolso da soma paga.  A correção monetá-
ria é devida desde o vencimento da obrigação, quando esta é
líquida e certa; se ilíquida, incerta, só a partir do ajuizamento da
ação.  (TJMG – AC 68.195 – Rel.  Des.  Humberto Theodoro)
(RJM 25/79)

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE PREÇO –
Erro do vendedor.  Prova.  A alegação de erro do vendedor, para o
fim de postular diferença do preço, há de ser provada
cumpridamente.  Impossível ao vendedor reaver diferença de pre-
ço se, além de não provar satisfatoriamente a ocorrência do erro,
não atribui ao comprador, mas a terceiros, o alegado aviltamento
do preço.  Sentença confirmada.  (TRF 1ª R.  – AC 89.01.24271-
0 – 1ª T.  – Rel.  Juiz Euclydes Aguiar – J.  13.11.90)  (CJ 37/75).

AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS – IMPRO-
CEDÊNCIA – ANÁLISE DO ARTIGO 37 DO CPC – REJEI-
ÇÃO DA PRELIMINAR – APLICAÇÃO DO ART.  1.330 DO
CC – Não há como se aplicar o artigo 37 da Legislação Adjetiva,
quando a parte interessada deixou de se utilizar do remédio pro-
cessual adequado, no processo de conhecimento, precluindo o seu
direito, mormente quando a parte adversa supriu a omissão na fase
recursal.  Na conformidade com os termos imperiosos do artigo
1.300 da lei substantiva, competia ao demandante fazer a prova
robusta da existência de contrato escrito ou verbal da celebração
de contrato de honorários, bem como a prova de ter cumprido as
obrigações específicas, outorgadas mediante mandato judicial.
(TJBA – AC 871/74 – 3ª C – Rel.  Des.  Abelard Santos)

AÇÃO DE COBRANÇA DE MULTA – ADMINISTRA-
DORA CIENTIFICADA, POR ESCRITO, DA PRETENSÃO
DA PROPRIETÁRIA EM NÃO MAIS RENOVAR O CON-
TRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEU IMÓVEL – IMPRO-
CEDÊNCIA – Resolvida a obrigação via denúncia escrita, resolve-
se a cláusula penal. Assim, o contrato de administração de imóvel,
findando-se a administração, fica extinta a cláusula penal, por ser de
natureza acessória. Inteligência do art. 923 do Código Civil. (TJDF
– AC 25.370 – 1ª TC – Rel. Des. Nivio Gonçalves – DJU 04.09.91)

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO PESSOAL – LE-
SÕES NA MÃO – ASSERÇÃO DE AUTO-MUTILAÇÃO,
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CONDUTA ILÍCITA E FRAUDULENTA DO SEGURADO –
AUSÊNCIA DE PROVA – ARTIGO 333, II DO CPC – Tendo as
partes firmado contrato de seguro e ocorrendo lesão no segurado,
deve a seguradora efetuar o pagamento ajustado. Descabem
asserções genéricas quanto à má fé do segurado. Esta assertiva
para conduzir a certeza jurídica deveria vir respaldada em prova
inequívoca e não meras alegações. A fraude, a má-fé e o dolo não
se presumem, e devem restar provados de forma indubitável.
(TAPR – AC 88.416-4-PR – Ac. 6.815 – 3ª C. Civ. – Rel. Juiz
Eugênio Achilhe Grandinetti – J. 16.03.96)

AÇÃO DE COBRANÇA DE TÍTULO DE CRÉDITO
PRESCRITO – REVELIA – SUSCITAÇÃO DE QUESTÕES
FÁTICAS E JUNTADA DE DOCUMENTOS COM RECUR-
SO – PAGAMENTO INDEVIDO – Mesmo em se tratando de
réu revel, este para apresentar questões fáticas e produzir provas,
já existentes quando da formação da relação processual, ora na
fase recursal, deverá comprovar a força maior que o impediu de
assim proceder no juízo de primeiro grau, nos termos do art. 517,
do CPC, e não meramente alegar a força maior, nada comprovan-
do. (TJDF – AC 31.324 – 1ª T. – Rel. Des. Jeronymo de Souza –
DJU 02.03.94)

AÇÃO DE COBRANÇA OU INDENIZAÇÃO – CPC,
ARTS.  259, III E 288 – O fato de estar prescrita a via executiva
não faz desaparecer a obrigação pessoal de pagamento, cujo lapso
de exigibilidade é o vintenário.  Fundamento rejeitado.  Correção
monetária mantida.  Juros contados a partir da citação.  Indeniza-
ção ou cobrança: Pedidos alternativos.  Correto acolhimento do
segundo, tendo em vista que a indenização baseada no valor con-
signado nas notas promissórias foi considerada como certa e justa
quando da concretização da transação. (TJRS – AC 589.011.030
– 3ª C.  – Rel. Des. Nelson Oscar de Souza)   (RJ 145/83)

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO –
AÇÃO EXECUTIVA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CO-
BRANÇA DE MÚTUO HIPOTECÁRIO – CONEXÃO –
EXISTÊNCIA – IMPROVIMENTO – 1. –   Versando as lides
em torno do mesmo contrato de financiamento de aquisição de
certo imóvel, envolvendo discussão acerca do quantitativo
debitório, bem como hipoteca, constata-se laço intransponível en-
tre as ações, reconhecendo-se existir conexão, evitando-se, assim,
decisões contraditórias. 2. Inteligência do art. 103 do CPC.  Pre-



 368Da Ação de Cobrança

cedentes.  (TRF 4ª R.  – AI 90.04.24848-0 – PR – 2ª T.  – Rel. J.
Osvaldo Alvarez – DJU 19.08.92)

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO –
FORO DE ELEIÇÃO – PREVENÇÃO POR CONEXÃO – I.
Não prevalece a eleição de foro, se vier estampada em cláusula
contratual que arrendadora considera inegociável, em contrato
padrão assemelhado ao de leasing, incidindo para a Ação de Con-
signação em Pagamento a regra do art. 891 do Código de Proces-
so Civil. II. Considera-se lugar do pagamento aquele em que o
título é apresentado para cobrança por preposto do credor e,
costumeiramente, resgatado pelo devedor. III.  Ainda que ocorra
conexão entre ação de consignação em pagamento e ação de
reintegração de posse, poderá a prevenção firmada a favor do
juízo da ação reintegratória não exercer atração suficiente sobre a
ação de consignação em pagamento a ponto de descolar a compe-
tência, máxime se ainda está pendente de julgamento de recurso
interposto.  (TJDF – AI 4.262 – DF – 2ª T. – Rel. Des. Romão C.
Oliveira – DJU 09.02.94)

AÇÃO DECLARATÓRIA – TÍTULO DE CRÉDITO –
DECLARATÓRIA DE INEFICÁCIA – Cobrança pretendida em
reconvenção.  Pretensão de recebimento fundada no próprio título
ou, reconhecida a ineficácia, no instrumento de transação.  Cártula,
porém, não juntada aos autos.  Impossibilidade de substituição por
título judicial.  Inviabilidade também do pedido subsidiário por não
verificada a condição, eis que decretada a carência da ação princi-
pal.  Falta de interesse processual.  CC, art.  152.  (1º TACSP – AC
388.354 – 2ª C.  – Rel.  Juiz Rodrigues de Carvalho)  (RJ 140/64).

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – A insurgência
contra o rito imprimido à ação deve o interessado manifestar na
primeira oportunidade em que fale nos autos (art. 245 do CPC),
sob pena de preclusão. Nas ações de valor inferior a 20 salários
mínimos, como no caso, admite-se o mandato verbal ao advogado
da parte (Lei n. 7. 244, art. 9º, § 3º). A correção monetária em
relação a títulos cambiais prescritos incide a partir do ajuizamento
da cobrança (Ap. Cív. 30.273, da 4ª Câmara Civil). Apelo provido
em parte. (TJSC – AC 46.341 – 4ª C. Civil – Rel. João José
Schaefer – J. 04.05.95)

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – CHEQUE –
PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA – AÇÃO DE ENRI-
QUECIMENTO ILÍCITO – PRESCRIÇÃO – ART. 61 DA L.
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7.357, 02.09.85 – A ação ordinária de enriquecimento ilícito contra
o emitente de cheque, cuja ação executiva se encontra prescrita, é
de 02 anos, contados da data desta prescrição, conforme art. 61 da
L. 7.357/85 que, por ser norma especial, se sobrepõe à de direito
comum do art. 177 do CC, só aplicável em casos não expressos
excepcionalmente. (TJDF – AC 40.311 – (Reg. Ac. 88.251) – 4ª T
– Rel. Des. Everards Mota e Matos – DJU 25.09.96).

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – CITAÇÃO VIA
AR. – ENTREGA PESSOALMENTE AO CITANDO OU A
QUEM TENHA PODERES PARA RECEBER A CITAÇÃO –
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGALMENTE
PREVISTAS – NULIDADE – INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 215 E 223, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC – I – Na
citação feita pelo correio, com aviso de recepção, não há como se
escusar ao cumprimento do disposto expressamente no artigo 215,
combinado com o parágrafo único do artigo 223, ambos da Lei
Processual Civil: o primeiro desses dispositivos, por condicionar a
validade da citação inicial ao requisito da pessoalidade; e o segun-
do, pela exigência de que a carta de citação seja entregue ao
citando e tenha deste a assinatura do recibo de entrega. II – É
pacífico na doutrina e na jurisprudência que, na citação pelo cor-
reio, com aviso de recepção, exige-se seja a entrega feita, contra
recibo, pessoalmente ao citando ou a quem tenha poderes para
receber a citação em seu nome. III – Recurso provido, sem dis-
crepância. (STJ – REsp 57.370-0 – RS – 1ª T. – Rel. Min.
Demócrito Reinaldo – DJU 22.05.95)

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – CONSÓRCIO –
PRESTAÇÕES PAGAS PELO PARTICIPANTE DESISTENTE
OU EXCLUÍDO DO PLANO – DEVOLUÇÃO APÓS O EN-
CERRAMENTO – Assentado na jurisprudência da Terceira Turma
do STJ o entendimento no sentido de, no caso de devolução de
parcelas pagas pelo consorciado desistente do plano, admitir-se vá-
lida a aplicação do IGP-M, levantado pela Fundação Getúlio Vargas,
para correção monetária de tais importâncias. (STJ – REsp 59.948-
2 – RS – 3ª T. – Rel. Min. Waldemar Zveiter – DJU 06.11.95)

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – CONTRATO
DE EMPREITADA – RECONVENÇÃO – Não pode o proprie-
tário da obra recusar-se ao pagamento do saldo devido, a pretexto
da existência de defeitos, se não logrou comprovar que recebeu
com protesto ou ressalva. Se o empreiteiro só forneceu a mão de
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obra, todos os riscos, em que não tiver culpa, correrão por conta do
dono. Aplicação do art. 1.239 do CC. (TJAL – AC 9.895 – 2ª C. –
Rel. Des. B. Barreto Accioly – J. 25.03.92) (CJ 52/83)

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – Denunciação da
lide.  Cerceamento de defesa.  Contrato devidamente assinado.
Sentença mantida.  Incompatibilidade da alegação com a forma-
ção do débito, visando regresso contra o denunciado com a conde-
nação da denunciante.  Como a documentação apresentada é
clara e faz prova certa sobre as questões debatidas, a não realiza-
ção da audiência atendeu ao preceito do art.  400, I, do CPC.  Não
se faz audiência para produção de prova inútil ou desnecessária.
O contrato faz lei entre as partes.  E sendo elas capazes, cumpre-
lhes honrar o pactuado.  (TJDF – AC 27.193 – DF – 3ª TC. – Rel.
Des. Nivio Gonçalves – DJU 08.04.92)

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – DIREITO AS-
SEGURADO EM MANDADO DE SEGURANÇA – COBRAN-
ÇA DE PRESTAÇÕES RELATIVAS A PERÍODO ANTERIOR
AO AJUIZAMENTO DO MANDAMUS – Tratando-se de Ação
Ordinária de Cobrança, é permitida a acumulação de pedidos, desde
que compatíveis entre si e adequados ao mesmo tipo de procedi-
mento (art.  292, § 1º, alíneas I, II, III, CPC).  (TRF 5ª R. – AC 1565
– RN – 1ª T. – Rel. Juiz Francisco Falcão – DJU 04.06.90)

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – LOCAÇÃO –
FIANÇA – CHAMAMENTO AO PROCESSO – Em ação ordi-
nária, em que estão sendo demandados os fiadores do contrato de
locação, que se obrigaram como “principais pagadores”, isto é,
solidariamente, sem benefício de ordem, faz-se incabível o chama-
mento ao processo do locatário/afiançado, cabendo àqueles, no
entanto, o direito de regresso em outro processo. (TARS – AI
196.008.452 – 7ª C. Civ. – Rel. Juiz Vicente Barrôco de
Vasconcellos – J. 13.03.96)

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – MENOR COMO
SUJEITO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL –
INTERVENÇÃO DO MP – REVELIA – RECURSO DESPRO-
VIDO – Relevante analisar a ocorrência ou não de prejuízo menor,
isto porque, consoante o princípio claro dos arts. 154, 244 e 249, § 1º,
todos do CPC, não há nulidade sem prejuízo. A presunção contem-
plada no art. 319 do CPC é relativa, restringindo apenas a fatos, do
autor exigindo-se a prova do seu alegado direito. (TJDF – AC
28.165 – DF – 3ª T. – Rel. Des. Nívio Gonçalves – DJU 28.10.92)
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AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DECORRENTE
DE CONTRATO DE VENDA DE AÇÕES – NOVAÇÃO –
Alegação da ré segundo a qual o pagamento da dívida haveria de
dar-se mediante a subscrição de ações em aumento de seu capital,
não exigível pagamento em moeda corrente: sua improcedência.
Decisão baseada em fatos, provas e disposições contratuais.
Súmulas 279 e 454.  Cessação da alternatividade da obrigação, em
face da opção da ré pelo pagamento em moeda.  Não é de aco-
lher-se invocação, no caso, de negativa de vigência do art.  884 do
CCB.  Falta de prequestionamento dos arts.  885, 887, 792, II, e
794, todos do CCB, e do art.  398, do CPC.  Inadmissibilidade da
compensação parcial pretendida pela devedora.  Títulos deposita-
dos em estabelecimento de crédito, no exterior.  Falta de disponibi-
lidade do crédito, segundo o acórdão, insuscetível de reexame em
recurso extraordinário, em face das Súmulas 279 e 454.  Diante
das conclusões do aresto, à base do conjunto probatório, não é
acolhível a alegação de negativa de vigência dos arts.  1.009 do
CCB.  O julgado não dispôs diferentemente do que se contém
nessas normas, mas, tão-só, com apoio na prova, não teve como
possível admitir a compensação entre a dívida da autora, represen-
tada por notas promissórias depositadas em estabelecimento ban-
cário estrangeiro, cedidas à ré, e a dívida, objeto da ação ordinária
de cobrança, da recorrente para com a recorrida.  Também não é
aceitável a alegada negativa de vigência do art.  360 do CPC.
Justificável a não-expedição de carta rogatória, para conferência
de documentos, no exterior, se, com amparo nos demais elementos
da prova, a Corte a quo concluíra pela inviabilidade de admitir-se a
compensação pretendida pela recorrente.  Procedência da ação.
RE não conhecido.  (STF – RE 89.752-6 – RJ – 1ª T.  – Rel.  Min.
Néri da Silveira – DJU de 12.08.88)  (RJ 133/79)

AÇÃO ORDINÁRIA PARA COBRANÇA DE NOTA
PROMISSÓRIA QUE PERDERA A EXECUTORIEDADE –
CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL – Em tal
caso, a correção incide a partir do vencimento do título. Trata-se
de ilícito relativo (contratual), compreendido na Súmula nº 43:
“Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da
data do efetivo prejuízo”. Recurso especial conhecido e provido
em parte. (STJ – REsp 56.118-3 – MG – 3ª T. – Rel. Min. Nilson
Naves – DJU 06.03.95)

AÇÃO REGRESSIVA DE COBRANÇA – SOCIEDADE
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POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – DÍVI-
DA TRIBUTÁRIA – SOLIDARIEDADE – A cobrança regres-
siva se baseia na solidariedade e o ex-sócio que pagou dívida
tributária da sociedade, da qual já se havia retirado, tem o direito
de cobrar o total da dívida, como estatui o art.  915 do Código Civil.
Os sócios remanescentes que, por seus desmandos, desarticula-
ram a empresa, fazendo desaparecer o patrimônio da sociedade,
são devedores solidários do sócio que pagou os débitos tributários.
(TJMG – AC 77.784 – 2ª C.  – Rel.  Des.  Rubens Xavier – J.
14.02.89)  (JM 106/225)

AÇÃO RESCISÓRIA – DESPACHO SANEADOR QUE
CONSIDEROU DESNECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA – AGRAVO REGIMENTAL – Ação ordinária de co-
brança de prêmio da “Loto”, julgada procedente em 1ª instância,
cuja sentença foi confirmada por acórdão do antigo TFR. A pre-
tensão da autora de que se faça perícia no curso da rescisória, já
que não realizada em primeiro grau, importaria, se acolhida, no
rejulgamento da causa ou no pré-julgamento da decisão
rescindenda; daí o improvimento do agravo. (STJ – AgRg na AR
196 – MG – 1ª S. – Rel. Min. Américo Luz – DJU 04.09.89)

AÇÃO RESCISÓRIA – INTELIGÊNCIA DO ART. 485,
VII, CPC – DOCUMENTO NOVO – IMPOSSIBILIDADE DE
SUA UTILIZAÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de improprie-
dade da ação de cobrança para rescindir compromisso de cessão
de direitos hereditários, ainda que, de fato, devesse ser decretada
a sua inépcia, por escapar, tal matéria, à prestação jurisdicional
requerida na AR. Em sede de AR o que se deve averiguar é a
ocorrência de uma das hipóteses previstas no art.  485, CPC, para
a desconstituição do julgado impugnado.  É de se rejeitar a prelimi-
nar de não-cumulação do pedido de rescisão com o de novo julga-
mento, quando este for expressamente requerido pelo autor, na
petição inicial.  O documento novo, suficiente à rescisão do julga-
do, deve preexistir à sentença rescindenda, entendendo-se, como
tal, o já constituído, mas cuja existência o autor da rescisória
ignorava ou do qual não pôde fazer uso no curso do primeiro feito.
O documento que era possível de ser obtido durante o feito origi-
nário e não o foi, por desídia ou negligência da parte, não se presta
à desconstituição da sentença na AR.  Cumpre ao autor demons-
trar o desconhecimento da existência do documento apresentado,
ou mesmo a impossibilidade de sua utilização na ação originária.
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(TJMG – AR 1.361/1 – CCR – Rel.  Des.  Bady Curi – J.
07.11.90)   (JM 113/32)

ADVOGADO – PROCURAÇÃO – AÇÃO DE COBRAN-
ÇA – PRESCRIÇÃO – DEPÓSITO JUDICIAL – ART. 1.301 DO
CC – DEFESA INDIRETA – ÔNUS DA PROVA – Não corre a
prescrição da ação de cobrança do mandante contra o mandatário
durante o curso regular do contrato de mandato. Viola o art. 1.301
do CC o advogado que retém depósito judicial pertencente ao
cliente, alegando tratar-se de crédito relativo a honorários contrata-
dos, visto que tal hipótese não elide o dever legal da prestação de
contas relativas ao mandato. Admitindo o fato básico da petição
inicial, incumbe ao réu, na defesa indireta, o ônus da prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, conforme
dispõe o art. 333, II, do CPC. (TAMG - AC 229.803-7 - 6ª C - Rel.
Juiz Pedro Henriques - DJMG 23.04.97)

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA – AÇÃO
DE COBRANÇA INTENTADA CONTRA O FIADOR – Se o
preço da venda da coisa não foi o bastante, pode o proprietário
fiduciário cobrar também o saldo devedor do fiador, em caso de
contrato com pacto adjeto de fiança. Interpretação dos §§ 4º e 5º
do art. 66 da Lei nº 4.728/65, na redação do Decreto-Lei nº 911/69.
(STJ – REsp 49.086-0 – MG – 3ª T. – Rel. Min. Nilson Naves –
DJU 16.10.95)

APELAÇÃO – TEMPESTIVIVDADE – ADOÇÃO DO
RITO COMUM ORDINÁRIO – NÃO FLUÊNCIA DO PRA-
ZO DURANTE AS FÉRIAS FORENSES – Ação em que se
busca a cobrança de seguro de responsabilidade civil de transpor-
tador rodoviário, pela perda da carga, não é ação de reparação de
dano causado em acidente de veículo, que imponha o rito
sumaríssimo. De qualquer forma, adotado sem qualquer empeço,
pelas partes e pelo juiz, o procedimento ordinário, a parte de boa-fé
não pode ter seu direito processual ao recurso obstado pela impo-
sição, em segundo-grau, de regra concernente ao rito
sumaríssimo. (STJ – REsp 5.604 – MG – 4ª T. – Rel. Min. Athos
Carneiro – DJU 10.12.90)

ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR – ARTIGOS
1.443 E 1.444 DO CÓDIGO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA
– Inadmissível, em recurso especial, o reexame dos fatos da cau-
sa, neles inclusa a veracidade da declaração feita pelo segurado,
de seu estado de saúde, ao firmar a proposta contratual.  (STJ –
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REsp  6.572-SP – 4ª T  – Rel.  Min.  Athos Carneiro – DJU –
01.04.91)

CADERNETA DE POUPANÇA (ABRIL DE 1990) –
AÇÃO DE COBRANÇA INTENTADA PELO TITULAR DA
CONTA CONTRA O BANCO DEPOSITÁRIO – COMPE-
TÊNCIA – Em caso tal e em sede de conflito, a competência há
de ser estadual. Conflito conhecido e declarado competente o
suscitado. (STJ – CC 13.379-3 – PR – 2ª S. – Rel. Min. Nilson
Naves – DJU 14.08.95)

CAMBIAL – Cheque. Ausência de provisão de fundos. Alega-
ção do réu de ter em seu poder título emitido pelo autor objetivando
compensação da dívida. Descabimento, ante a ausência de prova e
identidade de títulos. Arts. 1.009 e 1.010 do CC. Cobrança proceden-
te. (1º TACSP – Ap. 457.641-2 – 3ª C. – Rel. Juiz Antonio de Pádua
Ferraz Nogueira – J. 15.01.91)  (JTACSP 129/89)

CAMBIAL – Nota promissória.  Entrega a banco, para
cobrança.  Extravio.  Indenização dos prejuízos causados.  Diver-
gência jurisprudencial a respeito, concluindo alguns julgados ser
necessária, antes, a restauração do título, e decidindo, outros, pela
desnecessidade dessa restauração.  Ação procedente.  Recurso
não provido.  Voto vencido e voto vencedor.  (1º TACSP – Ap.
406.440-6 – 3ª C.  – Rel.  desig.  Juiz Antonio de Pádua Nogueira
– J.  28.08.89)  (JTACSP 120/91)

CAMBIAL – TÍTULO VINCULADO A CONTRATO –
Dívida contratual vencida e não paga.  Débito solvido em cartório de
protesto mediante pagamento do valor consignado no título.  Quita-
ção que respeita exclusivamente ao montante nele certificado, ex-
tinta apenas a obrigação cambial, e não a contratual.
Inaplicabilidade do art.  944 do CC, uma vez inexistente instrumento
escrito de quitação passado pelo credor.  Possibilidade, portanto, de
cobrança dos acréscimos pactuados.  (1º TACSP – AC 398.533-9 –
4ª C.  – Rel.  Juiz José Bedran – J. 08.03.89)  (RT 643/121)

CARÊNCIA DE AÇÃO – ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM – AÇÃO DE COBRANÇA COM BASE NO
AVAL – INADMISSIBILIDADE – ESPÓLIO EXTINTO – ART.
43 DO CPC – INAPLICABILIDADE – É parte ilegítima para
responder pelo débito contraído pelo devedor principal o avalista, se
a dívida é cobrada em ação de conhecimento.  Não se admite a ação
de cobrança com base no aval.  A regra do art. 43 do Código de
Processo Civil regula a substituição na relação jurídico-processual,
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não naquela de direito material.  Não se pode invocar essa norma
adjetiva, para se incluir o espólio no pólo passivo da relação
processual, se ao tempo do ajuizamento da ação o inventário se
encontrava encerrado, mediante sentença transitada em julgado, e
extinto o espólio. (TJDF – AC 28.274 – DF – (Reg.  Ac.  63.365) –
2ª T.  – Rel.  Des.  José Hilário de Vasconcelos – DJU 28.04.93)

CHEQUE – PRESCRIÇÃO – Ação de cobrança de rito
ordinário.  Lapso de 20 anos que tem como termo inicial a data em
que prescreve o direito à execução.  Aplicação do art.  177 do CC.
A ação de cobrança de cheque tem prazo prescricional de 20 anos
a contar da data em que prescreve o direito à execução do título.
(1º TACSP – Ap.  414.718-4 – 3ª C  – Rel.  Juiz Antônio de Pádua
Ferraz Nogueira – J.  27.11.89)  (RT 650/114)  (RJ 155/100).

CHEQUE – PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA –
Perda de característica de título cambiariforme, passando a cons-
tituir mero quirógrafo. Documento, portanto, capaz de servir de
começo de prova, hábil à propositura de ação de cobrança, presu-
mindo-se verdadeiras as declarações dele constantes. Presunção,
juris tantum, que só cederá diante de eventual prova em contrário
pelo devedor. Desnecessidade, pois, e invocação na inicial do ne-
gócio jurídico que o justificou. Aplicação do art. 131 do CC, c/c os
arts. 368 e 334, IV, do CPC. Declarações de votos. (1º TACSP –
Ap. 419.282-9 – 3ª C. Esp. julho/89 – Rel. Juiz Costa de Oliveira –
J. 19.07.89)  (RT 645/124)  (RJ 164/71)

CHEQUE PRESCRITO – ESPÉCIES DE PRESCRI-
ÇÕES – AÇÃO PESSOAL – PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA –
REQUISITOS DA INICIAL – Prescreve em vinte anos a ação
de cobrança fundada em direito pessoal de quem emprestou di-
nheiro. Se a dívida  é documentalmente comprovada por cheque
prescrito e pela presunção processual oriunda da falta de contes-
tação específica contra a relação jurídica alega na inicial, a ação
procede. Deram provimento.  (TARS – AC 195.088.984 – 5ª  C.
Cível – Rel. Rui Portanova – J. 28.09.95)

CHEQUE SEM FUNDO – AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA – Negócio subjacente devidamente provado.  Incidência
da Correção Monetária e dos juros de mora desde a data de apre-
sentação dos cheques ao estabelecimento sacado e a frustração do
pagamento por falta de fundos, haja vista a ilicitude do ato.  (TJBA –
AC 943/89 – 3ª C.  – Rel.  Des.  Hélio da Rocha)  (RJ 158/89)

CIVIL – COBRANÇA EM EXCESSO – ART. 1.531 DO
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CÓDIGO CIVIL – AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ –
INAPLICABILIDADE – 1. Cobrança excessiva, mas de boa-fé,
não dá lugar às sançõs do art. 1.531 do Código Civil – Súmula 159
do STF. (TRF 1ª R – AC 90.01.18252-6-DF – 3ª T – Rel. Juiz
Fernando Gonçalves – DJU 28.11.91)

CIVIL – DÍVIDA EM COBRANÇA – PROCESSO DE
CONHECIMENTO – AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE A
NORMAS INVOCADAS – Na ação de cobrança de dívida, sem
título executivo, de valor inferior a vinte vezes o salário mínimo, é
correta a adoção do procedimento sumaríssimo, não cabendo a
produção de prova oral a favor do réu, se este não deposita o
respectivo rol no prazo do art. 278, § 2º, do Código de Processo
Civil.  (STJ – REsp  16.881 – SP – 3ª T.  – Rel.  Min.  Dias
Trindade – DJU 23.03.92)

COBRANÇA – Ajuizamento contra preposto, devedor soli-
dário e causador do dano contra terceiro. Culpa direta não imputa-
da exclusivamente ao réu na ação de indenização. Impossibilidade
da imputação, na qualidade de credor em regresso, do todo pago a
um só dos co-devedores. Arts. 913 e 1.524 do CC. Verba devida
no limite da culpa admitida. Recurso não provido. (TJSP – AC
125.409-1 – Rel. Des. Renan Lotufo – J. 21.08.90)  (RJTJESP
131/237)

COBRANÇA – COMISSÃO – CORRETAGEM – CON-
TRATO DE SEGURO EM GRUPO – VERBA DEVIDA PELO
SEGURADOR E NÃO PELO ESTIPULANTE – RECURSO
NÃO PROVIDO – Na atuação do estipulante frente ao segura-
dor, o primeiro é, efetivamente, estipulante, na acepção dada pelo
art. 1.098 do CC. Porém, aceito o direito de seguro pelos segura-
dos, entre o estipulante e o segurador haverá um tipo de mediação
devendo a remuneração (comissão) ser paga pelo segurador.
(TJSP – AC 224.443-2 – 15ª C. – Rel. Des. Marcondes Machado
– J. 22.03.94)   (RJTJESP 154/105)

COBRANÇA – Comissão de corretagem imobiliária. Hipó-
tese enquadrável  dentre os honorários de profissional liberal. Ado-
ção do procedimento  sumaríssimo.  Aplicação do art.  275, II, m,
do CPC.  (TARJ – Ap.  67.383 –  2ª C.  Rel. Juiz Paulo Sérgio
Fabião – J. 11.08.88)   (RT 652/157)

COBRANÇA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL –
Ação movida por entidade civil sem fins lucrativos, na qualidade
de terceiro favorecido.  Admissibilidade.  Pagamento fixado em
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acordos firmados em dissídios coletivos, homologados pela Justiça
do Trabalho.  Artigos 513 da CLT e 1.098 e seguintes do CC.
Ação procedente.  Recurso não provido.  (TJSP – AC 119.458-2 –
17ª C.  – Rel.  Des.  Viseu Júnior)  (RJTJESP 113/63)

COBRANÇA – JUROS MORATÓRIOS – Omissão por sen-
tença transitada em julgado, em ação de indenização por apossamento
administrativo.  Levantamento do depósito que constitui, além da
quitação do principal, a presunção absoluta do pagamento dos juros.
Art.  944 do CC.  Processo extinto.  (TJSP – AC 129.901-2 – 9ª C.  –
Rel.  Des.  Ferreira da Cruz)  (RJTJESP 114/58)

COBRANÇA – LOCUPLETAMENTO ILÍCITO – DU-
PLICATAS PAGAS EM CARTÓRIO – Evento que não pressu-
põe quitação integral correspondente à correção monetária, a ser
verificada em concreto. O devedor responde pelos prejuízos da
mora (CC, art. 956) e os tribunais tem a correção monetária como
algo que nada acresce, mas simplesmente atualiza a moeda, man-
tendo o seu poder aquisitivo e evitando o locupletamento indevido.
Recurso provido em parte. (TJSC – AC 48.959 – 4ª C. Civ. – Rel.
Francisco Borges – J. 13.10.95).

COBRANÇA – PARÁGRAFOS 5º DO ART. 1º, E 2º, DO
ART. 3º DA LEI Nº 1.115/88 (URP) –
INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL ACOLHIDA –
ART. 481 DO CÂNONE PROCESSUAL – EXEGESE – PRO-
CESSO EXTINTO – Inobstante revogada a norma apontada
como írrita, na via indireta, por exceção, é possível o reconheci-
mento incidental da inconstitucionalidade. O judicial control objeti-
va assegurar a proeminência das normas fundantes, de seus prin-
cípios e normas. “Desnecessidade da submissão da matéria, na
forma do art. 481, do CPC, ao Órgão Especial desta Corte (Agra-
vos Regimentais em Agravo de Instrumento nº 169.964-8 e
170.303-3 – STF, DJU de 3.11.95, pág. 37.253), tendo em vista
que o egrégio Supremo Tribunal Federal funcionando como órgão
per saltum deste Tribunal, ante o impedimento da maioria absoluta
dos integrantes deste, pronunciou, por unanimidade de votos, as
aludidas inconstitucionalidades” (Ap. Cív. nº 45.182). (TJSC  –
ACiv 96.003401-3 – 1ª CCiv – Rel. Des. Francisco Oliveira Fi-
lho.– J. 17.09.96)

COBRANÇA – PEDIDO – CUMULAÇÃO ALTERNA-
TIVA – Art.  289 do CPC.  Acolhimento de um pedido que exclui
a possibilidade de acolhimento do outro.  Falta de interesse



 378Da Ação de Cobrança

recursal.  (TJSP – AC 137.774-2 – 14ª C. – Rel. Des. Mário
Vitiritto – J.  29.11.88)   (RJTJSP 118/47)

COBRANÇA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –
Ajuizamento contra condomínio. Contrato celebrado com a em-
presa administradora. Irrelevância. Legitimidade passiva de parte.
Arts. 1.288 e 1.313 do CC e 58 da Lei Federal 4.591, de 1964.
Carência afastada. (TJSP – AC 218.420-2 – 11ª C – Rel. Des.
Itamar Gaino – J. 09.12.93) (RJTJESP 151/34)

COBRANÇA – Prestação de serviços. empreitada. Quantia
relativa à execução de serviços adicionais. Inadmissibilidade.
Ausência de autorização e aprovação para alterações do projeto
primitivo. Art. 1.246 do CC. Exigência, ademais, prevista no con-
trato. Ação improcedente. Recurso não provido. (TJSP – AC
217.501-2 – 11ª C. – Rel. Des. Pinheiro Franco – J. 25.08.94)
(RJTJESP 161/18)

COBRANÇA – Prestação de serviços. Prejuízo causado
por atraso no pagamento de duplicatas em Cartório de Protesto.
Ação de locupletamento. Condenação da ré na quantia a ser apu-
rada em liquidação. Arts. 955, 956 e 960 do CC. Recurso não
provido. (TJSP – AC 162.544-2 – 15ª C. – Rel. Des. Pinto de
Sampaio – J. 23.10.90)  (RJTJESP 130/46)

COBRANÇA – Prestação de serviços. Prejuízos causados
por atraso no pagamento de duplicata em Cartório de Protesto.
Ação de locupletamento. Condenação da ré na quantia a ser apu-
rada em liquidação. Arts. 955, 956 e 960 do CC. Recurso não
provido. (TJSP – AC 162.544-2 – 15ª C. – Rel. Des. Pinto de
Sampaio – J. 23.10.90)  (RJTJESP 130/46)

COBRANÇA – SALDO DEVEDOR RESULTANTE DE
CONSTRUÇÃO – PROCEDÊNCIA – CORREÇÃO MONE-
TÁRIA – MARCO INICIAL – Procedente a ação para cobrança
de saldo devedor resultante da construção de obra entregue, incide
a correção monetária, calculada desde quando o pagamento
deveria ser efetuado. (STJ – REsp 26.995-0 – SP – Rel. Min.
Hélio Mosimann – DJU 30.10.95)

COBRANÇA DE CHEQUE ADMINISTRATIVO – EM-
BARGOS – AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ (ART. 17, CPC) – A defe-
sa exaustiva de executado, via embargos, não se constitui em má-
fé de quem assim procede (TRF 1ª R – AC 96.01.02628-2/BA – 4ª
T – Relª Juíza Eliana Calmon – DJU 28.03.96)

COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS – RE-
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NOVAÇÃO DA INSTÂNCIA – PRODUÇÃO DE PROVA –
CORREÇÃO MONETÁRIA – NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO
ART. 333, I, NÃO CONFIGURADA – Se o autor fez prova do
não pagamento das cotas condominiais, e, na contestação, o réu
alegou que não havia aprovação da despesa, aplicável, à evidên-
cia, a regra do art. 397 do CPC. (STJ – REsp 51.231-0 – SP – 3ª
T. – Rel. Min. Costa Leite – DJU 05.06.95)

COBRANÇA DE DÍVIDA PAGA – Penalidade do art.
1.531, do CC. Julgamento antecipado da lide. Cerceamento de
defesa. Violação ao art. 331 do CPC. A interpretação doutrinária e
jurisprudencial é no sentido de que a penalidade do art. 1.531, do
CC, ante o seu caráter nitidamente draconiano, só deve ser aplica-
da no caso de má-fé. Julgamento antecipado da lide, não se permi-
tindo a produção de provas para elidir a malícia, caracteriza cerce-
amento de defesa e vulneração ao disposto no art. 331, do CPC.
(STJ  – REsp 40.686 – CE – 3ª T – Rel. Min. Cláudio Santos –
DJU 18.12.95) (RJ 220/101)

COBRANÇA DO LAUDÊMIO – INCORPORAÇÃO DE
SOCIEDADE – DECRETO-LEI Nº 9.760/46, ART. 102, § 1º – 1.
Não é exigível o laudêmio, no caso de incorporação de sociedade
titular do domínio útil do imóvel aforado. Inteligência do art. 686 do
Código Civil. 2. Distinção entre cessões de direitos e incorporação
de sociedade. Ausência, nesta última modalidade de operação, de
qualquer traço de onerosidade, o que torna o laudêmio inexigível.
Precedentes jurisprudenciais. (TRF 5ª R. – AMS 47.030-PE – 3ª
T. – Rel. Juiz Geraldo Apoliano – DJU 16.08.96)

COISA JULGADA – OCORRÊNCIA – AÇÕES PARA-
LELAS ENTRE AS MESMAS PARTES E SOBRE O MESMO
NEGÓCIO JURÍDICO – UMA DE COBRANÇA DE CORRE-
TAGEM, E OUTRA DE ANULAÇÃO DE DUPLICATA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONEXÃO RECUSADA
PELO JUIZ – Procedência da anulatória julgada primeiro, dando
como inexistente a cobrança.  Ação de cobrança julgada após e
dando pela procedência do pedido, condenando os réus, já ampa-
rados pela sentença declaratória de ausência de dívida, a pagar a
comissão de corretagem.  Ofensa a coisa julgada. (TJMG – AC.
67.623 – Rel. Des. Humberto Theodoro Jr.)     (RJM 36/100)

COISA JULGADA – Prescrição – CPC, arts. 468 e 469.
CC, arts. 168 a 170. Não pode ser reconhecida a coisa julgada
material se a sentença anterior não enfrentou o mérito da questão,



 380Da Ação de Cobrança

julgando o autor carecedor da ação, ainda que tenha, na motiva-
ção, feito referências incidentais aos fatos ocorridos. Julga-se pre-
judicado recurso da Ré-Reconvinte, que pretende a cobrança de
importâncias que seriam devidas pelo Autor-Reconvindo, face à
anulação da sentença monocrática, restando, assim, sem possibili-
dade de exame a ocorrência da prescrição. (TRF 4ª R – AC
90.04.21510-7 – SC – 1ª T.– Rel. Juiz Vladimir Freitas – DJU
16.09.92)  (RJ 183/96)

COMISSÃO DE CORRETAGEM – AÇÃO DE CO-
BRANÇA – Contrato intermediado, de promessa de cessão de
direitos imobiliários decorrentes de um anterior contrato de permu-
ta e outros ajustes. Cláusula referente à necessidade de anuência
da outra firma, participante do anterior contrato de permuta. Códi-
go Civil, artigo 114. Contrato de promessa de cessão, contendo
cláusula condicionante de sua eficácia à anuência da terceira fir-
ma, a proprietária do terreno permutado. Entendimento do
acórdão recorrido, de que o posterior distrato foi motivado pela
ausência de tal consentimento. Não ocorrência de contrariedade
ao artigo 114 do Código Civil. Dissídio pretoriano não caracteriza-
do, pois nenhum aresto paradigma cuidou do tema da comissão de
corretagem em hipótese de condição suspensiva ou resolutiva da
eficácia do contrato intermediado. Em recurso especial não cabe,
em princípio, rediscutir os fatos da causa, nem a exegese das
cláusulas negociais. Súmulas nos 05 e 07 – STJ. (STJ – REsp
21.205-8 – RS – 4ª T. – Rel. Min. Athos Carneiro – DJU
25.10.93)

COMPETÊNCIA – Ação de cobrança.  Pessoa jurídica.
Quando a firma-ré dispõe de sucursal ou filial na localidade onde
ocorreram os atos da ação principal, aí se fixa a competência, nos
termos dos arts.  35, § 3º, do CC e 100, IV, b, do CPC.  Mas, se
estas inexistem, a competência é da comarca na qual tem a sede,
nos termos do inciso IV, letra a, do art.  100 do CPC.  (TJDF – AI
4.668 – DF – (Reg.  Ac.  71.299) – 3ª T. – Rel.  Des.  Nivio
Gonçalves – DJU 29.06.94)

COMPETÊNCIA – ART.  100, IV, LETRAS A E D –
OBRIGAÇÕES EX LEGE – COBRANÇA – Não se tratando de
obrigação contratual a ser satisfeita em razão da avença, em
determinado local, mas de obrigação, por norma legal, à pessoa
jurídica, o foro competente para ação própria é o previsto na letra
a do inciso IV, do art.  100, do CPC, ou seja, o do lugar onde está a
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sede da pessoa jurídica.  (TRF 1ª R.  – AI 92.01.31.408-6 – DF –
4ª T.  – Rel. Juiz Leite Soares – DJU 29.04.93)

COMPETÊNCIA – DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO CUMULADO COM COBRANÇA DE ALUGUERES
– VALOR DA CAUSA INFERIOR A 40 VEZES O SALÁRIO-
MÍNIMO – CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO DESLOCA A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL PARA O JUIZADO ES-
PECIAL – A ação de despejo por falta de pagamento cumulada
com ação de cobrança, mesmo que lhe seja atribuído valor inferior
a 40 vezes o salário-mínimo, não se insere na competência dos
Juizados Especiais Cíveis em face de ser ela regulamentada por lei
especial (Lei nº 8.245/91) em relação à lei geral posterior (Lei nº
9.099/95), bem como em face da absoluta incompatibilidade entre
os ritos , devendo, portanto, ser julgada pelo Juízo Cível. (2º
TACSP – AI 459.793 – 5ª C. – Rel. Juiz Pereira Calças – J.
23.04.96) (AASP 1968/2-Supl.)

COMPETÊNCIA – EXECUÇÃO FISCAL – Foro do domi-
cílio do réu, onde também foram praticados os atos geradores da
cobrança.  Arts.  578, § único, e 87 do CPC.  Conflito procedente
e competente o Juiz suscitado.  (TJSP – CC 10.529-0 – C. Esp. –
Rel. Des. Cesar de Moraes – J.  15.02.90)  (RJTJESP 125/447)

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – COTAS
CONDOMINIAIS – COBRANÇA – TITULARIDADE DO
COMPRADOR DO IMÓVEL PARA FIGURAR NO PÓLO
PASSIVO DA DEMANDA – A cobrança de cotas condominiais
deve recair sobre o comprador da unidade adquirida em condomí-
nio, sendo irrelevante o fato da escritura de compra e venda não
estar inscrita no Cartório de Imóveis. (STJ – REsp 40.263-8 – RJ
– 3ª T. – Rel. Min. Cláudio Santos – DJU 12.09.94)

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – Falta de
assinatura de testemunhas. Validade. Ação de cobrança proce-
dente. As declarações constantes de documentos assinados pre-
sumem-se verdadeiras em relação aos signatários, mesmo sem a
assinatura de testemunhas. Inteligência do art. 131 do CC. (TJDF
– Ac 28.739 – DF – Reg. Ac. 60.986 – 3ª T. – Rel. Des. Nivio
Gonçalves – DJU 18.11.92)  (RJ 189/84)

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – IMÓVEL –
Diferença entre o valor pactuado e o financiamento concedido.
Cobrança. Impossibilidade. Contratação de novo compromisso com
cunhados do compromissário. Estabelecimento de preço e índices
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de atualização diferentes. Silêncio sobre a diferença. Novação ca-
racterizada. Extinção da obrigação antes assumida. Ação improce-
dente. Recurso não provido. (TJSP – AC 223.454-2 – 16ª C. – Rel.
Des. Pereira Calças – J. 03.05.94)  (RJTJESP 157/165)

CONDOMÍNIO – Cobrança de encargos – Em princípio,
cabível, a cobrança de encargos de condomínio do proprietário de
economia condominial, de parte da pessoa jurídica do condomínio,
pelo rito de execução, desde que tais encargos constem de pacto
escrito, a convenção.  Inexistente a pactuação dos encargos docu-
mentada, descabe processo de execução, sendo cabível, apenas, a
ação de procedimento sumaríssimo.  Aplicação dos arts.  585, IV,
e 275, II, c, ambos do CPC.  (TARS – AC 188.077.820 – 2ª C. –
Rel. Juiz Waldemar Luiz de Freitas Filho – J. 02.03.89)   (JTARS
70/378)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA – COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÃO ASSINTENCIAL ESTABELECIDA EM
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, NÃO HOMO-
LOGADA PELA JUSTIÇA ESPECIALIZADA – COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL – Segundo orientação re-
centemente firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em face do
que dispõe a Constituição de 1988, compete à Justiça Estadual
conhecer das ações de cobrança de contribuição assistencial
estabelecida em convenção coletiva não homologada. (STJ – CC
2.192 – SP – 1ª S. – Rel. Min. Hélio Mosimann – DJU 04.11.91)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA – JUÍZOS ESTADU-
AL E FEDERAL – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA –
EX-PREFEITO – Má aplicação de recursos do FNDE. Verba já
transferida ao município. Competência do Juízo comum. (STJ –
CC 14.383-0 – AL – 1ª S. – Rel. Min. José de Jesus Filho – DJU
09.10.95)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – JUÍZOS
DE DIREITO E FEDERAL – AÇÃO ORDINÁRIA DE CO-
BRANÇA – CORREÇÃO DE DEPÓSITOS EM CADERNE-
TA DE POUPANÇA – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA CO-
MUM – Não integrando a relação processual qualquer das pesso-
as elencadas no artigo 109, I da Constituição, não há justificativa
para ser declarada a competência da Justiça Federal. Conflito
conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito da 6ª
Vara Cível de Curitiba-PR, o suscitado. (STJ – CC 14.728-0 – PR
– 2ª S. – Rel. Min. Cesar Asfor Rocha – DJU 17.06.96)

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CONTRA ADMI-
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NISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, QUE PRETEN-
DE A COBRANÇA DE ACRÉSCIMOS DO DEMANDANTE
PELO ATRASO DE UM MÊS NO PAGAMENTO DO DÉBI-
TO – AUSÊNCIA DE REMESSA DO EXTRATO CORRES-
PONDENTE – Sentença de procedência, que se confirma, eis
que, ante as circunstâncias do caso, inexistiu inércia do autor e,
assim, não lhe pode ser debitado e exigido encargos de mora.
Caracterizada a injusta recusa ao recebimento por parte da de-
mandada. (TJRS – AC 595.204.611 – 6ª C. Civ. – Rel. Des. Paulo
Roberto Honke – J. 06.08.96)

CONSÓRCIO – DESISTÊNCIA – DEVOLUÇÃO – EN-
CERRAMENTO DO PLANO – O encerramento do plano ocor-
re na data contratualmente estipulada para a entrega do último
bem objeto do grupo, ainda que permaneçam atividades comple-
mentares da administradora, como prestação de contas, distribui-
ção de fundos de reserva, cobrança de prestações atrasadas, etc.
(STJ – REsp 59.827-3 – GO – 4ª T. – Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar – DJU 04.09.95)

CONTRATO – Compromisso de compra e venda. Incorpo-
ração imobiliária. Reajuste. Diferença de valor de prestações já
pagas. Cobrança. Admissibilidade. Natureza diversa da dos con-
tratos de trato sucessivo. Ininvocabilidade de quitação liberatória,
enquanto não cumprida a obrigação no seu todo, bem como dos
arts. 944 do CC e 252 do Código Comercial, que se referem a
cobrança de juros. Recurso não provido. (TJSP – AC 162.909-2 –
19ª C. – Rel. Des. Mohamed Amaro)  (RT 134/234)

CONTRATO DE SEGURO – AÇÃO DE COBRANÇA –
INDENIZAÇÃO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES
– ARTIGOS 1.443 E 1.444, DO CÓDIGO CIVIL – I. Resultando
da prova inexistência de nexo de causalidade, entre cirurgia ante-
rior, a que se submetera o segurado, e o traumatismo objeto de
nova cirurgia cujo ressarcimento pretende, atestada a cura por
renomado especialista, não se configura a omissão de circunstân-
cias que pudessem influir na aceitação da proposta ou ausência de
boa-fé. II. Recurso Especial fundado nas alíneas a e c, III do art.
105 da Constituição Federal, cujos pressupostos de admissibilidade
resultam indemonstrados.  (STJ – REsp 1.589 – MG – 3ª T. – Rel.
Min. Waldemar Zveiter – J. 20.02.90)

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL –
CONDOMÍNIO NÃO SINDICALIZADO – EXIGÊNCIA
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INDEVIDA – DESACOLHIMENTO DA AÇÃO DE CO-
BRANÇA CONTRA ELE DIRIGIDA – INCONFORMISMO
DO SINDICATO RESPECTIVO – DESPROVIMENTO – As-
segurando o Texto Fundamental, em seu art. 8º, caput, a liberdade
da associação sindical, equivaleria a uma negação dessa liberdade,
ou a sua redução a uma questão meramente retórica, compelir-se
judicialmente, numa atitude flagrantemente atentatória aos mais
comezinhos princípios regedores de um Estado Democrático de
Direito, os não-filiados a determinada entidade sindical a, em total
submissão ao jugo desta, satisfazerem contribuições sindicais ou
assistenciais patronais com as quais não anuíram e das quais dis-
cordam. (TJSC – ACiv 47.890 – 1ª CCiv. – Rel. Des. Trindade
dos Santos – J. 23.04.96)

CORREÇÃO MONETÁRIA – AÇÃO DE COBRANÇA
– “TR” – Como já julgado pelo Supremo Tribunal Federal e Supe-
rior Tribunal de Justiça a “TR” não é índice de atualização mone-
tária, mas sim taxa referencial de juros – ADINs nº 493 e 459 –
Incidência do INPC a partir de fevereiro de 1.991, ante a vigência
da Lei nº 8.177/91, art. 4º – Redução da verba honorára (vencida a
Fazenda Pública – § 4º, art. 20, CPC) – Remessa e apelo providos,
em parte. (TJSC – AC 46.810 – 4ª C. Civ. – Rel. Des. Alcides
Aguiar – J. 13.10.95)

CORREÇÃO MONETÁRIA – TÍTULO PROTESTADO
– DATA INICIAL – Na ação de cobrança promovida para recebi-
mento da correção monetária, parcela não incluída na conta do
cartório de protestos, o cálculo deve ser feito a partir do vencimen-
to dos títulos. (STJ - Ag. Rg no AI 49.784-4 - DF - 4ª T. - Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar - DJU 20.02.95).

CORRETAGEM DE IMÓVEL – COBRANÇA – NEGÓ-
CIO CONFIADO PELO PROPRIETÁRIO A DOIS CORRE-
TORES – DIREITO À COMISSÃO PELO CORRETOR QUE
EFETIVAMENTE ANGARIOU O CLIENTE COMPRADOR
– Apurado que fora a autora quem primeiro anunciara a venda do
imóvel, inclusive representando os proprietários (vendedores) na
respectiva venda e ainda que, sem opção escrita, teve esta confir-
mada pelos réus, posto que estes não a contestaram (CPC – art.
334, II e III) passando, pois o fato por incontroverso, conclui-se
que fora ela (autora) que angariara o cliente (comprador), como
emerge, também, do conjunto probatório, fazendo, assim, jus à
integralidade da respectiva comissão de intermediação. Recurso
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provido. (TJPR – Ap. 1.639/85 – 3ª C. – Rel. Des. Silva Wolff – J.
10.11.87)  (RJ 127/78)

DESPEJO – A ação de despejo por falta de pagamento
cumulada com cobrança não é abrangida pelo artigo 3º do Juizado
Especial De Pequenas Causas, criado pela Lei nº 9.099/95, deven-
do obedecer ao disposto na Lei nº 8.245/91, que é especial, perante
a Justiça Comum. (2º TACSP – AI 459.810-00/5 – 7ª C. – Rel.
Juiz Emmanoel França – J. 30.04.96) (AASP 1963/253-j)

DIREITO AUTORAL – ECAD – LEGITIMIDADE ATI-
VA – O ECAD, na forma do disposto na Lei nº 5.988/73, tem
legitimidade para promover a ação de cobrança das contribuições
devidas pela execução pública de composições musicais, indepen-
dentemente de comprovar a filiação e a autorização dos autores
das músicas executadas. A exigência de tais requisitos
inviabilizaria a ação, contrariando o espírito da lei, que veio para
facilitar o procedimento judicial. (STJ – REsp 74.041-0 – RS – 4ª
T. – Rel. Min. Ruy Rosado De Aguiar – DJU 12.08.96)

DIREITO AUTORAL – LEGITIMIDADE DE PARTE
ATIVA AD CAUSAM DO ECAD – Possui o ECAD legitimidade
para promover a ação de cobrança das contribuições devidas pela
execução pública de composições musicais, independentemente
da comprovação do ato de filiação feita pelos titulares dos direitos
reclamados. Precedentes do STJ. (STJ – REsp 81.964-0 – RS –
4ª T. – Rel. Min. Barros Monteiro – DJU 10.06.96)

DIREITO DO AUTOR – MÚSICA AMBIENTE –
RETRANSMISSÃO DE EMISSORAS LOCAIS – A singela
música ambiente, apresentada pela sintonização de emissoras de
rádio, não se constitui em execução que enseja o pagamento de
direitos autorais, tanto mais porque a cobrança nesses casos seria
o bis in idem,já pagos os direitos pelas emissoras. Bar e restauran-
te sem couvert artístico. (STJ – REsp 518 – SP – 3ª T. – Rel. Min.
Gueiros Leite – DJU 13.11.89)

DUPLICATA – COBRANÇA – Título não aceito. Adoção
do procedimento sumaríssimo. Admissibilidade, desde que a dívida
não exceda ao limite legalmente previsto.  Possibilidade, portanto,
de opção entre o rito do art.  275, I, do CPC e o estabelecido no
art. 16 da L.  5.474/68.  (TJMT – Ap.  12.292 – 2ª C. – Rel. Des.
Atahide Monteiro da Silva – J.  11.04.89)   (RT 646/154)

DUPLICATA – INEXIGIBILIDADE – PRETENSÃO
DEDUZIDA EM AÇÃO DECLARATÓRIA PRECEDIDA DE
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SUSTAÇÃO DE PROTESTO –  ADMISSIBILIDADE – Autor
que deseja se resguardar contra futuro protesto ou cobrança, ob-
tendo declaração judicial com força de coisa julgada.  Irrelevância
do fato de existirem outros meios à sua disposição (redibitória).
Condições da ação configuradas.  Julgamento do mérito determi-
nado.  (1º TACSP – Ap. 429.481-5 – 3ª C. Esp. – Rel. Juiz Antônio
de Pádua Ferraz Nogueira – J. 10.01.90) (RT 651/106)

ECAD – LEGITIMIDADE ATIVA – Legitimidade do
ECAD para promover a ação de cobrança de direitos autorais,
independentemente da exibição da filiação dos compositores,
cujas músicas foram executadas às respectivas associações. (STJ
– REsp 70.470 – RS – 4ª T. – Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar –
DJU 20.05.96)

EMBARGOS À EXECUÇÃO – Cobrança de aluguéis e
encargos.  Ação de despejo.  Falta de pagamento.  Desocupação
do imóvel.  Fiadora.  Discussão em torno do pagamento de multa
contratual.  Alegação de negativa de vigência dos arts.  1.027,
1.483, 1.031, § 2º e 1.093, todos do CC, insuscetível de conheci-
mento, por falta de prequestionamento regular.  Súmulas 282 e
356.  RISTF, art.  325, V, f.  RE não conhecido.  (STF – RE
101.080-1 – SP – 1ª T.  – Rel.  Min.  Néri da Silveira – J.
27.10.87)  (JTS 18/73)

EMBARGOS À EXECUÇÃO – TÍTULO OBJETO DE
COBRANÇA – NOVAÇÃO – PERDAS E DANOS – A execu-
ção do crédito oriundo de acordo judicial homologado, deve ser
executado nos próprios autos, consoante dispõe o art, 589 do CPC.
A transação judicial, com força novatória, extingue e substitui a
dívida anterior. A errônea e justificável avaliação técnica da parte
não configura má-fé indenizável nos termos da lei civil. (TJDF – AC
25.479 – 1ª T – Rel. Des. Eduardo M. Oliveira – DJU 09.09.93)

EMPREITADA – COBRANÇA – Ajuizamento por emprei-
teiro. Demora na entrega da obra. Parcelas referentes a serviços
executados. Artigo 1.241 do Código Civil. Inaplicabilidade.
Quantum não identificado nem provado pelo autor. Contrato, ade-
mais, que teve por objeto construção de uma residência e não de
partes distintas, que somadas resultariam naquela. Ação improce-
dente. Recurso não provido. (TJSP – AC 230.303-2 – 15ª C. –
Rel. Des. Ricardo Feitosa – J. 23.08.94)   (RJTJESP 159/125)

EXECUÇÃO – AÇÃO DE EXECUÇÃO BASEADA NO
ART. 585, VII DO CPC, INSTRUÍDO COM MEDIDA
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CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE LIVROS MERCANTIS
(ART.  844, III DO CPC) – Procedimento liminar que não se
insere no elenco dos arts. 584 e 585 do CPC, não pode ser usado
para fundamentar cobrança executiva. Ademais, sentença mera-
mente homologatória de medida cautelar, não pode servir de base
a uma ação executiva na justiça comum. O título não tem força
executiva. (STF – RE 103.093 – 2ª T. – Rel. Min. Djaci Falcão)
(Juriscível do STF 153/69)   (RJ 142/152)

EXECUÇÃO – ALUGUÉIS –  CONTRATO ESCRITO –
LIQUIDEZ E CERTEZA INEXISTENTE – IRRELEVÂNCIA
– CABIMENTO – Para a execução por crédito decorrente de
aluguéis, é suficiente a existência do contrato escrito de locação,
independendo a cobrança por essa via da liquidez e certeza da
dívida.  (2º TACSP – AI 226.353-0 – 3ª C. – Rel. Juiz Corrêa
Vianna – J. 18.10.88)   (JTACSP 114/367)

EXECUÇÃO – ALUGUEL E ENCARGOS LOCATÍCIOS
– Para a execução por crédito decorrente de aluguéis satisfaz-se a
lei com a existência de contrato escrito, independendo a cobrança
por essa via da liquidez e certeza da dívida. (2º TACSP – AI
226.353-0 – 3ª C. – Rel. Juiz Corrêa Vianna – J. 18.10.88) (RT
638/146)

EXECUÇÃO – COBRANÇA DE CRÉDITO FUNDADO
EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL – PRESCRI-
ÇÃO – MOMENTO PARA SER ALEGADA – À falta de em-
bargos do devedor, não é dado ao juiz apreciar a argüição de
prescrição, formulada em simples petição. A matéria relativa à
prescrição não se adapta ao disposto nos arts. 267, § 3º e 618, do
CPC. O que pode o juiz conhecer, e até de ofício, é de matéria que
diz respeito à existência do título executivo. CC, arts. 162 e 166, e
CPC, arts. 736, 737, 739, II, 741, VI e 745. (STJ – REsp 61.606 –
MG – 3ª T – Rel. p/o Ac. Min. Nilson Naves – DJU 22.04.97).

EXECUÇÃO – CONTRATO DE FINANCIAMENTO E
NOTA PROMISSÓRIA – A execução aparelhada em nota pro-
missória vinculada a contrato de financiamento não impossibilita a
cobrança das verbas instituídas no pacto garantido pela cártula.
(STJ – REsp 42.272-8 – MG – 3ª T. – Rel. Min. Cláudio Santos –
DJU 12.09.94)

EXECUÇÃO – CPC, ART. 585, II – Cobrança de aluguéis.
Fiança. “A carta de fiança é título de crédito extrajudicial, apto a
guarnecer ação de execução forçada”, enquanto o locatário per-
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manecer no imóvel e não ocorrer nenhuma das hipóteses
elencadas pelo art. 1.503 do CC, o fiador é responsável, como
devedor solidário, pelas obrigações do afiançado, tendo em vista a
renúncia do benefício de ordem. (TJGO – Ac. 35.748-7/188 – 2ª C
– Rel. Des. Fenelon Teodoro Reis – J. 09.03.95) (RJ 217/89)

EXECUÇÃO – EXECUÇÃO CAMBIAL FUNDADA EM
TÍTULO DE CRÉDITO EM MOEDA ESTRANGEIRA –
EXCLUSÃO DOS JUROS INSERIDOS NAS NOTAS PRO-
MISSÓRIAS – D.  2.044/1908, ART.  44, I – Cobrança de títulos
em moeda estrangeira, desde que o pagamento se faça mediante
conversão cambial.  Negativa de vigência do art. 585, II, do CPC,
que não se tem como configurada.  (STF – RE 100.550-5 – SP –
1ª T. – Rel.  Min.  Néri da Silveira – DJU 06.03.92)   (RJ 178/97)

EXECUÇÃO – SALDO DEVEDOR – TÍTULOS CAU-
CIONADOS – DEVOLVIDOS – Não afeta a liquidez do título a
cobrança pelo saldo devedor.  Inaplicável o art.  594 do CPC, face
à devolução das duplicatas caucionadas.  (STJ – REsp 11.238 –
SP – 3ª T.  – Rel.  Min.  Cláudio Santos – DJU 23.09.91)

EXECUÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CAMBI-
AL – DUPLICATA – AUSÊNCIA DE PROTESTO – CC, ART.
1.069  – Ineficácia do título reconhecida. Art. 15, II, a, da L. 5.474/
68. Impossibilidade da cobrança. Embargos do devedor parcial-
mente procedentes. Recurso desprovido. (1º TACSP – Ap.
414.199/9 – Franca – 3ª C. – Rel. Juiz  Antonio de Pádua Ferraz
Nogueira – J. 12.03.90)  (RJ 165/82)

EXECUÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CÔMPU-
TO DAS DESPESAS DE COBRANÇA E MULTA
CONTRATUAL NA CONTA GERAL – AUSÊNCIA DE CER-
TEZA E LIQUIDEZ DAS DESPESAS DE COBRANÇA, POR
FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DA SUA QUALIDADE –
Pactuada a multa contratual para atender às despesas judiciais e
aos honorários advocatícios, como estatuído no art. 8º do D.
22.626/33, não pode ser exigida em acumulação com as verbas
previstas, sob tais rubricas, na conta geral. Aplicação do art. 249, §
1º, do CPC. (TRF 4ª R. – AI 90.04.15891-0 – 3ª T. – Rel. Juiz
Gilson Dipp – DJU 18.03.92)   (RJ 179/106)

EXECUÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DUPLI-
CATA – CONDOMÍNIO – DESPESAS – AÇÃO DE CO-
BRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – A duplicata não é
título hábil a aparelhar execução de despesas condominiais, visto
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que, sendo eminentemente causal, somente pode ter origem em
contrato de compra e venda mercantil ou prestação de serviços. O
procedimento adequado para a cobrança de despesas
condominiais é o sumário, previsto no art. 275, II,  b, do CPC, não
cabendo manejo de ação de execução, somente admissível quando
decorrente de contrato escrito. CPC, art. 585, IV.  (TAMG – AC
226.925-6 – 4ª C – Rel. Juiz Célio César Paduani – DJMG
05.03.97).

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL –
TÍTULO EXECUTIVO – IMPRECISÃO TERMINOLÓGICA:
“PREFEITURA” NO LUGAR DE  “MUNICÍPIO” –
IRRELEVÂNCIA – RITO PROCESSUAL: CPC, ARTS. 730/
731 – DESENCESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO
PRÉVIA DE CONHECIMENTO – DÍVIDA POR  PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO REALIZADO POR TERCEIROS – APE-
LAÇÃO E REMESSA IMPROVIDAS  –  I. Não é erro grosseiro
a troca de nome da pessoa constitucional Município  por Prefeitu-
ra. O rito para cobrança executiva contra a Fazenda Municipal é o
prescrito nos arts. 730 e 731 do CPC. A citação se faz, não para
pagar de imediato, mas para que o devedor, se for o caso, ajuize
ação incidente de  embargos. Se o IAPAS, credor, já dispunha de
título executivo, constituiria um verdadeiro retrocesso processual
exigir-lhe ajuizamento prévio de ação de  conhecimento para apu-
rar seu crédito. A dívida se refere a não recolhimento  de contribui-
ções previdenciárias por serviço realizado por terceiro. Nada tem
com o servidor municipal, que tem regime previdenciário próprio.
(TRF 1ª R. –  AC 90.01.05055-7 – BA – 3ª T. – Rel. Juiz Adhemar
Maciel – DJU 15.04.92)

EXECUÇÃO FISCAL – COBRANÇA DE MULTA CON-
TRA MASSA FALIDA – DESCABIMENTO – Descabida a
inclusão, no crédito habilitado em falência, de multa fiscal com
efeito de pena administrativa. Equiparação das multas moratória e
penal. Súmulas 192 e 565, da Corte Maior. Não se justifica, por
bom senso e eqüidade, pretender que possam disputar com os
credores da Massa Falida obrigação que a ela não se pode impu-
tar, porque exclusiva do falido. (TARS – AC 194.170.320 – 2ª C.
Civ. – Rel. João Pedro Freire – J. 19.10.95)

EXTRAVIO DE NOTA PROMISSÓRIA – CULPA DO
BANCO (ENDOSSATÁRIO-MANDATÁRIO) ENCARRE-
GADO DE SUA COBRANÇA – ARTS. 159 E 1.300, CC –
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LIBERDADE DE OPÇÃO DO CREDOR ENDOSSANTE:
VIA PROCESSUAL ELEITA OU AÇÃO DE ANULAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO – SUB-ROGAÇÃO – RECUR-
SO NÃO CONHECIDO –  I. Extraviada nota promissória por
negligência do banco (endossatário-mandatário) encarregado de
sua cobrança, pode o credor (endossante), fulcrado nos arts. 159 e
1.300, CC, dele exigir indenização correspondente ao valor do
título, não estando obrigado a valer-se de ação de anulação e
substituição prevista no art. 36 do decreto 2.044/08. II. Uma vez
paga a indenização reclamada, fica o endossatário-mandatário
sub-rogado nos direitos – notadamente o de crédito – do
endossante. (STJ – REsp 27.036-8 – SP – 4ª T – Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo – DJU 07.08.95)

FALÊNCIA – DEPÓSITO ELISIVO – JUROS – CUS-
TAS – HONORÁRIOS – O depósito elisivo impede a instauração
da falência, por isso que imprime ao procedimento natureza de
ação de cobrança e, neste caso, não há como dispensar o paga-
mento de juros, custas e honorários e bem assim a correção mone-
tária (L. 6.899/81), impondo-se satisfeitas antes do decreto de
elisão. (STJ – REsp 88.684 – SP – 3ª T – Rel. Min. Waldemar
Zveiter – DJU 16.12.96).

FALÊNCIA – Depósito elisivo.  Sucumbência.  Correção
monetária.  Incidência.  Lei nº 6.899/81 – Súmula nº 30, do STJ.  I
– Requerida a falência, se o devedor, citado, efetuar o depósito
elisivo, este, impedindo que ela se instaure, imprime ao procedi-
mento a índole de verdadeira ação de cobrança e, no caso, não há
como dispensar o pagamento de juros, custas e honorários de
advogado, bem como a incidência da correção monetária.  (STJ –
REsp  19.984-4 – MG – 3ª T.  – Rel.  Min. Waldemar Zveiter –
DJU 03.11.92)

FAZENDA PÚBLICA – PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA –  INTELIGÊNCIA DO
ART. 1.108 DO CPC –  ILEGITIMIDADE DE AGIR – SEPA-
RAÇÃO POR  MÚTUO CONSENTIMENTO – IMPOSTOS –
COBRANÇA EM AÇÃO PRÓPRIA – Não se confunde o inte-
resse previsto no art.  1.108 do CPC com o interesse de agir, uma
das  condições da ação. Assim, não obstante poder a Fazenda
Pública se pronunciar em procedimento especial de separação por
mútuo consentimento, não assume a  mesma o papel de parte nos
autos, donde não ter, destarte, legítimo interesse para recorrer da
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sentença homologatória do pedido. Nos procedimentos especiais
de separação por mútuo consentimento, tendo a Fazenda Pública
impostos a cobrar, somente poderá reclamá-los em ação própria e
não nos autos da separação, cuja finalidade e cujos limites não
podem ser perturbados pela introdução de matéria inteiramente
estranha.  (TJMG – AC 67.681 – 2ª C. – Rel. Des. Walter Veado
– J. 23.09.86) (JM 95-96/145)

FIANÇA – Ação de cobrança.  Contrato de garantia ilimita-
da.  Obrigação pelo principal e acessórios.  Inocorrência de
novação.  Apelação improvida.  Inteligência do art.  1.486 do CC.
(TJMS – AC 284/84 – T.  Esp.  – Rel.  Des.  Rui Garcia Dias)
(RT 593/234)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA – CAUSAS CRIMINAIS – Em ação de cobrança
contra o Estado do Rio Grande do Sul, o autor nomeado defensor
dativo em vários processos crime de réus pobres, onde o Estado
não possuía defensoria pública, faz jus a honorários.  O C.  Supre-
mo Tribunal Federal, em decisão plenária, no RE 103.950-7-SP,
entendeu cabível o pagamento pela Fazenda Nacional da verba
honorária aos advogados nomeados pelo Juiz.  (STJ – REsp
26.644-4 – RS – 1ª T.  – Rel.  Min.  Garcia Vieira – DJU 16.11.92)

INDEFERIMENTO DA PEÇA INICIAL –
INADEQUAÇÃO DA AÇÃO UTILIZADA –
DESCABIMENTO – 1.  O postulante adotou para a sua ação a
denominação de Ação de Promessa de Recompensa. As rés de-
fendem que deveria ter ingressado com Ação Ordinária de Co-
brança.  2.  Irrelevante o nome indicado, se o rito optado é o
mesmo que o da ação adequada, como o é, no caso, rito ordinário
para ambos.  3.  Por economia processual, não se repetem os atos
que, de qualquer forma, atingem os seus objetivos.  É o que se
depreende das interpretações dos arts.  244 e 250 do CPC.  4.  O
julgador deve apreciar os fatos apresentados e a sua logicidade
analisados em conjunto com o pedido, independentemente da de-
nominação que se lhe dê.  5.  Aplicação do axioma que ensina:
“Dá-me os fatos, que dar-te-ei o direito”.  6.  Apelação provida
para determinar o prosseguimento do feito, até o final julgamento.
(TRF 5ª R.  – AC 7.162 – PE – 2ª T. – Rel. Juiz José Delgado –
DJU 16.11.90)

JUROS MORATÓRIOS – Cobrança.  Compensação judici-
al.  Incidência sobre a diferença entre o remanescente do preço e
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a indenização reconhecida aos réus por sentença transitada em
julgado.  (TJSP – EI 132.951-2 – 12ª C.  – Rel.  Des.  Luiz
Tâmbara – J.  19.09.89)  (RJTJESP 122/378)

JUSTIÇA GRATUITA – Defensor dativo nomeado em pro-
cesso criminal por falta de procuradores do Estado disponíveis.
Direito a honorários fixados pelo juiz.  Aplicação dos arts.  153, §
32, da CF, 1º da Lei 1.060/50, 1.290, § único, do CC e 1º da LC
estadual 319/83.  Ação de cobrança contra a Fazenda do Estado
julgada procedente.  (1º TACSP – AC 309.820 – 1ª C – Rel.  Juiz
Orlando Gandolfo)  (RT 579/120)

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA –
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO – DECADÊNCIA – 1.
Caso em que o Banco Central do Brasil não é litisconsorte, donde
a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a ação.
2. Tratando-se de ação para cobrar diferença da correção mone-
tária, ressalvada por ocasião dos pagamentos aos credores, não
tem o feito regência pelo que rezam o art. 27 e seu parágrafo único
da Lei nº 6.024/74. Serve-lhe de fundamento jurídico o enriqueci-
mento sem causa, com remissão ao art. 159 do Cód. Civil. Espécie
onde não se verificou a decadência. (STJ – REsp nº 39.648-0 – SP
– 3ª T. – Rel. Min. Nilson Naves – DJU 18.12.95)

LITIGANTE DE MÁ-FÉ – LOCADOR – Exigência de
quantia superior à devida em ação de despejo.  Intepretação de lei
controvertida. Descaracterização. A cobrança maior do aluguel
não configura as hipóteses do art. 17 do estatuto de rito, quando se
constata que tal ocorreu em razão da interpretação de lei que
causou grande controvérsia em suas diversas aplicações.  (2º
TACSP – Ap.  c/ Rev. 225.068-0 – 7ª C. – Rel. Juiz Demóstenes
Braga – J. 20.09.88) (JTACSP 113/415)

LITISPENDÊNCIA – Cobrança de despesas condominiais.
Réu revel.  Argüição em apelação.  Circunstância reconhecida
pelo autor.  Inaplicabilidade do art.  1.531 do CC à hipótese.
Aplicabilidade ao réu apelante do disposto no art.  22 do CPC.
Extinção do processo sem exame de mérito.  Aplicação, outros-
sim, dos arts.  301, V, e 267, VI, do CPC.  (1º TACSP – AC
335.262 – 7ª C – Rel.  Juiz Osvaldo Caron) (RT 595/151).

LITISPENDÊNCIA – MEDIDA CAUTELAR DE BUS-
CA E APREENSÃO – AÇÃO CAUTELAR INOMINADA E
AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS –
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INOCORRÊNCIA – INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 219 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – RECURSO PROVIDO –
SENTENÇA ANULADA – “A litispendência é derivada do ato
de citação e esta deve ser provada por meio de certidão da primei-
ra demanda proposta no mesmo ou em outro juízo” (JC 1972, 1º
vol, pág. 745). (TJSC – AC 48.105 – 1ª C. Civ.– Rel. Des. Orli
Rodrigues – DJSC 08.11.95)

LOCAÇÃO – Cobrança acumulada de aluguéis e cláusula
penal de caráter compensatório – Inadmissibilidade – Hipótese em
que só se admite a segunda se de natureza moratória – Sentença
mantida – Agravo improvido – Inteligência do art. 919 do CC. (2º
TACSP – AI 357.454-5/00 – 4ª C. – Rel. Juiz Rodrigues da Silva –
J. 30.06.92)  (RT 687/133)

LOCAÇÃO – CONTRATO ESCRITO – PRORROGA-
ÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO – EXECUÇÃO – Vi-
abilidade da cobrança de aluguéis fundada em título extrajudicial,
assim qualificado o contrato escrito, se bem que prorrogado por
tempo indeterminado. (STJ – REsp 46.089-1 – RS – 5ª T. – Rel.
Min. José Dantas – DJU 16.05.94)

LOCAÇÃO RESIDENCIAL – AÇÃO DE DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM CO-
BRANÇA DE ALUGUERES – Acordo homologado pelo Juiz,
para pagamento parcelado da dívida, após sentença de mérito que
julgara procedente a ação. Possibilidade, sem que isso implique
afronta ao art. 471 do CPC. Petição de acordo assinada pelo
advogado do autor e pelo réu diretamente, sem a intervenção do
advogado do último. Transação válida, em tese, que só poderá ser
anulada em ação própria, provando-se a existência de vício que a
torne nula ou anulável. Litigância de má-fé não caracterizada pelo
só manejo do recurso de apelação numa hipótese em que até o
recurso especial foi admitido para exame de alegações no mínimo
razoáveis. Conhecimento parcial e provimento, nessa parte, do
recurso. (STJ – REsp 50.669-7 – SP – 5ª T. – Rel. Min. Assis
Toledo – DJU 27.03.95)

MANDATO – Ação de cobrança de arrendamento e de
despejo por falta de pagamento.  Morte do réu durante o curso do
processo.  Nulidade dos atos posteriores.  Falecida a  parte ré,
desapareceu um dos sujeitos da relação processual, sendo neces-
sárias a habilitação (art.  1.055 do CPC) e a constituição de novo
advogado, uma vez que o mandato anterior à morte extinguira (art.
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1.316, II, do CC).  (TJDF – AC 17.776 – 1ª T  – Rel.  Min.  Des.
Hermenegildo Gonçalves – DJU 15.05.91)

MEDIDA CAUTELAR – Providência visando a impedir o
fisco de intentar ação de cobrança de tributo.  Norma estadual
instituidora daquele objeto de ação declaratória.  Inexistência de
prova inequívoca de inconstitucionalidade.  Presunção de legitimi-
dade da lei instituidora.  Extinção do processo sem julgamento do
mérito.  (TJSP – Ap. 156.393-2 – 11ª C. – Rel. Des. Laerte Nordi
– J.  19.04.90)   (RT 658/103)

MEDIDA CAUTELAR OBJETIVANDO OBSTAR
EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO, CUJA COBRANÇA TEM
SIDO REITERADAMENTE JULGADA
INCONSTITUCIONAL – ADMISSIBILIDADE, UMA VEZ
PRESENTES OS PRESSUPOSTOS CAUTELARES DO
FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA – APE-
LAÇÃO PROVIDA – A inadmissibilidade, na concessão de me-
dida cautelar inominada ou da sua liminar, restringe-se às hipóte-
ses do art. 1º e parágrafos da Lei 8.437/92, não sendo inviabilizada
a medida quando envolva matéria constitucional já por demais
enfrentada e decidida nos Pretórios (Al 1.536 – Laguna, TJSC, 3ª
CC, rel. Des. Eder Graf), uma vez presentes os pressupostos do
fumus boni iuris e do periculum in mora. (TJSC – AC 50.353 – 2ª
C. Civ. – Rel. Des. Anselmo Cerello – DJU 06.12.95)

MORA DO DEVEDOR – TÍTULO PAGO EM CARTÓ-
RIO, SEM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – AÇÃO
PARA COBRANÇA – POSSIBILIDADE – 1. Inocorrência de
afronta ao art. 205 do Cód. Comercial, por ser desnecessária a
prévia interpelação. 2. Cabe ao juiz dirigir o processo, competindo-
lhe determinar as provas necessárias à instrução. 3. Improcedên-
cia da alegação de afronta aos arts. 252 do Cód. Comercial e 145
e 944 do CC. Súmulas 282 e 356/STF. 4. Dissídio não comprova-
do. (STJ – REsp 10.645 – SP – 3ª T. – Rel. Min. Nilson Naves –
DJU 12.08.91)   (RJ 171/96)

MÚTUO CELEBRADO NO EXTERIOR – Repasse co-
brança. Garantia hipotecária invalidada. Restitutio in integrum.
CC, art. 158. Visão ampla e sistemática que veda o
locupletamento indevido. Súmula STJ, verbete 43. Devolução inte-
gral do valor do mútuo, com correção a partir das datas dos rece-
bimentos. Impropriedade da sentença. Efetiva apreciação do mé-
rito. Inocorrência de vulneração do art. 515, CPC. Analisado den-
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tro de uma visão ampla e sistemática, o art. 158, ao contemplar a
restitutio in integrum, encerra o princípio jurídico que veda o
locupletamento sem causa, invocável sempre que se esteja diante
de uma situação que reclame reparação indenizatória plena como
conseqüência da prática de ilícito legal ou contratual. Se a senten-
ça efetivamente aprecia a lide, irrelevante se apresenta sua decla-
ração em sentido contrário, inocorrendo ofensa à norma do art.
515, CPC e aos princípios do due process of law e do duplo grau
de jurisdição se o Tribunal da apelação aprecia o mérito da preten-
são deduzida em juízo. (STJ – REsp 43.296-0 – RJ – 4ª T – Rel. p/
o Ac. Min. Sálvio de Figueiredo  – DJU 13.03.95).

PAGAMENTO – Presunção do art.  943 do CC.  Arrenda-
dor que sacou título cambiariforme referente à cota periódica de
contrato de leasing.  Ausência de circulação da cártula.  Aplicação
das normas de Direito comum nas redações entre os sujeitos do
negócio causal.  Para afastar a presunção do art.  943 do CC, não
é bastante a emissão de título cambial ou cambiariforme, referente
à cota periódica em cobrança.  Isso porque a ausência de
circulação do título faz com que as normas de Direito Cambial
cedam aos preceitos de Direito comum, na composição das rela-
ções entre os sujeitos do negócio causal subjacente.  Apelo não
provido.  (TARS – AC – 188.098.461 – 1ª C.  – Rel.  Juiz Luiz
Felipe Azevedo Gomes – J. 07.03.89)  (JTARS 70/383)

PRECATÓRIO – HONORÁRIOS DO ADVOGADO –
(SUCUMBÊNCIA) – NATUREZA ALIMENTÍCIA (ART.  100,
DA MAGNA CARTA) – IMPOSSIBILIDADE –  I – Os
honorários advocatícios da sucumbência processual não possuem
caráter alimentar que autorizem seu pagamento prioritário através
de precatório, nos moldes do art.  100, da Carta Magna.  II – A
natureza dos honorários  do advogado, quando percebidos via
processual (sucumbência), é indenizatório e não alimentícia.  III –
Para que sejam assim considerados (natureza alimentar) devem
estes honorários advirem de “ação de cobrança de honorários de
advogado”.  (TRF 5ª R. – AgRg no Precatório 1.540 – PE – TP –
Rel. Juiz José Delgado – DJU 03.07.92) (RJ 181/98)

PRESCRIÇÃO – Distinção entre ação de cobrança fundada
na relação jurídica negocial que gerou o cheque e a “ação de
locupletamento’’.  Arts.  61 da Lei 7.357/85 e 177, CC.  A “ação de
locupletamento’’, de que fala o art.  61 da Lei 7.357/85, e a ação de
cobrança fundada no cumprimento de negócio jurídico do qual se
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originou o cheque, não se confundem, prescrevendo aquela no prazo
fixado pelo próprio dispositivo mencionado e esta no prazo estipula-
do pelo art.  177, CC, para as ações pessoais. (STJ – REsp  36.590-
2 – MG – 4ª T – Rel.  Min.  Sálvio de Figueiredo – DJU 31.10.94)

PRESCRIÇÃO – FGTS – JUROS – A ação de cobrança de
juros produzidos pelo FGTS prescreve em 30 anos. (STJ – REsp
49.959-3 – PE – 1ª T. – Rel. Min. Humberto Gomes de Barros –
DJU 06.03.95)

PROCESSO DE EXECUÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA
– SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CONTA DE LIQUI-
DAÇÃO – ERRO MATERIAL – ADMISSIBILIDADE DE
SUA CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO – ART. 463, I, DO
CPC – I. A doutrina e a jurisprudência afirmam entendimento no
sentido de, constatado erro de cálculo, admitir-se seja a sentença
corrigida, de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo,
ainda que haja ela transitado em julgado. Inteligência do art. 463, I,
do CPC. II. Precedentes do STJ. III. Recurso não conhecido.
(STJ – REsp 54.463-7 – PR – 3ª T. – Rel. Min. Waldemar Zveiter
– DJU 29.05.95)

RECURSO ESPECIAL – AÇÃO INSURGINDO-SE CON-
TRA A COBRANÇA, CONSIDERADA INDEVIDA, DE
ENCARGOS FINANCEIROS INSTITUÍDOS ATRAVÉS DE
RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL – NATUREZA
DECLARATÓRIA DO PEDIDO – LEGITIMIDADE PASSIVA
– Sendo o Banco Central do Brasil, que expediu Resolução instituin-
do encargos financeiros sobre passagens internacionais e aquisição
de moeda estrangeira, executor das medidas que deram causa à
ação de natureza declaratória negativa, é parte legítima para res-
ponder aos termos da demanda. (STJ – REsp 3.802 – CE – 2ª T. –
Rel. p/ o Ac. Min. Hélio Mosimann – J. 15.08.90) (RSTJ 23/244)

RECURSO ESPECIAL – ECAD – COBRANÇA – DI-
REITOS AUTORAIS – SONORIZAÇÃO AMBIENTAL –
INEXISTÊNCIA DE NEGATIVA DE VIGÊNCIADA LEI Nº
5.988/73 – DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL QUE AUTORIZA
O RESP – DESPROVIMENTO – I. Demonstrado o dissenso
entre o acórdão recorrido e os paradigmas, cabível é o REsp. II.
Não é cabível a cobrança de valores a título de direitos autorais,
quando a sonorização ambiental em estabelecimento comercial é
realizada sem o intuito de lucro. III. Não resultando demonstrada a
alegada negativa de vigência da lei federal, nega-se provimento ao
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REsp. (STJ – REsp 983 – RJ – 3ª T. – Rel.: Min. Waldemar
Zveiter.– DJU 19.02.90)

REPARAÇÃO CIVIL – DÍVIDA INEXISTENTE – ART.
1.531, CC – SÚMULA 159/STF – A cobrança judicial de dívida
que o credor sabe inexistente, enseja a aplicação da pena prevista
no art. 1.531 do CC, no correspondente ao valor do quantum
cobrado. Somente afasta a imposição de tal sanção a prova de que
o credor agiu de boa-fé, como assentado na jurisprudência do STF
(Súmula 159). (TRF 1ª R – AC 89.01.23.751-2-DF – 3ª T – Rel.
Juiz Vicente Leal – DJU 02.04.91) (RJ 164/149)

RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE
TRÂNSITO – VEÍCULO COBERTO POR SEGURO – VA-
LOR DA FRANQUIA PAGO PELO PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO CAUSADOR DO DANO – COBRANÇA PELA
SEGURADORA DO VALOR DESEMBOLSADO – A segura-
dora tem direito de regresso contra o causador do sinistro para
reaver o valor que desembolsou, valor esse que não se confunde
com a parcela denominada de franquia, resgatada pelo proprietá-
rio do automóvel segurado. É o que se depreende da inteligência
dos arts. 988 e 989 do CC e verbete 188 da Súmula do STF. (TJDF
– AC 42.044 – DF – (Reg. Ac. 90.888) – 5ª T – Rel. Des. Romão
C. Oliveira – DJU 18.12.96).

RESPONSABILIDADE CIVIL – Inclusão do nome de de-
vedores, réus em ação de cobrança e com títulos protestados em
banco de dados ou cadastro de consumidores inadimplentes
(SPC).  Não constitui ato ilícito, a gerar obrigação de indenizar, a
inclusão no SPC do nome de sócios de empresa devedora, gerente
na proporção de 50% do capital, com título protestado e alvo de
ação judicial de cobrança.  Dano material não provado e dano
moral inexistente porque também antes da inclusão dos seus no-
mes no SPC em 1988, já sofriam as autoras restrições de crédito
em 1987.  A vedação de fornecer informações pelo SPC sobre
devedores ali registrados só existe após consumada a prescrição
relativa à cobrança (art.  43, § 3º do CDC).  (TJRJ – AC 5.860/92
– 4ª C.  – Rel.  Des.  Décio Xavier Gama – DJ 19.08.93).

SEGURO – AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURADO
CONTRA O SEGURADOR – PRESCRIÇÃO – CONTAGEM
DO PRAZO, A PARTIR DA DATA EM QUE NEGADO O
PAGAMENTO, OU DA NOTIFICAÇÃO ENDEREÇADA À
SEGURADORA –  CC,  ART.  119 – O prazo de prescrição para
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a ação do segurado contra o segurador não pode ter o seu termo
inicial na data em que ocorrido o evento danoso, quando aquele
solicita junto a este a indenização que entende haver direito, isto
porque, enquanto aguarda ele a resposta, fica o seu direito subordi-
nado à condição suspensiva, impossibilitando o acesso, desde logo,
à via judicial. (TJSP – AC 99.064-1 – 1ª C.  – SP – Rel.  Des.  Luiz
de Azevedo – J.  16.08.88).

SEGURO – AÇÃO DE COBRANÇA EM DECORRÊN-
CIA DE ACIDENTE DE VEÍCULOS – Competência recursal
do TA.  CPC, art.  275, II.  Alcoolemia como causa eficiente da
má conduta no trânsito.  O segurado faz mau uso da coisa segura-
da (do veículo), utilizando-se enquanto esteja sob os efeitos
etílicos.  Ocorrendo sinistro, em tais circunstâncias, falece o direito
ao seguro, posto que há violação da lei e do contrato.  CC,  art.
1.454.  Competência acolhida e sentença confirmada, por maioria.
(TARS – AC 187.067.871 – 2ª C – Rel.  Juiz Clarindo Favretto –
J.   22.12.88)  (RJ 143/124)

SEGURO DE REEMBOLSO DE DESPESAS DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR – AÇÃO DE COBRANÇA
AJUIZADA PELO SEGURADO – Admissão, nas instâncias
locais, de que a moléstia que originou as despesas foi superveniente
à contratação do seguro.  Inadmissibilidade, em recurso especial, do
reexame da prova – enunciado nº 07 da Súmula do STF. Recurso
especial da seguradora, com alegação de contrariedade aos artigos
1.443 e 1.444 do CC, não conhecido. (STJ – REsp 5.634 – SP – 4ª
T. – Rel.  Min. Athos Carneiro – J. 20.11.90)

SEGURO DE VIDA EM GRUPO – Âmbito da cobertura.
Falecimento do segurado durante o período de aviso prévio.  Prê-
mio regularmente quitado e aceito pela seguradora.  Cobrança
procedente.  Recurso provido para esse fim.  Voto vencedor.  (1º
TACSP – Ap.  388.027 – 7ª C  – Rel.  Juiz Donaldo Armelin – J.
16.08.88)  (JTACSP 113/230)

SEGURO DE VIDA EM GRUPO – POSIÇÃO DO
ESTIPULANTE – Nos seguros facultativos, o estipulante é con-
siderado mandatário dos segurados.  Não responde o estipulante
pelo pagamento do seguro, sendo portanto parte ilegítima passiva
em ação de cobrança ajuizada ocorrido o falecimento do segura-
do. (STJ – REsp 6.523 – RJ – 4ª T. – Rel. p/ o Ac. Min. Athos
Carneiro – J. J. 18.06.91)

SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – Súmula nº 13
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do TJERGS. Quando a Súmula refere-se à ação de cobrança, cuja
prescrição pode ocorrer antes dos cinco anos, está aludindo,
também, às ações cambiárias. Não promovida a execução do
cheque e nem exigido o crédito em ação de locupletamento
indevido (art. 61 da Lei nº 7.357/85), deve, o registro negativo ser
cancelado antes do decurso dos cinco anos. Exegese do art. 43,
§§ 1º e 5º da Lei 8.078/90. (TJRS – AC 595.100.280 – 8ª C. Civ. –
Rel. Des. Eliseu Gomes Torres – 10.08.95)

SOLIDARIEDADE PASSIVA – Execução judicial contra
co-devedores solidários, um dos quais, posteriormente, é declara-
do falido.  Crédito com garantia real e com ação ajuizada antes da
falência não está sujeito aos efeitos desta, devendo a ação prosse-
guir normalmente com o síndico.  A desistência da ação em rela-
ção ao falido não dá ao credor o direito de habilitar-se na falência
pela totalidade da dívida e simultaneamente manter ajuizada a
cobrança de todos contra os demais, somente lhe assistindo o
direito de reclamar na falência o saldo que restar da execução.
Houve, in casu, vulneração do Direito Positivo, ao deixar de se
aplicar o art.  910 do CC, além de dissídio jurisprudencial.  Nada
impede que o beneficiário do título cambial tenha o seu crédito
habilitado na concordata e, concomitantemente, promova a execu-
ção em relação ao avalista do título cambiário.  Recurso extraordi-
nário provido.  (STF – RE 97.142.4 – RJ – 2ª T.  – Rel.  Min.
Djaci Falcão)  (RT 594/265)

TELEFONE - Ligações interurbanas internacionais - Servi-
ços telefônicos de  mensagens gravadas em português sobre te-
mas diversos - Cobrança -  Inadmissibilidade - Ausência de prova
robusta da efetiva ocorrência de tais  interurbanos - Recurso não
provido (Tribunal de Justiça de São Paulo Apelação Cível n.
237.713-2 - São  Paulo - 14ª Câmara Civil - Relator: Franciulli
Netto - 08.08.95 - V.U.)

Título executivo – Prazo para cobrança. Desnecessidade da
causa que o originou. “O cheque, ainda que sem força executiva,
mas cobrado dentro dos dois anos do art. 61, da Lei de Cheque,
vale por si mesmo, sem necessidade de demonstração de causa
que o originou”. (1º TACSP – AC 458.957/9 – 8ª C – Rel. Juiz
Raphael Salvador – J. 27.02.91)  (RJ 179/95)

VALOR DA CAUSA – 1.  Na cobrança de dívida, o valor da
causa será a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a
propositura da ação (art.  259, I, CPC).  Se a própria inicial da
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execução aventa a possibilidade de purgação da mora, o valor da
causa há de ser o das prestações vencidas, com seus acréscimos,
e não o valor total do contrato (diferença entre os incisos I e V do
art.  259 CPC).  (TRF 1ª R.  – AI 02215-4 – PA – 2ª T.  – Rel.  Juiz
Hércules Quasímodo – DJU 04.06.90)

VALOR DA CAUSA – AÇÃO DE COBRANÇA DE DÍ-
VIDA, REPRESENTADA POR NOTA PROMISSÓRIA E ES-
CRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA – CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA – Tratando-se de correção vencida, tal
soma-se ao principal, à semelhança dos “juros vencidos”. Cód. de
Pr. Civil, art. 259, I. Recurso especial conhecido pelo dissídio e
provido. (STJ – REsp 48.684-0 – CE – 3ª T. – Rel. Min. Nilson
Naves – DJU 15.08.94)

VALOR DA CAUSA – AÇÃO DE COBRANÇA PELO
RITO COMUM – ALTERAÇÃO DE OFÍCIO – NA CO-
BRANÇA DE DÍVIDA, PELO PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO OU SUMARÍSSIMO, O ELEMENTO VERDADEIRA-
MENTE BÁSICO PARA A DETERMINAÇÃO DO VALOR
DA CAUSA É O PRINCIPAL DA DÍVIDA – CPC, 275 –  I.
Sendo o instituto em tela em princípio de ordem pública, tanto o
Juiz quanto a Câmara poderão fixar de ofício o valor da causa,
adaptando-o às prescrições legais.  Inteligência do art.  259, I, do
CPC, e do art.  1º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.899/81.  Decisão
reformada.  (TARS – AI 191.085.711 – 7ª C. – Rel. Juiz Flávio
Pâncaro da Silva – J.  04.09.91)
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MODELO DE PETIÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA
DE LOCATÁRIO CONTRA LOCADOR

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de .....

................ (qualificar), brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua ... n° ....., nesta cidade de ...., vem respeito-
samente perante V. Exa., por seu advogado, com escritório à
Rua ... n° ...., nesta cidade, onde recebe intimações e avisos,
propor

AÇÃO DE COBRANÇA pelo rito ordinário contra

............... (qualificar) residente e domiciliado na Rua ... n°
.... nesta cidade, com base no parágrafo único do art. 44 da Lei
n° 8.245/91, pelo que passa a expor articuladamente.

O requerido é proprietário e locador de um imóvel situado
à Rua ... n° ...., nesta cidade e locou-o  ao requerente por prazo
indeterminado, porém, como o requerido necessitava deste imó-
vel para uso próprio, propôs Ação de Despejo contra o reque-
rente, feito que está distribuído  na ... Vara Cível da Comarca,
processo n° ... (doc.).

A indigitada ação funda-se na desocupação do imóvel do
Requerente, ora locatário, pois o ora Requerido necessitava do
mesmo para uso próprio, conforme documento incluso.

Em Audiência Conciliatória, realizada em ..../..../...., acor-
dou-se que o referido imóvel seria desocupado
impreterivelmente até o dia .../.../..., sob pena de decretação de
Despejo.
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Acontece que o Requerente desocupou o imóvel do re-
querido em ...., entregando as respectivas chaves, conforme
documento incluso.

Conforme prevê a Lei n° 8.245/91, art. 44, parágrafo úni-
co que diz: “Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste
artigo, poderá o  prejudicado reclamar, em processo próprio,
multa equivalente a um mínimo de doze a um máximo de vinte e
quatro meses do valor do último aluguel atualizado ou que esteja
sendo cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel”.

Ocorre MM. Juiz,  que o Requerido não está utilizando o
imóvel para uso próprio, conforme fundamentou no pedido e
muito ao contrário, logo após a entrega das chaves pelo autor, o
prédio residencial foi locado para terceiros, contrariando o art.
44, II,  da Lei n° 8,245/91, que estabelece que o retomante deve
ocupar o imóvel dentro  no máximo de 180 dias e ocupá-lo no
mínimo por um ano.

Portanto, o requerido não ocupou, mas locou o imóvel,
além de praticar infração penal prevista no art. 44 da Lei n°
8.245/91, deverá ser condenado a pagar ao autor uma multa
equivalente a 24 meses do valor do último aluguel atualizado ou
que esteja sendo cobrado do novo locatário, se realugado o
imóvel, na forma do art. 44, parágrafo único da Lei n° 8.245/91.

Ex Positis, é a presente para requerer a citação do Reque-
rido, para que apresente resposta no prazo legal, sob pena de
revelia, julgando-se afinal procedente a presente Ação de Co-
brança de Multa, condenando-o a ressarcir ao autor o corres-
pondente a 24 meses do aluguel atualizado, mais custas e hono-
rários advocatícios.
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Protesta-se por provar o alegado por todos os meios de
prova em Direito admitidos, em especial por juntada de docu-
mentos, depoimento pessoal do Requerido, que desde já se
requer, sob pena de confissão, de testemunhas que serão opor-
tunamente arroladas, perícias e demais que se fizerem necessári-
as.

Dá-se a presente o valor de R$ .............

E.R.M.

Local e data

(a) Advogado, CPF e OAB
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MODELO DE PETIÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA
CONTRA CONSÓRCIO

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de .......

................., (qualificar), brasileiro, casado, comerciante,
residente e domiciliado à Rua .... n° ..., nesta cidade, vem respei-
tosamente perante V. Exa., por intermédio de seu advogado
infra-assinado, com escritório à Rua ... n° ..., nesta cidade, onde
recebe intimações e avisos, propor

AÇÃO DE COBRANÇA, por enriquecimento sem causa,
pelo Rito Sumário, contra

Consórcio ........, pessoa jurídica de direito privado e natu-
reza mercantil, com sede à Rua .... n° ..... na cidade de ...., com
fulcro no art. 275, I, do CPC pelo que passa a expor:

O Requerido visando a aquisição de um veículo marca
Ford, tipo Versallies, modelo Ghia, conf. doc. Anexo, firmou
Contrato de Consórcio com o requerido.

O grupo do requerente foi denominado n° ...., cota n° ....,
com um total de .... prestações mensais, iniciando-se a primeira
prestação em .... e a última venceu em ...., sendo que o reque-
rente pagou .... prestações e resolveu por vontade própria dei-
xar de participar do gurpo, não pagando as demais parcelas
subsequentes.

Conforme lhe faculta a súmula n° 35 do Supremo Tribunal
de Justiça, o Requerente deseja recuperar o montante das pres-
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tações quitadas, devidamente atualizadas, com juros e correção
monetária.

Com este objetivo, o mesmo procurou o Requerido, visan-
do o recebimento das quantias desembolsadas, com acréscimos
legais, porém, esta negou-se a fazê-lo, e como o referido grupo
se encerrou a mais de ... anos, nada justifica ao Requerido a não
devolução das quantias pelo mesmo recebidas, corrigidas mo-
netariamente.

O Requerido já foi notificado judicialmente por meio da ...
Vara Cível, proc. N° ..., em ..../.../.... pelo qual dava prazo de
quinze dias a contar da data do recebimento da Notificação,
para lhe restituir a quantia paga mais correção monetária e juros
de mora.

Contudo, esse prazo decorreu in albis, sem que o Requeri-
do devolvesse as quantias recebidas com os acréscimos legais,
não restando ao Requerente outra alternativa senão a
propositura da presente ação.

Ex positis, é a presente Ação de Cobrança por Enriqueci-
mento sem causa, pelo Rito Sumário, para requerer a designa-
ção de Audiência Conciliatória, na forma do art. 277 do CPC,
citando-se o Requerido, na pessoa de seu representante legal,
para que nela compareça, sob pena de revelia, julgando-a afinal
Procedente, para o fim de condená-lo a devolver ao Requerente
a quantia de R$ ... devidamente acrescida de juros, correção
monetária , mais custas e honorários advocatícios.

Protesta-se por provar o alegado por todos os meios em
direito admitidas, em especial por juntada de documentos, de-
poimento pessoal do Requerido, sob pena de confissão, de tes-
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temunhas, perícias, vistorias e demais que se fizerem necessári-
as.

Dá-se à presente o valor de R$ ...............

Testemunhas :
1 ...........
2 ...........

E. R. M.

Local e data

(a) Advogado, CPF e OAB
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MODELO DE PETIÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de ......

..................., brasileiro, casado, RG........, CPF ..........,
residente e domiciliado nesta cidade de ...... à Rua ...... n° .......,
por seu advogado e bastante procurador infra-assinado, com
escritório à Rua ....., n° ....., nesta cidade, onde recebe avisos e
intimações, vem mui respeitosamente à presença de V. Exa., por
a presente

AÇÃO DE COBRANÇA, em face de

...................., brasileiro, casado, RG ......., CPF ......, resi-
dente nesta cidade à Rua ......, n° ......, pelas seguintes razões de
fato e de direito:

1 – O requerente é credor do requerido na quantia de R$
...., conforme comprova o instrumento de confissão de dívida
incluso (doc. )

2 – Muito embora ter sido vencida a obrigação e notificado
extrajudicialmente o requerido não saldou seu débito junto ao
requerente, estando em mora desde .... , que é a data do aviso
de recebimento pelo correio, sendo as tentativas de solucionar o
débito foram infrutíferas, restando ao requerente apenas as vias
judiciárias para reaver o que lhe pertence.

3 – Ressalta-se que o fundamento para utilizar a ação de
cobrança que a confissão de dívida não está subscrita por duas
testemunhas, o que lhe retira a força executiva de título
extrajudicial.
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Ex posits, requer-se a V. Exa., a citação do requerido para,
querendo, contestar a presente ação sob pena de confissão e
revelia e a intimação para que compareça em audiência concilia-
tória a ser designada por este Juízo, para se ver processar até
final decisão quando será julgada a presente ação totalmente
procedente, condenando-se o requerido na quantia de R$
........... e nas verbas sucumbenciais em caso de recurso.

Requer-se ainda o Julgamento Antecipado da Lide, pois a
questão é única e exclusivamente de direito, pelo que dispensa o
Requerente as demais provas a serem produzidas.

Dá-se à causa o valor de R$ .......

Nestes termos,
Pede Deferimento.

Local e data

(a) Advogado, CPF e OAB
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MODELO DE CONTESTAÇÃO
DE AÇÃO DE COBRANÇA

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de ......

Proc. N° ......

..................., brasileiro, casado, RG........, CPF ..........,
residente e domiciliado nesta cidade de ...... à Rua ...... n° .......,
por seu advogado e bastante procurador infra-assinado, com
escritório à Rua ....., n° ....., nesta cidade, onde recebe avisos e
intimações, nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA, que lhe move
.................( já qualidicada na inicial)  vem mui respeitosamente à
presença de V. Exa., no prazo legal, apresentar sua CONTES-
TAÇÃO,  o quie faz, articuladamente, nos seguintes termos:

1 – Que são falsas e mentirosas as alegações contidas na
inicial, pois a autora age de forma imoral e ilícita, pois o réu nada
lhe deve;

2 – Que a autora é litigante de má-fé, e como tal deverá ser
declarada, respondendo por perdas e danos, em execução de
sentença, por usar do processo com o intuito de conseguir obje-
tivo ilegal.

3 – Que a duplicata que instruiu é simulada, pois em data
de ..... o réu não teve nenhumatransação comercial com a auto-
ra, pois a cambial ora em cobrança além de não estar aceita não
está acompanhada da respectiva nota fiscal com o comprovante
de entrega de merrcadoria;

4 – Que o vencimento da duplicata é de ....., e apenas
agora, decorrido um ano e meio é que a autora está pretendendo
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receber sem protestá-la sequer, sendo marcante a
desonestidade da autora ao intentar tal cobrança;

5 – Que o digno patrono da autora deverá exibir nos autos
procuração “ad judicia” atualizada e outorgada pela autora, sob
pena de patrocínio infiel.

Ex positis, deve a presente ação ser julgada improcedente,
em todos os seus termos, condenando-se a autora nas custas
processuais, honorários advocatícios a serem arbitrados, perdas
e danos a serem apurados em execução de sentença, e demais
pronunciações de direito.

Protestando por provar o alegado por todos os meios em
direito permitidos, sem exceção de nenhum.

P. e E. Deferimento

Local e data

(a) Advogado, CPF e OAB
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MODELO DE PETIÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA
JUIZADOS ESPECIAIS  - L. 9.099/95

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL  CÍVEL  DA COMARCA DE ...................

.................., brasileira, médica, divorciada, portadora do
RG/SP ........... e do CPF/MF .........., residente e domiciliada na
rua ............., na cidade ..........., por seu advogado infrafirmado,
“ut” instrumento de mandato incluso (doc 01), com escritório
profissional na rua ....., comparece, perante Vossa Excelência,
com fundamento na Lei de nr. 9.099/95,  para propor como de
fato, propõe a presente.

AÇÃO DE COBRANÇA

contra

..................., sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, inscrita no CGC/MF sob n..........., com sede e princi-
pal estabelecimento na Rua .........., Jardim Botânico, na cidade
de São Paulo, SP,  pelas razões de fato e de direito a seguir
expostas:

D O S   F A T O S

I - Que, em ........, requerente e requerida celebraram um
contrato particular de intermediação de unidade habitacional de
nº 66, Bloco 60 B Quadra 66 do PARQUE RESIDENCIAL
JARDIM DAS FLORES, conforme instrumento anexo (doc.).



 414Da Ação de Cobrança

II - Ocorre, Excelência, que por motivos alheios à vontade
da requerente, conforme documento incluso (doc.), a mesma
não pôde efetivar a celebração do contrato definitivo de com-
promisso de compra e venda  do referido imóvel junto ao órgão
financiador (Caixa Econômica Fedral).

III - Acontece, Nobre Julgador, que a requerente obrigada
a desistir da aquisicão do referido imóvel, comunicou a
incorporadora ............, e à requerida sua desistência, sendo que
a primeira de pronto efetuou a devolução do numerário a ela
paga pela autora (doc.), sendo que por sua vez até a presente
data a requerida não efetivou a restituição da parte que lhe cabia.

IV - Não obstante, a requerida, expediu fax à
incorporadora..........., informando-lhe que estava providencian-
do a restituição das importâncias quitadas pela requerente
(doc.), entretanto ainda continua sem efetivar tal devolução.

D O   P E D I D O

V - Sendo credora da importância total de R$ ........,
(................) relativamente às parcelas mensalmente satisfeitas à
requerida conforme comprovam os inclusos recibos (doc.) a
autora, valendo-se do lhe faculta a legislação pátria, ajuíza a
presente medida com a finalidade de obter deste conspícuo
juízo, a condenação da requerida a devolver à requerente o
importe de R$ .........  (....................), acrescido da correção/
atualização monetária e juros de mora legais de 1% (um
porcento) ao mês, desde o efetivo desembolso de cada parcela
mensalmente paga à requerida, conforme cálculo de liquidação
anexo, o qual fica fazendo parte integrante do presente.

Para tanto, requer-se à Vossa Excelência a citação da
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requerida, com as cautelas de estilo, para que querendo ofereça
a defesa que tiver sob pena de revelia e confissão, para ao final
ser condenada no objeto da presente ação e demais cominações
de direito.

Desde já requer-se, havendo condenação da requerida
seja expedido o competente título executivo na forma prevista na
lei 9.099/95.

Por derradeiro,  protesta-se e requer provar o alegado por
todos os meios em Direito admitidos sem exceção de nenhum,
notadamente depoimento pessoal da requerida por seu repre-
sentante legal ou preposto, sob pena de confissão, juntada de
novos documentos, oitivas de testemunhas oportunamente arro-
ladas, vistas exames e perícias, e todo o mais necessário para a
apuração da verdade.

Termos em que D. R. e A. esta com os inclusos documen-
tos, dando-se à causa o valor de  R$ .........(..........), seguindo
em três laudas impressas e rubricadas apenas em seus respecti-
vos anversos.

Ita speratur justitia.

Local e data

(a) Advogado, OAB e CPF
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MODELO DE PEDIDO DE FALÊNCIA

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de . . . . . . . .

PEDIDO DE FALÊNCIA

 . . . . . . . .. . .. .. . .. . . . .. . . . . . . . . . .. . ., pessoa jurídica,
com sede à Rua . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . ., n°. . . . ., vem mui
respeitosamente à presença de V. Exa., por intermédio do advo-
gado infra-assinado, requerer a falência da firma. . . . . ., pessoa
jurídica, estabelecida à  . . . . . . . . ., pelos fatos e fundamentos
que passa a expor, na ordem exigida pelo art. 282 do Código de
Processo Civil, conforme segue:

A requerente dedica-se à indústria e comércio de livros.
Nessa qualidade, efetuou vendas à requerida, no valor de R$ . .
. . . . . . . . . . .. (. . . . . . . . ..).

Todavia, a requerida, embora vencida a dívida, vem se
recusando a saldá-la, não obstante se tenha apelado a todos os
meios amigáveis.

Deste modo só resta à requerente formular o presente pe-
dido de falência, como credor de direito pessoa1.

Do exposto, vem requerer a decretação da falência do
requerido.

Requer, ainda, a condenação a custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios.
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Para demonstrar a verdade do alegado, a requerente valer-
se-á da prova documental (a qual vai anexa, por exigência do
art. 396 do CPC), representada pelas duplicatas, devidamente
protestadas (Docs. 2 e 3), canhoto de entrega de mercadorias
(Doc. 4), reservando, todavia, a faculdade de usar os demais
recursos probatórios admitidos pela lei.

Ex positis,

Requer a citação da requerida, na pessoa de seu represen-
tante legal (Sr. . . ... .. .. .. . ... .. .. .. . . ), no endereço
supramencionado, para que salde o débito em 24 horas, acres-
cido das despesas constantes do item IV deste pedido, sob pena
de, não o fazendo, ser decretada a falência.

Dá-se à presente o valor de R$. .......... (. . . . . . . . . . . . . .),
para efeito de custas e alçada, de acordo com a Tabela ..., item
...., do Regimento de Custas e Emolumentos do Esta-

do de .............

Decidindo pela procedência do pedido, V. Exa. pode sen-
tir-se convicto de estar cumprindo o honroso mister de distribuir
Justiça.

Local e data.

(a) Advogado, OAB e CPF
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PEDIDO DE ABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL

Ilmo. Sr. Dr. Delegado de Polícia de........................

PEDIDO DE ABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL

......................, (qualificar) brasileiro, casado, vendedor,
residente na Rua ......,  n° ......., cidade de .............., vem respei-
tosamente à presença de V. Sa., requerer abertura de inquérito
policial contra .............. , brasileiro, casado, comerciante, com
domicilio na  Rua .................., n° ...., cidade de ...................,
pelos fatos que passa a expor:

“Notitia criminis”

O requerente é vendedor da empresa ...............,
estabelecida na Rua   ............, n° ...., nesta cidade de ..........., e
no dia  ..../..../......, em companhia de .............,  também vende-
dor, compareceu ao estabelecimento do indiciado, tendo, na
ocasião, lhe vendido cinco mil pares de meias, conforme fatura
anexa.

Ocorre que o cheque emitido pelo indiciado para paga-
mento, conforme Doc. ....., que serve de corpus criminis, não
tinha a devida provisão de fundos, e a sua conta já se encontrava
encerrada desde ..../.../......

Retornando ao estabelecimento do indiciado este lá não se
encontrava.

Do exposto, conclui-se que o indiciado realizou o tipo
prescrito no art. 171, VI, do Código Penal, razão pela qual faz-
se necessária e lícita a abertura do presente inquérito, com a
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conseqüente remessa à Justiça Pública, para a ação criminal
competente.

Para demonstrar a verdade dos fatos alegados, o reque-
rente, além do corpo de delito, arrola o Sr. ..............., brasileiro,
vendedor, solteiro, residente na Rua ......., n° ......., também des-
ta cidade, como testemunha visual, pois presenciou os fatos.

O requerente aguarda sereno as providências de V. Sa.,
salvaguardando a credibilidade dos títulos cambiais tão necessá-
ria à segurança dos negócios.

N. Termos,
P. Deferimento.

Local e data.

(a) do requerente
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MODELO DE PEDIDO DE ARRESTO DE BENS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de  ................

PEDIDO DE ARRESTO DE BENS

...................., brasileiro, casado, agricultor, residente neste municí-
pio, aqui denominado requerente, vem mui respeitosamente à presença
de V. Exa., por intermédio do advogado infra-assinado, propor medida
preventiva de arresto contra ............. , brasileiro, casado, corretor, resi-
dente à Rua ................., aqui denominado requerido, pelos substratos
fáticos e jurídicos expostos a seguir, obedecendo às exigências dos
arts. 801, 804 e 813, todos do Código de Processo Civil.

A - Os motivos da medida solicitada

O requerido realizou transação comercial com o requeren-
te, que emitiu títulos para garantir a dívida. Tais títulos foram
renovados, com prolongamento do prazo de vencimento e mes-
mo assim o requerente não cumpriu o avençado. Os títulos de
créditos anexados a este processo são sucedâneos de outros,
demonstrando que a dívida é velha e o inadimplemento contu-
maz. E para agravar mais a situação, o requerente, por excesso
de confiança ou imprudência, aceitou, em endosso, títulos de
mãos de terceiros, emitidos pelo requerido. ocorre que o reque-
rido tem demonstrado ser um péssimo pagador. Embora tenha
domicílio certo, dificilmente é encontrado.

Vive em constantes viagens de “negócios”, realizando cor-
retagens, comprando e vendendo terras, adquirindo a prazo e
alienando à vista, recebendo religiosamente seus devedores em
dia e protelando o máximo suas dívidas. Ademais, o requerido
vem adquirindo propriedades em outros Estados (Paraná e
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Mato Grosso), em nome de seus filhos, suscitando a presunção
indubitável de que pretende mudar-se do município, não
obstante sua insolvência declarada.

A atitude duvidosa do requerido, que será comprovada
pelo depoimento das testemunhas arroladas, encontra-se em
perfeita adequação aos pressupostos exigidos para a concessão
do arresto, no novo Código de Processo Civil, que, como deve
ser do conhecimento de V. Exa., juiz arguto, diligente e atualiza-
do, é mais explícito do que o anterior, quando trata das medidas
preventivas, pois prescreve que o arresto tem lugar quando o
devedor se ausenta furtivamente ou, caindo em insolvência, alie-
na ou contrai dívidas extraordinárias, ou, ainda, tenta pôr os seus
bens em nome de terceiros.

Ora, nas poucas vezes que o requerente esteve na cidade
de . . . . . . . . . . . . .. . . , no mês de abril, o requerente não
conseguiu localizá-lo, embora fosse procurá-lo várias vezes em
sua residência. Consta ainda que o requerido está adquirindo
propriedades grandes no vizinho Estado de Mato Grosso, mas
em nome de seu filho.

Do exposto, nota-se que a situação justifica a concessão
da medida requerida.

B - O objeto da lide principal

O requerente está preparando execução que tramitará por
este Juízo, mas quer, antes de tomar qualquer medida judicial,
salvaguardar a possibilidade da penhora, garantindo o único bem
que, quiçá, não tenha sido objeto dos subterfúgios sub-reptícios.
do requerido, ou seja, um Ford Corcel, ano 1972, cor vermelho
calipso, que possivelmente esteja em nome do requerido.
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C - As provas apresentadas

Para provar a verdade do alegado, o requerente anexa as
promissórias vencidas e vincendas (prova literal de divida líquida
e certa, exigida pelo art. 814 do CPC) que não foram protesta-
das para evitar-se perda de tempo e de dinheiro, pois o requeri-
do não merece mais a menor confiança.

D - E as que serão produzidas

Para corroborar suas alegações, o requerente arrola as
testemunhas abaixo discriminadas, as quais deverão ser ouvidas
depois da busca e apreensão, e que comparecerão independen-
te de notificação:

........................

........................

Tamanha é a audácia e temeridade do requerido que nos
traz à baila a antiga e polêmica tese do ilícito civil e do ilícito
penal, onde chega o limite de um e de outro para designar a
competência : a esfera cível ou a esfera criminal?

E o requerido deve ser considerado um réu ou um
indiciado?

O fato é uma simples insolvência ou um estelionato?

De tudo quanto foi exposto, o requerente pleiteia a busca e
apreensão, como medida preventiva de arresto, do único bem
que se encontra em nome e poder do requerido e que é o
automóvel de marca Corcel (Ford) ano 1972, cor vermelho
calipso, o qual, com a depreciação da penhora, talvez venha
minorar o prejuízo do requerente.
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Todavia, para que a medida surta seu natural efeito, requer
que seja feita em segredo de justiça, como lhe faculta o art. 804
do Código de Processo Civil, pois é quase provável que o
requerido, com a ciência do fato, torne ineficaz a medida, sub-
traindo o veículo à esfera do poder jurisdicional, alienando-o ou
ocultando-o.

Ademais, tamanha é a sinceridade e boa fé do requerente,
que o mesmo assume todas as responsabilidades pela indeniza-
ção, caso a presente medida seja maliciosa ou grosseira, confor-
me o art. 811 do Código de Processo Civil.

Por tudo que foi exposto, o requerente aguarda sereno a
decisão de V. Exa., concedendo a medida de arresto, pois é o
único recurso disponível para resguardar o direito do requeren-
te. Assim decidindo, V. Exa. não estará garantindo apenas o
interesse privado do requerente, mas o interesse público.

Porque, em vendo que o judiciário toma medidas imediatas
e eficientes, em se reiterando tais providências, aos poucos vai-
se formando um clima de moralização no mundo dos negócios
com reais vantagens sobre a micro e a macroeconomia, que é o
principal escopo da atual filosofia política encetada pelo Gover-
no e a que o Judiciário está engajado.

Outrossim, o requerente se compromete a assumir o
munus e o encargo do depósito do bem apreendido, prometen-
do zelar e a se responsabilizar pela sua guarda.

Dá-se à presente o valor de R$ .............. (.............).

Local e data,
(a) Advogado, CPF e OAB
*Modelo extraído do livro A Técnica do Direito, Gilberto Caldas, Ed. Brasiliense, 1984.
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MODELO DE PETIÇÃO DE AÇÃO MONITÓRIA

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da ...... Vara Cível da
Comarca de ..................

....................... brasileiro, casado, empresário, portador
da Cédula de Identidade RG n. ............... e do CPF n.
..................,  residente na cidade de ............... na Rua
.................. n° ...................., Bairro .................., por seu advo-
gado infra-assinado, com escritório à Rua .................., neta ci-
dade, onde recebe avisos e intimações, vem, a presença de
Vossa Excelência, com fulcro no artigo  1.102  do Código de
Processo Civil, propor a presente

AÇÃO MONITÓRIA, contra

.........................  brasileiro, casado, bancário, portador da
Cédula de Identidade RG nº .............. e do CPF nº ..................,
residente na Rua ............... nº .........  Bairro ...................  na
cidade de .................., em vista das seguintes razões:

Conforme o documento incluso, título de Crédito  denomi-
nado  “cheque”, o Requerente manteve  transação comercial
com o Requerido, obrigando-se este a  pagá-lo a quantia de   R$
..................  ( ................. ) na data de  ......./....../.......,  confor-
me conclui-se dos termos do mencionado documento que ex-
pressa prova  plena e escrita da obrigação então assumida pelo
Requerido.

Sendo o Requerente pessoa desconhecedora dos precei-
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tos legais a respeito da cártula recebida , especialmente no que
tange à prescrição, levado por considerações e amizade em
relação ao Requerido, bem como esperando que  honrasse a
dívida, vez que este, sentindo-se na eminência de ter um cheque
devolvido por insuficiência de fundos, espertamente rogava ao
Requerente que esperasse mais alguns dias para  depositar em
conta corrente bancária o referido cheque.

Ocorre que o Requerente não conseguiu receber a quantia
ajustada, pois recusando-se o Requerido a fazer o respectivo
pagamento nas datas combinadas por várias vezes, o título re-
presentativo da dívida perdeu sua força executiva, restando des-
ta feita sem respectivo título extrajudicial contra o Requerido,
que lhe daria base para promover uma execução, socorrendo-se
pois ao presente procedimento monitório com o fito de ressarcir
do que lhe é devido, vez que a dívida expressa pela cártula  é
clara e evidente.

A vista do exposto, evidenciada a obrigação expressa pelo
documento, requer a Vossa  Excelência deferir sem oitiva da
parte contrária, a expedição do competente mandado de paga-
mento, instando o Requerido  pagar ao Requerente a dívida de
R$ ....................  ( ....................... ), acrescidos de juros de
mora , multa e honorários advocatícios, perfazendo o total de R$
.................... ( ................. ), como demonstra cálculo anexo,
no prazo de quinze ( 15) dias, isentando-o nesse caso, das
penalidades legais , segundo consta do CPC, art. 1.102c, pará-
grafo 1º , ou para que ofereça, querendo, em tal e idêntico
prazo, embargos na forma do artigo 1.102c, do Código de
Processo Civil, sob pena de se constituir de pleno direito, o
respectivo título judicial da obrigação declinada, convertendo-se
o mandado inicial em mandado executivo.
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Não sendo efetuado o pagamento, que fique convertido o
mandado inicial em mandado executivo, citando-se o executado
a pagar a quantia reclamada no prazo de vinte e quatro (24)
horas , ou ofereça bens em tal prazo, sob pena de se proceder à
respectiva penhora em bens encontrados e julgados suficientes,
com sua intimação para oferecer, querendo, embargos, acom-
panhando-o até final satisfação do crédito reclamado.

Caso sejam oposto embargos, que ao final sejam esses
julgados improcedentes, para se  constituir de pleno direito o
respectivo título executivo judicial ( CPC., art. 584,I), prosse-
guindo-se na forma de execução, nos termos dos artigos 646 e
seguintes do Código de Processo Civil, impondo-se em tal caso
a condenação do Réu nas custas processuais e sucumbência.

Protesta-se provar o alegado por todos os meios de pro-
vas admitidas pelo direito.

Dá-se a causa o valor de  R$ ................

Pede deferimento,

Local e data

(a) advogado, CPF e OAB
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MODELO DE PETIÇÃO NA AÇÃO MONITÓRIA
QUANDO NÃO FOREM OPOSTOS EMBARGOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ......... VARA
CÍVEL DA COMARCA DE .........

Proc. n. ...............

............( autor), por seu advogado infra-assinado, nos au-
tos de

AÇÃO MONITÓRIA que move em face de

............................., vêm a presença de V. Exa., nos ter-
mos do art. 1.102c, do Código de Processo Civil, considerando
que o réu não ofereceu embargos a tempo e modo, requerer a
conversão do mandado inicial em mandado executivo, sendo o
réu citado para pagar determinada quantia no prazo de vinte e
quatro horas, ou oferecer bens à penhora, ou entregar coisa
certa ou incerta no prazo de dez dias, ou segurar o juízo, para
apresentar embargos, sob pena de penhora, intimando-o a se-
guir, para opor, querendo, embargos, uma vez seguro o juízo
pela penhora, com o prosseguimento da execução até final satis-
fação do crédito exeqüendo.

Nestes Termos
Pede deferimento

Local, data

(a) advogado, OAB e CPF
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MODELO DE PETIÇÃO NO CASO DE REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS NA AÇÃO MONITÓRIA PARA

PROSSEGUIMENTO EM FORMA DE EXECUÇÃO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ..... VARA
CÍVEL DA COMARCA DE .........................

............... (qualificar), por seu advogado infra-assinado,
com escritório situado na rua ........., nesta cidade, onde recebe
intimações e avisos (CPC, art. 39,  I), vêm a presença de V
Exa.,  promover a presente Execução de Sentença, com fulcro
no parágrafo 3° do art. 1.102c, do Código de Processo Civil,
contra (nome, qualificação e endereço), em vista das seguintes
razões que a seguir expõe:

1. Proposta ação monitória pelo exeqüente, foram os em-
bargos rejeitados por sentença transitada em julgado, constituin-
do-se em favor do mesmo, um título executivo judicial, conforme
o disposto no Código de Processo Civil, art. 584, I.

2. Conforme demonstrativo em anexo, o crédito do
exeqüente é de R$ ..................................

3. Ex positis, requer-se a citação do executado, para pa-
gar  tal quantia, acrescido de custas processuais e honorários
advocatícios em 24 (vinte e quatro) horas, ou oferecer bens à
penhora, que sejam suficientes à garantia da execução e acessó-
rios, sob pena de a tanto se proceder, intimando-o a seguir, para
que oponha, querendo, embargos no prazo de dez dias, uma,
vez seguro o juízo pela penhora, com o prosseguimento do feito
até final satisfação do crédito exeqüendo.
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Protesta-se por provar o alegado por todos os meios de
provas admitidas pelo Direito.

Dá-se à causa o valor de   R$ ...............

Nestes termos
Pede deferimento

Local e data

(a) advogado
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MODELO DE PETIÇÃO DE AÇÃO MONITÓRIA NO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Exmo. Sr. Dr Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da
Comarca de .......

............. (qualificação), por seu advogado e bastante pro-
curador infra-assinado,com escritório à Rua ..... , n° ....., onde
recebe avisos e intimações, vem, mui respeitosamente à presen-
ça de V. Exa., com fundamento no art. 1.102a e seguintes do
Código de Processo Civil, propor a presente

AÇÃO MONITÓRIA contra

.........., imobiliária credenciada sob n ........... (qualifica-
ção), ..................., na pessoa de seu representante legal, o Sr.
........, creci ........., pelos seguintes fatos e relevantes fundamen-
tos jurídicos abaixo:

1 - O suplicante celebrou com o Sr. ........... contrato de
locação residencial por prazo determinado, o qual, foi adminis-
trado pela requerida (doc. ).

2 - Não obstante, a requerida se responsabilizou sui
generis tanto quanto no tocante a administração quanto no paga-
mento dos alugueres e encargos advocatícios (doc. ).

3 -Pedimos venia para transcrição em parte do doc. : “De-
claramos também que responsabilizamos pelo pagamento dos
aluguéis e serviços advocatícios, se for necessàrio”.

4 - Aconteceu que o tal inquilino saira do imóvel em data de
..../..../.... sem ao menos comunicar o requerente, recebendo as
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chaves a requerida dizendo na ocasião que tudo era de sua
responsabilidade e que o problema jà havia sido encaminhado
para o advogado desta.

5 - Após quase .... anos ainda não logrou êxito o suplicante
em receber os ..... meses de aluguel que ficara em “haver” e em
várias tentativas a imobiliária nada fez em vista do débito que é
de sua responsabilidade, compreendendo os meses, ..../...., ..../
...., ..../...., ..../...., ..../.....

6 -O débito verificado importa no montante de ....R$
........... acrescidos de juros, correção monetária (doc. 4).

Ex positis, com força no artigo 1.102a e seguintes do
CPC, propõe-se a presente Ação Monitória, requerendo-se a
V.Exa. a citação da ssuplicada para que se efetue o pagamento
da importância de R$ ................(...............) acrescidos de ju-
ros e correção monetária até a data da liquidação do débito,
expedindo-se para tanto o competente mandado de pagamento,
ou ofereça embargos  no prazo legal.

Requer-se, ainda, a condenação da suplicada nas custas e
honorários advocatícios, em caso da suplicada se mantiver inerte
ou seja derrotada nos embargos que porventura opuser, na oca-
sião que será expedido o competente mandado executivo.

Requer-se, finalmente, que a citação da suplicada seja feita
por carta registrada nos ditames da lei processual vigente e se-
jam concedidos ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita,
posto que é pobre na acepção jurídica do termo (doc. 5).

Protesta-se por provar o alegado por todos os meios de
provas admitidas pelo direito, inclusive depoimento pessoal da
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suplicada,sob pena de confissão, se não comparecer, ou, com-
parecendo, se negar a depor (CPC, art. 343 §§ 1º e 2º).

Dá-se à causa o valor de R$ ...........

Nestes termos,
Pede Deferimento.

Local e data.

(a) advogado, CPF e OAB
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AÇÃO DE COBRANÇA – PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - EMPRÉSTIMO SEM TÍTULO

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da
comarca de ..........

............., (qualificar), brasileiro, casado, bancário, RG
......., CPF ....., residente e domiciliado nesta cidade na Rua .....,
n° ......, vem com todo acatamento e urbanidade a presença de
V. Exa., por intermédio de seu advogado e bastante procurador
infra-firmado, com escritório comercial também nesta cidade de
........, na Rua ......., n° ....., onde recebe avisos e intimações,
com âncora na Lei n° 9.099/95 propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA

pelo procedimento sumaríssimo, contra

.............., (qualificar), brasileiro, casado, vendedor, RG
....., CPF ...., residente e domiciliado nesta cidade de ......., na
Rua ........, n° ......, pelos motivos de fato e de direito que se
expõe:

I – No dia ...../...../....., compareceu o Requerido na resi-
dência do Requerente solicitando que lhe fosse emprestado a
quantia de R$ ......, para custear uma intervenção cirúrgica em
sua esposa, que havia sofrido um terrível acidente automobilísti-
co, e que reclamava a maior urgência.

II – Ante a grave situação, considerando-se que o Requeri-
do, seu vizinho, o qual era tido por todos pessoa de confiança, o
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Requerente concedeu-lhe o empréstimo, combinando que seria
pago no dia .../.../..., e para tal não exigiu-se nenhum documento.

III – Passados da data que se combinou para o pagamen-
to, mais de quatro meses, tempo este que o Requerente por
várias vezes procurou o Requerido para o devido pagamento,
porém todas frustradas.

IV – Assim, não resta ao Requerente outro meio senão
requerer a tutela jurisdicional para se ver ressarcido do prejuízo.

Ex positis, requer seja julgado procedente o pedido, con-
denando o Requerido a pagar ao Requerente a quantia do prin-
cipal, acrescido de juros e correção monetária, honorários
advocatícios a base de 20%, sobre o valor da condenação.

Requer a citação do réu, para comparecer, na audiência de
instrução e julgamento, para, querendo, contestar a presente,  na
data a ser designada por V. Exa., sob pena de confissão e revelia.

Requer-se finalmente por provar o alegado por todos os
meios em direito admitidos, em especial, depoimento  pessoal
do Requerido, testemunhas, documentos e outras que se fizerem
necessárias.

Dá-se a presente o valor de R$ ......., para efeitos legais.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Local e data.

(a) Advogado, OAB e CPF
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EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de .....

................, (qualificar), residente e domiciliado nesta cida-
de de ....., na Rua ........., n° ........., nos autos da ação de execu-
ção por quantia certa que lhe move ............., (qualificar), por
seu advogado e bastante procurador infra-firmado, com escritó-
rio comercial na Rua ...., n°...., nesta cidade de ......, onde rece-
be avisos e intimações, com fulcro no art. 736 e seguintes do
Código de Processo Civil, vem com todo respeito e urbanidade
a presença de V. Exa., apresentar

EMBARGOS À EXECUÇÃO

Contra si proposto, fazendo-o de acordo com os motivos
de fato e de direito que aduz:

Que o procedimento eleito pelo embargado não
corresponde à natureza da causa, pois temos no Código de
Processo Civil, no art. 586, que diz “a execução para cobrança
de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e
exigível”, portanto não corresponde pelo motivo de ...........

Assim deve V. Exa., extinguir o feito consoante termos no
art. 295, V, do Código de Processo Civil, os seguintes dizeres:

“Art. 295. A petição inicial será indeferida:
..............
V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor,

não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação;
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caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo
de procedimento legal;”

Assim sendo, deve a execução ser declarada nula de pleno
direito. Se V. Exa., com base na preliminar argüida, não se julgue
em condições de por termo final ao processo, que aprecie minu-
ciosamente o mérito da causa.

No Mérito

O Código de Processo Civil em seu:

“Art. 743. Há excesso de execução:
I - quando o credor pleiteia quantia superior à do título;
II - quando recai sobre coisa diversa daquela declarada no

título;
III - quando se processa de modo diferente do que foi

determinado na sentença;
IV - quando o credor, sem cumprir a prestação que lhe

corresponde, exige o adimplemento da do devedor (art. 582);
V - se o credor não provar que a condição se realizou.”

Assim sendo, o excesso consiste em .............., por tal, não
deve prosperar a pretensão do embargado, por não condizer
com a realidade dos fatos que são ....................

Ex positis, requer-se que se receba os presentes embar-
gos à execução, que se intime o embargado para, caso queira,
ofereça impugnação, que se julgue procedente, condenando o
embargado nas custas processuais, honorários advocatícios de
20% e demais cominações legais.

Protesta , o embargante, por provar o alegado por todos
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os meios em direito admidos, especialmente o depoimento pes-
soal do embargado, sob pena de confissão, oitiva de testemu-
nhas, juntada de documentos e outros que se fizerem necessári-
os.

Dá-se à causa o valor de R$ ..............

Nestes termos,
P. Deferimento.

Local e data.

(a) Advogado, OAB e CPF
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